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O Direito do Trabalho como um “Direito de Classe”
Márcio Túlio Viana1

Usar ou não usar o cinto de segurança, ter ou não acesso à escola gratuita ou poder ou não recla-
mar de um café frio no bar são apenas três exemplos de uma infinidade de direitos que nascem das 
mais variadas formas, mas nem sempre, ou quase nunca, a partir de organizações sociais.

Já o Direito do Trabalho vive em outra dimensão, obedece a outra lógica. É que ele opõe, a gros-
so modo, dois universos de pessoas, ou de interesses. De um lado, os que têm nas mãos o capital. 
De outro, os que têm apenas as suas mãos.

Daí por que um velho e sábio jurista – Mario de La Cueva – o classificou como um “Direito de 
Classe”. E embora tenha sido quase sempre criticada, esta afirmação, à medida que o tempo passa, 
vai se revelando mais interessante e profunda. 

Ela explica, por exemplo, porque é sempre mais difícil ver uma empresa pagando de forma cor-
reta as horas extras ou o adicional noturno do que testemunhar alguém que recebe  um café frio, na 
mesa de um bar,  e ainda assim não se sinta capaz de reclamar ao proprietário, ou ao garçon.   

É que o garçon ou o dono do bar não tem sobre o cliente qualquer poder especial; já o empregado 
depende do empregador para comprar o seu pão, o que o inibe de protestar, exceto quando já perdeu 
(ou quer perder) o emprego – e, assim mesmo, com o risco de “sujar” o seu nome na praça. 

O fato de estarmos às voltas com  um “Direito de Classe” também ajuda a explicar porque, du-
rante tantos anos, os empregados rurais viveram quase à margem de qualquer proteção, o mesmo 
acontecendo com os domésticos e, ainda hoje sucede com as chamadas “diaristas”. 

É que em todos esses casos falta uma “classe” organizada para fazer pressão, parando ou amea-
çando parar as máquinas. Assim, rurícolas e diaristas tiveram de  esperar bem mais, e mesmo as-
sim, para muitos deles, boa parte desta espera ainda persiste, já que vários de seus direitos existem 
apenas no papel. 

O fato de se tratar,  realmente, de um “Direito de Classe” justifica a existência de tantas normas 
de ordem pública, muitas das quais  até hoje sobrevivem, a despeito dos fortes  ventos flexibili-
zantes; como também explica  a criação de todo um exército de  fiscais, juízes e procuradores do 
trabalho, que teriam como função  reforçar o peso da lei – o que também não se vê em outros setores 
da vida do Direito. 

Sucede que,  ao contrário do que tende a acontecer  com o Direito Civil, as posições das partes 
raramente se alternam no campo trabalhista. Quem nasce filho de operário  está quase sempre con-
denado a viver assim, tanto quanto acontece, a seu modo, com o filho do empresário. Assim, é todo 
um bloco que se defronta com o outro, e um desses blocos – o patronal – dispõe naturalmente de 
mais poder. Daí a necessidade daqueles contrapesos.   

Na verdade, é a própria origem do Direito do Trabalho que explica a sua natureza. Ao contrário 
dos outros ramos jurídicos, ele nasce – direta ou indiretamente –  mais no chão de fábrica do que 
nos salões dos palácios, ainda que os palácios, muitas vezes, tenham sido forçados a atender às 
exigências do chão de fábrica.

Dito de outra maneira, as mesmas mãos que fabricavam os produtos foram aprendendo a fa-
bricar, também, os direitos que as protegiam. Se a linha de montagem tivesse produzido  apenas 
automóveis ou máquinas de lavar, sem cuidar daquelas outras montagens, certamente teríamos hoje 
1 Professor no Centro Universitário do Distrito Federal (UDF). Desembargador aposentado do TRT-3. Ex- professor na UFMG 
e PUC Minas.
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apenas escravos, a menos que o próprio sistema já tivesse implodido  em meio a misérias  e bombas. 
Assim, entre o Direito Coletivo e o Direito Individual do Trabalho há quase uma relação de 

causa e efeito – e esta me parece ser a diferença mais sensível entre ambos: o primeiro cria ou ajuda 
a criar o segundo, seja através de pressões sobre o empresário, forjando a convenção coletiva, seja 
por meio de pressões sobre o legislador, dando origem à lei. Inversamente, a morte de um é a morte 
do outro. 

Veja-se que a ação sindical, ainda que em potência, atua tanto na criação do preceito quanto no 
reforço da sanção. No preceito, exigindo – seja do empregador, do sindicato contrário ou do legis-
lador -  um direito ainda inexistente, e às vezes sequer imaginado antes. Na sanção, ao adicionar às 
eventuais multas ou outras respostas previstas formalmente a ameaça velada da greve. 

É claro que outros fatores também ajudaram a forjar as normas de proteção. Até os anos 60 ou 70 
do século passado, por exemplo, a própria doutrina econômica defendia a ideia de que mais direitos 
poderiam significar mais dinheiros, e, portanto, mais consumo e maior produção -  numa espécie 
de “círculo virtuoso”, expressão cunhada por um líder sindical da época. Além disso, as conquistas 
das categorias mais fortes se refletiram em outras, mais frágeis, numa espécie de efeito de contágio.   

Seja como for, o fato é que esse “Direito de Classe” ajudou a construir não apenas a si próprio, 
mas a própria democracia. E este é um fenômeno ainda mais importante do que as normas consi-
deradas em si mesmas, por mais que a palavra “democracia” tenha um sentido bastante relativo no 
sistema econômico em que vivemos  – desigual por natureza. 

Por fim, o  fato de ter sido, sempre, um “Direito de Classe” explica também porque o Direito do 
Trabalho vive, hoje, a maior de suas crises. 

É que  a “classe” que o fez nascer e crescer se encontra em declínio – ou pelo menos é o que 
parece. E tanto por razões objetivas – a globalização, a empresa em rede, as terceirizações, a auto-
mação, a ideologia etc – como por razões subjetivas, que afetam os modos pelos quais o trabalhador 
se sente, hoje, em face do sindicato. 

Em outras palavras, é bem mais difícil construir solidariedades em empresas enxutas e moven-
tes, que se valem de trabalho on line, precário, variado e/ou que instiga a concorrência. Do mesmo 
modo, já não é fácil se sentir atraído pelo sindicato – uma organização estável, hierárquica, fundada 
em um projeto, avessa às mudanças e que exige compromissos, tudo bem ao contrário das tendên-
cias pós modernas que afetam os indivíduos. 

Daí a grande importância de nos debruçarmos sobre este tema. Mais do que nunca, discutir o 
sindicato, hoje, é debater a crise do próprio Direito do Trabalho, crise esta que tanto pode ser episó-
dica ou cíclica, como apostam os mais otimistas, como até mesmo terminal,  pelo menos enquanto 
tendência, como temem os mais críticos. 

Este primeiro número da Revista Brasileira de Direito Sindical, que tenho o prazer de abrir, 
representa um esforço no sentido de trazer à luz  do dia essas questões, algumas das quais tão im-
portantes quanto nebulosas, para que continuemos a pensar novos caminhos. 
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Revista Brasileira de Direito Sindical (RBDS).
Entrevista com José Reginaldo Inácio – presidente da 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI)
“José Reginaldo Inácio alerta para os desafios do sindicalismo e denuncia a ‘sindicatofobia’ como 

obstáculo à luta por direitos sociais da classe trabalhadora”

Em entrevista à RBDS, José Reginaldo Inácio (JRI), presidente da CNTI, discute 
sobre alguns desafios enfrentados pelo sindicalismo no Brasil, destacando a perda 
de liberdade e autonomia sindical após a reforma trabalhista de 2017. Ele também 
aborda o fenômeno da “sindicatofobia”, uma aversão enraizada na sociedade que 
criminaliza e deslegitima a ação sindical, e reforça a necessidade de resistência e reor-
ganização do movimento sindical para garantir a proteção dos direitos sociais dos(as) 
trabalhadores(as).

RBDS: Quais os principais desafios para o sindicalismo na atualidade? 
JRI: É importante, para começo de conversa, que é do sindicalismo laboral esta prosa, afinal a ori-
gem sindical, de fato, surge é da organização operária para combater seus desafios originários, ou 
seja: as diversas formas de exploração, opressão e violência no ambiente de trabalho e, inclusive, 
para além dele, já que a produção de valor, gerado ou estabelecido, a partir do processo de trabalho 
é que forma a base para existir ou não a igualdade e a justiça social.  
Também é importante estar bem esclarecido que o sindicalismo patronal não vive e nunca viveu 
as dificuldades pelas quais atravessamos. Até porque é ele o centro pelo qual gravita a causa e o 
sentido da maior parte das dores, limitações e problemas impostos à classe trabalhadora e a nós, 
sindicalistas e entidades sindicais, desde a era Temer, mas não somente.  
RBDS: É que as realidades são diferentes na relação capital trabalho, não é isso?
JRI: Não, não é bem assim. Não se trata de realidades diferentes. Porque a realidade é uma só. A 
correlação de forças entre capital e trabalho é que é altamente desigual. Até porque, temos que lem-
brar, que quem dita essa relação é o capital. O que ocorre é que um lado, o do capital, vive às custas 
da realidade, precisa dela para se manter. A realidade é como se fosse o meio sem o qual sua riqueza 
e bem-estar estivessem em risco. A ganância e especulação financeira, sustentáculos da concentra-
ção de riqueza e da propriedade privada, não existem sem quem as sustentem ou as mantêm. Já, 
outro lado, é exatamente o lado de quem é explorado para garantir que essa realidade seja mantida. 
Por isso é incompatível apontar “as realidades” como condição de nivelar desafios. Quando se 
reconhece e distingue as diferenças do viver humano dentro de uma realidade, há possibilidade, 
se houver interesse da parte que explora e se beneficia dessa distinção, de convergência de forças, 
independe de sua correlação, para a sua superação, porém ainda não é esse o caso na relação capital 
trabalho.
RBDS: Pode deixar mais claro o que quis dizer?
JRI: Vamos lá. Veja bem, a realidade para um lado, para quem depende do trabalho para viver, ela, 
a realidade, é imposta. Por quê? Porque foi exatamente o outro lado da relação capital trabalho que 
a provocou. A realidade é a ordem capitalista. Ao mesmo tempo que ela se impõe e é dependente do 
estado de desigualdade e da injustiça social para se manter e se desenvolver, é nela que também se 
revela a dupla dimensão da degradação da proteção social do trabalho. Se por um lado (dessa rea-
lidade) se intensifica a crueldade da exploração, da carência, enfim, da miséria para quem depende 
do trabalho para viver, que são milhões aqui no Brasil e bilhões pelo mundo, para o outro lado, o 
dos detentores do capital, intensifica-se o sadismo do prazer mórbido da exploração, da acumulação 
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de riqueza, bens, propriedades e latifúndios: a gastança, a ostentação, ou seja, o privilégio dos que 
comandam as estruturas de poder num Estado de cariz eminentemente capitalista conclamado como 
“Democrático de Direito”. 
De tal modo, voltando aos desafios sindicais, posso dizer que são inúmeros para o sindicalismo 
laboral e que são inversamente contrários aos desafios patronais, porém, mesmo assim, pretendo 
resumi-los em dois. Pode ser?
RBDS: Claro que sim.
JRI: Primeiro, como recuperar a liberdade sindical. Logo, ao conseguirmos recuperá-la, recupe-
ramos também a própria autonomia sindical. Até porque não há autonomia sindical sem liberdade 
para atuação. Sei que parece um tanto vaga minha resposta, até mesmo utópica, alguns podem 
considerar, mas é preciso reconhecer que ninguém é livre, seja uma pessoa ou uma instituição, se 
sua “capacidade de agir ou de pensar” está comprometida, e essa capacidade sindical foi duramente 
atingida em 2017.  
Caso queira, adiante, se houver tempo, é bom tratar um pouco mais acerca da liberdade e autonomia 
sindical. Antes disso acho importante antecipar o que considero como o segundo desafio, pois penso 
que ao superá-lo já teremos retomado e assegurado a liberdade e a autonomia sindical.  
RBDS: Mas, não é importante irmos direto aos demais desafios?
JRI: Bom, sei que temos diversos desafios. Desde questões de ordem política e prática, como a 
recuperação do próprio poder político sindical, de reconhecer-se como determinante no desenvol-
vimento da dimensão e do pertencimento à classe trabalhadora, até às necessidades básicas para a 
manutenção da estrutura sindical. Também sei que convivemos com uma realidade precária, tanto 
para a sobrevivência física quanto institucional. Falta recursos até mesmo para manter a sede do 
sindicato funcionando. O básico daquilo que é concreto, objetivo, de modo mais direto, o lado de-
pendente da estrutura imposta pelo capital que, na forma e no conteúdo, propriedade e instituciona-
lidade legal, foi regulado, ou melhor, desregulado ou desestruturado em lei, em 2017. 
RBDS: Como assim? Não consegui entender. 
JRI: A resposta é simples: por força, poder e comando dos detentores do capital, valendo-se de 
suas representações no Congresso Nacional e no Palácio do Planalto, sob a tutela das altas cortes do 
Judiciário, praticamente houve a obstrução simultânea tanto das vias pelas quais passam o sentido 
da ação sindical, do seu poder político de resistência ao capitalismo e de transformação da realidade 
social, quanto das vias que podem nutrir sua organização, ou seja, o seu poder econômico, a sua 
capacidade de arrecadação.  
Posso dizer que essa ocasião foi o ponto e o ato áureo do antissindicalismo, que é alçado de vez à 
dimensão da legitimidade legal e, o que é pior, cinicamente foi desvirtuada qualquer censura a sua 
prática pelos Três Poderes da República. Executivo, Legislativo e Judiciário, juntos, em sua maio-
ria, comandados e sob comando, regulam e neutralizam o sistema constitucional de pesos e contra-
pesos da estrutura estatal para impedir o combate efetivo da prática antissindical no país.   
RBDS: Na sua opinião, qual foi o principal motivo para ter chegado a esse ponto? 
JRI: Isso só foi possibilitado porque contaram e contam com o aumento imenso da aversão ao sin-
dicalismo. Aversão que foi e é propagada como (e por) uma peste monstruosa e representativa de 
fascistas, seja na política, seja nas estruturas sociais e instituições públicas e privadas, inclusive re-
ligiosa, cujo auge de sua disseminação se deu pelas falanges que golpearam, saquearam e tomaram 
de posse o comando do Executivo e do Legislativo em 2016 e conseguiram eleger o pior presidente 
da história brasileira nas eleições de 2018. 
Assim, quero aproveitar dessa pergunta para dizer que é aí que está o outro e maior desafio a ser 
superado por nós sindicalistas: a aversão sindical. É nela que há e se eleva ao grau máximo a rejei-
ção com a qual é propagada a parte mais odiosa da agressividade contra as organizações e as ações 
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da esquerda, tanto aqui no Brasil quanto no mundo. Aversão que denomino como “sindicatofobia”. 
Quando superarmos os efeitos dessa aversão, como consequência também teremos superado o an-
tissindicalismo e alcançado, de vez, a liberdade e a autonomia sindical. 
RBDS: Em um de seus textos você menciona que o sindicalista é visto como um “inimigo heredi-
tário”. O que você quis dizer com isso? Tem a ver com a sindicatofobia?
JRI: É isso mesmo. O sindicalista é visto como uma espécie de inimigo natural, quase como se 
fosse uma herança cultural ou familiar. Esse preconceito vem de longe e é alimentado por setores 
da sociedade que enxergam o sindicato como um obstáculo aos interesses do capital. É como se o 
sindicalista fosse alguém que só causa problemas, e não alguém que luta por direitos e melhores 
condições de trabalho e da própria vida em uma sociedade.
RBDS: E por que você acha que esse preconceito é tão enraizado na sociedade?
JRI: Olha, isso tem a ver com a forma como o capitalismo se estruturou. O sindicalismo sempre 
foi visto como uma ameaça ao status quo, porque ele questiona as relações de poder e exploração 
no trabalho. Além disso, há uma “narrativa” construída pelos meios de comunicação, setores em-
presariais e políticos, e até mesmo acadêmicos e jurídicos, que reforçam essa imagem negativa do 
sindicalista. É uma das formas de deslegitimar a luta por direitos e propagar o antissindicalismo 
lançando mão da sindicatofobia.
A base estrutural do capitalismo é a exploração da miséria, da pobreza. Seu alicerce tem raízes pro-
fundas na aversão a quem é pobre, do contrário nossa história não teria o lastro do escravismo até 
os dias de hoje. Quem representa o explorado, o miserável, o seu coletivo, e se tornou seu legítimo 
defensor, também sofre da mesma aversão, das hostilidades e do ódio instilados nas relações que 
sustentam o estado de exploração e miséria que ainda vivemos.
RBDS: Pode falar um pouco sobre a sindicatofobia? Você cunhou esse termo num de seus textos. 
Pode nos explicar melhor como ela se manifesta na sociedade?
JRI: Claro! A sindicatofobia é a aversão, o medo ou ódio ao sindicato e aos sindicalistas. Ela se 
manifesta de várias formas, desde a discriminação no ambiente de trabalho até a deslegitimação 
da ação sindical na mídia e na política, por exemplo. É como se o sindicato fosse visto como um 
inimigo, e não como uma instituição que defende os direitos dos(as) trabalhadores(as). Essa fobia 
é alimentada por setores que têm interesse direto em enfraquecer a luta sindical e disseminar a des-
confiança no sindicalismo.
RBDS: E como essa sindicatofobia afeta as relações sociais e o ambiente de trabalho? Você poderia 
dar pelo menos alguns exemplos mais objetivos de como ela se manifesta na realidade atual?
JRI: Certamente. A sindicatofobia se manifesta de várias maneiras, e eu posso citar pelo menos 
cinco exemplos bem claros:

1. Perseguição no trabalho: sindicalistas são frequentemente perseguidos dentro das empresas, 
seja com demissões, transferências para setores menos estratégicos ou pressão psicológica para que 
abandonem suas funções sindicais.

2. Desconfiança dos colegas de trabalho como já disse: essa visão deteriora o respeito e a leal-
dade dos(as) trabalhadores(as) em relação aos sindicalistas. Uma desconfiança que gera conflitos 
diretos no relacionamento sindical com a base representada. O ambiente hostil gera uma espécie de 
intimidação que inibe a aproximação do sindicalista juntos aos(às) trabalhadores(as).  Com isso, os 
problemas reais e as reivindicações mais legitimas da categoria não é captada pelo sindicalista, o 
que tende a provocar o isolamento do sindicato da base representada e deslegitimar a ação sindical.

3. Criminalização da ação sindical: a mídia e alguns setores políticos retratam os sindicatos 
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como organizações corruptas ou ineficientes. Mesmo que se trate de fatos isolados e esporádicos, 
sobretudo quando comparados com uma parte significativa do meio político e do setor econômico 
empresarial, cujas práticas delitosas e a malversação são continuadas e diárias, mas é a excepciona-
lidade da ocorrência na base sindical que ecoa rápida e reiteradamente e consegue repercutir como 
ilegítima a luta por direitos e justiça social.
Se pudessem não apenas comprometeriam a legitimidade do sindicalismo, como o fazem desde 
2017, mas também a legalidade de sua existência, essa que é a verdade. Imagine se tivéssemos aces-
so diário de informação e notícias com casos de corrupção, fraudes, estelionato, extorsão, assédios, 
tentativas de assassinato e assassinatos consumados, roubos, golpes e tentativas de golpes, enfim 
crimes envolvendo sindicalistas. O que ocorreria? Mas sabemos que essa realidade não é a nossa, a 
excepcionalidade dos casos sim; afinal, num esforço de memória, qual o número de casos sindicais 
laboral foi noticiado em 2024? Contudo, de um modo geral, isso ocorre todos os dias envolvendo 
políticos, empresários, religiosos, comunicadores, influenciadores digitais, por exemplo. Banali-
dade? E aí, qual é a repercussão de tudo isso nas principais mídias de massa, nos círculos sociais 
abastecidos de mentiras (fake News), entre trabalhadores(as) e até mesmo sindicalistas?

4. Falta de apoio familiar: muitos sindicalistas enfrentam dificuldades até mesmo dentro de 
casa, onde familiares podem ver a dedicação ao sindicato como uma perda de tempo ou uma fonte 
de problemas, até mesmo nas suas relações sociais e do dia a dia.

5. Legislação antissindical: a contrarreforma trabalhista de 2017 é um exemplo claro de como 
a sindicatofobia se manifesta na legislação. Ela praticamente desmontou a estrutura de organização 
e financiamento dos sindicatos, dificultando sua atuação.
RBDS: E como você acha que podemos combater essa sindicatofobia?
JRI: Combater a sindicatofobia exige um esforço coletivo triplo. Primeiro, precisamos conscienti-
zar os(as) trabalhadores(as) sobre a importância dos sindicatos e como eles são fundamentais para 
a defesa de direitos. 
Segundo, é crucial denunciar as práticas antissindicais e pressionar por mudanças na legislação que 
protejam os sindicatos e os sindicalistas. 
Por fim, os próprios sindicatos precisam adequar as suas estratégias, não outros atores que declara-
damente querem neutralizar suas ações. Mas, é fundamental que essas estratégias sejam alinhadas 
às mudanças provocadas junto ao desenvolvimento de técnicas criadas e produzidas pela própria 
classe trabalhadora, respeitando a sua inteligência e capacidade. Buscar novas formas políticas e 
táticas de engajamento e mostrar que estão ao lado dos(as) trabalhadores(as), porque acompanham 
a evolução tecnológica produzida por eles, logo, de fato, os sindicalistas são suas representações 
onde estiverem. Razão pela qual, ao usar seus instrumentos e inovações, levam junto o poder de 
quem os produz. E ao fazer isso, não apenas combatem a sindicatofobia, mas fortalecem a luta para 
a manutenção e conquista de melhores condições de trabalho e da vida.
RBDS: Quando criou o termo “sindicatofobia”, o que te levou a criar esse neologismo, essa nova 
palavra? Qual foi a motivação por trás disso?
JRI: A motivação foi a necessidade de nomear algo que eu via acontecer, mas que não tinha um 
nome específico. A sindicatofobia é essa aversão, vou repetir, esse ódio ou medo irracional que 
existe em relação aos sindicatos e aos sindicalistas. Eu percebia que essa aversão estava presente em 
várias esferas da sociedade, desde o ambiente de trabalho até o familiar, dos meios de comunicação 
(mídia e redes sociais) até a política, por exemplo, mas não havia uma palavra que descrevesse isso 
de forma clara. Então, decidi criar o termo “sindicatofobia” para dar nome a essa realidade e chamar 
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atenção para o problema.
RBDS: Com uma linguagem simples, qual é o conceito de sindicatofobia? Por que você acha que é 
importante ter uma palavra específica para descrever essa aversão?
JRI: O conceito de sindicatofobia é o medo, a repugnância ou a hostilidade em relação ao sindicato, 
aos sindicalistas e à liderança que representa as classes trabalhadoras. É uma fobia que vai além do 
preconceito individual; é algo que está enraizado na sociedade e que se manifesta de várias formas, 
como perseguições no trabalho, criminalização da ação sindical e deslegitimação dos sindicatos na 
mídia e na política, como já disse.
Ter uma palavra específica para descrever essa aversão é importante porque, como diz a filósofa 
Adela Cortina, “dar nome às coisas” é fundamental para reconhecer a gravidade de sua existência e 
poder combatê-las. Quando não temos um nome para algo, ele fica nas brumas do anonimato e pode 
agir com a força de uma ideologia, distorcendo a realidade e ocultando a verdade. A sindicatofobia 
é uma realidade que precisa ser reconhecida e combatida, e ter uma palavra para descrevê-la é o 
primeiro passo nessa direção.
RBDS: Essa aversão afeta a saúde mental do sindicalista?
JRI: Afeta muito, mas não só mentalmente, porque ele também acaba acometido de outras doenças. 
O sindicalista vive sob constante pressão. Ele precisa lidar com a hostilidade do ambiente de traba-
lho, a desconfiança dos colegas e, muitas vezes, a falta de apoio até mesmo da própria família. Isso 
gera um desgaste mental enorme. Muitos sindicalistas acabam desenvolvendo transtornos como an-
siedade e depressão, mas não falam sobre isso porque temem ser vistos como fracos e, até mesmo, 
sem se perceber, para não sentir ainda mais os efeitos da própria aversão.
RBDS: Você já disse que o antissindicalismo tem relação direta com a aversão sindical, mas é 
possível exemplificar com algo que contribua para ter intensificado tanto a sua prática nos últimos 
anos?
JRI: Claro. Como é que se pode exemplificar alguma forma de enfraquecer e/ou destruir uma 
pessoa ou uma instituição, sem que seja percebida a intenção ou a violência praticada, se não com 
o dissimulado estímulo à retirada do alimento, dos recursos que possam mantê-la viva, de pé ou 
em atividade? Como aqui a conversa é sobre quem depende do trabalho pra viver e também da sua 
entidade protetora, é do(a) trabalhador(a) e do sindicato que falamos.  
No caso do(a) trabalhador(a), é quando se nega a direitos fundamentais à plenitude de sua vida, 
como: o alimento, o salário digno, a moradia, o transporte, a educação, o lazer, o ambiente e con-
dições de trabalho sadios; horas de descanso, jornada digna que respeite e promova a convivência 
laboral e social sem assédios; a forma e o tempo constitutivos à prevenção e ao cuidado físico e 
mental e à aposentadoria; o sentido de pertencimento de classe e de humanidade. Logo, é do valor 
dado à dignidade e conferido a quem trabalha e o quanto isto representa no seio de uma família e na 
sociedade, por exemplo, que falo.
RBDS: Entendi. E do sindicato, como exemplificar?
JRI: Ora, se do(a) trabalhador(a) dissemos sobre um conjunto de direitos que são vistos como di-
reitos individuais e fundamentais em sua vida e precisam ser mantidos ou ampliados, do sindicato 
digo e tenho convicção que foi com a ação sindical, coletiva, que esses direitos surgiram e/ou foram 
conquistados no curso da história.  
Como diz o professor Márcio Túlio, “quem diz sindicato, diz Direito do Trabalho. [...] entre um e 
outro há quase uma relação de causa e efeito. À diferença dos outros ramos jurídicos, o Direito do 
Trabalho só nasceu, cresceu e tem funcionado – mesmo de forma deficiente – graças às pressões 
operárias. O que melhor distingue o Direito Coletivo do Direito Individual é o fato de que o primei-
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ro produz (direta ou indiretamente) o segundo”. 
RBDS: Pode falar um pouco mais de como você tem tratado dessa relação direta entre o sindicato 
e o direito trabalhista?
JRI: Dito de outra forma, primeiro é como se disséssemos que o principal direito da classe 
trabalhadora é o que foi mais brutalmente atacado na contrarreforma trabalhista, o Direito Sindical. 
Segundo, mesmo embora ignorado, o que atribuo como parte real dos sintomas da sindicatofobia, 
não se pode negar que não há Direito Coletivo, proteção social do trabalho sem o Direito Sindical. 
Ou melhor, sem o direito de a classe trabalhadora se organizar, sem o Direito Sindical, para manter 
e buscar (outros) direitos, em breve não haverá direito algum. Nem individual e nem coletivo. 
É fundamental que a classe trabalhadora compreenda, e até mesmo o sindicalista, que o sindicato, o 
Direito Sindical, é o direito primordial dentre todas as suas conquistas, sem o qual nenhuma outra 
haveria. Perdê-lo é abrir mão de conquistas históricas transformadas nas leis que dão a dimensão 
real da proteção social do trabalho por nós conhecida.       
A proteção social, como a própria expressão diz, protege alguém para viver e conviver bem social-
mente, e, nesse caso, esse alguém é quem depende do trabalho pra viver. Essa proteção, a proteção 
social de quem trabalha ou que depende do trabalho para viver, se existe e é garantida, é porque há 
um direito que consagrou a sua evolução, manutenção e organização, logo é do Direito Sindical que 
falamos, em outras palavras, é do sindicato que falamos. 
RBDS: Você acha que a reforma trabalhista de 2017 foi um marco no processo de tentativa de des-
monte do sindicalismo?
JRI: Sem dúvida. A reforma trabalhista foi um golpe muito duro no sindicalismo brasileiro. Ela não 
só precarizou as relações de trabalho, mas também tirou dos sindicatos uma de suas principais fonte 
de recursos, para alguns até mesmo a principal, como no caso das federações e confederações, que 
era a contribuição sindical compulsória. 
Para piorar isso, ainda contaminou outras alternativas de receitas e impôs critérios impeditivos para 
a arrecadação. A autorização prévia e expressa do(a) trabalhador(a) para o desconto da contribuição 
assistencial ou negocial, por exemplo, é uma clara violação da autonomia das assembleias e do 
Direito Coletivo (Sindical), pois, além de dividir a categoria, é uma expressão declarada da prática 
antissindical. É importante não perder de vista que a assembleia é o centro propulsor da unidade 
coletiva organizada, porque é nela que se fortalece o senso de responsabilidade diante de decisões 
coletivas.
Também é importante deixar claro que quando a empresa tem em mãos a desautorização, a oposição 
formal ao desconto do(a) trabalhador(a), ela não apenas realiza a prática antissindical como também 
a intensifica e consegue modular suas ações nesse sentido. Por fim, como resultado, sem recursos, 
muitos sindicatos tiveram que demitir funcionários, vender bens móveis, imóveis e até fechar as 
portas. Isso fragilizou ainda mais a ação sindical.
RBDS: E como o sindicalista têm lidado com essa situação?
JRI: Tem sido muito difícil. Muitos sindicalistas estão exaustos, física e mentalmente. Eles estão 
lidando com a pressão de manter os sindicatos funcionando em um contexto de escassez de recursos 
e de hostilidade crescente. Além disso, muitos estão sendo devolvidos às suas bases, ou seja, estão 
perdendo a estabilidade funcional, política e econômica que tinham para se dedicar exclusivamente 
à ação sindical. Isso aumenta ainda mais o seu desgaste.
RBDS: Sobre as contradições dos direitos sociais da classe trabalhadora, pode nos explicar melhor 
o que você quer dizer com isso?
JRI: Claro. Creio que nossa conversa tá um tanto repetitiva, mas vamos lá. Quando falo das con-
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tradições dos direitos sociais, estou me referindo ao fato de que, embora a Constituição Federal de 
1988 tenha garantido uma série de direitos aos(às) trabalhadores(as), como a redução da jornada 
de trabalho, o 13º salário e a licença-maternidade, na prática, esses direitos estão sendo sistema-
ticamente desmontados. A reforma trabalhista de 2017, por exemplo, precarizou as relações de 
trabalho, criando contratos intermitentes e facilitando a terceirização. Isso gera uma contradição: 
por um lado, temos direitos garantidos por lei; por outro, esses direitos estão sendo corroídos por 
medidas legislativas e práticas patronais que visam apenas ao lucro, em detrimento da dignidade 
do(a) trabalhador(a).
RBDS: E como essas contradições afetam a liberdade e a autonomia sindical?
JRI: Essas contradições afetam profundamente a liberdade e a autonomia sindical. Quando os di-
reitos dos(as) trabalhadores(as) são precarizados, os sindicatos perdem força e legitimidade. Afinal, 
se os(as) trabalhadores(as) estão em condições precárias, com contratos intermitentes e sem garan-
tias, fica mais difícil para eles se organizarem e lutarem por seus direitos. 
RBDS: Antes que conclua essa questão, você tem dito que a legislação tem sido adulterada em sua 
concepção protetiva. Como isso impacta a ação sindical?
JRI: Isso impacta de forma muito negativa. A legislação trabalhista, que deveria proteger os(as) tra-
balhadores(as), tem sido alterada para atender aos interesses do capital. A contrarreforma trabalhista 
de 2017 é um exemplo claro disso. Ela não só precarizou as relações de trabalho, mas também criou 
uma série de obstáculos para a ação sindical. Por exemplo, cito mais uma vez, a reforma dificultou a 
realização de assembleias – um dos ambientes prioritários para realizar e constituir o poder político 
sindical – e a arrecadação de recursos para a ação sindical. Isso limita a autonomia dos sindicatos e 
enfraquece sua capacidade de luta. Em vez de serem instrumentos de proteção e defesa dos(as) tra-
balhadores(as), os sindicatos passam a ser vistos como entidades burocráticas e ineficientes, o que 
só aumenta a sindicatofobia. É importante não perder de vista que a assembleia é o centro propulsor 
da unidade coletiva organizada, porque é nela que se fortalece o senso de responsabilidade diante 
de decisões coletivas.
RBDS: Em algumas ocasiões você fala sobre a “racionalidade neoliberal”. Como isso se relaciona 
com o sindicalismo?
JRI: A racionalidade neoliberal é essa lógica de mercado que coloca a competitividade acima de 
tudo. Ela penetra em todas as esferas da vida, inclusive no sindicalismo. Muitos sindicalistas aca-
bam internalizando essa lógica e passam a agir como se fossem “colaboradores” do capital, em vez 
de defensores dos(as) trabalhadores(as). Isso mina a solidariedade e a unidade da classe trabalha-
dora.
RBDS: E como isso afeta a luta sindical?
JRI: Afeta de forma muito negativa. Quando o sindicalismo perde sua essência de luta coletiva e 
passa a adotar uma postura mais individualista, peculiar a racionalidade neoliberal, ele perde força. 
A luta sindical depende da união dos(as) trabalhadores(as), e quando essa união é quebrada pela 
lógica neoliberal, fica muito mais difícil enfrentar as injustiças e as precariedades do trabalho.
RBDS: Você disse que o sindicalismo está enfrentando uma crise de identidade. O que você quer 
dizer com isso?
JRI: Quero dizer que o sindicalismo está perdendo sua essência. Ele está sendo pressionado a se 
adaptar a uma lógica que não é a sua, a lógica do mercado, da competividade, na qual o poder ins-
titui e impõe monopólios e hegemonias excludentes de representações, seja laboral ou social. Isso 
gera uma crise de identidade, porque o sindicalismo deixa de ser visto como um movimento de luta 



Revista Brasileira de Direito Sindical

Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025P. 14 Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025

e passa a ser visto como mais uma instituição burocrática que se soma a ordem estabelecida. Isso 
afasta os(as) trabalhadores(as), que passam a desacreditar nas lideranças e, consequentemente, en-
fraquece a ação sindical e compromete sua identidade.
RBDS: E como você vê o futuro do sindicalismo no Brasil?
JRI: Olha, há no ar contaminações acerca do futuro do sindicalismo no Brasil. Por um lado, há 
uma crise profunda, com a perda de recursos, a precarização das relações de trabalho e a hostilidade 
crescente às instituições que se insurgem contra essa situação. Por outro lado, há uma necessidade 
urgente de resistência. O sindicalismo precisa se reinventar, encontrar novas formas de organização 
e de luta, sem, entretanto, perder ou deixar de lado sua identidade ou sentido de sua existência. Se 
isso não acontecer, corremos o risco de um futuro incerto para o sindicalismo.
RBDS: E o que pode ser feito para reverter essa situação?
JRI: Acho que o primeiro passo é reconhecer a gravidade da situação. Precisamos falar abertamen-
te sobre os desafios que o sindicalismo enfrenta e buscar soluções coletivas. Não se pode deixar 
de lado a crise geracional que hoje é parte demarcadora de um dos pontos mais frágeis de nossas 
estruturas e da esquerda. Também é preciso confrontar, simultaneamente, as duas principais frentes 
antissindicais e opositoras à ação sindical: a do parlamento e a do empresariado. Juntas se fartam 
de recursos compulsórios. A primeira, usa e abusa das cifras bilionárias dos fundos partidários e 
eleitorais, sem contar das emendas extorsivas e secretas. A outra, das poupudas, também bilio-
nárias, cifras do Sistema S. Além disso, concluo, é fundamental fortalecer a base dos sindicatos, 
reconectar-se com os(as) trabalhadores(as) e mostrar a importância da luta sindical. Sem isso, fica 
difícil reverter o cenário atual.
RBDS: Por fim, qual mensagem você gostaria de deixar para os sindicalistas que estão lutando 
nesse contexto tão difícil?
JRI: Eu diria que não podemos desistir. A luta sindical é árdua, mas é necessária. Afinal, ela é 
reflexo da vida de quem representamos, por isso pode se tornar ainda mais árdua se desistirmos. 
Precisamos continuar na luta pelos direitos dos(as) trabalhadores(as), sobretudo num cenário tão 
desfavorável. 
A solidariedade, a união e a organização coletiva são nossas maiores e melhores ferramentas. E, 
acima de tudo, para que se realizem, é importante cuidar da saúde física e mental, porque só assim 
podemos continuar incansáveis em nossa jornada com força e determinação.
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Estudos Modernos de Direito do Trabalho: teoria e prática

Antônio Álvares da Silva1

Este livro é uma síntese, precisa e objetiva, 
do Direito do Trabalho atual. Serve para mostrar 
os caminhos pelos quais, de algum modo ou de 
outros, terão que passar o Direito do Trabalho e 
seus institutos.

Toda lei provém dos fatos sociais. mas não é 
só dos fatos que nasce o Direito.2 Neles também 
o Direito vive e morre. Já aqui cede lugar ao 
Direito novo, na eterna transformação da vida. 
Compreendê-lo e estudá-lo é obrigação do ju-
rista e do advogado, para que a lei cumpra sua 
finalidade de normatizar com justiça e equilíbrio 
a realidade a que se destina.

A finalidade este livro é exatamente: forne-
cer material para que a discussão surja e a tarefa 
dos juristas se cumpra plenamente. A discussão 
científica não é um duelo em que há vencedores 
e perdedores, mas enfrentamento salutar e útil 
em que ambas as partes buscam a verdade.

No dia em que silenciar a voz dos juristas, a 
justiça será um débil lampejo e também morre-
rá. Entretanto, se há democracia e liberdade, o 
Direito se revigora. O povo se apaixona pelos 
temas que açoitam a sociedade: aborto, função 
social da propriedade, execução definitiva a par-
tir da decisão segundo grau, proteção contra a 
dispensa, sindicatos livres, e por aí vai.

A sociedade precisa ter conhecimento prévio 
das futuras leis, porque é ela que vai suportá-
-las em sua força cogente quando se tornarem 
realidade. Nada mais belo do que o espetáculo 
do povo, demonstrando nas ruas o que entende 
1 Professor Titular de Direito do Trabalho da Faculdade de 
Direito da UFMG. Desembargador do Trabalho do TRT da 3ª 
Região. Aposentado
2 Ex facto ius oritur. O Direito nasce dos fatos. Mas é preciso 
lembrar também que ex iure factum oritur, ou seja, do fato 
nasce o Direito, mas do direito nascem também fatos, porque,, 
quando o advogado requer e o juiz aplica o Direito, sempre 
há uma contribuição e um enri- quecimento, no texto da lei 
quando incide e regula. a realidade em que vive. Interpretar 
não é apenas repetir o que a lei disse, mas repetir, com o enri-
quecimento pessoal, o que ela quis dizer.

por melhor direito, exigindo do lado oposto o 
mesmo caminho. Deste entrechoque, a doutrina 
faz o meio-termo em que Aristóteles colocava a 
virtude.

Mas o presente livro não é apenas ideias. É 
também prática viva. Os cinco setores em que se 
divide o Direito do Trabalho moderno já estão 
de uma alguma forma vigendo na realidade, em-
bora de forma assistemática ou parcial. Está na 
hora de aperfeiçoá-los.

Se o legislador aproveitar parte delas, ou to-
das elas, é certo que haveráelevação do nível da 
justiça social entre nós.

É isto que esperamos, pois a finalidade das 
leis é fazer com que os homens que vivem o fu-
gaz momento da vida sejam mais felizes e soli-
dários. O Direito há de se o instrumento desta 
transformação.

1. Introdução

A crise que atualmente vivemos não deve ser 
vista com pessimismo e desesperança.

Toda crise é uma oportunidade de renovação 
e renascimento, uma nova indicação de cami-
nhos melhores para a nação e para o povo. É 
preciso, portanto, aproveitá-la para retirar-lhe a 
utilidade que se situa entre a passa- gem do ve-
lho para o novo.

Chama-se “crise” o momento histórico de 
um país em que as instituições não mais corres-
pondem às necessidades sociais, ocasionando 
um de- sencontro entre o que é o que deve ser. 
Aos períodos tranquilos seguem-se fases agita-
das, nas quais a humanidade parece ter perdido 
o seu centro de gravidade”.3

O Estado que é capaz de detectar esta in-
conformidade e ajustar os fatos à vida e a vida 
aos fatos favorece o bem-estar social e permite 
que as instituições políticas realizem seus per-
manentes objetivos de satisfação dos interesses 

3 Gomes, Orlando. A crise do Direito. SP: Max Limonad, 
1955, p.5.
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públicos e privados dos cidadãos.
Entre eles está evidentemente a Ciência do 

Direito cujo propósito não é apenas sistematizar 
e explicar os diferentes ramos das disciplinas 
jurídicas, mas também apresentar dados, suges-
tões e conquistas técnicas para sua atualização e 
eficiência.

Explicar e criar: eis a finalidade da Ciência 
do Direito.

O Direito do Trabalho (doravante DT), en-
quanto ramo da Ciência do Direito, exerce pa-
pel social preponderante, pois sustenta a paz e 
o equilíbrio entre capital e trabalho, as duas ala-
vancas que impulsionam a dinâmica da ativida-
de econômica e possibilitam a produção de bens 
e serviços necessários à vida social de qualquer 
país.

Por isto, em todas as nações modernas, desde 
a Revolução Industrial, existe alguma forma de 
Direito do Trabalho, fazendo com que capital e 
trabalho atuem dentro de uma atmosfera de paz 
e harmonia possíveis.

Esta atividade de aproximação e não de opo-
sição, como foi até bem pouco tempo, a regra 
entre trabalho e capital, é hoje a função primor-
dial do Direito do Trabalho.

Do debate sempre proveitoso e do diálogo 
sempre criador com meus alunos da Pós- Gra-
duação da Faculdade de Direito da UFMG, re-
solvi assentar certas sugestões para o Direito do 
Trabalho neste momento de crise, a fim de que 
não haja prejuízo à proteção dos direitos traba-
lhistas por ele garantida, nem impedimento ao 
progresso social.

O moderno Direito do Trabalho pode dividir-
-se em cinco compartimentos, notando-se que 
esta divisão não é absoluta. Nela há sempre pas-
sagens e caminhos para a comunicação do todo 
com a parte e desta com o todo. Em ciências so-
ciais não há divisão sem deixar resto como na 
matemática. O modo de conhecer é diverso e, 
por isto, diverso é também o modo de exposição 
e o método.

São estas as divisões: direito individual, di-

reito coletivo, direito público, direito processu-
al, direito penal e cogestão.4

2. Direito individual do trabalho – DIT.

Trata da relação individual de trabalho entre 
empregado e empregador, através do contrato 
de trabalho.5 No moderno Direito do Trabalho, 
está relegada à negociação entre as partes, sal-
vo algumas exceções mais importantes que se 
sujeitam à regulação por via da lei, a fim de es-
tabilizar com mais força a relação de emprego.

No DT brasileiro, a proteção contra a dis-
pensa, que é o núcleo fundamentação da relação 
de emprego, consta do art. 7º, I, da CF. Mas até 
hoje não foi regulada, embora exista há 28 anos, 
deixando sem garantia o trabalhador, sujeito ao 
direito potestativo do empregador.

Convém lembrar, com Wolfgang Däubler, 
que o desempregado perde mais do que o em-
prego uma relação contratual rompida pois a 
dispensa o remete a uma condição secundária- 
Randgruppena economia de mercado, perdendo 
o acesso aos bens e serviços que a economia mo-
derna fornece.6 Em uma palavra, transforma-se 
o trabalhador num excluído.

Onde fica a dignidade da pessoa humana, que 
a Constituição colocou como um de seus funda-
mentos, no art.5, III?

Algum tipo de proteção tem que ser introdu-
zido em nosso DT, para torná-lo compatível com 
o DT contemporâneo em todo o mundo, mesmo 
que não seja um sistema protetivo complexo no 
direito europeu. A sugestão é a seguinte.

Embora o parágrafo primeiro do art.7º afirme 
que “as normas definido- ras dos direitos e ga-
rantias fundamentais tenham aplicação imedia-
ta,” esta imediatidade foi travada em alguns ar-
tigos, cuja eficácia foi submetida à lei, ordinária 
4 Embora o direito processual comum e o Direito penal do 
trabalho do trabalho sejam tam- bém direito público e nesta 
designação geral poderiam ser incluídos, resolvi separá-los 
em razão da importância que representam e do tratamento es-
pecial que merecem.
5 Aqui pode incluir-se também a relação de trabalho e não só 
a de emprego.
6 Däubler, Wolfgang. Arbeitsrecht.11 Auf. Frankfurt, Bund 
Verlag, 2015, p.347.
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ou complementar.
Mas o legislador até hoje não cuidou de edi-

tá-las em relação a alguns dispositivos e seus 
comandos ficaram sem aplicação até hoje. Exis-
tem, mas sem força de vigência, como um corpo 
já estruturado à espera da dádiva do movimento.

A solução possível é mudar a concepção rei-
nante que consiste em esperar a lei prometida.

Como já existe o direito, cumpre ao Judiciá-
rio através da função cria- dora da jurisprudên-
cia, adequá-lo. Se o legislador se omite, o Judi-
ciário deve suprir a omissão, aplicando a norma 
de acordo com a modulação que entender devida 
e segundo a exigência do caso concreto.

Esta atividade não impede o legislador de, a 
qualquer momento, suprir sua própria omissão, 
editando a lei, que poderá aproveitar a experi-
ência do Judiciário, ou modificá-la para mais ou 
para menos.

O fundamento da proposta é evidente. A 
Constituição não pode ser dependente da lei, 
que é instrumento de criação do direito em nível 
a ela inferior. Com isto faríamos uma revolução 
social, dando efetividade à Constituição e ga-
rantindo o que nela foi prometido, sem violar a 
dogmática jurídica em nenhum de seus aspectos.

Esta é hoje a principal medida que o legis-
lador precisa tomar com urgência no plano dos 
direitos individuais do trabalho. O restante deve 
ser relegado à negociação coletiva.

Onde houver um direito social não regulado 
pelo legislador, o juiz decidirá com seu próprio 
entendimento. A repetição de decisões nas vá-
rias instâncias levará a um entendimento razo-
ável ditado pela prática. Até que o legislador 
intervenha.

A principal mudança no DIT é a proteção 
contra a dispensa imotivada. Temos que lutar 
para que a promessa do art. 7º, § 1º, seja cum-
prida, em razão de seu alto significado social. Se 
o legislador é inerte, cumpre ao juiz suprir sua 
omissão. É para isto que existe a função criadora 
da jurisprudência.

Falar em função tutelar do Direito do Traba-

lho sem garantir ao empregado proteção contra 
a dispensa é uma hipocrisia.

Exigir que o empregador motive a dispensa é 
um princípio da ordem jurídica atual em todo o 
mundo civilizado.

A Constituição brasileira já deu os parâme-
tros e o art. 7º poderia até mesmo ser aplicado 
diretamente.

Entre a dispensa extraordinária ou por falta 
grave, que torne impossível a manutenção do 
vínculo, e a dispensa livre, não causada, como 
é hoje no Brasil, situa-se o campo intermediário 
da dispensa socialmente justificada.

Este conceito é fundamental porque atenta 
para os dois extremos, colocando-se no meio de 
ambos e baseia-se na pessoa do empregado, no 
seu comportamento (sem que haja falta grave) 
ou em motivos econômicos e técnicos ligados à 
empresa.

Há uma válvula de escape entre os dois ex-
tremos que freia e ao mesmo tempo permite a 
dispensa.

Enfim, além da falta grave, pode haver outros 
tipos de dispensa que a torne socialmente justi-
ficada (expressão cunhada no direito alemão e 
depois assumida pela Convenção 158.

A Justiça do Trabalho e o STF poderiam apli-
car em casos concretos os princípios da Con-
venção 158 até que o legislador se disponha a 
regulamentar o art. 7, I, da CF.

Por que não agem neste sentido o TST e o 
STF? Eis a pergunta que precisa de urgente res-
posta.

3. Primeira sugestão: dissolução do contrato 
de trabalho. proteção contra dispensa imoti-
vada

A dispensa prevista no art. 496 da CLT é a 
mais intensa e ortodoxa forma de rescisão do 
contrato de trabalho. Foi adotada por todos os 
códigos e leis do trabalho do século anterior, 
com nítida influência civilista. Baseia-se no art. 
636 do Código Civil alemão que diz:

Das Dienstverhältnis kann von jedem Vertra-
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gsteil aus wichtigem Grund ohne Einhaltung 
einer Kündigungsfrist gekündigt werden,/ 
wenn Tatsachen vorliegen, auf Grund derer 
dem Kündigenden unter Berücksichtigung 
aller Umstände des Einzelfalles und unter 
Abwägung der Interessen beider Vertrags-
teile die Fortsetzung des Dienstverhältnisses 
bis zum Ablauf der Kündigungsfrist/ oder bis 
zu der vereinbarten Beendigung des Dienst-
verhältnisses nicht zugemutet werden kann. 
(A relação de prestação de serviço pode ser 
denunciada por motivo relevante por quais-
quer das partes, sem respeito do tempo atri-
buído à denúncia quando, ao denunciante, sob 
consideração de todas as circunstâncias do 
caso e sob a com- pensação de interesses de 
ambas as partes, a continuação da relação de 
serviço não possa ser exigida até o decurso 
do prazo da denúncia ou até o término con-
vencionado para a terminação da relação de 
trabalho.)

Trata-se de situação semelhante ao art. 482 
da nossa CLT: se apresentarem fatos relevantes, 
estará motivada a denúncia da relação de em-
prego, só que o BGB – código civil alemão- não 
enumerou, nem mesmo por numerus apertus (ou 
seja, exemplificativamente) as causas justifica-
doras da relação de trabalho. O importante é que 
haja um motivo relevante – Wichitiger Grund.

Evaristo de Moraes Filho assim define o mo-
tivo relevante ou, em nosso direito, falta grave 
(art.493): 7

Todo ato doloso ou culposamente grave, que 
faça desaparecer a confiança e a boa-fé que 
devem entre elas existir, tornando assim im-
possível o prosseguimento da relação.

Para salientar a gravidade da falta, a defini-
ção salienta os motivos preponderantes de sua 
conceituação:

a) dolo ou culpa grave
b) perda da confiança e boa-fé.
c) impossibilidade de prosseguimento da re-
lação empre- gatícia.

Como se trata de posição ortodoxa que, na 
teoria dos jogos aplicada ao direito, equivale ao 
tudo ou nada, cuidou-se de arranjar um meio ter-
mo entre o máximo e o mínimo.
7 Moraes Filho, op.cit., p. 105.

A Alemanha inova mais uma vez o moderno 
Direito do Trabalho, flexibilizando as regras da 
dispensa, criando uma posição intermediária en-
tre a dispensa livre ou imotivada e a motivação 
extrema ou motivo absoluto – Wichtiger Grund.

Nasceu assim o conceito de dispensa social-
mente justificada que é dispensa cuja motivação 
se baseia

a) na pessoa do empregado,
b) no seu comportamento e em
c) motivos ligados à empresa/estabeleci-
mento.8

Os exemplos destas motivações são ampla-
mente discutidos na prática dos tribunais do 
trabalho alemães e fornecem exemplos varia-
dos dos três itens:9 bebidas alcoólicas, extorsão 
dinheiro, mesmo em pequena quantidade, calú-
nia, difamação e injúria contra chefes e colegas, 
denúncia do empregador a autoridades públicas, 
julgadas improcedentes ou insuficientes, ocul-
tamento de doenças, prática de crimes, mesmo 
fora do local de trabalho, ofensas a colegas e su-
periores, assédio, etc.,10

O leitor vê que o mundo é sempre o mesmo 
em qualquer lugar do globo, mudam-se apenas 
os personagens.

Os motivos ligados ao estabelecimento/em-
presa dizem respeito a falta de matéria prima, di-
minuição de pedidos e encargos, dificuldades de 
venda, redução de salários que importe redução 
obrigatória do movimento empregado, crise de 
que resulte impossibilidade de manutenção do 
número de empregados.

Muito comum hoje é modernização através 
de diferentes modos de informatização, fazen-
do com que a produção se torne mais racional 
8 Para detalhes sobre este tema, o leitor interessado pode con-
sultar Álvares da Silva, Antônio, Proteção contra a dispensa, 
SP, LTr, principalmente p. 105 onde o tema deste estudo está 
detalhadamente analisado.
9 Os dois primeiros itens muitas vezes se embaralham pois 
são por natureza próximos. Pessoa e comportamento ou com-
portamento e pessoa são normalmente verso e anverso da 
mesma realidade.
10 A diferença entre motivo centrado na pessoa e no compor-
tamento muitas vezes se confun- dem e alguns autores acham 
que eles podem fundir-se.
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e autônoma, tornando-se parcialmente e muitas 
vezes totalmente independente da mão-de-obra. 
Como, em muitas empresas, a produção não será 
totalmente vendida, a consequência é a dispen-
sa, pois não haverá quem a consuma.

A influência da informática nas empresas e as 
complexas medidas que se exigirão de ambos os 
lados constituem hoje o principal problema do 
mundo atual na área econômica, para o qual não 
se encontrou ainda solução adequada.

A indenização compensatória, prevista no 
art. 7º in fine, entendo que ela deve ser paga nas 
dispensas sem justa causa.

Reina controvérsia na doutrina sobre a rein-
tegração ao emprego. Entendo que também aqui 
ela pode ser exercida pelas partes mediante acor-
do. Embora não tenha sido prevista no art. 7º, I, 
da Constituição, é o próprio art. 7° que afirma 
ser a enumeração nele explicitada é exemplifi-
cativa e não fechado.

No caput do art. 7º está escrito que a enu-
meração nele contida não impede a inclusão de 
outros direitos além indenização. Em resumo, 
temos:

1) Dispensa arbitrária ou sem justa causa= nula
2) Dispensa causada- dispensa não arbitrária:

2.1) Motivos ligados à pessoa do emprego
2.2) Motivos ligados a seu comportamento/conduta
2.3) Motivos ligados à empresa/ estabelecimento

Este quadro dá uma visão da participação da 
dispensa no término da relação emprego.

Em primeiro lugar está o princípio de que é 
nula a dispensa arbitrária ou sem justa causa. 
Isto significa que foi abolida do Direito do Tra-
balho a dispensa sem motivação ou fundamento, 
ou seja, arbitrária ou sem uma causa que seja 
justa.

Portanto o que se busca é um equilíbrio en-
tre o direito de despedir e o direito de trabalhar, 
dois princípios fundamentais na organização da 
sociedade capitalista. Sem o trabalho produtivo 
não pode haver capital, mas também sem capital 
produtivo não pode haver trabalho. Este equilí-
brio é o que se vem buscando na eterna balança 

da História humana.
Se a dispensa tem que ser causada, há que se 

procurar os meios para se obter esta causalidade. 
Primeiramente se há motivo forte que impede 
o prosseguimento da relação empregatícia, ela 
pode ser imediatamente dis- solvida por dispen-
sa considerada fundada.

É a falta grave (ou motivo relevante, dispen-
sa extraordinária, dispensa disciplinar), como é 
chamada na doutrina do instituto.

A ideia de uma começou na lei alemão de 
proteção contra a dispensa na década de 50. Ga-
nhou espaço na Convenção 158 e se espalhou 
pelo mundo. Hoje a falta grave perdeu força em 
relação à tendência negocial e flexiva que tomou 
lugar no Direito do Trabalho atual.

Em vez da longa demanda, para provar a 
falta grave, inventou-se fórmula mais simples, 
imediata e inteligente de “causar” a dispensa, 
dispondo as partes agora de um mecanismo ágil 
para rescindir a relação de emprego sem o cansa-
ço e a dispendiosa duração do litígio trabalhista,

Agora na rescisão se procuram motivos na 
pessoa ou no comportamento do emprego e em 
razões técnicas e econômica da empresa/estabe-
lecimento.

Por esta via as partes procuram naturalmen-
te um acordo, principalmente quando for criado 
em nosso Direito o conselho de empresa ou co-
missão de fábrica, composto por representantes 
do empregado e do empregador.

Discutindo os próprios interessados o proble-
ma entre eles mesmos existentes, a chance do 
apaziguamento é grande e o acordo nasce quase 
na- turalmente.

Como se vê, o tema é lógico e de grande im-
portância social. Pode ser objeto de lei simples, 
que seja de fato por todos legível inteligível, 
conforme o próprio nome indica.

Eis um modelo possível:

LEI DE PROTEÇÃO CONTRA DISPENSA 
IMOTIVADA
Art.1º -A dispensa arbitrária ou sem justa cau-
sa é nula.
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Art.2º - É lícita a dispensa com justa causa 
quando se basear em motivo ligado à pes-
soa do empregado ou a seu comportamento. 
Art.3º - Não havendo acordo, a dispensa será 
submetida a um conselho ou comissão de fá-
brica que será criado nas empresas com 10 ou 
mais empregados que arbitrará a controvérsia. 
O conselho ou comissão disporá em regimen-
to interno sobre a forma e o modo de seu fun-
cionamento e escolha de seus membros, du-
ração do mandato, prerrogativas e obrigações 
e decidirá sobre toda controvérsia oriunda da 

relação de emprego. Art.4º - Os trabalhadores 
que fizerem parte do Conselho ou Comissão 
serão estáveis provisoriamente, enquanto du-
rar o mandato.

Principal mudança no Direito Individual do 
trabalho: algum tipo de proteção contra a dis-
pensa imotivada. O exemplo de um modelo 
possível para este fim está acima mostrado. 
Análise deste modelo e discussão de seu sig-
nificado para nossa realidade.
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Márcio Túlio Viana1

Há quase dois mil anos, a filosofia chinesa – 
hoje tão em voga, como tanta coisa do Oriente 
- já nos falava do yin e do yang.

Entre tantos outros caminhos, o yang nos 
leva ao fogo, ao amor, ao forte, ao sol, à vida, 
ao sempre.  Já o yin é a água, o ódio, o fraco, o 
repouso, a morte. 

Nenhum deles é melhor do que o outro. Na 
verdade, cada qual explica e compõe o outro – e 
reclama o outro para existir. Sem a dor, não co-
nheceríamos o prazer. Sem o medo, não celebra-
ríamos a coragem.  Se jamais tivéssemos fome, 
não saberíamos o que vem a ser a comida.

Mesmo sem pretender examinar a fundo essa 
questão    – até porque eu não teria essa compe-
tência -  é interessante notar como a literatura e 
tantas outras formas de arte, mesmo no Ociden-
te, têm dialogado com ela. 

Em “O Despertar da Águia”, um belo livro 
sobre a natureza e a vida, Leonardo Boff nos 
mostra como a aparente paz de uma floresta es-
conde terríveis batalhas – que se travam entre 
os pássaros, os vermes e até entre as raízes das 
árvores. 

Em “Todos os Homens são Mortais”, um 
romance que nos deixa em  suspense,  Simone 
de Beauvoir nos sugere, com o seu personagem 
imortal,  que a própria vida se perderia se não 
tivesse um epílogo – ou seja, o seu contrário.  

Aliás, a luta dos opostos também se faz  pre-

1 Márcio Túlio Viana nasceu em Belo Horizonte, em 1946. 
Durante cerca de seis anos, foi jornalista profissional, com 
passagens na imprensa escrita e televisionada. Em seguida, 
pelo mesmo período, ocupou o cargo de Promotor de Justiça. 
Mais tarde, tornou-se Juiz do Trabalho. Aposentou-se como 
Desembargador do TRT da 3° Região. É doutor em Direito 
pela UFMG e pós-doutor junto às Universidades de Roma I 
(La Sapienza) e II (Tor Vergata), como bolsista pesquisador 
da CAPES. Lecionou por vários anos na UFMG, onde foi um 
dos coordenadores do Programa Polos de Cidadania. Por cer-
ca de 20 anos, foi também professor na PUC Minas (gradua-
ção e pós graduação). Hoje leciona na Universidade do Distri-
to Federal. É autor, coordenador e coautor de inúmeras obras

sente em Heráclito, Hegel, Marx e tantos outros 
pensadores que eu próprio gostaria de conhecer 
mais;  e hoje é recorrente até nos filmes infantis, 
onde o mais terrível dragão pode se revelar um 
doce protetor, ou o super herói ser abalado por 
dramas de consciência. 

No caso do trabalho, a contradição já começa 
em sua etimologia. Tripalium era o nome que se 
dava não só a um instrumento de tortura, mas a 
uma máquina de bater o trigo e a uma espécie de 
arado. Assim, numa mesma palavra, colheita e 
perda, vida e morte, prazer e dor. 

Na verdade, se observarmos bem, mesmo 
o trabalho mais alienado  ou estranhado pode 
conter, e em geral contém, algum momento de 
alegria ou alívio. Assim, por exemplo, ora é a 
troca de afetos com alguém, ora é a sensação de 
estar aprendendo o ofício, ora é o pequeno or-
gulho de ter inventado um jeitinho - já que os 
chamados “saberes tácitos”, nunca extintos to-
talmente,  voltaram a ser valorizados, desta vez 
pelo capital. 

E essa contradição presente no trabalho mar-
cou a própria origem da fábrica ou, se preferir-
mos, do sistema capitalista industrial.

De um lado porque, em nome da liberdade, a 
fábrica ampliou – e legitimou – a subordinação 
do empregado. Ou seja, exatamente a negação 
da liberdade. De outro porque, para viabilizar a 
produção, ela reuniu pessoas e máquinas num 
mesmo ambiente, sem poder evitar que essa reu-
nião fabricasse -  a par de outros produtos – a 
própria  união coletiva. 

Aliás, essa dualidade se pôde ver, ao longo 
do tempo, até nas estratégias dos trabalhadores, 
que aprenderam a usar a própria racionalidade 
da fábrica para se defender. E é também o que 
têm feito  os empresários, quando tentam, por 
exemplo, canalizar o espírito de união operária 
para as equipes de trabalho ou contratam duplas 
sertanejas para o 1º de maio. 

E a dialética do yin e do yang se transportou 

Alguns desafios e oportunidades para o sindicato
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para o próprio Direito do Trabalho, não só por 
ter sido construído, em boa parte, pelas pessoas 
oprimidas, de forma bem diferente da tradição 
jurídica, mas por também servir à classe domi-
nante. Pois afinal, como ensina Tarso Genro, ele 
carrega o aprendizado dos opressores com os 
germes de resistência dos oprimidos.  

É verdade que essa última contradição vai 
perdendo força – em benefício de um de seus 
polos. Pois é cada vez mais difícil avançar, ou 
mesmo manter o que se tem, em termos de con-
quistas sociais. Ainda assim, porém, o yin não se 
desgarra totalmente do yang. E como tantas ve-
zes acontece na vida, até mesmo alguns elemen-
tos do primeiro acabam criando ou facilitando o 
segundo - ou vice versa.

A própria subordinação é um exemplo. Mes-
mo afetando – em graus variáveis – a própria 
dignidade do trabalhador, ela é subestimada 
quando se fala em trabalho digno e valorizada 
por todos nós como porta de entrada para a dig-
nidade – numa espiral de contradições sem ta-
manho. 

E vejam ainda, ao contrário, a ideia do em-
preendedorismo, quase tão em voga, hoje, quan-
to a cultura oriental.  Qual será a sua origem, ou 
o seu sentido, e para onde ela nos leva?

É possível vê-la como uma estratégia habili-
dosa, capaz de convencer o trabalhador de que 
ele não é subordinado, mesmo sendo subordina-
do. Ou como um modo de esconder a realidade 
do desemprego, fantasiando as estatísticas e pe-
netrando cada vez mais nos discursos dos políti-
cos, nas manchetes da mídia e até nas sentenças 
de alguns juízes.   

Mas por detrás de toda essa alquimia é tam-
bém preciso vê-la como um produto desses tem-
pos pós modernos, que exacerbam o valor das li-
berdades e o desejo de autonomia, além da ideia 
da igualdade, pelo menos em termos civis. 

Pois ser (ou querer ser) empreendedor não 
é muito diferente de tentar se ver livre de toda 
forma de comando – seja nos casos do filho em 
relação aos pais, dos trabalhadores em face do 
líder sindical, do patrão em relação ao Direito 

ou até mesmo de todos nós em face de muitas 
das constrições que nos tolhem os movimentos.

Seja como for, com ou sem o seu papel estra-
tégico, todo esse clima que nos convida ou até 
nos treina para o empreendedorismo – aguçan-
do o nosso espírito de concorrência ou mesmo 
induzindo os nossos recordes de ginástica na 
academia   - pode estar construindo um sujeito 
menos conformado, mais seguro de si  e mais 
performático em todos os sentidos, inclusive 
(quem sabe?) para se rebelar algum dia.  E nesse 
caso  a revolução imaginada pelos antigos so-
cialistas não estaria a cargo apenas dos subor-
dinados, empoderados pelo grupo, mas também 
pelos próprios sujeitos já empoderados indivi-
dualmente... 

Mas ainda que essa hipótese, talvez um tanto 
quimérica,  nunca se realize, o que eu gostaria 
mesmo de frisar é que toda  tendência política 
ou econômica, por mais forte que seja, pode ser 
contaminada – para o bem ou para o mal – por 
elementos contrários. E essa mistura, por si só, 
abre um flanco imprevisível na ideologia ora 
dominante, fazendo emergir contra poderes que 
pareciam extintos.  

Em interessante estudo, ainda no prelo, Ri-
cardo Britto Pereira2 chama a atenção para o 
importante papel do Supremo Tribunal Federal 
em relação a alguns aspectos do Direito Coleti-
vo do Trabalho – como a negociação, as fontes 
de custeio do sindicato e especialmente as ações 
coletivas.

Por  extensão, o Autor acaba nos revelando, 
também, como essa postura pode estar injetando 
forças nos direitos e interesses individuais dos 
trabalhadores, mesmo porque, na verdade, o que 
melhor distingue o Direito Coletivo do Direito 
Individual é o fato de que o primeiro produz (di-
reta ou indiretamente) o segundo; é instrumento, 
mais do que uma realidade que se fecha em si. 

É curioso observar, aqui, como aquelas con-
tradições do trabalho, do Direito do Trabalho e 
da própria vida como um todo parecem se re-
fletir em nosso STF, especialmente nos últimos 

2 Já citado acima.
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tempos. 
De fato, poucas vezes na História se viu 

um protagonismo tão forte, e tão importante, 
do Poder Judiciário em defesa da democracia. 
Não fosse o nosso Supremo Tribunal Federal 
e dificilmente estaríamos vivendo esses novos 
tempos, que têm o significado de um verdadeiro 
Renascimento de ideias, políticas, valores e prá-
ticas  – depois de um breve período de  pesadas 
trevas.

Ao mesmo tempo, o STF se mostra alinhado 
com as novas pautas da sociedade, sobretudo em 
termos de igualdade e liberdade civis – como no 
caso das uniões homoafetivas – além de se posi-
cionar, no geral, em defesa dos nossos indígenas 
e do ecossistema. E continua firme na (re) con-
solidação de nossa democracia, a despeito das 
fortes pressões em sentido contrário,   inclusive 
as que provavelmente emergem de uma parte do 
setor militar. 

No entanto, é também o STF que vem con-
solidando, respaldando e até continuando a cha-
mada “reforma trabalhista”. E sobre essa refor-
ma devo resumir os meus modestos pontos de 
vista.

A par das razões puramente econômicas, ve-
jo-a como um bom exemplo de  outra tendên-
cia pós moderna, que privilegia a forma sobre o 
conteúdo, ou a aparência sobre a essência, abrin-
do espaço não apenas para o show, como diria 
Debord, mas também para a fantasia,  a fraude, 
à semelhança das fake news. Aliás, nesse aspec-
to,  não vejo grande diferença entre as bolsas de 
marca que o comércio clandestino falsifica e a 
maior parte dos artigos que a nova lei fabricou.

De fato, a reforma joga com valores em alta 
– como a já mencionada exacerbação da liber-
dade e da igualdade civis – para passar a falsa 
ideia de que as partes do contrato de trabalho se 
tornaram magicamente iguais, seja no plano in-
dividual como no coletivo, ou que basta querer 
trabalhar para ser um empreendedor.

Partindo dessas premissas, a nova lei vai des-
truindo as garantias que policiavam os acertos 
nas rescisões, dificultavam as inverdades nos 

depoimentos dos prepostos,  facilitavam o aces-
so individual à Justiça e – de um modo geral 
– diminuíam o fosso existente entre quem co-
manda e quem obedece. Até mesmo a sua con-
ceituação de trabalhador autônomo, que parece 
tão inocente, e poderia ser acusada apenas de re-
dundante, esconde a estratégia de valorizar essa 
figura, facilitando ainda mais  as fraudes – que, 
aliás, já vinham ocorrendo. 

A propósito, com José Eduardo Faria, não 
custa observar que o empregador brasileiro, de 
um modo geral, nunca aplicou a lei trabalhista 
tal como ela foi construída. Prefere usá-la seleti-
vamente, quando quer, como quer, quanto quer... 
e se quiser. De certo modo, eu diria até que ele 
modula a norma de proteção tal como faz com 
a própria força-trabalho, ao sabor de suas ambi-
ções ou necessidades do dia a dia. 

E, no entanto, iludindo-se ou iludindo, o STF 
parece não perceber o que há por detrás das no-
vas regras. Com isso, em termos globais, apre-
senta-se a um só tempo avançado e retrógrado, 
sábio e equivocado, profundo e superficial,  de-
mocrático e excludente.  

Mas a contradição é apenas aparente. O que 
há na verdade  é perfeita coerência. Seja ao de-
fender as liberdades e igualdades civis, seja ao 
atacar as conquistas trabalhistas,  o STF adere 
aos  mandamentos da doutrina neoliberal. Para 
o bem... ou para o mal.

Por isso, ao mesmo tempo que permite ao 
sindicato fazer o que antes não fazia, vai abrin-
do novos espaços para que o empregador faça 
aquilo que quiser.  É como se dissesse: “liberda-
de para um, liberdade para o outro”.  E a premis-
sa subjacente é a de que como ambos são iguais, 
ou quase, nada mais justo do que trata-los tam-
bém assim.  

Deste modo, o mesmo discurso que enfati-
za a igualdade civil, de natureza não econômi-
ca, propõe uma visão igualitária do contrato de 
trabalho – tal como se pensava nos tempos de 
Adam Smith. E pouco importa, por exemplo, 
que as relações de poder estejam ainda mais de-
siguais; que a informalidade tenha aumentado 
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assustadoramente; ou que o trabalho análogo ao 
de escravo tenha crescido muito, ainda que este 
último fator possa ser atribuído ao governo an-
terior.

 Assim, no limite, quanto mais um juiz do 
STF se revela em sintonia com os valores da pós 
modernidade  -   defendendo, por exemplo, a po-
pulação LGBTQIA+ -  mais ele tende a atacar  
as conquistas sociais da modernidade. Quanto 
mais avançado, mais em sintonia com um tempo 
que já passou, e bem antes do Estado do Bem 
Estar Social.

No caso do sindicato, eu escolheria, meio a 
esmo, dois exemplos dessa espécie de fraude 
praticada pela própria lei e tolerada – de forma 
consciente ou não - pelo STF. 

De um lado, ele é praticamente afastado dos 
acertos de conta ao fim do contrato – quando 
sempre foi extremamente útil, ao menos como 
ameaça. De outro, e talvez para manter a ima-
gem do próprio legislador, é obrigado a partici-
par dos novos acertos de conta no curso do con-
trato, quando a sua presença será virtualmente 
inútil. É que não se pode acreditar que o empre-
gado se queixe de algum pagamento não feito 
ou denuncie uma outra prática incorreta de seu 
empregador. O risco, basicamente, é o mesmo 
que corre aquele que procura a Justiça do Tra-
balho sem antes ter perdido o emprego, a menos 
que deseje trocá-lo por indenizações. 

Mas há um terceiro e maior exemplo, que é o 
da regra do “negociado sobre o legislado”. 

E aqui eu peço licença ao Leitor e à Leitora 
para retomar conclusões que já fiz em outros es-
critos. 

Em minha modesta opinião,  o maior proble-
ma dessa norma  não é a perda ocasional de um 
ou outro direito. É o fato de que o sindicato terá 
de usar o que lhe resta das antigas  forças para 
se defender de uma perda maior.  Se antes podia 
pressionar com a greve, e exigir algo novo ou 
melhor,  hoje é pressionado pela possibilidade 
de uma espécie  (disfarçada) de lock-out – como 
a ameaça de demissões futuras ou a mudança da 
empresa para outro lugar.  E embora esse novo 

papel lhe garanta algum espaço político – pois 
se já não consegue ganhar, pelo menos pode re-
duzir as perdas  – acaba abalando ainda mais a 
sua imagem histórica, na medida em que o faz 
cúmplice do processo de desmonte. 

É verdade, como bem observa Ricardo Britto 
Pereira, que o STF limitou a aplicação da regra,  
apoiando-se na doutrina de nosso grande Mau-
rício Godinho Delgado. Ainda assim, confesso a 
minha preocupação com o que o futuro nos re-
serva. Como nem todos os direitos excepciona-
dos pelo STF são de fácil individuação, a maior 
ou menor aplicação daquele  critério doutrinário 
poderá depender, ainda uma vez, da mesma Cor-
te, cujo perfil está longe de ser social, no sentido 
trabalhista.

Ainda assim, como o mesmo  Autor  nos mos-
tra, o art. 8º., III, da Constituição foi ganhando 
corpo, quase como uma verdadeira “mutação in-
formal”, para conquistar novos sentidos e nova 
importância. E isso num momento histórico em 
que o próprio sindicato vem perdendo força.

Vejam que, mais uma vez, estamos diante 
de uma aparente incoerência do STF – que em 
tantas decisões assume uma postura restritiva do 
Direito do Trabalho, chegando até a tecer críti-
cas ao TST, e nesse ponto se mostra tão avan-
çado. Mas ainda aqui o paradoxo é apenas apa-
rente. De fato, ao garantir novos espaços para o 
sindicato, o STF continua a trilhar os caminhos 
da liberdade, que – não obstante a sua imensa 
importância, em tantos aspectos - é um compo-
nente de fundo do próprio credo neoliberal. 

Seja como for, e para ficar só na questão do 
acesso à Justiça, a postura do STF tem sido de 
grande importância, já que  “o tratamento de 
violações em massa como se fossem individuais 
fragiliza as respostas e preserva as situações de 
desconformidade com a Constituição e as leis”.3 

Mas o Autor salienta, ao mesmo tempo,  a 
importância de se qualificar sempre mais este 
acesso, para minimizar as dificuldades de fato 
que teimam em reproduzir no palco dos tribu-
nais as disparidades que o sistema semeia – e 

3 Palavras de Ricardo Britto Pereira, já referido acima
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que são, na verdade, parte dele. Ora, o papel do 
sindicato no campo  judicial ajuda a corrigir a 
estrutura presente e a construir um novo patamar 
de acesso à Justiça (com “J” maiúsculo), neces-
sário para que se alcance uma verdadeira justiça 
(com “j” minúsculo e importância maiúscula). 
Um acesso à Justiça de fato qualificado. 

E aqui, mais uma vez, os opostos se atraem, 
e o yang se aproxima do yin: do mesmo modo 
que o Direito Coletivo do Trabalho é fonte ma-
terial (e muitas vezes também formal) do Direi-
to Individual, o sindicato pode – inversamente 
– readquirir forças com o seu sucesso nas lides. 
E não só junto à coletividade de trabalhadores, 
mas em relação a cada trabalhador, considerado 

individualmente. E nesse jogo de vai-e-vem até 
a postura conservadora que hoje prevalece nos 
tribunais em face do Direito do Trabalho talvez 
possa ser reduzida.

Ricardo Britto Pereira4 lembra a importância 
dessa atuação sindical “em relações de poder as-
simétricas, como é a trabalhista, em que a des-
mobilização da via coletiva geralmente é obti-
da mediante pressão sobre os indivíduos”. São 
correções que aumentam a pouca efetividade do 
Direito do Trabalho, mas também acabam se re-
vertendo para o próprio sindicato, num círculo 
virtuoso. 

4 Idem.
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Luciana Paula Conforti1

Resumo: O estudo parte da opinião consultiva 
- OC 27/21 da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, sobre o alcance das obrigações dos 
Estados no que respeita à liberdade sindical, ne-
gociação coletiva e direito de greve e o recorte 
de gênero. O estudo aponta para a inconvencio-
nalidade da reforma trabalhista na parte em que 
permite a negociação coletiva para a precariza-
ção das condições de trabalho e da decisão do 
Supremo Tribunal Federal sobre a constitucio-
nalidade de negociação coletiva para restrin-
gir direitos trabalhistas previstos legalmente, 
o que vai de encontro à interpretação da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos e atrai a 
indispensabilidade de os Tribunais brasileiros 
promoverem controle de convencionalidade e 
distinguinshing.    

Palavras-chave: liberdade sindical, negociação 
coletiva, direito de greve, gênero, Corte Intera-
mericana de Direitos Humanos. 

Introdução 

A liberdade sindical é um dos princípios fun-
damentais da Organização Internacional de Tra-
balho (OIT), representado pelas Convenções nº 
87 e nº 98, que tratam sobre liberdade de asso-
ciação e do direito de negociação coletiva. Ou-
tras convenções fundamentais da OIT, também 
relacionadas com a temática, são as Convenções 
nº 100 e nº 111 sobre igualdade de remuneração 
entre homens e mulheres por trabalho de igual 
valor e proteção em face de discriminação em 
matéria de emprego e ocupação. As Conven-
ções fundamentais da OIT são de observância 

1 Juíza do Trabalho Titular do TRT da 6ª Região (PE), Douto-
ra em Direito, Estado e Constituição pela UnB, Presidente da 
ANAMATRA (2023-2025), integrante do Grupo de Pesquisa 
Trabalho Constituição e Cidadania (UnB-CNPq), Membro da 
Academia Pernambucana de Direito do Trabalho. Professora.  
lucianapaulaconforti@gmail.com

obrigatória por todos os países que integram o 
organismo internacional, independentemente da 
ratificação.  

A Declaração da OIT de 1998, relativa aos 
Princípios e Direitos Fundamentais no Traba-
lho e respectivo Acompanhamento, lembra que 
a OIT foi fundada na convicção de que a jus-
tiça social é essencial para assegurar uma paz 
universal e duradoura, e que o crescimento eco-
nômico é essencial, mas não suficiente para as-
segurar a equidade, o progresso social e a erradi-
cação da pobreza, confirmando a necessidade da 
OIT de promover a justiça social e instituições 
democráticas. Lembra, ainda, que a garantia dos 
princípios e direitos fundamentais no trabalho 
reveste-se de significado especial, que é possibi-
litar aos próprios interessados reivindicar livre-
mente e com oportunidades iguais, a sua justa 
participação nas riquezas que ajudaram a criar, 
e realizar plenamente o seu potencial humano.2

O sindicato é compreendido como espaço 
importante de luta por direitos, especialmente 
por igualdade e não discriminação e por esse 
motivo, devem estar a salvo de qualquer tipo 
de ingerência e de atitudes antissindicais e dis-
criminatórias. No que se refere aos direitos das 
mulheres, o sindicato também representa papel 
relevante na construção de políticas afirmativas 
de equidade, para maior participação feminina 
no mercado de trabalho e em posições de des-
taque, além da coibição de violências e assédio.  

Nesse sentido, medidas para garantir liber-
dade sindical, equidade e não discriminação de-
vem ser pensadas conjuntamente, para garantir 
que as mulheres participem mais ativamente 
dos sindicatos, das conquistas dos seus direitos 
e para que tenham oportunidades de qualifica-
ção em igualdade de condições com os homens 
2 Disponível em: <https://www.ilo.org/public/english/stan-
dards/declaration/declaration_portuguese.pdf>. Acesso em: 
15 jun.2022.

Liberdade sindical, negociação coletiva e direito de greve 
segundo a Corte Interamericana de direitos humanos e a 

perspectiva de gênero 
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e proteção em face de agressões, a fim de que 
possam alcançar maior empoderamento e esta-
bilidade econômica.  

Discute-se em vários segmentos a verdadeira 
equidade de gênero e não mera paridade, pois a 
equivalência meramente numérica pouco pode 
representar sem verdadeira mudança de chave 
no modo de ser e de se perceber as lideranças, 
para que as mulheres realmente possam desem-
penhar suas atividades com poderes de mando 
e gestão nas organizações e entidades sindicais.  

A OIT recebe inúmeras denúncias de sindica-
tos sobre ingerências estatais e de empregadores 
e de condutas antissindicais e discriminatórias, 
com pronunciamentos sobre a violação das Con-
venções nº 87 e nº 98, em vários países.3

No dia 05 de maio de 2021, a Comissão In-
teramericana de Direitos Humanos apresentou 
à Corte Interamericana de Direitos Humanos a 
opinião consultiva - OC nº 27/21, sobre o alcan-
ce das obrigações dos Estados sujeitos ao siste-
ma interamericano de direitos humanos no que 
respeita à liberdade sindical, sua relação com 
outros direitos e aplicação baseada na perspecti-
va de gênero.4

Sendo assim, relevante analisar como a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos interpreta 
vários direitos relacionados com a liberdade sin-
dical, inclusive com recorte de gênero, o que é 
extremamente inovador. 

1. Relações de Poder, Sindicalismo e Gênero  

A Agenda 2030 da ONU, que traz 17 Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável e 169 
metas, passou a compor a programação do Po-
der Judiciário com a publicação da Portaria CNJ 
3 O Brasil, por exemplo, está sendo monitorado pela OIT, em 
face de denúncia de descumprimento da Convenção nº 98 (li-
berdade de negociação coletiva) pelas alterações na CLT com 
a Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017). CONFORTI, Lu-
ciana Paula. A Reforma Trabalhista e o Brasil na OIT: guerra 
de ideias ou disputa de narrativas? Disponível em: <https://
www.conjur.com.br/2021-jun-09/confortireforma-traba-
lhista-guerra-ideias-ou-disputa-narrativas>. Acesso em: 15 
jun.2022.    
4 Disponível em: <https://www.corteidh.or.cr/docs/opinio-
nes/seriea_27_esp1.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022. Tradução 
da autora.

nº 133, de 28 de setembro de 2018,5 mediante 
a qual houve a criação do Comitê Interinstitu-
cional destinado a avaliar a integração do Poder 
Judiciário às metas e aos indicadores dos ODS, 
especialmente diante do ODS 16, que trata da 
Paz, Justiça e Instituições Eficazes.6

Como se sabe, a igualdade de gênero é um 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
ODS 5, da Agenda 2030 da ONU, com os quais 
estão alinhadas diversas ações e instrumentos de 
direitos humanos. Pela estreita vinculação com 
os temas em análise, importante destacar, ainda, 
o ODS 8, sobre trabalho decente e desenvolvi-
mento econômico.  

As relações de poder, sindicalismo e gênero 
vêm sendo objetos de estudos, como o de Mary 
Garcia Castro, que traz importantes reflexões 
sobre mulheres sindicalistas.7

Segundo a autora, baseada nas entrevistas re-
alizadas, sindicalistas e militantes do sexo femi-
nino concordam que a quota de equidade foi um 
passo importante para dar visibilidade às mulhe-
res, no entanto, a medida não foi suficiente para 
garantir a adequada representatividade nas po-
sições ocupadas. O estudo demonstra que para 
que as mulheres realmente ocupem posições de 
poder, é necessário que alcancem programas de 
qualificação para tais vagas; que sejam feitos 
treinamentos de homens e mulheres em ques-
tões de gênero; que ocorram mudanças organi-
zacionais, inclusive no tocante às formas de tra-
tamento e às relações homem/mulher em geral e 
não só nos espaços institucionalizados. Nas en-
trevistas com líderes do Sindicato, restou claro 
na pesquisa de Mary Garcia Castro que poucas 
diretoras “assumem o palanque”, “empunham o 
microfone para elaborar uma análise da conjun-
tura política” e “lançam o verbo inflamando a 
multidão”. Aliás, a questão de quem “pega no 

5 Disponível em: <https://atos.cnj.jus.br/files/compila-
do140253202012105fd22a8dcabdd.pdf>. Acesso em: 15 
jun.2022.
6 Disponível em: <https://brasil.un.org/pt-br/sdgs> Acesso 
em: 15 jun.2022. 
7 CASTRO,  Mary  Garcia.  Gênero  e  Poder  no  Espaço  
Sindical.  Disponível  em: <https://periodicos.ufsc.br/index.
php/ref/article/view/16913/15475>. Acesso em: 15 jun.2022.  
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microfone” revelou, em grande medida, o mo-
nopólio do poder pelos homens.  

Como aponta a autora, historicamente, o dis-
curso sindical em palanques, sempre foi cons-
truído pelos homens, em “tom mais agressivo e 
ameaçador, com o objetivo de mostrar força ou 
ausência de medo”. O objetivo é “provocar o en-
tusiasmo entre os partidários e intimidar os ad-
versários e tem como usual componente cênico 
uma voz forte, o grito, os gestos viris, o punho 
fechado, o bater na mesa”. As mulheres, para 
serem reconhecidas no campo sindical ou dos 
partidos, “têm que assumir uma postura de ma-
cho” e rejeitar o que “comumente é considerado 
como postura feminina” e “essas características 
da fala e da prática política contribuem para a 
reduzida presença das mulheres nas posições 
de liderança dos sindicatos”. Assim, “por ser 
considerada uma área de seara pública, espaço 
tradicionalmente dominado pelos homens, a li-
berdade sindical acaba sendo, na prática, muito 
cerceada quando voltada às mulheres”. Existem 
“problemas de inclusão das mulheres no sindi-
cato, por códigos sociais invisíveis, pela visão 
negativa que é construída da mulher que está na 
seara pública”.8

Quanto às reivindicações de gênero nas ne-
gociações coletivas, como inserção da mulher, 
condições de trabalho e remuneração percebida, 
também têm muito a avançar. A mulher sempre 
foi vista como força secundária de trabalho e 
também invisibilizada como sujeito de direitos, 
ficando excluídas e marginalizadas dentro da 
própria estrutura sindical, que reproduz a exclu-
são que enfrentam nos ambientes de trabalho e 
na sociedade.  

De acordo com José Luiz Soares, no sindi-
calismo brasileiro dos anos 1980, “as ativistas 
das questões das mulheres trabalhadoras en-
frentaram duras resistências”, o que ainda per-
siste atualmente. Apesar de as mulheres terem 
participado ativamente do movimento sindical, 
“inclusive das greves mais radicais do período, 

8 CASTRO,  Mary  Garcia.  Gênero  e  Poder  no Espaço  Sin-
dical.  Disponível em: <https://periodicos.ufsc.br/index.php/
ref/article/view/16913/15475>. 

eram praticamente excluídas dos postos de po-
der e dos processos de tomada de decisão nos 
sindicatos”, acrescentando que:  

Entre os dirigentes sindicais compartilhava-se 
largamente a compreensão de que a atuação 
das mulheres era uma espécie de ‘reforço da 
luta dos homens’; e que suas demandas espe-
cíficas tendiam a ‘dividir a classe trabalhado-
ra’. Ademais, ao longo da década, elas enfren-
taram refluxos e descontinuidades em suas 
lutas. Por vezes, as mudanças nas direções 
sindicais resultavam em ascensão de lideran-
ças masculinas menos simpáticas à ‘questão 
das mulheres’ e isso paralisava a agenda.9

Nesse contexto, pode-se dizer que a mulher 
não goza plenamente do direito à livre associa-
ção no que tange à liberdade sindical e ao direito 
à negociação coletiva, vez que  pautas relaciona-
das ao universo feminino no ambiente de traba-
lho encontram dificuldades para implementação.  

Diante de tal quadro e considerando as mu-
danças legislativas que trouxeram restrições à 
liberdade sindical e de negociação coletiva, im-
portante a análise de como a Comissão e a Corte 
Interamericana interpretam esses e outros direi-
tos sociais.  

2. Da necessária observância da convenção 
americana de direitos humanos e da juris-
prudência da corte interamericana de direi-
tos humanos  

Por meio da Recomendação nº 123, de 07 de 
janeiro de 2022, o Conselho Nacional de Justiça 
assinalou a observância, nos julgamentos pelo 
Poder Judiciário, dos instrumentos internacio-
nais de direitos humanos vigentes no Brasil e a 
utilização da jurisprudência da Corte Interame-
ricana de Direitos Humanos, bem como a neces-
sidade de realização de controle de convencio-
nalidade das leis internas (Art. 1º).10

9 SOARES, JOSÉ LUIZ. As políticas de gênero no sindi-
calismo brasileiro contemporâneo. Disponível em: <https://
www.anpocs.com/index.php/papers-40-encontro/st-10/st-
34-3/10499-as-politicas-de-generono-sindicalismo-brasi-
leiro-contemporaneo/file>. Acesso em: 15 jun.2022. 
10 Recomendação nº 123, de 07 de janeiro de 2022 do Conse-
lho Nacional de Justiça. Disponível em: <https://atos.cnj.jus.
br/files/original1519352022011161dda007f35ef.pdf>. Aces-



Revista Brasileira de Direito Sindical

Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025 P. 29Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025

Uma das motivações para a edição da reco-
mendação em comento foram as condenações 
do Brasil pelo descumprimento da Convenção 
Americana de Direitos Humanos e pela inobser-
vância da jurisprudência da Corte Interamerica-
na de Direitos Humanos, podendo ser citados, 
mais recentemente, o Caso dos Trabalhadores 
da Fazenda Brasil Verde e o Caso da Fábrica de 
Fogos de Santo Antônio de Jesus, entre outros, 
e pela incipiente realização do controle de con-
vencionalidade pelo Poder Judiciário.  

Em relação à Lei de Anistia, no Caso Gomes 
Lund e outros (Guerrilha do Araguaia) versus 
Brasil, por exemplo, a sentença da Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos, de 24 de no-
vembro de 2010, responsabilizou o Brasil por 
violar a Convenção, declarando, entre outros 
pontos, que:  

O Estado descumpriu a obrigação de adaptar 
seu direito interno à Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos, contida em seu ar-
tigo 2, em relação ao artigo 1.1, como con-
sequência da interpretação e aplicação que 
foi dada à Lei de Anistia, a respeito de graves 
violações de direitos humanos. Da mesma 
maneira, o Estado é responsável pela violação 
dos direitos às garantias judiciais e à prote-
ção judicial previstos nos artigos 8.1 e 25.1 
da Convenção Americana sobre Direitos Hu-
manos, pela falta de investigação dos fatos do 
presente caso, bem como pela falta de julga-
mento e sanção dos responsáveis, em prejuízo 
dos familiares das pessoas desaparecidas e da 
pessoa executada.11

Como se sabe, o Brasil deve cumprir a Con-
venção Americana de Direitos Humanos, entre 
outros instrumentos internacionais, estando su-
jeito também à jurisprudência da Corte Intera-
mericana de Direitos Humanos, já que forma-
lizou sua aceitação à jurisdição internacional 
da Corte em 1998, com a aprovação, pelo Con-
gresso Nacional, da Mensagem Presidencial nº 
1.070/98, por meio do Decreto Legislativo nº 
89/98, transmitida ao secretário-geral da Orga-
so em: 15 jun.2022.
11 Sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
no Caso Gomes Lund e Outro vs. Brasil.  Disponível em: 
<https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_219_
por.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022.

nização dos Estados Americanos.  
A jurisprudência da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, desde 26 de setembro de 
2006, no Caso Almonacid versus Chile12, assen-
tou a obrigatoriedade de os juízes dos países que 
ratificaram a Convenção Americana de Direitos 
Humanos exercerem o controle de convencio-
nalidade frente à legislação nacional, de acordo 
com o art. 1º e segundo a jurisprudência da Cor-
te.  

Nesse aspecto, importante destacar, ainda, 
a importância do princípio da progressividade 
das conquistas, previsto expressamente no art. 
26 do citado diploma, sobre a plena efetividade 
dos direitos que decorrem das normas econômi-
cas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, 
constantes da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, que impõe a proteção em face de 
medidas corrosivas dos direitos sociais, que são 
direitos fundamentais e humanos no Brasil.  

No caso Baena Ricardo e outros vs. Panamá, 
também apreciado pela Corte Interamericana de 
Direito Humanos, houve discussão sobre direito 
ao trabalho, liberdade sindical e direito à reu-
nião de 270 trabalhadores dispensados sem ob-
servância à Convenção Americana de Direitos 
Humanos, com expressa proteção aos direitos 
sociais dos trabalhadores.13

Quanto às questões de gênero, importante 
ressaltar a apreciação, pela Comissão Intera-
mericana de Direitos Humanos, do caso Maria 
da Penha, paradigmático no que diz respeito à 
violência contra a mulher e que motivou diver-
sas alterações legislativas para maior proteção 
feminina, inclusive a adoção, pelo Conselho 
Nacional de Justiça, de recomendação e, pos-
teriormente Resolução voltada ao julgamento 
com perspectiva de gênero, extremamente em-
blemático, pelas mudanças que pode representar 
12 Sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos no 
Caso Almonacid vs. Chile. Disponível em: <https://www.cnj.
jus.br/wp-content/uploads/2016/04/7172fb59c130058bc5a-
96931e41d04e2.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022.
13 Sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
no Caso Baena Ricardo e Outros vs. Panamá. Disponível em: 
<https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_104_
esp.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022
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3. Liberdade sindical, negociação coletiva e 
direito de greve segundo a corte interameri-
cana de direitos humanos e a perspectiva de 
gênero 

A Consulta foi formulada pela Comissão In-
teramericana de Direitos Humanos à Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos com base em 
alguns questionamentos, dispositivos da Con-
venção Americana de Direitos Humanos e de 
outros instrumentos  internacionais de proteção 
aos direitos humanos.  

Antes de responder às questões formaliza-
das pela Comissão, a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos ressaltou que “o combate à 
pobreza, à desigualdade e à garantia dos direitos 
humanos resultam de um componente essencial 
para o pleno desenvolvimento democrático dos 
povos”. Nesse sentido, recordou que os propósi-
tos estabelecidos na Convenção Americana, no 
Protocolo de São Salvador e na Carta Democrá-
tica Interamericana, se dirigem “à consolidação 
de um regime de proteção dos direitos humanos 
e da justiça social, dentro do quadro de institui-
ções democráticas”. A Corte ressaltou, ainda, 
que “a proteção dos direitos humanos resulta 
de particular importância, devido ao impacto da 
pandemia da COVID-19”, razão pela qual, “os 
Estados devem garantir todos os direitos huma-
nos, sem discriminação”.16

No marco da Opinião Consultiva – OC 27/21, 
a Corte enfatizou a necessidade de que “os Esta-
dos realizem o máximo de seus esforços dispo-
níveis para que se preservem as fontes de traba-
lho” e “se respeite os direitos laborais e sindicais 
de todos os trabalhadores e trabalhadoras” .  

Especificamente no que diz respeito aos 
questionamentos formalizados pela Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos, à Corte 
inicialmente foram: “Qual é o alcance dos direi-
tos de liberdade sindical, de negociação coletiva 
e de greve e qual é a relação com os direitos de 
liberdade de expressão, liberdade de associação, 
direito de reunião e direito ao trabalho em con-
16 Disponível em: <https://www.corteidh.or.cr/docs/opinio-
nes/seriea_27_esp1.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022. Tradução 
da autora. 

na apreciação dos casos pelo Poder Judiciário.14

Como se sabe, a violência de gênero não é 
só sinônimo de violência contra as mulheres, 
como aponta a OIT. Embora as mulheres sejam 
em maior número vítimas da violência de gêne-
ro e os agressores homens, a violência de gênero 
pode ser exercida por homens e mulheres e so-
bre homens e mulheres integrantes dos segmen-
tos “não tradicionais” ou “convencionais” das 
sociedades, em cada época e contextos. Nesse 
sentido, o Protocolo de Julgamento com Pers-
pectiva de Gênero é expresso ao indicar a prote-
ção como dever de não discriminação em face de 
todos os grupos vulnerabilizados.  Na sua Reco-
mendação Geral n.º 19, o Comité da Convenção 
para a Eliminação de Todas as Formas de Discri-
minação Contra as Mulheres (CEDAW) define a 
violência de gênero, como a “violência dirigida 
contra a mulher por ser mulher ou que afeta des-
proporcionalmente as mulheres” e explicita que 
esta violência “inclui atos que infligem danos ou 
sofrimento de índole física, mental ou sexual, 
ameaças de cometer esses atos, coação e outras 
formas de privação da liberdade”, incluindo o 
“assédio sexual”. 15

Nesse contexto e diante de constantes ata-
ques à liberdade sindical e ao direito de negocia-
ção coletiva, tem-se como fundamental a inter-
conexão das temáticas com  recorte de gênero, 
de acordo com o posicionamento da Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos.  

14 Recomendação nº 128, de 15 de fevereiro de 
2022. Disponível em: <https://atos.cnj.jus.br/files/
original18063720220217620e8ead8fae2.pdf>.Acesso 
em: 15 jun.2022. Resolução nº 492, de 17 de março de 
2023 Disponível em: <https://atos.cnj.jus.br/files/original 
144414202303206418713e177b3.pdf>. Acesso em: 12 
jan.2025. 
15 A esse respeito, destaca-se a Convenção nº 190 da OIT, 
sobre violências e assédio no trabalho.  Disponível  em: 
<https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=NORMLEX-
PUB:12100:0::NO::P12100_ILO_CODE:C190>. Acesso em: 
15 jun.2022. 
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dições justas, equitativas e satisfatórias?”. 
A Corte estimou que o principal problema 

jurídico que foi apresentado requer interpretar 
o alcance dos direitos de liberdade sindical, de 
negociação coletiva e de greve e sua relação 
com os direitos de liberdade de expressão, de 
liberdade de associação, o direito de reunião e 
o direito ao trabalho “em condições justas, equi-
tativas e satisfatórias, de acordo com a proteção 
estabelecida pela Convenção Americana, pelo 
Protocolo de São Salvador, pela Carta dos Es-
tados Americanos” e “pela Declaração America-
na, no regime de proteção do sistema interame-
ricano”. A Corte constatou que o art. 45, incisos 
“c” e “g” da Carta da OEA “expressa que os 
empregadores e trabalhadores podem associar-
-se livremente para a defesa e promoção de seus 
interesses, incluindo o direito de negociação co-
letiva e de greve por parte dos trabalhadores”. 
Ressaltou que esses direitos se encontram em 
uma pluralidade de instrumentos em nível regio-
nal e universal, assim como nas Constituições 
dos Estados membros da OEA. Em particular, a 
Corte destacou que o art. 8 do Protocolo de São 
Salvador consagra os direitos sindicais e que a 
Convenção 87 da OIT, relativa à liberdade sin-
dical e à proteção dos direitos de sindicalização, 
assim como, o Convenção 98, sobre o direito de 
negociação coletiva, contém disposições especí-
ficas acerca do alcance dos direitos antes men-
cionadas. No mesmo sentido, a Corte recordou 
que, em sua jurisprudência, há referência à liber-
dade sindical, no marco da proteção ao direito 
à liberdade de associação em matéria laboral, 
como um direito com conotações coletivas e in-
dividuais. Também recordou que os sindicatos 
e seus representantes devem gozar de uma pro-
teção específica para o correto desempenho de 
suas funções e que os sindicatos devem gozar 
de personalidade jurídica. Tomando em conside-
ração os diversos instrumentos do corpus juris 
internacional em matéria de direitos humanos e 
sobre a base dos arts. 26 da Convenção e o art. 8 
do Protocolo de São Salvador, a Corte realizou 
uma série de considerações adicionais a respeito 
do conteúdo dos direitos de liberdade sindical, 

de negociação coletiva e de greve. 17

Quanto ao direito de liberdade sindical deve 
ser garantido às (aos) trabalhadoras (es) públi-
cos e privados. Dessa forma, os Estados devem 
garantir que as associações de trabalhadoras (es) 
do setor público gozem das mesmas vantagens e 
privilégios que os do setor privado. Em respeito 
ao direito de liberdade sindical, não deve existir 
nenhuma autorização administrativa prévia que 
anule o exercício do direito das (os) trabalhado-
ras (es) a criar os sindicatos que estimem con-
venientes constituir. Trabalhadoras (es) devem 
gozar do direito de criação e afiliação às organi-
zações que considerem convenientes, com inde-
pendência das que estejam constituídas em de-
terminados setores. A liberdade sindical requer 
que os Estados garantam que as trabalhadoras 
(es) e seus representantes, gozem de uma ade-
quada proteção no emprego contra todo ato de 
coação ou de discriminação, direta ou indireta, 
tendente a enfraquecer o exercício de sua liber-
dade sindical.18

Com relação ao direito à negociação coletiva, 
a Corte expressou que constitui um componen-
te essencial à liberdade sindical e compreende 
os meios necessários para que as trabalhadoras 
(es) se encontrem em condições de defender e 
promover seus interesses. Dessa forma, os Es-
tados devem abster-se de realizar condutas que 
limitem os sindicatos de exercerem o direito de 
negociar para tratar de melhorar as condições de 
vida e de trabalho daqueles que representam, o 
que implica que as autoridades se abstenham de 
intervir nos processos de negociação. Sem em-
bargo, os Estados devem adotar medidas que 
estimulem as trabalhadoras (es) e empregadoras 
(es), ao emprego do pleno desenvolvimento e 
uso de procedimentos de negociação voluntária, 
com objetivo de regulamentar, por meio de con-
tratos coletivos, as condições do emprego. Por 
outro lado, as empregadas (os) públicos devem 
17 Disponível em: <https://www.corteidh.or.cr/docs/opinio-
nes/seriea_27_esp1.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022. Tradução 
da autora. 
18 Disponível em: <https://www.corteidh.or.cr/docs/opinio-
nes/seriea_27_esp1.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022. Tradução 
da autora. 
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gozar de proteção adequada contra todo ato de 
discriminação antissindical em relação ao seu 
emprego. Nesse sentido, as trabalhadoras (es) 
e seus representantes devem poder participar 
plenamente na determinação das negociações 
coletivas, devendo o Estado fornecer todas as 
informações necessárias.19

No que diz respeito ao direito de greve, ainda 
segundo a Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos, é um dos direitos fundamentais das (os) 
trabalhadoras (es) e de suas organizações, pois 
constitui um meio legítimo de defesa dos seus 
interesses econômicos, sociais e profissionais.  

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu 
que as medidas previstas no Decreto 7.777/2012, 
que visam garantir a continuidade das atividades 
durante greves, paralisações ou operações de re-
tardamento de procedimentos administrativos 
promovidas por servidores federais, somente 
se aplicam a atividades e serviços públicos es-
senciais. A decisão foi tomada no julgamento 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
4857, em sessão virtual, sob a relatoria da minis-
tra Carmen Lúcia, em março de 2022. 

No julgamento do Recurso Extraordinário 
com Agravo nº 654.432 /GO o Ministro Edson 
Fachin ressaltou que qualquer restrição ao direi-
to fundamental de greve deve ser realizada com 
proporcionalidade:  

Isso porque o direito de greve deriva das liber-
dades de reunião e de expressão, direitos que, 
como já reconheceu esta Corte, constituem 
pilares do Estado Democrático de Direito. As-
sim, ainda que se admita eventual restrição ao 
exercício desse direito, não pode a limitação 
simplesmente inviabilizá-lo, retirando-lhe um 
núcleo mínimo de significação. Esse argu-
mento é ainda mais relevante caso se tenha 
em conta que, em tese, é possível estabelecer 
condicionantes para o exercício do direito de 
greve, a fim de mitigar a interferência que o 
movimento paredista pode causar em serviços 
públicos essenciais.20

19 Disponível em: <https://www.corteidh.or.cr/docs/opinio-
nes/seriea_27_esp1.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022. Tradução 
da autora. 
20 Recurso Extraordinário com Agravo nº 654.432/GO. 
Disponível em: <https://stf.jusbrasil.com.br/jurispruden-
cia/311629317/repercussao-geral-no-recurso-extraor-

Constou da opinião consultiva, que os Es-
tados devem ter em consideração que, salvo as 
exceções permitidas pelo direito internacional, a 
lei deve proteger o exercício do direito de greve 
de todas (os) as (os) trabalhadoras (es). Dessa 
forma, as condições e requisitos prévios que 
a legislação estabeleça para uma que a greve 
seja considerada ato lícito, não devem ser com-
plexos ao ponto de produzir a impossibilidade 
de uma greve legal. A faculdade de declarar a 
ilegalidade da greve não deve recair em órgão 
administrativo, só no âmbito judicial. O Estado 
deve abster-se de aplicar sanções aos trabalha-
dores quando participem de uma greve legal. O 
exercício do direito de greve pode limitar-se ou 
proibir-se só com respeito: a) as (aos) funcio-
nárias (os) públicos que atuam como órgãos do 
Poder Público que, exercem funções de autori-
dade em nome do Estado; e b) as (aos) trabalha-
doras (es) do serviços essenciais. É possível que 
os Estados estabeleçam o cumprimento de certas 
condições prévias no marco da negociação cole-
tiva antes de optar pela greve. A Corte destacou 
que o exercício do direito de liberdade sindi-
cal, negociação coletiva e greve só pode estar 
sujeito às limitações e restrições previstas pela 
lei, próprias em uma sociedade democrática, 
necessárias para salvaguardar a ordem pública, 
para proteger a saúde e a moral públicas, assim 
como, os direitos e as liberdades dos demais. As 
restrições estabelecidas devem ser interpretadas 
de maneira restritiva, com a aplicação do prin-
cípio pro persona e não devem privá-los de seu 
conteúdo essencial ou reduzi-los, de forma que 
careçam de valor prático. Nesse sentido, ressal-
tou que no marco da proteção do Sistema Intera-
mericano, os membros das forças armadas e da 
polícia, os funcionários públicos que exercem 
funções de autoridade em nome do Estado, ser-
viços públicos essenciais, poderão estar sujeitos 
a restrições especiais por parte dos Estados em 
exercício dos seus direitos. Essas restrições de-
vem perseguir um fim legítimo, cumprir com 
requisito de idoneidade e as medidas impostas 

dinario-comagravo-rg-are-654432-go-goias/inteiro-te-
or-311629327>. Acesso em: 15 jun.2022.  
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devem ser necessárias e proporcionais. A Corte 
abordou a relação que existe entre a liberdade de 
associação, o direito de reunião, a liberdade de 
expressão, a liberdade sindical e a negociação 
coletiva e suas consequências sobre os conteú-
dos do direito ao trabalho e às suas condições 
justas, equitativas e satisfatórias. Nesse sentido, 
destacou que a relação entre a liberdade de as-
sociação e a liberdade sindical é uma relação de 
gênero e espécie, pois o primeiro reconhece o 
direito das pessoas de criarem organizações e 
atuar coletivamente na persecução de fins legí-
timos, com base no art. 16 da Convenção Ame-
ricana e o segundo deve ser entendido com rela-
ção à especificidade da atividade e a importância 
da finalidade perseguida pela atividade sindical, 
assim como sua proteção derivada do artigo 26 
da Convenção e do art. 8º do Protocolo de San 
Salvador.  

A proteção da liberdade sindical cumpre uma 
importante função social, pois o trabalho dos 
sindicatos e de outras organizações de emprega-
doras (es), trabalhadoras (es), permite conservar 
ou melhorar as condições de trabalho e vida das 
(os) trabalhadoras (es) e assim, permite a reali-
zação de outros direitos humanos. Dessa forma, 
a liberdade sindical é fundamental para permitir 
uma adequada defesa dos direitos das (os) traba-
lhadoras (es), incluindo seu direito ao trabalho e 
às suas condições justas, equitativas e satisfató-
rias. Por outro lado, o Tribunal advertiu que os 
direitos de liberdade de expressão, de reunião e 
de associação, em sua relação com a liberdade 
sindical, à negociação coletiva e à greve, consti-
tuem direitos fundamentais para que os trabalha-
doras (es) e seus representantes, se organizem 
e se expressem nas reinvindicações específicas 
acerca das suas condições laborais, para poder 
assim representar efetivamente seus interesses 
ante as (os) empregadoras (res). Os Estados têm 
o dever de respeitar e garantir esses direitos, os 
quais permitem nivelar a relação desigual que 
existe entre trabalhadoras (es) e empregadoras 
(es) e o acesso a salários justos e condições de 
trabalho seguras. A Corte recordou que os direi-
tos humanos são interdependentes e indivisíveis 

e que os direitos civis, políticos, econômicos, 
sociais, culturais e ambientais, devem ser enten-
didos integralmente como direitos humanos sem 
hierarquia entre si e exigíveis em todos os casos 
perante as autoridades competentes. Finalmen-
te, o Tribunal abordou se seria possível permitir, 
de maneira geral, que as proteções estabelecidas 
pela legislação fossem derrogadas in peius por 
meio de negociação coletiva. A esse respeito, a 
Corte advertiu que a natureza protetora do direi-
to laboral tem como ponto de partida equilibrar 
as relações entre trabalhadoras (es) no momento 
de negociar as suas condições laborais. Por essa 
razão, permitir que a lei laboral possa ser der-
rogada, de maneira geral, in peius, em virtude 
de convenção coletiva, colocaria as (os) traba-
lhadoras (es) em situação de maior desvantagem 
frente ao empregador, provocando a piora das 
suas condições de trabalho e vida e vulnerando, 
assim, o mínimo de proteção estabelecido pelo 
direito nacional e internacional. Em consequên-
cia, não seria juridicamente válido que a legis-
lação nacional autorize às partes negociantes de 
uma convenção coletiva de trabalho renunciar à 
proteção dos direitos ser reconhecida no âmbito 
interno.21

As convenções coletivas podem melhorar a 
legislação laboral quando amplia o âmbito de 
proteção dos direitos laborais, salvo se a lei in-
terna contiver disposições que limitem essa pos-
sibilidade de maneira justificada.22

Sobre as questões de gênero, o questiona-
mento da Comissão foi sobre qual o conteúdo 
do direito das mulheres de serem livres de toda 
forma de discriminação e violências no exercí-
cio de seus direitos à liberdade sindical, à ne-

21 Disponível em: <https://www.corteidh.or.cr/docs/opinio-
nes/seriea_27_esp1.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022. Tradução 
da autora. 
22 O STF, no julgamento do Recurso Extraordinário com 
Agravo (ARE) 1121633, com repercussão geral reconhecida 
(Tema 1.046), em 02.06.2022, decidiu que norma trabalhista 
que restringe direito trabalhista é constitucional, o que é in-
convencional por contrariar a Convenção Americana de Di-
reitos Humanos e vai de encontro à interpretação da Corte In-
teramericana de Direitos Humanos. Disponível em: <https://
portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteu-
do=488269&ori=1>. Acesso em: 15 jun.2022. 
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gociação coletiva e à greve. O Tribunal reiterou 
que o art. 1.1 da Convenção é uma norma de 
caráter geral, cujo conteúdo se estende a todas 
às disposições do tratado, o que inclui o art. 26 
da Convenção. Nesse sentido, não cabe dúvida 
de que existe uma proibição expressa de realiza-
ção de qualquer conduta que possa ser conside-
rada discriminatória a respeito do exercício dos 
direitos sindicais das mulheres. Sem embargo, 
a Corte advertiu que os Estados devem adotar 
medidas positivas necessárias, reverter ou mu-
dar situações discriminatórias, o que requer ao 
Estado avançar na existência de uma igualdade 
real entre homens e mulheres no exercício dos 
direitos sindicais. A Corte expressou que essa 
proteção se justifica em razão da permanência 
de estereótipos de gênero, tanto no âmbito pú-
blico, como no privado, o que constitui obstá-
culo para o pleno exercício dos direitos mencio-
nados. Considera-se que a negociação coletiva 
e a greve são mecanismos habilitantes para as 
mulheres superarem a discriminação estrutural 
no âmbito laboral. Seu respeito e garantia resul-
ta fundamental para melhorar suas condições de 
vida e laborais. O Tribunal abordou as implica-
ções do direito de igualdade e não discriminação 
de maneira específica. As mulheres são titulares 
do direito à liberdade sindical, negociação co-
letiva e greve, o que inclui que as trabalhadoras 
gozem de todos os atributos e faculdades e bene-
ficio para seu exercício. Isso inclui o direito de 
constituir organizações de trabalhadoras (es) ou 
de afiliar-se livremente, sem nenhuma discrimi-
nação, segundo considerem oportuno e de acor-
do com seus interesses próprios. Nesse sentido, 
a Corte expressou que o Estado deve respeitar e 
garantir os direitos sindicais, não estabelecendo 
nenhum tipo de tratamento diferenciado entre 
pessoas por sua mera condição de mulher. As 
mulheres devem ter acesso a mecanismos ade-
quados de tutela judicial de seus direitos quando 
forem vítimas de discriminação.23

O Tribunal se pronunciou sobre aspectos 

23 Disponível em: <https://www.corteidh.or.cr/docs/opinio-
nes/seriea_27_esp1.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022. Tradução 
da autora. 

particulares que requerem a adoção de medi-
das positivas por parte do Estado para garantir 
o seguinte: “a) O direito das mulheres de igual 
remuneração por igual trabalho; b) a tutela es-
pecial das mulheres trabalhadoras quando se 
encontrem grávidas; c) o equilíbrio dos serviços 
domésticos entre homens e mulheres, o que im-
plica adotar políticas dirigidas a lograr que os 
homens participem ativa e equilibradamente da 
organização do lar e do cuidado dos filhos; d) 
eliminar as barreiras que impeçam as mulheres 
de participarem ativamente em sindicatos, assim 
como em seus cargos de direção e dessa forma, 
ter participação ativa na tomada de decisões. e) 
A transição das trabalhadoras da economia in-
formal e formal, e a adoção de medidas positi-
vas necessárias para lograr o pleno gozo de seus 
direitos sindicais durante a transição; f) a pre-
venção da violência e assédio sexual no âmbito 
público e que os empregadores privados adotem 
medidas que sejam razoáveis e factíveis para os 
mesmos efeitos; e g) o combate às causas es-
truturais que permitem a igualdade substancial 
entre homens e mulheres, através de medidas 
progressivas”.  

Outro questionamento foi sobre o alcance do 
dever do Estado de proteger a autonomia sindi-
cal e garantir a participação efetiva das mulheres 
como integrantes de lideranças sindicais e sobre 
qual é o alcance das obrigações do Estado com 
relação à garantia da participação dos Sindicatos 
frente às normas e políticas públicas relaciona-
das ao trabalho nos contextos de mudanças no 
mercado de trabalho mediante o uso das novas 
tecnologias. A Corte reiterou que o direito à li-
berdade sindical protege a liberdade de funcio-
namento, a economia interna e a independência 
de suas organizações sindicais, incluindo sua 
organização interna relativa aos direitos de re-
presentação e regulamentação. Por regra geral, a 
legislação sindical deve estar dirigida a estabele-
cer condições formais e não diminuir os direitos 
das (os) trabalhadoras (es) de exercício de sua li-
berdade sindical. No entanto, a Corte considerou 
admissível as disposições que têm por finalida-
de promover os princípios democráticos no seio 
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das organizações sindicais, sem que isso consti-
tua necessariamente uma afetação da autonomia 
ou da liberdade sindical. Em razão do exposto, 
considerou que a autonomia sindical não am-
para medidas que limitem os direitos sindicais 
das mulheres dentro dos sindicatos. Pelo contrá-
rio, obriga aos Estados a adotarem medidas que 
permitam às mulheres gozarem de uma igual-
dade formal e material em um espaço sindical. 
No mesmo sentido, o Tribunal considerou que 
os Estados devem garantir que não exista dis-
criminação direta ou indireta no âmbito laboral 
e sindical, o que requer fazer frente aos fatores 
estruturais que contribuem para a persistência de 
estereótipos e vieses de gênero e que não permi-
tem às mulheres o pleno gozo de seus direitos. 
Por essa razão, reiterou que os Estados devem 
adotar medidas que permitam equilibrar os ser-
viços domésticos e familiares, de forma que 
possam também desempenhar adequadamente 
suas atividades laborais e sindicais. A partir des-
sa ótica, a adoção de medidas legislativas e de 
outra natureza dirigidas a lograr a igualdade no 
âmbito laboral, como aquelas que buscam pro-
teger a mulher durante a maternidade ou lograr 
a conciliação entre a vida laboral e familiar, re-
sultam necessárias para a adequada participação 
das mulheres no mercado de trabalho, e para o 
exercício de seu direito à liberdade sindical, sem 
discriminação. Em consequência, estas medidas 
não resultam incompatíveis com a autonomia 
sindical. A Corte reiterou que os Estados têm a 
obrigação de respeitar e garantir os direitos das 
(os) trabalhadoras (es), entre os quais se encon-
tram direitos à liberdade sindical, à negociação 
coletiva e à greve. O reconhecimento de direitos 
deve estar acompanhado de garantias adequadas 
para a sua proteção. Nos contextos de mudança 
do mercado de trabalho mediante novas tecno-
logias, o Tribunal advertiu que a proteção dos 
direitos deve ser entendida levando em conta 
que as relações de trabalho evoluem constante-
mente devido a diversos fatores, entre os quais 
se destacam o uso das novas tecnologias digi-
tais no trabalho. A esse respeito, os Estados têm 
a obrigação de adequar suas legislações e suas 

práticas às novas condições do mercado de tra-
balho, quaisquer que sejam os avanços tecnoló-
gicos que produzem essas mudanças e em con-
sideração às obrigações de proteção dos direitos 
das (os) trabalhadoras (es), impostas pelo direito 
internacional dos direitos humanos.24

A Corte considerou que a regulação do tra-
balho no contexto das novas tecnologias deve 
realizar-se conforme critérios de universalidade 
e irrenunciabilidade dos direitos laborais, ga-
rantindo o trabalho digno e decente. Os Estados 
devem adotar medidas legislativas e de outros 
tipos centradas nas pessoas e não principal ou 
exclusivamente nos mercados, que respondam 
às demandas causadas pela transformação digi-
tal do trabalho, incluindo o trabalho em platafor-
mas digitais.  

Na opinião consultiva em estudo, constou, 
ainda, que os Estados devem adotar medidas di-
rigidas: a) ao reconhecimento das (os) trabalha-
doras (es) na legislação como empregadas (os) e 
se realmente não tiverem essa condição, devem 
ter acesso aos direitos laborais que lhes corres-
pondem, conforme a legislação nacional e, em 
consequência; b) o reconhecimento dos direitos 
de liberdade sindical, à negociação coletiva e à 
greve. A Corte considerou que os direitos labo-
rais são universais e se aplicam a todas as pes-
soas, de todos os países, na medida em que as 
convenções do trabalho estabeleçam. No que se 
refere às obrigações dos Estados sobre as garan-
tias específicas para a participação efetiva dos 
sindicatos nos contextos de mudanças do traba-
lho mediante o uso das novas tecnologias, o Tri-
bunal considerou que a obrigação de respeitar e 
garantir os direitos à liberdade sindical, à nego-
ciação coletiva, à greve, são pré-requisitos para 
a participação efetiva das (os) trabalhadoras (es) 
na elaboração de políticas publicas através do 
diálogo social em aspectos que não necessaria-
mente estão contemplados na legislação laboral 
vigente ou nos tratados internacionais. Reconhe-
ceu que é direito que as relações laborais evo-

24 Disponível em: <https://www.corteidh.or.cr/docs/opinio-
nes/seriea_27_esp1.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022. Tradução 
da autora. 
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luam constantemente atendendo às mudanças 
tecnológicas e dos mercados, que criam novos 
desafios para os direitos humanos em matéria la-
boral. Diante disso, devem as (os) trabalhadoras 
(es) gozarem da possibilidade real para consti-
tuir sindicatos e dessa forma encontrar-se em 
condição de negociar adequadamente condições 
de trabalho justas e equitativas.25

Diante de tal quadro e considerando o retro-
cesso na legislação trabalhista trazido pela Re-
forma Trabalhista e nas decisões do Supremo 
Tribunal Federal quanto ao direito sindical e de 
negociação coletiva, é imprescindível que os 
Tribunais do país, baseados nos instrumentos in-
ternacionais de direitos humanos e nas recomen-
dações e resoluções do Conselho Nacional de 
Justiça, apreciem os processos judiciais atentos 
à Convenção Americana de Direitos Humanos 
e à jurisprudência da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, promovendo o controle de 
convencionalidade e distinguinshing (art. 489, 
§ 1º, VI do CPC),26 em relação às decisões do 
Supremo Tribunal Federal, inclusive adotando, 
quando cabível, o julgamento com perspectiva 
de gênero.   

4. Conclusão 

De acordo com a Opinião Consultiva - OC 
27/21 da Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos, sobre o alcance das obrigações dos Es-
tados no que respeita à liberdade sindical, nego-
ciação coletiva e direito de greve e suas relações 
com outros direitos, com o recorte de gênero, 
pode-se concluir sinteticamente que: 

O direito de liberdade sindical requer que não 
haja qualquer tipo de intervenção pelos Estados 
na constituição dos sindicatos e organização 
para a reinvindicação de direitos pelas entidades 
sindicais. 

25 Disponível em: <https://www.corteidh.or.cr/docs/opinio-
nes/seriea_27_esp1.pdf>. Acesso em: 15 jun.2022. Tradução 
da autora. 
26 Tendo em vista o sistema de precedentes adotado no Pro-
cesso Civil brasileiro. Aula “Stare Decisis”. TEIXEIRA, 
Sergio Torres. Disponível em: <https://slidetodoc.com/stare-
-decisis-brasilienis-sergio-torresteixeira-sergiotteixeirauol-
-com/>. Acesso em: 15 jun.2022. 

O direito de negociação coletiva constitui 
componente essencial à liberdade sindical e 
compreende os meios necessários para que as 
trabalhadoras e trabalhadores possam defender e 
promover seus interesses. Nesse sentido, os Es-
tados devem abster-se de realizar condutas que 
limitem os sindicatos de exercerem o direito de 
negociar para tratar de melhorar as condições de 
vida e de trabalho daqueles que representam. 

No que diz respeito ao direito de greve, é um 
dos direitos fundamentais das trabalhadoras e 
trabalhadores, pois é meio legítimo de defesa 
dos seus interesses econômicos, sociais e pro-
fissionais. Dessa forma, as condições e requisi-
tos prévios que a legislação estabeleça para uma 
que a greve seja considerada ato lícito, não de-
vem ser complexos ao ponto de produzir a im-
possibilidade de uma greve legal. 

As limitações ao exercício do direito de liber-
dade sindical, negociação coletiva e greve de-
vem estar previstas em lei e devem ser próprias 
de uma sociedade democrática, necessárias para 
salvaguardar a ordem pública, para proteger a 
saúde e a moral públicas, assim como, os direi-
tos e as liberdades dos demais. 

Nas questões de gênero, os Estados devem 
adotar medidas positivas necessárias, reverter ou 
mudar situações discriminatórias, o que requer 
avanço real na igualdade  entre homens e mu-
lheres, no exercício dos direitos sindicais. Essa 
proteção se justifica em razão da permanência 
de estereótipos de gênero, tanto no âmbito pú-
blico, como no privado, o que constitui obstá-
culo para o pleno exercício dos direitos mencio-
nados. Considera-se que a negociação coletiva 
e a greve são mecanismos habilitantes para as 
mulheres superarem a discriminação estrutural 
no âmbito laboral. Seu respeito e garantia resul-
ta fundamental para melhorar suas condições de 
vida e laborais. As mulheres são titulares do di-
reito à liberdade sindical, negociação coletiva e 
greve, o que inclui que as trabalhadoras gozem 
de todos os atributos, faculdades e benefícios 
para seu exercício. As mulheres devem ter aces-
so a mecanismos adequados de tutela judicial de 
seus direitos quando forem vítimas de discrimi-
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nação. Os Estados devem garantir que não exis-
ta discriminação direta ou indireta no âmbito 
laboral e sindical, o que requer fazer frente aos 
fatores estruturais que contribuem para a persis-
tência de estereótipos e vieses de gênero e que 
não permitem às mulheres o pleno gozo de seus 
direitos.  

O estudo também apresenta interface com as 
normas fundamentais da OIT que se relacionam 
com a temática, apontando para a inconven-
cionalidade da reforma trabalhista na parte em 
que permite a negociação coletiva para a preca-
rização das condições de trabalho. No mesmo 
sentido, aponta-se para a inconvencionalidade 
da decisão do Supremo Tribunal Federal com 
repercussão geral, no tema 1.046, sobre a cons-
titucionalidade de negociação coletiva para res-
tringir direitos trabalhistas previstos legalmente, 
o que vai de encontro à interpretação da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos sobre a 
matéria e atrai a indispensabilidade de os Tri-
bunais brasileiros promoverem controle de con-
vencionalidade e distinguinshing em relação às 
decisões do Supremo Tribunal Federal, confor-
me recomendações e resoluções do Conselho 
Nacional de Justiça, inclusive no que respeita às 
ações relacionadas ao universo feminino, com a 
adoção do Protocolo para Julgamento com Pers-
pectiva de Gênero.    
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Daniel Dias de Moura1

1. Introdução

Nos últimos anos o STF foi o principal alvo 
no conflito político-ideológico no Brasil. Tal-
vez por isso, ano de 2023, houve um lampejo 
de reconhecimento do papel e da importância da 
organização sindical como instrumento de ga-
rantia da democracia e da cidadania, o que pode 
ter levado a Suprema Corte a firmar o Tema 935 
(ARE 1018459- STF), quando reconheceu que 
a cobrança da contribuição assistencial prevista 
em norma coletiva não fere a liberdade de asso-
ciação prevista no art. 5º, inc. da CF/88. 

No caso em tela houve uma mudança radi-
cal de posição dos ministros da Suprema Corte 
brasileira ao julgarem os embargos de declara-
ção em recurso extraordinário com agravo, re-
conhecendo a constitucionalidade da cobrança 
de contribuição assistencial a empregados não 
filiados ao sindicato. No caso em questão, no 
julgamento do agravo, já havia sido fixado o en-
tendimento no sentido da inconstitucionalidade 
de instituição, por acordo, convenção coletiva 
ou sentença normativa, de contribuições que se 
imponham compulsoriamente a empregados da 
categoria não sindicalizados. O ministro Luiz 
Roberto Barroso, ao proferir o voto divergen-
te, justificou a mudança de posição e os novos 
paradigmas para a questão da contribuição as-
sistencial, conforme parte da ementa transcrita 
a seguir: 

1 Advogado Especialista em Direito Sindical e Coletivo do 
Trabalho. Mestre em Direito do Trabalho pela Puc Minas. 
Professor de Direito Material e Processual Trabalho. Diretor 
do Sindicato dos advogados de Minas Gerais. Conselheiro 
da Ordem dos Advogados de Minas Gerais. Presidente da 
Comissão Estadual de Direito Sindical da OAB/ MG . Vice-
-Presidente da Comissão Estadual da Verdade da Escravidão 
Negra da OAB-MG. Membro do Órgão Especial da OAB/
MG. Representante do Sindicato dos Advogados do Estado de 
Minas Gerais – SINADMG.  Assessor Jurídico de entidades 
sindicais de trabalhadores

(...)

IV. Alteração de premissas fáticas e jurídi-
cas 

8. Após o julgamento, ocorreram alterações 
nas premissas fáticas e jurídicas da demanda, 
que justificam a mudança da conclusão do 
entendimento jurídico firmado, com a conse-
quente concessão de efeitos infringentes em 
sede de embargos de declaração. 

9. A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), 
aprovada após o julgamento, promoveu uma 
importante alteração na forma de custeio das 
atividades dos sindicatos. De acordo com a 
nova redação do art. 578 da CLT, a contribui-
ção sindical só pode ser cobrada “desde que 
prévia e expressamente autorizada.  

10. Com a alteração legislativa, os sindica-
tos perderam a sua principal fonte de cus-
teio. Caso mantido o entendimento de que a 
contribuição assistencial também não pode 
ser cobrada dos trabalhadores não filiados, 
o financiamento da atividade sindical será 
prejudicado de maneira severa. Há, portanto, 
um risco significativo de enfraquecimento do 
sistema sindical. 

V. A valorização da negociação coletiva na 
jurisprudência do STF 

11. O enfraquecimento dos sindicatos, toda-
via, vai na contramão da jurisprudência des-
te tribunal. Em diversos precedentes, o STF 
reconheceu a importância da negociação co-
letiva. 

12. Destaque-se, nessa linha, os julgados re-
lacionados (i) aos planos de demissão volun-
tária (RE 590.415, sob minha relatoria); (ii) 
à necessidade de intervenção sindical prévia 
às dispensas em massa (RE 999.435, Red. 
p/ acórdão Min. Edson Fachin), e (iii) ao en-
tendimento no sentido de que as negociações 
coletivas podem afastar direitos previstos em 
lei, desde que observado o patamar civiliza-
tório mínimo em matéria trabalhista (ARE 
1.121.633, Rel. Min. Gilmar Mendes).

13. Tendo em vista que a contribuição assis-
tencial custeia a negociação coletiva, o enten-
dimento anteriormente firmado deve ser revi-
sitado pelo tribunal. 

VI. Alteração de entendimento com relação 
à contribuição assistencial 

TEMA 935 - STF: 
Retroatividade e o “Direito de oposição”
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14. Reafirmo, nesta oportunidade, minha po-
sição filosófica não cartorária em relação à 
atividade sindical. A significar que, como re-
gra, a adesão deve ser voluntária e a cobrança 
de contribuições somente aos filiados. Essa 
lógica permeou as decisões em relação à con-
tribuição sindical e à contribuição confedera-
tiva. Todavia, a linha jurisprudencial firmada 
pelo Supremo é a de que se deve valorizar a 
negociação coletiva, prestigiando-a inclusive 
sobre normas legisladas, desde que respeitado 
o patamar mínimo civilizatório assegurado 
constitucionalmente. 

15. A contribuição assistencial é mecanismo 
essencial para o financiamento da atuação 
do sindicato em negociações coletivas. As-
sim sendo, vislumbro uma contradição entre 
prestigiar a negociação coletiva e esvaziar a 
possibilidade de sua realização. 

VII. Solução alternativa: o direito de opo-
sição 

16. Ponderando todos os elementos em jogo, 
considero válida a cobrança de contribuição 
assistencial, desde que prevista em acordo 
ou convenção coletivos,assegurando-se ao 
empregado o direito de oposição (opt-out). 
Assim, é possível evitar os efeitos práticos 
indesejados mencionados acima e, ao mesmo 
tempo, preservar a liberdade de associação do 
trabalhador. 

17. Portanto, deve-se assegurar ao empregado 
o direito de se opor ao pagamento da contri-
buição assistencial. Convoca-se a assembleia 
com garantia de ampla informação a respei-
to da cobrança e, na ocasião, permite-se que 
o trabalhador se oponha àquele pagamento. 
(Barroso, 2023)

O referido Tema 935 do STF ficou firmado 
no seguinte sentido: “é constitucional a institui-
ção, por acordo ou convenção coletivos, de con-
tribuições assistenciais a serem impostas a todos 
os empregados da categoria, ainda que não sin-
dicalizados, desde que assegurado o direito de 
oposição”. 

No entanto, no acórdão dos embargos que 
firmou o Tema 935 (ARE 1018459- STF) ado-
tou-se a ficção jurídica do “direito de oposição”, 
cuja regência não se vislumbra no ordenamento 
jurídico brasileiro. É importante pontuar que, 
das vezes que o Judiciário, especialmente a Su-
prema Corte, foi chamado para ponderar sobre 
o conflito entre o principio da liberdade de as-

sociação e outros princípios constitucionais, em 
especial ao da solidariedade, de um modo geral 
deu prevalência a esse último, porém, em rela-
ção aos sindicatos profissionais, esse princípio 
da solidariedade é fortemente mitigado. É o que 
se verifica no caso do Sistema S e associações 
condominiais. 

No caso dos sindicatos, as normas constitu-
cionais e infraconstitucionais sempre balizaram 
a faculdade de as assembleias gerais dos sindi-
catos fixarem a contribuição assistencial dos tra-
balhadores e empregadores a serem repassadas 
de acordo com a norma prevista no instrumento 
normativo, independentes de serem sindicaliza-
dos ou não, conforme art. 513, “e” e art. 8º da 
CF/88. Sempre sustentamos que o entendimento 
baseado na antiga súmula 666 do STF (Súmula 
vinculante 40) e no Precedente Normativo 119 
do TST - no sentido de que é indevida a cobran-
ça de contribuição assistencial de trabalhadores 
não associados à entidade de classe - é comple-
tamente equivocado. 

No entanto com a publicação do Tema 935 
(ARE 1018459- STF), nos deparamos com a 
suscitação de dúvidas levantadas na mídia, acer-
ca da aplicação retroativa da decisão e quanto ao 
procedimento de oposição pelos trabalhadores.

Apesar de os debates sobre as contribuições 
aos sindicatos terem aumentado após a reforma 
trabalhista em 2017, a discussão desse tema re-
monta a décadas, tendo a jurisprudência divergi-
do ao longo do tempo, tanto que houve a edição 
dos enunciados 74 e 119 do Tribunal Superior 
do Trabalho e da Súmula 40 do Supremo Tri-
bunal Federal. E agora, o Supremo Tribunal 
Federal julgou, em definitivo, o mérito do ARE 
1.018.459, Tema 935 da Tabela de Repercussão 
Geral. Conforme já mencionado, a princípio, a 
suprema corte entendeu pela inconstitucionali-
dade da cobrança de contribuição assistencial de 
não associados, porém, ao julgar os embargos 
de declaração, houve mudança de entendimento 
para fixar que é “constitucional a instituição, 
por acordo ou convenção coletiva, de contri-
buições assistenciais a serem impostas a todos 
os empregados da categoria, ainda que não 
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sindicalizados, desde que assegurado o direi-
to de oposição”.

Com o julgamento dos embargos de declara-
ção, com o voto da lavra do ministro Barroso, 
passaram a ser suscitadas questões que, para al-
guns, não teriam ficado claras, sobretudo no que 
diz respeito à aplicação retroativa da decisão e 
quanto ao momento para o exercício do direito 
de oposição. Não obstante, não compartilhamos 
dessas dúvidas, por entendermos que a resposta 
a essas questões podem ser extraídas das normas 
legais, e do próprio voto proferido em sede de 
embargos de declaração, conforme trataremos a 
seguir.

2. Retroatividade do julgado no are: 1.018.459

de acordo com alguns argumentos o novo en-
tendimento do STF fixado no Tema 935, deveria 
ter aplicabilidade apenas a partir da publicação 
da ata de julgamento, para garantir a segurança 
jurídica àqueles que entendiam como indevidas 
a contribuição assistencial para os trabalhadores 
não associados.

Como dito, a discussão sobre a constitucio-
nalidade da fixação da contribuição assisten-
cial a todos trabalhadores remonta a décadas, 
sendo que muitos acataram a norma como 
constitucional e outros não, ou seja, a lei sempre 
esteve vigente para ser cumprida. Por isso, a 
questão não comporta modulação quanto à 
aplicação retroativa ou não, haja vista ter sido 
consagrada pelo STF apenas a interpretação da 
norma conforme a constituição, não se tratan-
do, portanto, das hipóteses em que pondera pelo 
afastamento de um princípio constitucional em 
face da prevalência de outro.

É o que se extrai do voto vencedor no embar-
go de declaração que fixou o Tema 935, espe-
cialmente nos seus itens 10 e 11, “c”, conforme 
abaixo transcrito:

10. Assim sendo, vislumbro uma contradição 
entre prestigiar a negociação coletiva e esva-
ziar a possibilidade de sua realização. Ponde-
rando todos os elementos em jogo, considero 
válida a cobrança de contribuição assisten-
cial, desde que prevista em acordo ou conven-

ção coletivos, assegurando-se ao empregado 
o direito de oposição (opt-out ).

11. Inicialmente, é importante distinguir três 
contribuições de natureza trabalhista: 

(...)

c) Contribuição assistencial - destinada a cus-
tear as atividades assistenciais do sindicato, 
principalmente negociações coletivas. Ela é 
instituída em instrumento coletivo, com base 
legal na previsão genérica do art. 513, e, CLT, 
para cobrir os custos da atividade negocial. 
Não possui natureza tributária. No acórdão 
embargado, o STF entendeu que ela não pode 
ser cobrada de empregados não filiados ao 
sindicato. O tribunal estendeu para as contri-
buições assistenciais o entendimento relativo 
às contribuições confederativas.  (STJ. Tema 
935, Itens 9 e 10, 2023)

Os artigos 462, 513, caput e alínea “e”, 545 
e 611 da CLT, bem como os artigos 8º e 7º, inc. 
XXVI, sempre estiveram presentes no ordena-
mento jurídico, pelo menos desde a Constituição 
Federal de 1988. A propósito, quando a Consti-
tuição completava pouco mais de 10 anos, Pas-
sos2 já afirmava que:

Não há diferença entre filiados e não filiados, 
pois o sindicato representa toda a categoria 
profissional e não apenas os filiados. Os arti-
gos 611, 612 e 613 da CLT consagram a lega-
lidade dos Acordos e Convenções Coletivas 
de Trabalho entre as entidades sindicais de 
empregados e empregadores.

Fazendo referência ao voto do Ministro Mar-
co Aurélio Mendes, no julgamento do RE- STF. 
186.300-5, o jurista acima citado nos ensina que 
a intenção do Poder Constituinte foi a de abran-
ger todos os trabalhadores, indistintamente, no 
tocante à obrigação de contribuição, não com-
portando, sequer, o direito de se opor ao descon-
to. Vejamos o trecho:

O desconto é obrigatório a todos os trabalha-
dores integrantes da categoria profissional 
representada pela entidade (em contrário da 
decisão do STF). Nos anais da Assembleia 
Nacional Constituinte, perante a Comissão de 
Sistematização, houve debate de emenda que 
limita a contribuição aos filiados. Essa emen-
da foi rejeitada, permanecendo a redação atu-
al, onde está expressa a abrangência a toda a 

2 Passos, Edésio. In Revista LTr, Vol. 63, n.10, out./99, pg. 
1311.
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categoria. Esta remissão histórica está salien-
tada pelo Ministro Marco Aurélio Mendes de 
Farias, nos autos do STF-RE 186.300-5, no 
seu voto vencido. Concluiu o magistrado, ci-
tado no parecer do Professor Cássio Mesquita 
Barros: “Dizer-se, a esta altura, da obriga-
toriedade apenas em relação aos que hajam 
aderido mediante filiação à entidade sindical 
é olvidar a natureza da parcela e o objetivo 
colimado no que fixada não em simples esta-
tuto sindical, mas na própria Carta Política da 
República”. (Passos, 2009)

No caso, há muito os tribunais vêm dando 
as suas interpretações ao tema ora objeto da 
repercussão geral, sendo que, nesses casos, as 
decisões confirmadas em última instância fo-
ram executadas e tiveram os créditos satisfeitos. 
Visando demonstrar que a discussão sobre esse 
tema remonta aos anos 90, vale a pena citar jul-
gados com entendimentos no mesmo sentido ao 
que fora fixado no tema 935:

EMENTA. CONTRIBUIÇÕES SINDI-
CAL, CONFEDERATIVA E ASSISTEN-
CIAL. DISTINÇÃO. DESCONTO. Im-
põe-se distinguir as contribuições que dão 
sustentação ao sistema sindical brasileiro 
quanto à sua natureza e finalidade. A contri-
buição sindical tem caráter tributário e por isto 
é compulsória para todos os trabalhadores, 
associados ou não ao sindicato da categoria 
a que pertencem. A contribuição confederati-
va, fruto de deliberação em assembleia-geral, 
sujeita apenas os filiados à entidade sindical, 
eis que destinada à sustentação do sistema 
confederativo a que aderiram no momento da 
sindicalização. A contribuição assistencial, 
embora também fruto da assembleia-ge-
ral, possui natureza jurídica de retribuição 
devida pelo beneficiário das convenções, 
acordos e sentenças normativas ao sindi-
cato participante das negociações, sendo, 
portanto, exigível de toda a categoria, in-
dependentemente de filiação à entidade re-
presentativa profissional. (TRT, 3ª Região, 
2ª Turma, RO 00167-2003-052-03-00-4, rel. 
juiz Wilméia da Costa Benevides, DJMG 
08.10.2003. (Grifo e negrito acrescidos)

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. COBRANÇA. ASSOCIADOS E 
NÃO ASSOCIADOS. Não viola o princípio 
da liberdade sindical a determinação conti-
da em instrumento coletivo de trabalho au-
torizando o desconto de contribuição assis-
tencial no salário de todos os rabalhadores 
da respectiva categoria profissional. Com 

efeito, deve o trabalhador, associado ou não 
ao sindicato profissional, participar das as-
sembléias gerais especialmente convocadas 
para esse fim, pois as deliberações da re-
ferida assembléia passam a representar le-
gitimamente a vontade soberana de toda a 
categoria profissional, ressalvado, sempre, 
o direito de oposição do não associado. No 
tocante ao valor da contribuição, está limita-
da ao teto mensal máximo de 1/30 do salário 
obreiro, por ser este o padrão ora existente na 
lei brasileira (art. 580, I, CLT, por exemplo). 
(Grifo e negrito acrescidos). (TRT 3ª Região, 
4ª Turma, RO 10329/99, rel. juiz Maurício 
José Godinho Delgado,DJMG 3.05.2000). No 
mesmo sentido:TRT/AA-00061/96 Seção Es-
pecializada Rel. Juiz Aroldo Plínio Gonçalves 
Publ. MG. 24.01.97 “in” Revista n. 55/56 do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região 
julho/1995 a junho/1997 pág. 237. TRT/AA-
34/97 Seção Especializada Rel. Juiz Carlos 
Alberto Reis de Paula publ. 04.07.97 “in” Re-
vista no. 57 do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região julho a dezembro/1997 
pág. 265/266).(TRT 3ª Região, 1ª Turma, RO 
15077/96, rel. juiz Bolívar Viegas Peixoto,D-
JMG 04.04.1997).

A despeito de hodiernamente convivermos 
com vários julgados contrários, até mesmo a 
fixação da contribuição para os não associados 
- superados pelo tema 935 do STF - também 
encontramos uma série de julgados em sentido 
contrário decorrentes de demandas que vêm tra-
mitando há muitos anos.

A decisão do STF dando como constitucio-
nal a cobrança da contribuição assistencial de 
todos os integrantes da categoria é o reconhe-
cimento e a consagração das teses contidas nos 
julgados acima citados. Estes julgados vêm sen-
do sedimentados desde os anos noventa e a eles 
nos filiamos. Portanto, não há que se falar em 
modulação acerca da retroatividade, até mesmo 
por isonomia entre quem cumpriu a lei e quem 
assumiu o risco de questioná-la.

A contribuição assistencial sempre decorreu 
de norma legal e constitucional válida e auto-
aplicável, sendo que a decisão da Suprema Corte 
apenas ratificou como constitucional as normas 
em questão. A garantia da segurança jurídica 
deve contemplar a autoridade dos comandos 
normativos vigentes e milhares de decisões pro-
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feridas à luz da constituição federal e ratificadas 
no Tema 935 do STF.

3. Direito de oposição e soberania da assem-
bleia 

Nesse campo, também, não há que se fa-
lar em modulação. Eis que o voto divergente, 
acompanhado pela maioria, já deixou claro o 
entendimento relativo a essa questão, quando 
trouxe como solução alternativa para preservar 
a liberdade de associação a possibilidade do tra-
balhador se autoexcluir do dever de contribuir, 
deixando claro, porém, em pelo menos duas pas-
sagens do voto divergente que essa autoexclusão 
(opt-out) deve se dar no âmbito da assembleia 
geral. Vejamos:

[...]

17. Portanto, deve-se assegurar ao empregado 
o direito de se opor ao pagamento da contri-
buição assistencial. Convoca-se a assem-
bleia com garantia de ampla informação a 
respeito da cobrança e, na ocasião, permi-
te-se que o trabalhador se oponha àquele 
pagamento.”3

[...]

21. Trata-se de assegurar ao empregado o di-
reito de se opor ao pagamento da contribuição 
assistencial. Convoca-se a assembleia com 
garantia de ampla informação a respeito 
da cobrança E, NA OCASIÃO, permite-se 
que o trabalhador se oponha àquele paga-
mento. (Revista do TRT, 2023, pp.250-271) 
(Grifo nosso) 

Essa interpretação buscou ponderar o confli-
to entre os princípios constitucionais em jogo no 
presente caso. Todavia, da análise do conjunto 
normativo e à luz da Constituição Federal, de-
ver-se-ia prevalecer a impossibilidade de autoe-
xclusão do dever de contribuir ou do direito de 
oposição, haja vista a prevalência do interesse 
coletivo sobre o individual, especialmente quan-
do, nesse caso, a norma continua valendo para 
esse trabalhador.

3 SANTOS, Ronaldo Lima  dos; RODRIGUES,  Jefferson 
Luiz Maciel. Tese de  Repercussão  Geral, Tema n. 935 do 
STF Contribuição Assistencial Sindical: uma reparação histó-
rica. Revista do Tribunal do Trabalho da 2a Região, São Pau-
lo, v. 15, n. 30, p. 250-271, jul./dez. 2023

Se restassem dúvidas no julgado, poder-se-ia 
invocar uma série de fundamentos doutrinários 
e jurisprudenciais, inclusive do STF, que condu-
zissem no sentido de que, a eventual oposição ao 
desconto somente pode ocorrer por ocasião da 
assembleia geral, entendimentos esses que po-
dem ser moldados no enunciado 38 da ANAMA-
TRA - Associação dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho.4

Embora não haja nada na legislação pátria 
que obrigue a fixação de prazo para o exercício 
da oposição por parte do trabalhador, as entida-
des sindicais, de um modo geral, não se opuse-
ram ao direito de oposição (opt-out). Também, 
a doutrina e jurisprudência, passaram a aceitar 
a implantação das contribuições facultativas 
quando permitido o direito de manifestação/
oposição. Aliás, o já revogado PN 74 do Colen-
do TST previa que a contribuição assistencial só 
seria devida se o empregado, até dez dias antes 
do desconto, não apresentasse ao empregador a 
denominada carta de oposição, mediante a qual, 
de forma expressa, recusava-se a contribuir com 
a entidade.

No entanto, sendo as normas coletivas de 
trabalho de interesses gerais, destinadas a toda 
categoria representada, consoante consta do art. 
611 ao 625 da CLT, só poderia haver oposição 
ao desconto se, por ocasião da elaboração do 
convênio, não fossem observadas as regras dos 
4 ENUNCIADO 38 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  I - É LÍ-
CITA A AUTORIZAÇÃO COLETIVA PRÉVIA E EXPRES-
SA PARA O DESCONTO DAS CONTRIBUIÇÕES SIN-
DICAL E ASSISTENCIAL, MEDIANTE ASSEMBLEIA 
GERAL, NOS TERMOS DO ESTATUTO, SE OBTIDA 
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DE TODA A CATEGORIA 
REPRESENTADA ESPECIFICAMENTE PARA ESSE FIM, 
INDEPENDENTEMENTE DE ASSOCIAÇÃO E SINDICA-
LIZAÇÃO.  II - A DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
SERÁ OBRIGATÓRIA PARA TODA A CATEGORIA, NO 
CASO DAS CONVENÇÕES COLETIVAS, OU PARA TO-
DOS OS EMPREGADOS DAS EMPRESAS SIGNATÁ-
RIAS DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.  III - O 
PODER DE CONTROLE DO EMPREGADOR SOBRE O 
DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL É INCOM-
PATÍVEL COM O CAPUT DO ART. 8º DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL E COM O ART. 1º DA CONVENÇÃO 98 
DA OIT, POR VIOLAR OS PRINCÍPIOS DA LIBERDADE 
E DA AUTONOMIA SINDICAL E DA COIBIÇÃO AOS 
ATOS ANTISSINDICAIS.
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citados artigos, já que as decisões da assembleia, 
nesses casos, são soberanas e o conjunto de suas 
deliberações se aplica, também, aos não associa-
dos, que serão beneficiados com tudo aquilo que 
foi pactuado. Malhadas (1998)5 opina:

Entendo que ao associado do sindicato não 
assiste o direito de oposição ao desconto deci-
dido pela Assembleia-Geral de seu sindicato. 
Tendo ele o direito de participar das reuniões 
da Assembleia-Geral, deve nestas manifestar 
sua posição, e se vencido, cabe-lhe a obriga-
ção (que consta em muitos estatutos sindicais, 
e existe mesmo no silêncio da norma inter-
na) de se submeter ao que a maioria decidiu, 
ou pleitear em juízo a modificação ou anula-
ção do decidido (se for o caso). Se a Assem-
bleia-Geral, como órgão máximo da entidade 
sindical (e em qualquer entidade prevalece o 
decidido pela maioria de seus componentes, 
pois do contrário, se fosse atendida a vontade 
de cada um, raramente se chegaria a alguma 
decisão), o decidido vale para todos os inte-
grantes da entidade. A não validade do deci-
dido pela assembleia é exceção que deve ser 
declarada, caso a caso, pelo Poder Judiciário.

Um aspecto levantando pela corrente contrá-
ria à cobrança da contribuição assistencial aos 
não associados - fugindo do campo específico 
do direito de oposição que é mais prejudicial 
à organização sindical - é a aplicação do dis-
posto no art. 524 da CLT, que dispõe que as 
deliberações das assembleias gerais sindicais, 
das quais só podem participar os sócios quites 
com as contribuições sindicais, sejam sem-
pre tomadas de forma secreta. Segundo esse 
entendimento, apenas os sócios seriam pas-
síveis do recolhimento, porquanto aos não-
-associados não seria possível participar da 
assembleia que as instituiu.

Entretanto, com o advento da Constituição da 
República de 1988 vedou-se a interferência 
do Estado na atividade sindical, tornando-se 
possível, com isso, a alteração dos estatutos 
sindicais, para que passassem a prever a par-
ticipação nas assembleias gerais não apenas 
dos sócios, mas da totalidade dos trabalhado-
res representados. 

Sendo assim, à luz desse princípio da não in-
tervenção estatal nas organizações sindicais 
e do princípio da solidariedade e prevalência 
do interesse coletivo sobre o individual, não 
faz sentido não estender o ônus e o bônus 
contido na norma coletiva a todos os traba-

5 Malhadas, Júlio Assumpção. In: Suplemento Trabalhista, 
LTr-SP, 1998, ano 34, n. 140/98, pg. 639.

lhadores, uma vez que todos eles poderiam (e 
deveriam) participar da assembleia e lá defen-
derem a tese da não-cobrança da contribuição 
assistencial.

Ademais, em nosso ordenamento legal, os 
instrumentos de convenção coletiva não po-
derão dispensar tratamento diferenciado para 
sócios e não sócios. Argumenta-se: se o con-
vênio não pode garantir melhora de determi-
nado benefício somente para os associados da 
entidade, logo não pode exigir a contribuição 
apenas destes. Vale trazer à baila jurisprudên-
cia clássica acerca do tema:

EMENTA -Ação Anulatória - 1 - Contri-
buição Assistencial - Pode a negociação co-
letiva impor o pagamento de contribuições, 
mesmo aos não associados. É que, vigoran-
do entre nós o sistema da unicidade sindi-
cal, não pode o trabalhador optar entre ser 
ou não representado, aderir ou não ao gru-
po. E se os bônus lhe são entregues, tam-
bém os ônus devem ser por ele suportados. 

2- Contribuição Confederativa. Se o art. 8o., 
IV, da Constituição Federal não está regula-
mentado, é simplesmente porque a regula-
mentação, no caso, cabe à própria assembleia 
do Sindicato. Daí a licitude dos descontos a 
esse título, independentemente de haver ou 
não oposição, mesmo aos não associados. 

3- Função do Intérprete. Em tempos de 
crise, cabe ao operador do direito op-
tar pela interpretação que se revela mais 
capaz de fortelecer a ação sindical. Só 
assim estará protegendo os interesses do 
grupo e os direitos de cada trabalhador, 
individualmente considerado.6

(TRT, DJMG,1997). (Grifo e negrito acresci-
dos)
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA. O Mi-
nistério Público do Trabalho, pela LC 75/93, 
tem legitimidade para propor dita ação, a teor 
do seu artigo 83, inciso IV. ASSEMBLÉIA 
GERAL. A Assembleia Geral se apresenta 
como soberana para estabelecer, de modo 
concreto, o desconto assistencial. Quem 
quisesse se opor, em razão do edital de 
convocação, poderia comparecer à augus-
ta Assembleia Geral. Se, porém, não o fez, 
há de prevalecer a decisão da mencionada 
Assembleia. Ademais, as vantagens con-
quistadas via ACT se estendem a toda ca-
tegoria. Logo, usufruiu de benesses, deverá 
arcar com irrisório ônus. A CF/88, de modo 
patente, ordenou a validade dos Acordos e 

6 TRT 3ª Região, Seção Especializada, AA-39/96, rel. juiz 
Márcio Túlio Viana, DJMG 28.02.1997).
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Convenções Coletivas de Trabalho. As von-
tades ali inseridas, por pessoas competentes, 
merecem respeito generalizado. Ação que não 
pode vingar.7

(TRT/AA-00061/96, 1997) (Grifo e negrito 
acrescidos)

Além do arcabouço normativo interno que 
já considerava legal a fixação da contribuição 
assistencial independente do “direito de oposi-
ção”, temos as normas internacionais conforme 
citadas no parecer emitido pelo Instituto dos 
Advogados do Brasil-IAB, da lavra do eminente 
jurista Sandro Lunard, do qual vale transcrever 
os trechos abaixo:

O Comitê de Liberdade Sindical/CLS da Or-
ganização Internacional do Trabalho possui 
alguns precedentes em matéria de financia-
mento sindical, conforme abordado na obra 
traduzida e organizada por Sandro Lunard, 
cujo o resultado atualiza as decisões do CLS, 
particularmente, em seu verbete 559, o Comi-
tê de Liberdade Sindical confirmou a legiti-
midade de fixação de contribuição instituída 
por instrumento coletivo para não associados, 
desde que em contexto de negociação coleti-
va, em razão dos benefícios que recebem:
559. Em relação a um caso em que a lei au-
toriza o sindicato, de forma unilateral, a fixar 
e receber dos trabalhadores não associados 
o valor de taxa extraordinária estabelecida 
para membros, por conceito de solidarieda-
de e por razões de benefícios obtidos em um 
acordo coletivo, o Comitê conclui que, para 
ajustar-se aos princípios da liberdade sindical, 
é conveniente que a lei estabeleça a possibili-
dade de as partes, em comum acordo - e não 
o sindicato unilateralmente - pacificarem em 
acordos coletivos a possibilidade de cobrar 
dos não associados, em razão dos benefícios 
que recebem.8

Mais especificamente, o precedente 694 tra-
tou expressamente do direito de oposição para 
não associados:
694. É compatível com os princípios da liber-
dade sindical o não desconto da contribuição 
sindical pela empresa se apenas se referir a 

7 TRT/AA-00061/96 Seção Especializada Rel. Juiz Aroldo 
Plínio Gonçalves Publ. MG. 24.01.97. In: Revista n. 55/56 
do Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região, julho/1995 
a junho/1997, p. 237
8 NICOLADELI, Sandro Lunard (org.). Dicionário de Direito 
Sindical: verbetes do Comitê de Liberdade Sindical da OIT. 
Belo Horizonte: RTM; Instituto Edésio Passos, 2022, pág.  54.

trabalhadores não sindicalizados, que indica-
ram expressamente seu desejo de não pa-
gar a referida cota.”9

Na Nota Técnica CONALIS nº 09, de 22 de 
maio de 202410, que promoveu revisão e com-
plemento à Nota Técnica CONALIS n. 02, de 26 
de outubro de 2018, foi analisada a questão do 
direito de oposição à luz da nossa norma cons-
titucional e infraconstitucional e das normas 
internacionais do trabalho, concluindo pela va-
lidade e legitimidade do exercício do direito de 
oposição por ocasião da assembleia, conforme 
expressado no voto vista. Vejamos trecho da re-
ferida nota técnica:

4.12. A deliberação assemblear dos(as) traba-
lhadores(as), inclusive sobre o prazo, forma 
e lugar do exercício da oposição, é soberana, 
nos termos dos preceitos da Organização In-
ternacional do Trabalho - OIT (Liberdade sin-
dical: Recopilação de Decisões do comitê de 
Liberdade Sindical do Conselho de Adminis-
tração da OIT - Organização Internacional do 
Trabalho. Brasília: OIT, 1ª ed. 1997, § 669): 

Verbete CLS-OIT nº 669 – Tendo em vista 
que, em todo movimento sindical democráti-
co, a assembleia geral de seus membros é a 
suprema autoridade sindical a qual determina 
os regulamentos que regem a administração 
e as atividades dos sindicatos e que estabele-
ce seu programa de ação, a proibição dessas 
assembleias parece representar uma violação 
dos direitos sindicais. 

4.13. Assim, não se compatibiliza com os pre-
ceitos da OIT e do Comitê de Liberdade Sin-
dical a imposição do Poder Público, incluindo 
o Judiciário, quanto à forma, tempo e lugar 
em que ocorrerá o exercício da oposição, por 
não lhe caber imiscuir-se na deliberação de-
mocrática coletiva, sob pena de violação ao 
artigo 8º, inciso I da CF (“... vedadas ao Po-
der Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical”).(Nota Técnica CONA-
LIS nº 09, de 22 de maio de 2024)

9 NICOLADELI, idem. pág.  25
10 NOTA TÉCNICA CONALIS Nº 09, DE 22 de MAIO DE 
2024. Revisão e complemento à Nota Técnica CONALIS n. 
02, de 26 de outubro de 2018, sobre contribuição estabelecida 
em acordo ou convenção coletiva de trabalho. A LEGITIMI-
DADE DA NORMA COLETIVA, CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL E EXERCÍCIO DA OPOSIÇÃO, APÓS A DECI-
SÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (TEMA 935).
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Esses entendimentos somente corroboram o 
que ficou firmado quanto ao direito de oposição 
ou autoexclusão (opt-out) no referido julga-
mento do tema 935, repercussão geral, no qual 
ficou expressamente consignado que “...CON-
VOCANDO-SE A ASSEMBLEIA com garantia 
de ampla informação a respeito da cobrança E, 
NA OCASIÃO, permite-se que o trabalhador se 
oponha àquele pagamento. Vários doutrinadores 
alinham-se com esse entendimento, conforme se 
percebe pela leitura do artigo jurídico publicado 
pela Associação Brasileira da Advocacia Traba-
lhista – ABRAT:

Estender o direito de oposição para o perí-
odo posterior ao da assembleia sindical que 
definiu o desconto coletivo da contribuição 
assistencial significa prestigiar a autonomia 
da vontade individual em detrimento da auto-
nomia coletiva privada dos trabalhadores, em 
afronta às regras, princípios e postulados do 
Direito do Direito Coletivo do Trabalho, no-
tadamente do primaz Princípio da Prevalência 
das Relações Sindicais sobre as Relações In-
dividuais.

Noutras palavras: pugnar pela projeção do 
direito de oposição no horizonte temporal 
significa exacerbar o individualismo em detri-
mento da união, organização coletiva dos tra-
balhadores, ou seja, caminhar na contramão 
dos princípios do Direito Coletivo do Traba-
lho, em sentido diametralmente oposto ao do 
fortalecimento das entidades sindicais, em 
menoscabo à negociação coletiva, ao princí-
pio constitucional e internacional da liberdade 
sindical em sua vertente coletiva.

A manifestação do Ministério Público do 
Trabalho, em sede de embargos de declaração no 
recurso extraordinário com agravo nº 1.018.459/
PR, que fixou o Tema 935-STF, demonstra o 
quanto a questão relacionada ao “direito de opo-
sição” teria sido superada conforme o voto vista 
acima mencionado, uma vez que nada questio-
nou a esse respeito. Vejamos o que consta no pe-
dido da referida manifestação: 

Em face do exposto, requer a PROCURA-
DORA-GERAL DA REPÚBLICA o conhe-
cimento e o provimento dos embargos de de-
claração para, uma vez superadas as omissões 
demonstradas, (i) que sejam modulados os 
efeitos da decisão, para permitir a cobrança 

da contribuição assistencial apenas a partir da 
publicação da ata de julgamento referente ao 
acórdão ora embargado; (ii) esclarecer que é 
defeso ao empregador interferir, seja por 
estímulo, seja por desestímulo, no exercício 
do direito de oposição pelos integrantes da 
categoria; e (iii) esclarecer que a contribui-
ção assistencial deve ser fixada em patamar 
razoável, consoante o objeto da negociação 
em que prevista.”.11

Em outra manifestação no mesmo recurso 
acima mencionado o Ministério Público do Tra-
balho consolida o entendimento de que não cabe 
ao Judiciário decidir o tempo e o modo para o 
exercício do direito de oposição pelo trabalha-
dor. Segundo esse entendimento o “delinea-
mento passaria, necessariamente, pela regula-
mentação infraconstitucional que disciplina as 
relações entre sindicatos e sindicalizados, que 
passam por vários instrumentos legais e infrale-
gais externos às normas constitucionais”.  Vale 
transcrever parte da manifestação ministerial: 

“Inexiste a primeira suposta omissão aponta-
da – de que seria necessário fixar o tempo e o 
modo para o exercício do direito de oposição, 
tendo em conta não ser objeto do recurso pa-
radigma o detalhamento de todas as condicio-
nantes envolvidas no direito de oposição, cujo 
delineamento passaria, necessariamente, 
pela regulamentação infraconstitucional 
que disciplina as relações entre sindicatos 
e sindicalizados, que passam por vários 
instrumentos legais e infralegais externos 
às normas constitucionais; bem como por 
demandar a análise concreta dos elementos 
envolvidos no exercício do direito de opo-
sição em uma diversidade de contextos de 
negociação, número de sindicalizados e ho-
mogeneidade de membros da categoria, a 
inviabilizar a fixação de teses pelo STF desde 
logo sobre o assunto.”12

Logo o chamado “direito de oposição”, 
ficção jurídica criada para mitigar a autonomia 
sindical, deve ser exercido na assembleia con-
forme permissivo normativo constitucional e in-

11 https://www.mpf.mp.br/pgr/arquivos/2023/embargos-no-
-are-1018459.pdf
12 Desta vez em sede de contra-razões aos embargos de 
declaração oposto pelo SIND. NAC. DA INDÚSTRIA 
DE MÁQUINAS – SINDIMAQ. Fonte: https://redir.stf.
jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docI-
D=772806840&prcID=5112803
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fraconstitucional.

4. Conclusão

A contribuição assistencial sempre decorreu 
de norma legal e constitucional válida e auto-
aplicável, sendo que a decisão da Suprema 
Corte apenas ratificou como constitucional as 
normas em questão. A garantia da segurança ju-
rídica deve contemplar a autoridade dos coman-
dos normativos vigentes e milhares de decisões 
proferidas à luz da Constituição Federal e ratifi-
cadas no Tema 935 do STF.

Quanto a ficção jurídica “direito de opo-
sição”, a despeito da discussão no TST com o 

questionável objetivo de definir o modo, o local 
e o momento do trabalhador exercê-lo, entende-
-se que, à luz do princípio da não intervenção 
estatal nas organizações sindicais, do princípio 
da solidariedade e prevalência do interesse 
coletivo sobre o individual, dentre outros, é 
dever de todos os trabalhadores arcarem com 
o ônus e bônus da norma coletiva de trabalho, 
não comportando a autoexclusão apenas para 
não contribuir com o fortalecimento das reivin-
dicações gerais, por um lado, e, por outro lado, 
se beneficiando do esforços daqueles que não se 
opuseram e participam da vida sindical.
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Amauri Cesar Alves1

Resumo: A agregação básica do trabalhador ao 
sindicato se estruturou desde a primeira década 
do século XX em torno da categoria profissio-
nal, o que estava em consonância com o modelo 
produtivo de então e com a ideia básica de su-
bordinação clássica. Ocorre que atualmente nem 
sempre se estrutura a produção no modelo for-
dista, sendo certo que a reestruturação produtiva 
do final do século XX provocou sensíveis alte-
rações na subordinação jurídica, o que acarreta 
mudanças na organização sindical do presente 
século. É possível interpretar a regra contida 
no parágrafo 2º do artigo 511 da Consolidação 
das Leis do Trabalho em consonância com a 
realidade fática da atividade essencialmente 
desenvolvida pelo trabalhador, sem que a 
agregação se dê necessariamente em relação à 
figura do empregador e sua atividade econômica 
preponderante. Empregado terceirizado deverá 
ter sua agregação ao sindicato de acordo com 
a atividade laborativa entregue, observando-se 
quem dela se apropria, ainda que indiretamen-
te. Não há vínculo de emprego entre o trabalha-
dor terceirizado e o tomador dos seus serviços 
(cliente). Nos termos da lei, o vínculo empre-
gatício se forma com a sociedade empresária de 
terceirização e não se transfere para o tomador 
dos serviços. Ocorre, entretanto, que mesmo 
havendo empregadores distintos e empregados 
diretos e indiretos (terceirizados) com vínculos 
diferentes, o sindicato representativo da catego-
ria deve ser o mesmo, por força da agregação 
sindical por Categoria Profissional Essencial. 
Tais compreensões se adequam e, principalmen-
te, não colidem com as decisões do Supremo 

1 Doutor, Mestre e Bacharel em Direito pela PUC.Minas. Pro-
fessor (Graduação e Mestrado) da Universidade Federal de 
Ouro Preto. Coordenador do Grupo de Estudos de Direito do 
Trabalho da UFOP

Tribunal Federal em sede de Ação de Descum-
primento de Preceito Fundamental número 0324 
e na tese fixada no Tema 0725 da Tabela de Re-
percussão Geral.

Palavras-Chave: Agregação sindical. Reforma 
Trabalhista. Terceirização. ADPF 0324 e Tema 
0725 STF.
SUMÁRIO: I INTRODUÇÃO. II SUBOR-
DINAÇÃO JURÍDICA E CRITÉRIOS DE 
AGREGAÇÃO DO TRABALHADOR AO 
SINDICATO. II.1 Subordinação Clássica e 
Categoria Profissional. II.2 Subordinação Es-
trutural e Categoria Profissional Essencial. III 
TERCEIRIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM PERSPECTIVA SINDICAL. 
III.1 Terceirização permanente: aplicação de 
decisões em ADPF 0324 e no Tema 0725 STF. 
III.2 Terceirização permanente e Categoria Pro-
fissional Essencial. IV CONCLUSÃO. REFE-
RÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS.

1. Introdução

A subordinação jurídica é elemento central 
do Direito do Trabalho. Por meio de sua com-
preensão e concretização no plano dos fatos é 
possível atribuir a alguém o status de empregado 
e, consequentemente, a fruição de direitos traba-
lhistas. Natural, então, que a compreensão sobre 
o que é subordinação sofra transformações ao 
longo do tempo, pois a relação capital-trabalho 
também se modifica constantemente. No plano 
do Direito Individual do Trabalho a evolução do 
conceito de subordinação é bem compreendida 
e estudada, com efeitos jurídicos dela decorren-
tes. Não se pode dizer o mesmo, entretanto, no 
que concerne ao Direito Coletivo do Trabalho, 
também denominado Direito Sindical. Não tem 
havido com a mesma acuidade nem com igual 
profusão, ressalvadas é claro exceções, o debate 
sobre os efeitos jurídicos das transformações do 

Terceirização de prestação de serviços em perspectiva sindical: 
categoria profissional essencial e as decisões do STF 

em ADPF 0324 e no tema 0725
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conceito de subordinação nas relações coletivas 
de trabalho. É necessário compreender que o 
núcleo central da categoria básica do Direito do 
Trabalho interfere também, logicamente, em seu 
ramo juscoletivo. 

A agregação básica do trabalhador ao sin-
dicato (enquadramento sindical) se estruturou 
desde a primeira década do século XX em tor-
no da categoria profissional, o que estava em 
consonância com o modelo produtivo de então 
(taylorista-fordista) e com a ideia básica de su-
bordinação compreendida como a prevalên-
cia de ordens diretas do empregador quanto ao 
modo da prestação laborativa pelo empregado. 
Ocorre que atualmente nem sempre se estrutura 
a produção no modelo fordista, sendo certo que 
a reestruturação produtiva do final do século XX 
(toyotismo) provocou sensíveis alterações na 
subordinação jurídica, o que poderá, também, 
acarretar mudanças na organização sindical e na 
compreensão do que seja hoje categoria profis-
sional.

O que se propõe aqui é, em diversas situa-
ções fáticas, o necessário deslocamento (rein-
terpretação) dos contornos jurídicos do disposto 
no parágrafo 2º do artigo 511 da CLT, tendo por 
fundamento não mais o modelo fordismo-subor-
dinação clássica-categoria profissional, mas, 
sim, uma nova ideia que considere o paradigma 
toyotismo-subordinação estrutural-categoria 
profissional essencial. Não se propõe mudança 
legislativa, frise-se desde o início, mas nova in-
terpretação da regra posta, em uma nova episte-
mologia juscoletiva sobre os critérios de agrega-
ção do trabalhador ao seu sindicato.

Na terceirização a essência da contratação 
triangular está na redução de custos propicia-
da pela dissociação entre trabalho e emprego. 
O terceirizado entrega seu trabalho ao tomador 
(contratante) mas mantém vínculo empregatício, 
com direitos daí decorrentes, com a interposta 
(empresa prestadora de serviços). Assim, uma 
nova compreensão da agregação sindical deverá 
considerar a atividade laborativa desenvolvida 
pelo trabalhador, ou seja, a entrega de trabalho, 
e não a avença formal de emprego.

A proposta aqui apresentada e adiante desen-
volvida tem o objetivo estratégico de promover 
a reaproximação entre trabalho e direitos traba-
lhistas pela via do Direito Coletivo do Trabalho. 
Assim, ao final será possível afirmar uma nova 
epistemologia, desenvolvida em torno da ideia 
de Categoria Profissional Essencial. 

Categoria Profissional Essencial é o critério 
de agregação dos trabalhadores ao sindicato 
cujo núcleo é a prestação laborativa no interesse 
direto e imediato de um mesmo sujeito que se 
apropria, direta ou indiretamente, da atividade 
laborativa, independentemente de ser ou não 
empregador. Essencial é a atividade do trabalha-
dor entregue a quem dela se aproveita. O que se 
deve compreender, para que se fixe a agregação 
por categoria profissional essencial, não é mais 
quem é o empregador. O que se deve buscar é 
quem se aproveita, essencialmente, da força pro-
dutiva entregue.

2. Subordinação jurídica e critérios de agre-
gação do trabalhador ao sindicato.

As transformações ocorridas no cenário so-
ciolaboral das últimas décadas proporcionaram 
mudanças interpretativas no Direito do Traba-
lho, com destaque inicial, aqui, para o conceito 
de dependência fixado no artigo 3º da CLT. Por 
ser a subordinação o cerne do vínculo empre-
gatício, que por sua vez é a essência do Direito 
do Trabalho, as transformações em seu conteúdo 
trazem também impactos para a vida sindical, o 
que nem sempre é percebido e discutido pelos 
atores sociais coletivos envolvidos. A doutrina 
justrabalhista brasileira, influenciada pelo deba-
te no plano internacional e pelos efeitos da re-
estruturação produtiva nas relações de trabalho, 
coloca o tema da subordinação novamente em 
destaque.

A discussão por aqui, não obstantes as diver-
sas teorias e os vários epítetos para o fenôme-
no, parece polarizada entre os que defendem a 
restrição do conceito da subordinação e os que 
fazem uma análise ampliativa de seu alcance. 

No primeiro caso (restrição do conceito) a su-
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bordinação tendente a revelar o vínculo empre-
gatício será apenas a clássica, que exige a pre-
sença da ordem patronal direta quanto ao modo 
da prestação laborativa. Trata-se de abordagem 
subjetivista, que se concentra na figura do em-
pregador. Tal conceito, ainda que seja suficiente 
na grande maioria dos casos concretos, exclui da 
proteção justrabalhista muitos trabalhadores no 
hodierno sistema produtivo capitalista, sobretu-
do em contextos pós-fordistas ou toyotistas.2

No segundo caso a melhor doutrina indica a 
ampliação do conceito de subordinação para que 
o Direito do Trabalho possa alcançar um maior 
número de trabalhadores dependentes de tutela 
especial. Trata-se de uma análise objetiva da su-
bordinação, sem que o foco seja o empregador e 
passe a ser o proveito do trabalho, ou seja, a ati-
vidade desenvolvida pelo trabalhador, indepen-
dentemente de quem seja formalmente o contra-
tante da força produtiva entregue. Neste sentido 
as teses de subordinação objetiva, integrativa, 
reticular e estrutural, bem desenvolvidas pela 
doutrina e adiante contempladas.

Embora a subordinação seja hoje reconheci-
da como o elemento fático-jurídico mais signi-
ficativo na distinção entre relações de trabalho 
sem vínculo empregatício e emprego, não faz 
referência a CLT aos seus termos no artigo 3º, 
2 “Nas últimas décadas a organização da produção e do tra-
balho tem passado por muitas transformações. Do ponto de 
vista econômico assiste-se a uma reorganização da firma que 
envolve sua reestruturação interna e externa. O primeiro nível 
(flexibilidade interna) impõe incorporação de novas máqui-
nas, mudanças em estruturas hierárquicas, novos requerimen-
tos de qualificação para os trabalhadores, novas técnicas orga-
nizacionais, associadas a uma estratégia de maior integração 
entre concepção e execução da produção e, ainda, estimulada 
por estratégias que permitiam maior envolvimento dos tra-
balhadores e compromisso com os interesses específicos dos 
clientes e, portanto, da empresa. O outro nível (flexibilidade 
externa) exige da firma mudanças no seu relacionamento ex-
terno com as demais empresas, fornecedores, subcontratados, 
clientes, instituições de pesquisa, universidades, governo etc., 
juntamente com a constituição de uma prática voltada para 
a inovação que fundamente a busca por vantagens competi-
tivas.” (CARLEIAL, Liana Maria da Frota. Reestruturação 
Industrial, Relação entre Firmas e Mercado de Trabalho: as 
evidências na indústria eletroeletrônica na região metropoli-
tana de Curitiba. In: CARLEIAL, Liana, VALLE, Rogério. 
(orgs.). Reestruturação Produtiva e Mercado de Trabalho no 
Brasil. São Paulo: HUCITEC-ABET, 1997. p.297-298.)

que fixa “dependência” como requisito para a 
caracterização da figura do empregado. Assim 
sendo há espaço interpretativo amplo para que 
se reconheça a dependência prevista na norma 
básica celetista tanto como subordinação clás-
sica quanto como objetiva, integrativa, reticular 
ou estrutural. Fato inconteste é, entretanto, que 
tal debate não tem sido suficientemente esten-
dido ao Direito Coletivo do Trabalho, embora 
possa haver influência de seus resultados fáticos 
no âmbito do sindicalismo brasileiro.

2.1 Subordinação Clássica e Categoria Pro-
fissional.

De início a ideia de subordinação como 
pressuposto mais importante na distinção entre 
trabalho e emprego se consolidou após amplo 
debate sobre os contornos jurídicos da depen-
dência fixada na regra do artigo 3º da CLT. Nos 
primórdios do Direito do Trabalho brasileiro 
discutiu-se a dependência, e não a subordinação, 
como ponto central da estruturação protetiva 
justrabalhista. Para alguns autores a dependên-
cia deveria ser entendida como pessoal, subjeti-
va, e teria natureza econômica ou técnica, dentre 
outras concepções. 

Defende o Prof. Márcio Túlio Viana que não 
é a denominada “subordinação jurídica” sufi-
ciente à plena compreensão do fenômeno, que é 
também social e econômico. Para o Prof. Márcio 
Túlio Viana não são aspectos irrelevantes para 
a ampla compreensão do fenômeno juslaboral 
aqueles econômicos, técnicos, sociais, etc., des-
de que se faça em termos “macro” e não “mi-
cro”. O empregador detém os meios de produ-
ção e esse simples fato não apenas demonstra a 
dependência econômica do empregado (que tem 
que trabalhar para aquele que os possui) como 
implica necessariamente a dependência técnica, 
na medida em que o empregador tem que orga-
nizar e articular aqueles meios, inclusive com os 
próprios contratos de trabalho, para produzir de 
forma metódica e racional, já que de outro modo 
não poderia cumprir seu papel de acumular.

A interpretação da regra jurídica evolui con-
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forme se alteram e desenvolvem as relações so-
ciais, o que não é diferente com o disposto no 
artigo 3º da CLT. Durante muito tempo a subor-
dinação foi identificada no plano dos fatos pela 
existência de ordens do contratante quanto ao 
modo da prestação laborativa. Maurício Godi-
nho Delgado explicita tal compreensão com o 
estudo da origem e da evolução da expressão, 
sustentando que “subordinação deriva de sub 
(baixo) e ordinare (ordenar), traduzindo a noção 
etimológica de estado de dependência ou obe-
diência em relação a uma hierarquia de posição 
ou de valores.” (DELGADO, 2016. p. 311). O 
surgimento do termo subordinação, em seus 
contornos jurídicos, consoante Amauri Mascaro 
Nascimento, remonta ao direito francês, no iní-
cio do século passado.

Pode-se depreender, então, que subordina-
ção clássica, nos termos da doutrina de Maurí-
cio Godinho Delgado, é a situação jurídica na 
qual o empregado se submete às ordens diretas 
de seu empregador no que concerne ao modo 
da prestação laborativa. Na subordinação clás-
sica, de contornos subjetivos, o destaque para a 
identificação fática da figura jurídica se dá em 
conformidade com a atuação do empregador, 
que ostensivamente dirige o trabalho por meio 
de ordens diretas quanto ao modo da prestação 
laborativa. No plano fático é comum identificar 
a subordinação pela fixação de horários, exis-
tência de chefias e punição disciplinar, dentre 
outras circunstâncias reveladoras do comando 
patronal direto.

Possível perceber correlação direta entre su-
bordinação clássica e agregação por categoria. 
O “enquadramento sindical” básico vigente hoje 
no Brasil, previsto no artigo 511, § 2º, da CLT, foi 
estabelecido na primeira metade do século XX, 
época em as relações produtivas no sistema ca-
pitalista eram fixadas em conformação tayloris-

ta3-fordista.4 Há, conforme será exposto, relação 
direta entre o modelo de produção taylorista-
fordista e o sistema de agregação sindical por 
categoria profissional, o que implica também 
possibilidade de que seja este repensado em 
decorrência da superação, em diversas situações 
fáticas, daquele.

A CLT traz o critério básico de “enquadra-
mento sindical”, que fixa a agregação do traba-
lhador ao seu ente coletivo representativo pela 
“situação de emprego na mesma atividade eco-
nômica ou em atividades econômicas similares 
ou conexas”, em se tratando de categoria pro-
fissional. A interpretação hodierna indica que 
o ponto de agregação é o empregador, em sua 
atividade econômica, ideia desenvolvida, como 
cediço, em um contexto produtivo fordista. Aqui 
é possível traçar uma identidade inicial entre su-
bordinação clássica (subjetiva) e categoria pro-
fissional, pois são ambas centradas na figura do 
empregador e funcionam relativamente bem no 
modelo fordista de produção.

Em período imediatamente posterior à edição 
da norma celetista a doutrina assim percebia a 
opção do “legislador” pelo enquadramento sin-
dical básico por categoria profissional:

Os métodos de trabalho, a maquinaria usa-
da, o valor do salário, as medidas de higiene 
e segurança, tudo isso representa, realmente, 
uma solidariedade, uma unidade de interêsse 
que – sem interferir, nem alterar os interês-
ses e sentimentos de cada um, fora do grupo 
– tem como resultado a existência de um pen-

3 “o intervencionismo da técnica, pela ação racionalizadora 
da direção efetiva, através da chefia numerosa, em toda a vida 
da empresa. Seu mecanismo se baseia no que Taylor chamou 
de ‘Scientific Management’, o que vale dizer, na gestão com 
fundamento científico ou na organização com fundamento ra-
cional.” (MEDEIROS, 1952. p. 82).
4 Configura-se o fordismo como um conjunto de técnicas, 
idéias e sistemas tendentes a racionalizar a produção, na mes-
ma linha dos princípios e ideias tayloristas. Ricardo Antunes 
destaca que os“elementos constitutivos básicos eram dados 
pela produção em massa, através da linha de montagem e de 
produtos mais homogêneos; através do controle dos tempos 
e movimentos [...] pela existência de trabalho parcelar e pela 
fragmentação de funções [...] pela existência de unidades fa-
bris concentradas e verticalizadas e pela constituição/consoli-
dação do operário-massa, do trabalhador coletivo fabril, entre 
outras dimensões.” (ANTUNES, 1997. p.17).



Revista Brasileira de Direito Sindical

Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025P. 52 Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025

samento coletivo: o da categoria profissional. 
Fenômeno espontâneo e que aparece, por isso 
mesmo, independente da ação do Estado e até 
contra a vontade do Estado. (SUSSEKIND; 
MARANHÃO, VIANA, 1961).

O critério de agregação sindical do traba-
lhador por categoria profissional se amolda ao 
conceito clássico de subordinação fixado por 
Maurício Godinho Delgado, vez que os empre-
gados urbanos, operários destinatários originais 
da proteção celetista, se concentravam regra ge-
ral em grandes fábricas, com trabalho uniforme 
entregue a um empregador bem identificado e 
que organizava a prestação laborativa da massa 
assalariada por meio de ordens diretas quanto ao 
modo de sua realização. Os métodos de traba-
lho, a maquinaria usada, o valor do salário, as 
medidas de higiene e segurança eram fixados 
pelo empregador e observados pelo empregado 
diretamente e em decorrência da clássica relação 
bilateral de emprego.

O Professor Márcio Túlio Viana, tratando de 
tema diverso do aqui exposto, mostra a identida-
de (decorrente do sistema produtivo) havida en-
tre operário, patrão, sindicato e direito no início 
do século XX:

Interações como essas também aconteciam 
com as formas com que se apresentava o 
Direito e os modos de ser da fábrica. Se, por 
exemplo, o trabalho era parcelado e ao mes-
mo tempo homogêneo, também era assim o 
Direito: detalhista, uniforme, abrangente, fos-
se basicamente através da lei, como no nosso 
modelo, fosse por via da convenção coletiva.

Quanto ao sindicato, também nesse aspec-
to replicava a fábrica. Na medida em que o 
empresário levantava as suas paredes, os tra-
balhadores iam construindo as deles. Cada or-
ganização correspondendo à outra. Revelan-
do um pouco as interações do mundo, tanto o 
sindicato como a fábrica, tanto o direito como 
o Estado se mostravam grandes, ambiciosos, 
absorventes. (VIANA, 2011, p. 39-40).

Na subordinação clássica, de contornos sub-
jetivos, como se percebeu, o destaque para a 
identificação fática da figura jurídica se dá con-
forme a atuação do empregador, que ostensiva-
mente dirige a prestação laborativa por meio de 

ordens diretas quanto ao modo da sua realiza-
ção. Também na agregação do trabalhador ao 
sindicato por categoria profissional o elemento 
de sua fixação é o empregador, pois uma vez 
identificada sua atuação econômica haverá, de 
modo correspondente, o “enquadramento sindi-
cal”. Maurício Godinho Delgado define:

O ponto de agregação na categoria profissio-
nal é a similitude laborativa, em função da 
vinculação a empregadores que tenham ati-
vidades econômicas idênticas, similares ou 
conexas. A categoria profissional, regra geral, 
identifica-se, pois, não pelo preciso tipo de la-
bor ou atividade que exerce o obreiro (e nem 
por sua exata profissão), mas pela vinculação 
a certo tipo de empregador. Se o empregado 
de indústria metalúrgica labora como porteiro 
na planta empresarial (e não em efetivas ati-
vidades metalúrgicas), é, ainda assim, repre-
sentado, legalmente, pelo sindicato dos meta-
lúrgicos, uma vez que seu ofício de porteiro 
não o enquadra como categoria diferenciada. 
(DELGADO, 2011, p. 1262).

No contexto até aqui exposto a homogenei-
dade da agregação sindical por categoria profis-
sional é facilitada por uma identidade concreta e 
de clara vinculação entre empregado e emprega-
dor. Assim, organiza-se o sindicato por categoria 
tendo por centro da agregação o empregador, em 
sua atividade econômica preponderante, da mes-
ma forma que a subordinação jurídica clássica 
pressupõe o comando patronal direto deste mes-
mo empregador. Ocorre que, atualmente, nem 
sempre há tal identidade na relação de emprego, 
havendo necessidade de revisão dos conceitos 
de subordinação e também de categoria profis-
sional.

2.2 Subordinação Estrutural e Categoria 
Profissional Essencial.

A década de 1990, denominada por Adalber-
to Moreira Cardoso como “década neoliberal”, 
trouxe sensíveis prejuízos para o sindicalismo 
e para o Direito do Trabalho no Brasil. Estado 
e “fábrica” deveriam ser mínimos, preservados, 
entretanto, seus espaços de poder e influência. 
As interações que possibilitaram o desenvolvi-
mento da indústria, dos sindicatos e do Direi-



Revista Brasileira de Direito Sindical

Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025 P. 53Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025

to do Trabalho no Brasil no começo do século 
XX deixam de se verificar agora. Houve uma 
mudança de paradigmas produtivos no final do 
século XX. Estado, fábrica e direito não mais 
pretendem se mostrar grandes, ambiciosos e 
absorventes (VIANA, 2011). Perde-se a homo-
geneidade do trabalhador e do produto, com re-
flexos na regulamentação por parte do Estado, 
que abre possibilidades de flexibilização legal e 
convencional.

O trabalhador também se transforma. Seu 
empregador exige o máximo de comprometi-
mento, pois, em última análise, a preservação 
do posto de trabalho e o pagamento do salário 
no fim do mês passam a depender, também e 
principalmente, da atitude de cada “colabora-
dor” (para usar em tom de crítica termo atual, 
embora equivocado do ponto de vista jurídico). 
O trabalhador deve ser fiel ao seu patrão, agindo 
com eficiência e pensando em novas possibilida-
des de melhoria da produção, desde que dentro 
do novo modelo estabelecido. Este comprome-
timento não é um “envolvimento incitado”, ou 
seja, estimulado, mas, sim, um “envolvimento 
manipulado”, como sustenta Ricardo Antunes 
ao analisar o toyotismo: “o trabalhador ou a tra-
balhadora da empresa toyotista tem que estar 
envolvido com o projeto da empresa, por isto a 
Toyota falava em ‘proteja a empresa para prote-
ger a sua vida’(...)” (ANTUNES, 2001, p. 41). 

O individualismo cresce no âmbito da clas-
se trabalhadora. Torna-se cada vez mais difícil 
exigir do trabalhador brasileiro, sem garantia de 
emprego, uma atuação preocupada com o futuro 
da categoria. Cada um tende a cuidar das suas 
tarefas e se afastar gradativamente do palco co-
letivo. 

Infelizmente o movimento sindical acom-
panhou da pior maneira possível o processo de 
fragmentação que se tornou generalizado no 
sistema capitalista. Ao invés de um contraponto 
marcado pela aglutinação da classe trabalhadora 
em torno da preservação de trabalho, emprego 
e renda, experimentou o Brasil uma preocupan-
te proliferação de pequenos sindicatos, em uma 
equivocada ideia de privilégio à “superespecia-

lização” da representação. Parece que o sindi-
calismo brasileiro, consciente ou inconsciente-
mente, copiou a receita neolilberal e se tornou 
pequeno, fragmentado, especializadíssimo, com 
efeitos nocivos para os trabalhadores represen-
tados. Não copiou, entretanto, as estruturas em-
presariais em rede, que possibilitam a redução 
do número de empregados diretamente admiti-
dos, mas sem perder capacidade produtiva, que 
é potencializada por tais estruturas de apropria-
ção indireta de trabalho.

Percebe-se, a cada dia, uma multiplicidade 
de trabalhadores que desenvolvem seu labor co-
tidiano no interesse direto e imediato de alguém 
que não é seu empregador. Este dado, por si só, 
faz com que haja níveis diferenciados de direi-
tos trabalhistas entre pessoas que produzem no 
interesse direto e imediato de um mesmo des-
tinatário final. Os sindicatos, vinculados a uma 
interpretação conservadora dos conceitos de su-
bordinação e de categoria profissional, acabam 
por perder representatividade e efetividade em 
suas lutas.

Atualmente muito se debate sobre a necessi-
dade, em diversas situações fáticas e jurídicas, 
da evolução do conceito de subordinação, o que 
pode acarretar, também, nova leitura dos crité-
rios de agregação do trabalhador ao sindicato.

Inicialmente a subordinação objetiva, que 
antecede às demais perspectivas que são desen-
volvidas atualmente no âmbito do Direito do 
Trabalho como critério distintivo entre trabalho 
e emprego. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, no 
final do século passado, já destacava o seguinte 
em sua obra “Relação de Emprego: estrutura le-
gal e supostos”:

A subordinação, elementarmente, parte da 
atividade, e se concentra na atividade. Seu 
exercício, porém, implica intercâmbio de con-
dutas, porque essa atividade consuma-se por 
pessoas que se congregam, que se organizam 
e que compõem um quadro geral de ordem 
e de segurança no processo da produção de 
bens e/ou serviços.

(...)

Patenteia-se com isso que a integração (ou 
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inserção) na empresa não se dá na pessoa do 
trabalhador, mas na de sua atividade. Dá-se 
o acoplamento da atividade do prestador na 
atividade da empresa.

(...)

Não se contrata a subordinação, mas a presta-
ção de serviços, que se desenvolve subordina-
damente ou não.

(...)

Tem-se, pois, conceitualmente, a subordina-
ção como a participação integrativa da ativi-
dade do trabalhador na atividade do credor de 
trabalho. (VILHENA, 1999, p., 462-478).

Percebe-se o destaque para as atividades do 
trabalhador e do credor do trabalho como ele-
mento essencial para a fixação da subordinação 
jurídica objetiva. O cerne da definição não está 
nos sujeitos contratantes, embora relevantes, 
mas nas atividades desempenhadas por um e ou-
tro.

Ora, se hoje quem desenvolve parte substan-
cial da atividade empresarial na “fábrica-míni-
ma” pode não ser o empregado diretamente por 
ela contratado, pois o modelo não é mais o de es-
truturação fordista, então é importante repensar 
a ideia de categoria profissional. A subordinação 
objetiva pode, em diversas situações fáticas, 
exigir uma nova compreensão da agregação do 
trabalhador ao sindicato, que não mais conside-
re essencial a figura do empregador, mas, sim, 
as atividades básicas desenvolvidas por diversos 
trabalhadores em um mesmo contexto produti-
vo.

A realidade social que ensejou a construção 
da regra legal celetista de “enquadramento” não 
é mais a mesma de hoje. Em certo sentido o em-
pregador tende a perder centralidade no sistema 
pós-fordista ou de especialização flexível, pois 
boa parte das atividades essenciais de diversas 
empresas foi distribuída para outras tantas, que 
parcelam as tarefas necessárias à concretização 
do empreendimento. O trabalho se fragmenta 
na medida em que as atividades são postas sob 
a responsabilidade de diversos contratantes de 
mão-de-obra. O trabalhador não produz mais 

necessária e diretamente para o seu empregador. 
Da mesma forma grupos econômicos podem se 
valer indistintamente da força produtiva de tra-
balhadores que não são seus empregados, sem 
que se fixe a agregação ao sindicato de modo di-
verso daquele praticado no início do século XX.

Sendo assim, não é mais possível fixar o pon-
to de agregação do trabalhador ao sindicato (en-
quadramento sindical) somente pela vinculação 
a certo tipo de empregador, de acordo com o que 
ele desenvolve, mas sim, também, pela percep-
ção de quem é o destinatário final da atividade 
entregue, verificada a circunstância fática, in 
casu, com aplicação do conceito de subordina-
ção objetiva.

A similitude de condições de vida oriunda da 
profissão ou trabalho em comum, em situação 
de emprego na mesma atividade econômica ou 
em atividades econômicas similares ou conexas 
pode ser vista de acordo com o que empreende 
aquele que fixa a atividade cotidiana do traba-
lhador, e que dela se vale, em última análise, 
independentemente de quem seja o empregador 
direto.

É também importante aqui a ideia de subordi-
nação estrutural. O Professor Maurício Godinho 
Delgado, com particular acuidade, reformulou 
recentemente, no sentido da necessária amplia-
ção, seu conceito de subordinação jurídica. Para 
o citado autor a subordinação pode se revelar 
no plano dos fatos tanto em sua conformação 
clássica, que pressupõe ordens diretas quanto 
ao modo da prestação laborativa, quanto em sua 
forma estrutural.

Estrutural é, finalmente, a subordinação que 
se expressa pela inserção do trabalhador na 
dinâmica do tomador de seus serviços, inde-
pendentemente de receber (ou não) suas or-
dens diretas, mas acolhendo, estruturalmente, 
sua dinâmica de organização e funcionamen-
to. Nesta dimensão da subordinação, não im-
porta que o trabalhador se harmoniza (ou não) 
aos objetivos do empreendimento, nem que 
receba ordens diretas das específicas chefias 
deste: o fundamental é que esteja estrutural-
mente vinculado à dinâmica operativa da ati-
vidade do tomador de serviços. (DELGADO, 
2024. p. 353).
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Percebe-se o destaque para a vinculação do 
trabalhador à dinâmica operativa do tomador de 
serviços como essencial para a fixação da subor-
dinação jurídica estrutural, com pouca relevân-
cia para as pessoas formalmente postas na aven-
ça como empregado e empregador.

Ora, se hoje quem desenvolve parte substan-
cial da atividade empresarial na “fábrica-míni-
ma” pode não ser o empregado diretamente por 
ela contratado, pois o modelo não é mais o de 
estruturação fordista, então é importante repen-
sar a ideia de categoria profissional, repita-se. A 
subordinação estrutural pode, em diversas situ-
ações fáticas, exigir uma nova compreensão da 
agregação do trabalhador ao sindicato, que não 
mais considere essencial a figura do emprega-
dor e suas ordens diretas, mas, sim, a inserção 
do trabalhador na dinâmica do tomador dos seus 
serviços.

Não é mais possível fixar a agregação do tra-
balhador ao sindicato somente pela vinculação 
a certo tipo de empregador, de acordo com o 
que este desenvolve, mas, sim, pela percepção 
de quem é o destinatário final da atividade en-
tregue, verificada a circunstância fática, in casu, 
com aplicação do conceito de subordinação es-
trutural.

A similitude de condições de vida oriunda da 
profissão ou trabalho em comum, em situação 
de emprego na mesma atividade econômica ou 
em atividades econômicas similares ou conexas 
pode ser vista de acordo com quem fixa, estrutu-
ralmente, a dinâmica de organização e funciona-
mento da prestação laborativa entregue.

A subordinação objetiva ou estrutural exi-
giria, então, em diversas situações fáticas pós-
-fordistas, a superação da figura jurídica do em-
pregador direto, pois nem sempre é ele quem se 
apropria do trabalho entregue. Em tais situações 
deve-se identificar quem, afinal, se beneficia di-
retamente, em essência, do trabalho do empre-
gado, ainda que não seja diretamente seu em-
pregador. 

Paralelamente à ideia de subordinação es-
trutural a agregação do trabalhador ao sindicato 

deve se dar em relação àquele que verdadeira-
mente se apropria da atividade desenvolvida 
pelo trabalhador, independentemente de ser ou 
não empregador. Neste contexto deve-se obser-
var objetivamente quem se apropria da atividade 
laborativa entregue, e não quem é mero empre-
gador formal. Eis aqui então a ideia básica de 
categoria profissional essencial, em nova inter-
pretação da regra celetista contida no artigo 511, 
especialmente em seu parágrafo 2º.

Antes de desenvolver o conceito decorrente 
da ideia central proposta, parece ser importante 
relacionar as ideias básicas deste artigo em um 
quadro:
Quadro 1 – Categoria Profissional e Categoria Pro-

fissional Essencial

Categoria Profissional Categoria Profissional 
Essencial

Modelo fordista de pro-
dução

Modelo de produção 
toyotista

Subordinação clássica, 
subjetiva.

Subordinação estrutu-
ral, objetiva

Relação empregatícia 
bilateral clássica

Relações trabalhistas 
trilaterais ou multila-

terais
Correlação direta traba-

lho-emprego
Dissociação entre tra-

balho e emprego
Estado e fábrica grandes, 
ambiciosos, absorventes

Estado e fábrica míni-
mos

Agregação pela atividade 
do empregador

Agregação pela apro-
priação do trabalho

Por categoria profissional essencial pode-se 
compreender o critério de agregação dos traba-
lhadores ao sindicato cujo núcleo é a prestação 
laborativa no interesse direto e imediato de um 
mesmo sujeito que se apropria direta ou indire-
tamente da atividade laborativa, independente-
mente de ser ou não empregador. Essencial é a 
atividade do trabalhador entregue a quem dela se 
aproveita. O que se deve compreender, para que 
se fixe a agregação por categoria profissional es-
sencial, não é mais quem é o empregador. O que 
se deve buscar é quem se aproveita, essencial-
mente, da força produtiva entregue. O ponto de 
agregação decorre de se identificar para quem 
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a atividade laborativa é entregue em essência e 
não quem é empregador direto. Assim, todo e 
qualquer trabalhador que se insere em um mes-
mo contexto socioeconômico de prestação labo-
rativa no interesse direto ou indireto daquele que 
se aproveita de seu trabalho será representado 
por um único sindicato, ressalvada apenas a ca-
tegoria profissional diferenciada. 

Importante destacar que não há necessidade 
de qualquer alteração normativa, constitucio-
nal5 ou infraconstitucional, para que se com-
preenda tal agregação por categoria profissional 
essencial, que, na prática, é apenas evolução 
interpretativa do disposto no parágrafo 2º do 
artigo 511 da CLT em resposta e em atenção 
às múltiplas possibilidades de interpretação do 
disposto no artigo 3º da CLT e à reestruturação 
produtiva pós-fordista. A situação de emprego 
na mesma atividade econômica ou em ativida-
des econômicas similares ou conexas prevista 
na CLT significa, hoje, repita-se, não mais agre-
gação por vinculação a um único empregador e 
sua atividade econômica preponderante, mas, 
sim, pela identificação de quem se aproveita, em 
essência, da atividade laborativa entregue. 

Construção doutrinária relevante, ainda que 
não necessariamente com as mesmas conclu-
sões, é a do Professor Maurício Godinho Delga-
do, em seu “Curso de Direito do Trabalho”, que 
indica caminhos e leciona:

Ora, a ordem jurídica brasileira trata catego-
ria profissional como uma expressão social 
elementar (art. 511, parágrafo 2º, CLT), bási-
ca, que é composta pela “... similitude de con-

5 A expressão “categoria profissional ou econômica” apenas 
indica que a unicidade se dá para os dois lados da represen-
tação coletiva. Mesmo nos momentos em que a Assembléia 
Nacional Constituinte tratou dos critérios de agregação do 
trabalhador ao sindicato a regra de unicidade ou pluralidade 
se referia indistintamente às categorias profissional e econô-
mica apenas para indicar empregados e empregadores, por 
seus entes de representação coletiva. Não houve previsão de 
“enquadramento sindical” ou critério de agregação do traba-
lhador ao sindicato nas normas constitucionais de 1988, não 
obstante seja recorrente a interpretação doutrinária em sentido 
contrário. Sobre o tema veja o livro deste autor, “Pluralidade 
Sindical: nova interpretação constitucional e celetista”, espe-
cificamente seu capítulo 3 “Assembleia Nacional Constituinte 
e sindicato: Brasil 1987-1988”.

dições de vida oriunda da profissão ou traba-
lho em comum, em situação de emprego na 
mesma atividade econômica ou em atividades 
econômicas similares ou conexas” (art. 511, 
parágrafo 2º, CLT). Como se percebe, o con-
ceito é essencialmente construído a partir de 
dados e circunstâncias fáticas; ele é, em subs-
tância, dependente das condições, formação e 
circunstâncias profissional e laborativas dos 
trabalhadores. Ou seja, a similitude de for-
mação profissional dos trabalhadores, de suas 
condições de trabalho e circunstâncias labo-
rativas, tudo isso forma essa expressão social 
elementar compreendida como categoria pro-
fissional, no dizer da ordem jurídica brasilei-
ra. (DELGADO, 2016, p. 532-533).

Assim, é sempre possível interpretar a regra 
contida no parágrafo 2º do artigo 511 em con-
sonância com a realidade fática da atividade 
essencialmente desenvolvida pelo trabalhador, 
sem que a agregação se dê necessariamente em 
relação à figura do empregador.

3. Terceirização da prestação de serviços em 
perspectiva sindical.

Os fundamentos aqui lançados se adequam 
às relações triangulares de trabalho. O ideal, 
conforme defende o Prof. Márcio Túlio Viana, 
seria proibir definitivamente a terceirização in-
terna6, sendo presumível a ilicitude da terceiri-
zação externa.7 Infelizmente tal compreensão, 
ainda que fundamentada constitucionalmente, 
não teve merecido espaço no Brasil. O Congres-
so Nacional decidiu alterar a Lei 6.019/1974 e 
teve respaldo no Supremo Tribunal Federal, por 
meio de diversas decisões, dentre elas a Ação 
de Descumprimento de Preceito Fundamental 

6 “...na terceirização interna, a empresa realmente internaliza 
trabalhadores alheios – como acontece no trabalho tempo-
rário, nas empresas de asseio e conservação e, de um modo 
geral, nas chamadas ‘atividade meio’, que servem apenas de 
suporte ao objetivo central de seus negócios. Nesse último 
caso, naturalmente, a classificação de ‘atividade meio’ se re-
fere apenas à empresa tomadora, já que a empresa que fornece 
os empregados exerce (ao fornecê-los) uma ‘atividade fim’. 
(VIANA, 2015, p. 19).
7 “...na terceirização externa, a empresa quer, de fato,  ex-
ternalizar etapas de seu ciclo produtivo – uma  prática cada 
vez mais disseminada. Assim,  a fábrica A, ao invés de fazer 
um barco inteiro, faz só a sua estrutura, descartando os remos 
para B e os bancos para C.” (VIANA, 2015, p. 19).
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(ADPF) 0324 e a tese fixada no Tema 0725 da 
Tabela de Repercussão Geral, conforme exposto 
adiante.

A terceirização trabalhista é fenômeno jurídi-
co e social que vem se desenvolvendo gradativa 
e amplamente no Brasil desde a década de 1970. 
É fácil verificar no cotidiano das relações pro-
dutivas, em todos os ramos de atividade econô-
mica, o trabalho terceirizado. A Administração 
de Empresas, responsável pelo desenvolvimen-
to inicial da terceirização, conceitua o fenômeno 
como “um processo de gestão pelo qual se re-
passam algumas atividades para terceiros – com 
os quais se estabelece uma relação de parceria 
– ficando a empresa concentrada apenas em ta-
refas essencialmente ligadas ao negócio em que 
atua.” (GIOSA, 1993). Em perspectiva jurídica, 
econômica e sociológica, entretanto, percebe-
-se que a terceirização é bem mais do que isso. 
Maurício Godinho Delgado define juridicamen-
te a terceirização como “fenômeno pelo qual se 
dissocia a relação econômica de trabalho da re-
lação justrabalhista que lhe seria corresponden-
te” (DELGADO, 2017, p. 502). A dissociação 
entre trabalho e emprego traz graves prejuízos à 
classe trabalhadora como um todo, sendo piores 
os efeitos para o trabalhador terceirizado, sobre-
tudo em razão da fragilidade de sua represen-
tação sindical, nos termos fixados atualmente e 
contra os quais se insurge o presente estudo.

O capitalista necessariamente vive de fazer 
contas. Um dos principais cálculos cotidianos 
que o empregador faz diz respeito ao preço da 
força de trabalho. Não é razoável supor uma re-
lação triangular que não seja, antes de qualquer 
coisa, economicamente viável para quem produz 
(contratante) e para quem é mero intermediário 
de força produtiva (contratado, pessoa jurídica 
prestadora de serviços). Perceba-se que necessa-
riamente duas pessoas devem ganhar na relação 
trilateral: o contratante (tomador dos serviços) 
e a pessoa jurídica prestadora de serviços (con-
tratado). Nessa relação econômica trilateral, se 
dois ganham alguém perde. Não há milagre da 
multiplicação do dinheiro para todos aqui. Már-
cio Túlio Viana fala sobre o intermediário, em 

crítica ácida e consistente:

O que esse intermediário quer não é o mesmo 
que o empresário quer. Ele não utiliza a força-
-trabalho para produzir bens ou serviços. Não 
se serve dela como valor de uso, mas como 
valor de troca. Não a consome: subloca-a.

O que ele consome, na verdade, é o próprio 
trabalhador, na medida em que o utiliza 
como veículo para ganhar na troca. Em outras 
palavras, o mercador de homens o utiliza tal 
como o fabricante usa os seus produtos e to-
dos nós usamos o dinheiro.

Por isso, do seu ponto de vista, o que impor-
ta é antes a quantidade que a qualidade. Mas 
como, aos olhos de seu cliente, a qualidade 
também pesa, o mercador alardeia as virtudes 
de sua mercadoria – a mesma mercadoria que, 
ao comprar, ele deprecia, ofertando baixos 
salários.

(...)

É verdade que o trabalhador pode aceitar ou 
não ser negociado. Em teoria, o mercador lida 
com homens livres. Mas como a liberdade é 
condicionada pela necessidade, talvez não 
haja tanta diferença entre ele e o traficante do 
Brasil-Colônia, que em cima de um caixote, 
no cais do porto, exibia nos leilões os dentes 
e os músculos do escravo – não sem antes 
lamber-lhe o corpo, para sentir sua saúde. 
(VIANA, 2015 p. 54-55).

A terceirização, conforme bem compreende 
Maurício Godinho Delgado (2024), provoca 
a dissociação entre trabalho e emprego. O ter-
ceirizado entrega seu trabalho ao tomador mas 
mantém vínculo empregatício, com direitos daí 
decorrentes, com a pessoa jurídica prestadora de 
serviços (interposta). Assim, uma nova compre-
ensão da agregação sindical deverá considerar 
a atividade laborativa desenvolvida pelo traba-
lhador, ou seja, a entrega de trabalho, e não a 
avença formal de emprego. Trata-se, enfim, de 
uma reaproximação entre trabalho e direitos tra-
balhistas na terceirização.

A releitura do parágrafo 2º do artigo 511 da 
CLT, além de ser consentânea com o atual mo-
delo produtivo, poderá provocar um novo cál-
culo no custo da terceirização. Ora, celetistas 
todos são igualmente, sejam empregados tercei-
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rizados ou diretamente contratados. A distinção 
remuneratória está posta no conteúdo das nor-
mas autônomas negociadas e que tendem a ser 
substancialmente distintas entre os empregados 
terceirizados e aqueles vinculados diretamente 
ao tomador dos serviços. Assim, obviamente, 
a igualdade de representação sindical entre os 
terceirizados e os demais empregados em um 
mesmo contexto produtivo forçará a identidade 
normativa básica nos planos do direito individu-
al e coletivo do trabalho. A necessária igualda-
de deverá decorrer da releitura do parágrafo 2º 
do artigo 511 da CLT, na linha preconizada por 
Maurício Godinho Delgado e nos termos aqui 
expostos, na perspectiva da categoria profissio-
nal essencial. E tal teorização, hoje, tem uma 
grande vantagem, que é não colidir com as de-
cisões do STF em ADPF 0324 e no Tema 0725.

Por categoria profissional essencial pode-se 
compreender, repita-se, o critério de agregação 
dos trabalhadores ao sindicato cujo núcleo é a 
prestação laborativa no interesse direto e ime-
diato de um mesmo sujeito que se apropria, di-
reta ou indiretamente, da atividade laborativa, 
independentemente de ser ou não empregador. 
Essencial é a atividade do trabalhador entregue 
a quem dela se aproveita. Em síntese, situação 
de emprego na mesma atividade econômica ou 
em atividades econômicas similares ou conexas 
prevista na CLT significa, hoje, não mais agre-
gação por vinculação a um único empregador, 
mas, sim, pela identificação de quem se apro-
veita, em essência, da atividade laborativa en-
tregue.

Empregado terceirizado, qualquer que seja 
o fundamento da terceirização e excetuadas as 
categorias diferenciadas, deverá ter sua agre-
gação ao sindicato de acordo com a atividade 
laborativa entregue, observando-se quem dela 
se apropria. Se o trabalhador é terceirizado em 
mineração, será representado pelo sindicato dos 
trabalhadores em mineração; se é terceirizado 
em hospital, será representado pelo sindicato 
dos trabalhadores em saúde; se é terceirizado na 
exploração de petróleo, será representado pelo 
sindicato dos petroleiros; se é terceirizado em 

indústria cimenteira será representado pelo sin-
dicato dos trabalhadores da indústria da constru-
ção civil. Aqui a ressalva só se dá em relação à 
agregação por categoria profissional diferencia-
da.

Por fim, eventual disputa entre sindicatos 
obreiros pela hegemonia da representação se 
resolve diretamente pela aplicação da nova lei-
tura do parágrafo 2º do artigo 511 da CLT, que 
exclui do cerne do critério de agregação a ativi-
dade econômica do empregador formal e, tam-
bém, pela incidência do princípio da agregação, 
desenvolvido pelo Professor Maurício Godinho 
Delgado, que em síntese contempla que é “mais 
representativo e consentâneo com a unicidade 
sindical brandida pela Constituição o sindicato 
mais amplo, mais largo, mais abrangente, de 
base mais extensa e de maior número de filiados” 
(DELGADO, 2013, p. 1366).

Importante agora, após a Reforma Trabalhis-
ta e as idas e vindas da regulamentação da rela-
ção triangular de trabalho, aplicar o conceito de 
categoria profissional essencial aos termos das 
Leis 13.429/2017 e 13.467/2017, que alteraram 
substancialmente a Lei 6.019/1974. Relevante, 
também, comprovar que as novas epistemolo-
gias aqui apresentadas não colidem com as de-
cisões do STF em ADPF 0324 e no Tema 0725.

3.1 Terceirização permanente: aplicação de 
decisões em ADPFs 0324 e 0725 STF.

O Congresso Nacional, de modo açodado, 
aprovou as Leis 13.429 e 13.467, ambas de 
2017, que alteraram a Lei 6.019/1974, no âm-
bito da Reforma Trabalhista. Se é possível sin-
tetizar os conteúdos normativos ordinários basta 
dizer que as leis novas (alteradoras) passaram a 
permitir terceirização ampla, geral e irrestrita no 
Brasil. Posteriormente, em decisões reiteradas, 
o Supremo Tribunal Federal validou o conteúdo 
básico das alterações, bem como aprovou o ob-
jetivo patronal com tais normas, que é permitir a 
terceirização em qualquer atividade, o que pode 
ser também resumido nas decisões em sede de 
Ação de Descumprimento de Preceito Funda-
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mental 0324 e na tese fixada no Tema 0725 da 
Tabela de Repercussão Geral do STF.

A Tese fixada no Tema 0725 da Repercussão 
Geral do STF é a seguinte: “É lícita a terceiri-
zação ou qualquer outra forma de divisão do 
trabalho entre pessoas jurídicas distintas, inde-
pendentemente do objeto social das empresas 
envolvidas, mantida a responsabilidade subsidi-
ária da empresa contratante.” 

O Tema 725 guarda similaridade com os Te-
mas 246 e 383 da Tabela de Repercussão Geral 
do STF, além de se relacionar diretamente com 
a ADPF 324 e a ADI 5685, todos sobre tercei-
rização de serviços. A sustentação da decisão 
parece ser majoritariamente a Administração de 
Empresas, com pouco espaço de fundamentação 
jurídica, data maxima venia, como se depreende 
da Ementa do aresto paradigma, o RE 958252

O processo (RE 958252) paradigma cuidava 
de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério 
Público do Trabalho da 3ª Região (Minas Ge-
rais) que questionava a terceirização em ativi-
dade-fim feita por CENIBRA para atividades 
de florestamento e reflorestamento. Sustentava 
o MPT a contrariedade à Súmula 331 do TST, 
uma vez que houve, nos termos de Inquérito Ci-
vil Público, terceirização em atividade finalísti-
ca da tomadora dos serviços.

A ementa, exauriente, destaca que a juris-
prudência (Súmula 331 do TST) não poderia 
restringir liberdade (empresarial) fixada consti-
tucionalmente. Decidiu que “a dicotomia entre 
‘atividade-fim’ e ‘atividade-meio’ é imprecisa, 
artificial e ignora a dinâmica da economia mo-
derna”, argumento que se firmou no STF e que 
se repete em outros temas e julgados.

Para os fins do presente estudo deve-se enfa-
tizar o item 9 da ementa fixada no julgado para-
digma, RE 958252, que trata de Direito Sindi-
cal, como se infere:

9. A terceirização não fragiliza a mobilização 
sindical dos trabalhadores, porquanto o art. 
8º, II, da Constituição contempla a existência 
de apenas uma organização sindical para cada 
categoria profissional ou econômica, mer-
cê de a dispersão territorial também ocorrer 

quando uma mesma sociedade empresarial 
divide a sua operação por diversas localida-
des distintas.

O ponto mais relevante da precarização de 
mão-de-obra decorrente da terceirização está 
na desigualdade remuneratória existente entre 
o trabalhador empregado terceirizado, vincula-
do juridicamente à interposta (contratada), e o 
trabalhador empregado diretamente contratado 
pelo tomador dos serviços (contratante). Tal 
elemento distintivo precarizante se situa predo-
minantemente no âmbito do Direito Coletivo do 
Trabalho, embora necessariamente irradie efei-
tos no plano do contrato individual, conforme já 
foi aqui exposto.

Possível inferir, contrariamente ao que de-
cidiu o STF, que para sua própria existência o 
sindicato representativo dos terceirizados deve 
oferecer aos seus representados patamar jurídi-
co protetivo inferior àquele estabelecido pelo 
ente representativo dos empregados do toma-
dor. É que se a “ordem natural” se inverte, a 
terceirização se inviabiliza economicamente. Se 
a terceirização se inviabiliza economicamente, 
deixa de existir, em situações fáticas diversas, o 
empregador interposto. Se o empregador inter-
posto se extingue o sindicato representativo de 
tais trabalhadores também necessariamente tem 
o mesmo destino, dado o critério de agregação 
sindical por categoria profissional e desconsi-
derada, como está, a teoria disruptiva defendi-
da no presente texto. Se o custo do trabalho do 
terceirizado (somado ao custo e lucro da inter-
posta) for mais significativo do que aquele dos 
empregados diretamente contratados, todo o 
discurso da organização empresarial se esvai, 
com a transparência da relevância econômica do 
modelo trilateral. Infelizmente, então, o sindica-
to dos trabalhadores terceirizados desempenha, 
regra geral, papel negativo na engrenagem do 
sistema precarizante. 

A situação é simples, embora grave e per-
versa: o trabalhador empregado do tomador dos 
serviços (contratante) trabalha lado a lado com 
o empregado da contratada; ambos são empre-
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gados celetistas, mas o primeiro terá patamar 
remuneratório superior ao do segundo, vez que 
seus sindicatos são distintos, um mais atuante e 
comprometido do que o outro. Regra geral que 
comporta, na prática, poucas exceções.

Além de reduzir gastos o tomador dos ser-
viços terceirizados consegue prejudicar sensi-
velmente a atuação dos sindicatos representa-
tivos dos interesses dos seus empregados, pois 
o fenômeno da terceirização fragmenta a classe 
trabalhadora ao permitir e forçar a coexistência 
de diversos sindicatos, com patamares remune-
ratórios também diversos, em um mesmo espaço 
laborativo. 

O problema se irradia para todo o Direito do 
Trabalho, pois este ramo jurídico especializado 
necessita da existência de um sindicato forte e 
atuante, com a classe trabalhadora coesa e orga-
nizada, para que sua estrutura possa prevalecer 
sobre os interesses do capital. Sindicatos fracos 
impõem fragilidades ao Direito do Trabalho 
como um todo.

No mesmo sentido decidiu o STF em sede 
de ADPF 0324. A Ação de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 324-DF foi inter-
posta por Associação Brasileira do Agronegócio 
(ABRAG), que em síntese teve o seguinte fun-
damento e tem 

como objeto o conjunto das decisões judiciais 
proferidas pela Justiça do Trabalho acerca da 
terceirização de serviços. Afirma-se que tal 
conjunto de decisões – a pretexto de aplicar 
a Súmula 331 do TST – tem produzido enten-
dimentos casuísticos, imprecisos, erráticos, 
que não permitem qualquer previsibilidade 
quanto às hipóteses de cabimento da tercei-
rização, o que, na prática, inviabiliza em ab-
soluto a sua contratação no âmbito do agrone-
gócio, onerando as atividades dos associados 
da ABAG, impedindo sua adequada gestão e 
limitando a competitividade do setor na esfera 
internacional. 

Na origem a ADPF 324 tinha por objeto 
imediato a Súmula 331 do TST, que em síntese 
“permitia” a terceirização em atividades-meio e 
“proibia” a terceirização em atividades-fim, fa-
zendo-o, como se manifestou o Tribunal Supe-

rior do Trabalho, dada ausência de lei específica 
sobre terceirização permanente.

A essência do voto vencedor, do Ministro 
Luís Roberto Barroso, é a seguinte: 

Em um dos casos que está na pauta, a Justiça 
do Trabalho considerou que uma empresa de 
telefonia não podia terceirizar os serviços de 
call center porque considera que call center 
é atividade-fim de empresa de telefonia. E 
aí? Decisão da última instância da Justiça do 
Trabalho. Portanto, a permissão de que esses 
conceitos jurídicos indeterminados sejam de-
finidores da jurisprudência acaba gerando um 
grande grau de subjetividade e uma incerteza 
jurídica imensa. E boa parte desses trabalha-
dores que estão na informalidade poderiam 
estar na formalidade trabalhando em empre-
sas terceirizadas. Portanto, eu penso que esta 
jurisprudência traz insegurança jurídica e pes-
soalmente acho que traz, inclusive, desempre-
go. Por fim, não há nenhuma lei que proíba 
a terceirização. Portanto, essas restrições são 
todas impostas por criação da própria Justiça 
do Trabalho. A invocação que se faz dos arts. 
2º e 3º da CLT é de que a CLT prevê que as 
relações trabalhistas sejam bilaterais e que a 
terceirização criaria um tipo de relação jurí-
dica trilateral. Tecnicamente, não é isso que 
ocorre e nem faz nenhum sentido essa crítica, 
porque, na terceirização, há duas relações bi-
laterais: a primeira, entre a empresa contra-
tante e a empresa prestadora de serviços, uma 
relação de natureza civil; e a segunda, uma 
relação entre a empresa terceirizada e o em-
pregado, está assim uma relação de natureza 
trabalhista. Portanto, não há uma relação trila-
teral, o que há são duas relações bilaterais. E, 
de resto, no Direito Privado vigora a autono-
mia da vontade. Se não há lei proibindo a ter-
ceirização, não há por que se interpretar que 
exista esta proibição, desde que respeitados 
os direitos trabalhistas, tais como previstos na 
Constituição e na própria CLT. 

Possível entender, na parte metajurídica do 
voto acima transcrito, mero casuísmo que bei-
ra o achismo, devendo ser desconsiderado. 
Com relação à parte final é preciso dar razão à 
tese vencedora. Se o próprio TST, nos autos da 
ADPF 323-DF, sustentava que agia no vazio da 
lei ordinária, forçoso concluir que na ausência 
da norma legal não deveria haver “regras” im-
postas pela jurisprudência consolidada do TST.

Por fim, em sede de ADPF-324, O STF, no 
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mérito, por maioria e nos termos do voto do re-
lator, julgou procedente o pedido e firmou a tese 
transcrita acima, vencidos os Ministros Edson 
Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e 
Marco Aurélio. O relator esclareceu que a pre-
sente decisão não afeta automaticamente os pro-
cessos em relação aos quais tenha havido coisa 
julgada.

De tudo o que foi fixado nos autos dos pro-
cessos que ensejaram as decisões acima, perce-
be-se que não há nada que colida com a teoria 
disruptiva aqui trazida e reafirmada, de agrega-
ção do trabalhador ao sindicato por Categoria 
Profissional Essencial. O STF não permite de-
cisão judicial que estabeleça ser o tomador dos 
serviços, contratante, cliente, como emprega-
dor do empregado terceirizado. E no contexto 
de Categoria Profissional Essencial também é 
essa a constatação. São empregadores diferen-
tes, mas seus empregados são representados por 
um mesmo sindicato, o que, repita-se não colide 
com as decisões do STF em ADPF 324 ou no 
Tema 0725. Em síntese: empregadores distintos, 
de empregados diretos e empregados terceiriza-
dos, mas representados estes pelo mesmo sindi-
cato.

3.2 Terceirização permanente e Categoria 
Profissional Essencial.

Conforme o já anteriormente exposto, a ter-
ceirização permanente em qualquer atividade do 
tomador dos serviços (cliente) é uma realidade 
hoje inconteste, vistas as reiteradas decisões do 
STF sobre o tema. O meio mais eficaz de enfren-
tamento da face mais maléfica da terceirização é 
pela via do Direito Sindical, especificamente por 
meio da proposta de Categoria Profissional Es-
sencial e como simples releitura da regra posta 
no parágrafo 2º do artigo 511 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Por categoria profissional essencial pode-se 
compreender, repita-se, o critério de agregação 
dos trabalhadores ao sindicato cujo núcleo é a 
prestação laborativa no interesse direto e ime-
diato de um mesmo sujeito que se apropria, di-

reta ou indiretamente, da atividade laborativa, 
independentemente de ser ou não empregador. 
Essencial é a atividade do trabalhador entregue 
a quem dela se aproveita. Em síntese, situação 
de emprego na mesma atividade econômica ou 
em atividades econômicas similares ou conexas 
prevista na CLT significa, hoje, não mais agre-
gação por vinculação a um único empregador, 
mas, sim, pela identificação de quem se apro-
veita, em essência, da atividade laborativa en-
tregue.

Empregado terceirizado, qualquer que seja 
o fundamento da terceirização e excetuadas as 
categorias diferenciadas, deverá ter sua agre-
gação ao sindicato de acordo com a atividade 
laborativa entregue, observando-se quem dela 
se apropria. Se o trabalhador é terceirizado em 
mineração, será representado pelo sindicato dos 
trabalhadores em mineração; se é terceirizado 
em hospital, será representado pelo sindicato 
dos trabalhadores em saúde; se é terceirizado na 
exploração de petróleo, será representado pelo 
sindicato dos petroleiros; se é terceirizado em 
indústria cimenteira será representado pelo sin-
dicato dos trabalhadores da indústria da constru-
ção civil. 

Pouco importa, nesta linha argumentativa e 
não excluindo outras ainda mais protetivas, qual 
é a atividade terceirizada, visto que para o le-
gislador reformador a terceirização pode se dar 
na execução de quaisquer das atividades do con-
tratante (tomador dos serviços), “inclusive sua 
atividade principal”, conforme decidiu o Con-
gresso Nacional e referendou o Supremo Tribu-
nal Federal. 

Assim, os direitos celetistas básicos fixados 
no plano do Direito Individual do Trabalho são 
os mesmos para trabalhadores terceirizados e 
diretamente contratados pelo tomador dos servi-
ços, sendo na perspectiva aqui contemplada ga-
rantida também a igualdade decorrente da nor-
matização coletiva autônoma. Igualdade jurídica 
entre trabalhadores que produzem no interesse 
direto e imediato de um mesmo contratante, seja 
ele direto ou indireto, é o mínimo que se espera 
de um país que se diz democrático e justo. 
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Tendo em vista a interpretação do parágrafo 
2º do artigo 511 da CLT aqui sugerida caberá aos 
sindicatos exigir o respeito à sua representação 
ampla, bem como criar normas coletivas autô-
nomas que consagrem melhoria das condições 
de trabalho dos seus representados, sejam eles 
terceirizados ou não. O instrumental teórico-
-doutrinário, legal e até mesmo jurisprudencial 
está posto, cabendo aos sindicatos fazer valer 
seu papel constitucional fundamental de repre-
sentar a classe trabalhadora, garantindo a cons-
trução de direitos que permitam existência digna 
neste país de desigualdades. É o que se espera. 

4. Conclusão

É possível interpretar a regra contida no 
parágrafo 2º do artigo 511 em consonância com 
a realidade fática da atividade essencialmente 
desenvolvida pelo trabalhador, sem que a 
agregação se dê necessariamente em relação à 
figura do empregador. 

Essencial é a atividade do trabalhador en-
tregue a quem dela se aproveita. O que se deve 
compreender, para que se fixe a agregação por 
categoria profissional essencial, não é mais 
quem é o empregador. O que se deve buscar é 
quem se aproveita, essencialmente, da força pro-
dutiva entregue. O ponto de agregação decorre 
de se identificar para quem a atividade laborati-
va é entregue em essência e não quem é empre-
gador direto. Assim, todo e qualquer trabalhador 
que se insere em um mesmo contexto socioeco-
nômico de prestação laborativa no interesse di-
reto ou indireto daquele que se aproveita de seu 
trabalho será representado por um único sindi-
cato, ressalvada apenas a categoria profissional 
diferenciada.

Empregado terceirizado, qualquer que seja 
o fundamento da terceirização e excetuadas as 
categorias diferenciadas, deverá ter sua agrega-
ção ao sindicato de acordo com a atividade la-
borativa entregue, observando-se quem dela se 
apropria.

Eis aqui um desafio para os sindicatos que 
quiserem enfrentar a terceirização de serviços 

e a exploração discriminatória de trabalho no 
grupo econômico por meio da interpretação do 
direito posto, sem necessidade de alterações le-
gislativas e independentemente destas.
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Cezar Britto1

1. Introdução

A concretização da utopia de um mundo so-
cialmente justo, universalmente igualitário, pre-
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conselheiro do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
e Social – CDES, conselheiro da CDDPH, vice presidente 
(Nordeste) e diretor de relações internacionais da ABRAT, 
presidente e fundador da Sociedade Semear. Foi presidente 
da Comissão Nacional de Relações Internacionais da OAB, 
vice-presidente Nacional do Consejo de Colegios y Órdenes 
de Abogados del Mercosu e participou ativamente do movi-
mento estudantil. Recebeu várias medalhas, destacandose a 
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outorgada pelo TRT-20; comendador da Ordem do Mérito 
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e Grande Oficial da Ordem do Mérito Judiciário do Traba-
lho, outorgadas pelo TST; comendador da Ordem do Mérito 
do STM; comendador da Ordem do Rio Branco, outorgada 
pelo Itamaraty e Governo Federal; comendador da Ordem do 
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dominantemente livre, sentidamente solidário 
e dignamente vivido por todas as pessoas têm 
desafiado a humanidade em seu caminhar pelo 
tempo cronológico.  O presente artigo procurará 
demostrar que é o permanente conflito entre o 
direito de ter e o direito de ser o verdadeiro mo-
tor das mudanças ideológicas, políticas, sociais 
e comportamentais vividas pela humanidade. E 
que decorre desse embate milenar o conjunto de 
normas coercitivas que pretende regular, conter, 
pacificar, solucionar, legitimar ou contestar o di-
reito de determinados grupos à propriedade das 
pessoas e das riquezas.

Aplicar-se-á, neste trabalho, o que Noberto 
Bobbio apontou como dicotomia a distinção 
conceitual entre duas ideias em que se pode 
“demonstrar a capacidade de a) de dividir um 
universo em duas esferas, conjuntamente exaus-
tivas, no sentido de que todos os entes daquele 
universo nelas tenham lugar, sem nenhuma ex-
clusão, e reciprocamente exclusivas, no sentido 
de que um ente compreendido na primeira não 
pode ser contemporaneamente compreendido na 
segunda; b) de estabelecer uma divisão que é ao 
mesmo tempo total, enquanto todos os entes aos 
quais atualmente e potencialmente a disciplina 
se refere devem nela ter lugar, e principal, en-
quanto tende a fazer convergir em sua direção 
outras dicotomias que se tornam, em relação a 
ela secundária”.2

Compreendo que é da dicotomia entre o di-
reito de ter e o direito de ser que, dialeticamen-
te, nascem, crescem e morrem as Constituições 
e as legislações infraconstitucionais dos países, 
enquanto normas reguladoras, em grau máxi-
mo e terminativo, do relacionamento recíproco 
do Estado com a sociedade, as sociedades com 
as pessoas enquanto indivíduos, entre estas e a 
forma em que são reconhecidos os mais plurais 
sujeitos de direito. Como resultado direto deste 

2 Bobbio, Norberto. ESTADO, GOVERNO, SOCIEDADE, 
Para uma teoria geral da política, Editora Paz e Terra, 14ª Edi-
ção, p. 13/14

Direito do Trabalho: da rebeldia à Constituição
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conflito, o Direito do Trabalho – típico direito 
de ser – rebelou-se dos grilhões da escravidão 
para se agasalhar na proteção da Constituição 
Federal. 

Neste quadrante do desafio, aponto alguns 
conceitos utilizados no desenvolvimento do tra-
balho, pois serão importantes para a compreen-
são do viés usado como parâmetro argumentati-
vo da dicotomia.  Assim, anoto o direito de ter 
como sendo o conjunto de normas destinadas a 
garantir a propriedade das coisas, a posse sobre 
as pessoas humanas e o uso dos frutos produzi-
dos por ambos, fundamentado na supremacia de 
um grupo sobre o outro, no escopo de proteger 
essa hegemonia na qual as forças privilegiadas 
determinam e são as principais destinatárias 
desta própria política. Como contraponto con-
ceitual, registro a expressão direito de ser como 
sendo o aparato jurídico que reconhece a pessoa 
humana como sujeito de direito, nas relações in-
dividuais e coletivas, de modo a figurar como 
o principal fundamento para legitimação das 
ações praticadas pelos grupos que buscam a he-
gemonia sobre a edição das normas de conduta 
adotadas pelo Estado.

Da mesma forma, assinalo como direito pos-
to o ordenamento jurídico aprovado pelo Estado, 
sem qualquer juízo de valor quanto à sua legi-
timação. Abalizo como direito rebelado aquele 
que não aceita a validade do direito posto, nota-
damente quando instrumento de proteção ao di-
reito de ter. Ainda nesta linha de conceituação, 
o direito de ser também está apresentado como 
expressão da luta coletiva por um mundo mais 
justo, igual e solidário, sendo o Direito do Tra-
balho apontado como espécie dela derivada.  

2. A coisificação da pessoa humana

Os escribas, os religiosos e os nobres eram 
os destinatários das decisões postas pelos fara-
ós. A Mesopotâmia, a Índia, a China e os he-
breus autorizaram no direito posto o trabalho 
escravo. A civilização grega admitiu o trabalho 
como método de produção.  Em Roma, também 
escravista, a plebe somente era considerada 

como elemento importante na definição da po-
lítica do panem et circenses. Eram os nobres, os 
de sangue-azul e os vassalos quem se faziam be-
neficiários das determinações feudais. 

As guerras, sempre abundantes nos vários 
rincões do planeta, não eram realizadas ape-
nas para alimentar egos, conquistar territórios 
ou acumular riquezas materiais. Guerreava-se, 
também, para conquistar escravos destinados à 
construção dos sonhos e ambições desmedidas 
dos chefes tribais, dos reis e dos governantes 
da ocasião. Eram também instrumentos de se-
questros de mulheres para o sexo e a procriação 
de novas crias servis.  As tidas maravilhas do 
mundo antigo, por exemplo, foram construídas 
através desta insana lógica onde homens se jul-
gavam no direito de subjugar outros homens. 
Castelos, territórios, feudos e outras fortalezas 
eram construídos e mantidos através da coisifi-
cação da pessoa humana. Os vencidos eram par-
tilhados entre os vencedores, no mesmo patamar 
de coisa apropriada e destituída de direitos. 

O direito de ter a propriedade do ser, em 
apertada síntese, era apontado como essencial à 
economia e fundamental a organização do então 
modo produtivo; o ato de trabalhar, em conclu-
são igualmente sumária, posto como tarefa dedi-
cada, histórica e sucessivamente impingida aos 
escravizados, aos servos, às mulheres, aos inte-
grantes das corporações de ofício ou aos ditos 
párias sociais. Todos os métodos de usurpação 
foram utilizados, desde a opressão-violenta atra-
vés da matança dos corpos humanos, passando 
pela opressão-pacífica através do aniquilamento 
das raízes socioculturais e, por fim, mas não me-
nos infame, pela opressão-espiritual com a mu-
dança das referências religiosas. Métodos estes 
expressamente autorizados e regulados.  

Nesta mesma lógica insana, a escravidão pela 
cor se perpetuou séculos depois, tornando-se, 
inclusive, um direito posto plenamente “aceitá-
vel”, até mesmo para as instituições religiosas, 
especialmente a Igreja Católica, que também se 
fazia proprietária de seres humanos. Certamente 
por isso se excluía do conceito de crime ou pe-
cado a coisificação do trabalho humano, mesmo 
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porque, segundo se pregava à época, os negros 
não foram aquinhoados com o sacro atributo 
da alma. Não se pode esquecer, também, que 
o direito posto procurou justificar o ter a pro-
priedade do ser nascido indígena. As histórias 
dos povos originários que se espalhavam pelo 
continente americano e os aborígenes australia-
nos não são diferentes de todas as histórias das 
civilizações conhecidas.  Nela, mais uma vez, a 
civilização dominante terminou por conquistar, 
não raro com chacinas, trabalho forçado, apri-
sionamento e grilagem de terras  a civilização 
tida como colonizada. 

3. As revoluções liberais – a liberdade do ter

A partir do século XVIII, pensadores, ideó-
logos, juristas, economistas e plurais intérpretes 
dos fenômenos sociais, econômicos e políticos 
traçaram caminhos que permitiriam à sociedade, 
a final, dar concretude ao seu histórico sonhar-
-viver na duradoura paz comunitária. Nesta qua-
dra do tempo, o direito se rebelou contra o poder 
dos monarcas absolutistas, a dominação feudal, 
a servidão como forma de produção, a nobreza 
como classe política dominante, a opressão reli-
giosa e as várias formas de legitimação do ter a 
propriedade das riquezas e dos seres humanos. 
Com o Iluminismo, ao direito posto foram con-
trapostas palavras como liberdade, igualdade e 
fraternidade.  

Destacam-se como referência do direito re-
belado que se fez posto como inaugurador do 
Estado Liberal, a ideia da liberdade como res-
pirar primordial da vida em sociedade, o antí-
doto ao absolutismo estatal. Nos EUA, estabe-
leceu-se uma República fundada no conceito 
de democracia representativa e na regra de que 
as todas as pessoas têm o mesmo valor político 
(One man, one vote). A Declaração de Virgínia, 
em 16 de junho de 1776, proclamou o direito 
à vida, à liberdade, ao princípio da legalidade, 
à liberdade de imprensa e a liberdade religiosa, 
bem assim a Declaração de Independência dos 
Estados Unidos, de 04 de julho de 1776, limitou 
o poder estatal e valorizou a liberdade individual 
do ser humano

O direito rebelado com o advento da Revolu-
ção Estadunidense ganhou corpo na Declaração 
dos Direitos do Homem e do Cidadão posta no 
mundo jurídico pela Revolução Francesa, prio-
rizando as liberdades públicas, o direito de resis-
tência à opressão, o direito de concorrer pesso-
almente ou por representantes para a formação 
da lei como expressão da vontade geral. E nesta 
seara de expressões que integram o universo po-
lítico da inclusão popular e do direito rebelado, 
a Revolução Francesa contribuiu com as simbó-
licas liberté, egalité e fraternité.

O poder popular, mostrando-se vanguardista 
e revolucionário, ousou condenar à morte a no-
breza e o clero que justificavam a reinante do-
minação exclusivista. Influência que se espalhou 
pelo mundo, levando o arcabouço legislativo do 
Estado Liberal como direito posto em vários pa-
íses, revoluções e reivindicações que se rebela-
vam contra os poderes constituídos, a exemplo 
da Inconfidência Mineira de 1789, claramente 
identificada em seu lema liberal: Liberdade, ain-
da que tardia. 

Mas a dicotomia entre a propaganda e o pro-
duto fornecido manteve-se firme em seu curso 
histórico, outra vez o direito de ter derrotou o 
direito de ser. Embora modificando as relações 
de poder e guilhotinado a legitimação do acesso 
ao governo em razão dos títulos de nobreza ou 
do atributo genético do sangue azul, a moderna 
República Estadunidense manteve a exclusão do 
direito de voto dirigida às mulheres, aos negros 
e aos povos originários.3 A Declaração Ameri-
cana dos Direitos do Homem não foi capaz de 
abolir o gravíssimo crime da escravidão, que 
acontecera apenas depois de uma guerra civil e 
da aprovação da Emenda 13. Não houve grandes 
modificações, portanto, na forma em que orga-
nizava os meios de produção e a regulação do 
direito ao trabalho. 

A contradição entre o discurso formal e real 
também se fez notar na revolucionária França.  

3 As exclusões constavam do Artigo 1, Seção 2, itens 1 e 2, da 
Constituição dos EUA, subscrita pelo presidente e delegado 
de Virgínia, George Washington, no distante 17 de setembro 
de 1787.
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A Declaração dos Direitos do Homem e do Ci-
dadão, da Revolução Francesa, inscreveu na 
História da Humanidade, no seu art. 1º, que o fim 
da sociedade é a felicidade comum.  Entretanto, 
não se sentiu infeliz quando aplicou o terror e a 
guilhotina para os crimes de opinião, inclusive à 
Olympe de Gouges quando esta ousou propor a 
aprovação de uma Declaração dos Direitos da 
Mulher e da Cidadã. As mulheres e os pobres, 
fundamentais nos agitados anos de contestação, 
continuavam excluídos do direito de votar e se-
rem votados, trabalhando em condições de mi-
serabilidade semelhante ao direito de ter a pro-
priedade das riquezas e das pessoas. 

Em resumo: a construção teórica do Esta-
do Liberal utilizou-se do direito de ser quando 
pregava o direito de liberdade, mas manteve a 
estrutura econômica de produção ainda funda-
da no absolutismo centrado no direito feudal de 
ter a propriedade absoluta sobre as terras e as 
pessoas. 

4. As revoluções das massas – a igualdade do 
ser

Ainda no século XIX, com o advento da Re-
volução Industrial, começou a se desenvolver 
a classe operária, assumindo ela própria o pa-
pel propositivo na contestação ao direito de ter, 
historicamente presente no direito posto.  Com 
as  indústrias nascem também as primeiras as-
sociações sindicais livres e os movimentos rei-
vindicatórios do direito de ser, propondo-se para 
o direito posto uma nova visão sobre o trabalho 
como fator de dignidade da pessoa humana. Não 
mais poderia ser admitida como legítima a secu-
lar e preconceituosa compreensão de que traba-
lhar era atributo dos miseráveis, das mulheres, 
dos desvalidos, dos escravizados dos desafortu-
nados pela sorte. Não chocava à sociedade do-
minante a simples constatação de que a jornada 
de trabalho, quando mais branda, tinha início 
com o nascer e término ao pôr do sol, bem as-
sim que crianças e mulheres laboravam em con-
dições absolutamente insalubres, periculosas e 
análogas à condição de escravidão. Não a sensi-
bilizava a exploração assumida, os acidentes de 

trabalho corriqueiros a devorar vidas, a miséria 
aceita como inexorável e a fome que se espalha-
va nas ricas unidades fabris.

O Estado Liberal, não obstante reconhecer a 
liberdade como patamar civilizatório, mantinha 
a exploração sobre o ser e a embrionária classe 
trabalhadora. A “coisificação” do trabalho ainda 
estava presente na compreensão de um mundo 
centrado na lógica da proteção do ter e na cumu-
lação de poder e de riquezas materiais. Era ne-
cessário, portanto, estabelecer um “contraponto 
da classe trabalhadora em relação à classe bur-
guesa no Estado Liberal”.4

O descontentamento da classe trabalhadora 
se fazia perceptível através de revoltas, greves 
e contestações coletivas. A questão social insur-
gente era tratada como mero Caso de Polícia, 
em que se reprimiam duramente os movimentos 
reivindicatórios e ações relacionadas à defesa 
ou à criação de novos direitos para a classe tra-
balhadora. Em razão ao direito que se rebelava, 
a repressão política/policial se fazia resposta, 
como a que ocorrera no dia 1º de maio de 1886 
– originando o Dia Internacional do Trabalha-
dor. A mesma que anteriormente ocorrera no 8 
de março de 1857, quando do cruel massacre das 
trabalhadoras nova-iorquinas, transformado no 
Dia Internacional da Mulher pela II Conferência 
Internacional das Mulheres Socialistas em Co-
penhague, Dinamarca, em 1910. 

Nesta primeira etapa de contraponto ao Esta-
do Liberal,  ainda não havia um claro confronto 
ideológico, embora já externada, através da vio-
lência policial, da supremacia do poder econô-
mico e do direito posto como garantidor da livre 
exploração da classe trabalhadora, a dicotomia 
entre o direito de ter e o direito de ser. Estes fa-
tos não passaram desapercebidos das historiado-
ras Marta Harnecker e Gabriela Uribe, quando 
anotaram que “a existência de ricos e pobres é 
sempre o resultado da exploração, do fato de um 
pequeno grupo, por ser proprietários dos meios 
4 DELGADO, Mauricio Godinho. Funções do Direito do Tra-
balho no Capitalismo e na Democracia. In: DELGADO, M . 
G .; DELGADO, G . N  Constituição da República e Direitos 
Fundamentais dignidade da pessoa humana, justiça social e 
Direito do Trabalho. 4. ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 76.
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de produção, se apropriar do trabalho da grande 
maioria, que não possui os meios de produção”.5

 Com a modificação das relações de trabalho, 
o aumento da consciência de classe, as propos-
tas de suavização da exploração e a luta pela 
própria valorização do trabalho como fator gera-
dor de riquezas, o século XIX também passou a 
vivenciar o nascimento de mais um movimento 
que influenciou decisivamente na concepção do 
Direito do Trabalho. Agregou-se ao direito rebe-
lado o efervescente conflito capital x trabalho, 
agora de conteúdo nitidamente revolucionário, 
empregado como substituto à dicotomia existen-
te entre direito de ter e o direito de ser. 

Jean-Christian Petitfils apontou o ano de 
1848 como o verdadeiro marco divisor das con-
cepções socialistas do trabalho: “Nos anos que 
se seguirão, com o desenvolvimento do capita-
lismo industrial, o nascimento de um verdadei-
ro proletariado operário, o socialismo sairá dos 
balbucios da infância. Ele sofrerá, sobretudo, 
uma transformação decisiva, deixando de ser 
um sistema conceptual, criado pelo cérebro de 
alguns teóricos inspirados, para deitar raízes 
nos combates quotidianos. Dentro de um pouco, 
será a época do mutualismo proudhoniano, do 
marxismo, da anarquia, que desenvolverão em 
detrimento do socialismo idealista dos profetas 
barbudos”.6

Corretamente Eric J. Hobsbawm, apontou 
que “talvez estes movimentos não dessem aos 
direitos desses grupos uma prioridade tão exclu-
siva quanto seus defensores podiam ter deseja-
do, mas eles não só os defendiam como também 
empreendiam campanhas ativas em seu favor, 
como parte da luta geral pela Liberdade, Igual-
dade e Fraternidade – lema que os primeiros 
movimentos socialistas e operários herdaram da 
Revolução Francesa – e pela emancipação dos 
homens”.7

5 MARTA HARNECKER e GABRIELA URIBE, Exploração 
Capitalista, Ed. Global, 1979, p. 70.
6 JEAN-CHRISTIAN PETITFLIS, Os socialismos utópicos, 
Zahar Editores, 1978, p. 128
7 E. J. HOBSBAWM, Revolucionários, Ed. Paz e Terra, 1982, 
p. 15

“As teorias revolucionárias se espalhavam 
rapidamente. Apropriar-se dos lucros advindos 
do seu próprio trabalho passou a ser a atrativa 
proposta de ação de todas as correntes socia-
listas, ainda mais quando esta ação significava 
a completa exclusão do capitalista de qualquer 
sistema produtivo. A ideia de que o trabalho de-
veria  gerar riquezas apenas para quem a pro-
duzisse era a incendiária palavra de ordem. O 
direito ao trabalho e o direito de resistência, 
assim, compreendidos, chegavam ao seu maior 
momento valorativo, não mais sendo destinados 
a escravos ou servos. Ambos passavam a ser o 
início, o meio e o fim de uma mesma socieda-
de”.8

As propostas defendidas por Marx e Engels 
triunfaram e atingiram o clímax com a Revolu-
ção de Outubro de 1917, quando, em uma de 
suas primeiras medidas, determinou A abolição 
da propriedade privada dos meios de produção. 
9Neste mesmo ano, é aprovada a Constituição 
Social do México, a primeira inscrever como 
fundamentais os direitos dos trabalhadores, fru-
to da Revolução Mexicana de 1910, que con-
testava a propriedade e pregava a igualdade de 
direitos. 

5. O Estado social – a liberdade e a igualdade 
em disputa

Diante do fracasso da ação amadora centrada 
na lógica da repressão policial, os que se sen-
tiam ameaçados pelo ufanismo triunfante do 
comunismo sobre o capitalismo também passa-
ram a formular teorias e métodos de convenci-
mento dirigidos à massa dos trabalhadores. Os 
defensores do direito de ter não iriam permitir a 
ascensão e triunfo do direito de ser.  Era preci-
so, portanto, contrapor a ideologia cativante do 
comunismo com outra ideologia que igualmen-
te empolgasse a classe operária. O capitalismo, 
para sobreviver, teria que aprender a utilizar o 
próprio arsenal ideológico revolucionário da 

8 BRITTO, Cezar. A Contratação do Advogado Sindical, Ed. 
RTM, 2ª Edição, 2014, p. 19
9 LEO HUBERMAM, História da riqueza dos homens, Ed. 
Guanabara, 21ª ed, 1986, p. 274
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época, caso pretendesse resistir ao mundo que o 
ameaçava de extinção e que se expandia em seu 
território. Criar uma nova ideologia de massa, 
conquistar trabalhadores, políticos e entidades 
sindicais para que defendesse a liberdade e a 
igualdade formal.

Nasceu, assim, a importância de se incluir o 
status social para o Estado. Em 1919 é criada 
a Organização Internacional do Trabalho pela 
Comissão da Legislação Internacional do Tra-
balho, constituída pelo Tratado de Versalhes. 
A jornada de trabalho de oito horas passa a ser 
recomendada, assim como vários dos direitos 
reivindicados pelos trabalhadores. Propunha-se 
humanizar o direito ao trabalho, suavizando os 
instrumentos de opressão da classe trabalhado-
ra. Notadamente influenciados pelas encíclicas 
Rerum Novarum e Quadragessimo Anno, foram 
atendidas várias das reivindicações históricas 
dos trabalhadores.

O Estado Social consolidou-se prometendo 
interferir no direito de ter de forma a proteger o 
direito de ser, regulando o Direito do Trabalho 
como fator de dignidade humana e, sobretudo, 
acolhendo as reivindicações da classe trabalha-
dora no campo da igualdade material. O jurista 
português Jorge Mirante apontou o reflexo do 
papel da luta pela igualdade efetiva em várias 
Constituições Sociais, esclarecendo que várias 
delas “referem-se de forma explícita à igualda-
de social como igualdade efetiva, real, material, 
concreta, situada; ou como igualdade à chegada 
(ao passo que a igualdade perante a lei é igual-
dade à partida), mas igualdade à chegada para 
garantir a igualdade de oportunidades para to-
dos”. 10

Um Estado livre para a expansão do capital 
e, em contrapartida, interventor nos conflitos so-
ciais, promotor de conciliação e indutor demo-
crático.  Era a Social-Democracia contrapondo-
-se politicamente ao receituário comunista que 
conquistava os trabalhadores, estabeleceu o Es-
tado Social como novo direito posto para os pa-

10 Jorge Miranda, Democracia e Inclusão Social. Reflexões 
sobre a Constituição. Uma homenagem da advocacia, OAB 
NACIONAL e Alumnus, 2013, p. 147

íses capitalistas. A alemã Constituição de Wei-
mar, aprovada em 1919, é o exemplo referência 
desse nosso receituário ideológico, normativo 
e social. No Brasil, a Constituição Federal de 
1934 inaugura o período do Estado Social, o 
combate ideológico ao socialismo/comunismo, 
e o legislar-prevenção-reação contra os avanços 
políticos da classe trabalhadora.

A reação ao comunismo, ao direito de ser, 
ao florescimento da igualdade formal-política 
e à Social-Democracia o Estado Social ganhou 
a sua versão autoritária. Argumentava-se que 
somente a criação de um Estado Totalitário do 
Capital poderia impedir o crescimento do que 
se chamava Estado Totalitário do Trabalho. A 
força do Estado como argumento de combate à 
outra força estatal. A forte regulação do Direito 
ao Trabalho, a nacionalização dos interesses dos 
trabalhadores e a estatização da atividade sindi-
cal eram algumas das propostas comuns nos dis-
cursos de resistência da direita capitalista e no 
direito posto à disposição do ter.  O movimento 
de direita radical se fez vitrine com o fascismo 
italiano de 1922, o nazismo alemão de 1933, 
Corporativismo de Estado português de Salazar, 
o Movimento Nacionalista espanhol de franco e 
o Estado Novo de 1937, de Getúlio Vargas.

Nesta fase em que o capitalismo buscava uma 
resposta convincente aos movimentes sociais, 
independente do modelo do Estado adotado, o 
direito ao trabalho teve o seu período mais fér-
til de regulação. Teorias de proteção ao trabalho 
foram elevadas ao status de direito fundamen-
tal, inseridas nas constituições nacionais ou nas 
legislações infraconstitucionais. Direitos foram 
consolidados, destacando-se a fixação da jorna-
da de trabalho de oito horas, o direito às férias, 
a concessão do repouso remunerado, a regula-
mentação do trabalho insalubre e periculoso, as 
normas protetoras do trabalho das mulheres e 
adolescentes e o pagamento de um salário-mí-
nimo. Entretanto, 
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6. O Estado democrático de direito – a solida-
riedade constitucionalizada 

A Constituição Federal de 1988 – fruto de raro 
momento na vida da República – nasceu quan-
do a nação queria de volta a liberdade roubada, 
sonhava com a igualdade ainda não conquistada 
e apostava na fraternidade como melhor forma 
de solução de conflitos. No dizer de Bernardo 
Cabral, seu relator e ex-presidente nacional da 
OAB, “a verdade é que a Constituição de 1988 
não foi presente do governo ou dos constituin-
tes. Não e não! Ela foi conquistada pelo povo, 
que, com bravura, resistindo ou lutando contra 
o autoritarismo, tornou inevitável o advento da 
nova e renovadora ordem constitucional.”11

A Constituição germinada dos movimentos 
sociais queria se reunir em associações e sindi-
catos, exprimir seu pensamento, sem medo de 
censura, prisões ou perseguições políticas. Daí 
ter inscrito o Direito do Trabalho como princí-
pio fundamental, constitucionalizando-se várias 
normas e princípios consolidados no Direito do 
Trabalho. O Direito Coletivo do Trabalho foi 
elevado à condição de direito social e garantia 
fundamental, reconhecendo-se, dentre outros, a 
liberdade estatutária, a substituição processual, 
a validade das convenções e acordos coletivos 
de trabalho, a representação dos trabalhadores 
por empresa e o direito de greve. O professor 
Mauricio Godinho Delgado, aponta que “Para 
a nova Constituição da República, tão ou mais 
importante do que a igualdade em sentido for-
mal – que não desapareceu, é claro no período 
contemporâneo do Direito Constitucional, emer-
ge a noção humanista e social de igualdade em 
sentido material”12

Passado o furor democrático da Constituição 
Federal, ou mesmo porque os preconceitos, con-
ceitos e temores não se dissipam facilmente, aos 
poucos foram mantidos os velhos institutos cria-

11 Bernardo Cabral, Os 25 anos da Constituição. Reflexões 
sobre a Constituição. Uma homenagem da advocacia, OAB 
NACIONAL e Alumnus, 2013, p. 89
12 DELGADO, Mauricio Godinho. Princípios Constitucio-
nais do Trabalho e Princípios de Direito Individual e Coletivo 
do Trabalho. 5. ed. São Paulo: LTr, 2017, pp. 84-85.

dos para reduzir, impossibilitar ou fortalecer o 
Direito Coletivo do Trabalho como instrumento 
facilitador da ação coletiva. Com o fim da Guer-
ra Fria e a derrocada do Comunismo simboliza-
do pelo fim da União Soviética, a teoria de que o 
direito ao trabalho é fator de dignidade humana 
perde uma de suas justificativas históricas. Li-
vre da ameaça comunista, aproveitando-se das 
confusas reações das organizações sindicais à 
perda do paradigma ideológico, o Capitalismo 
voltou a propor a retroação do direito do traba-
lho aos seus tempos pré-históricos.

A declarada vitória do Capital Globalizado 
retomou o conceito do direito ao trabalho como 
coisa, um simples e secundário elemento inseri-
do nos custos de produção. O direito ao trabalho 
voltou a ser teorizado como matéria-prima in-
serida na mesma lista de despesas dos demais 
elementos constitutivos do preço de produção. 
No Brasil, a legislação trabalhista de proteção 
individual ao trabalhador, especialmente a CLT, 
passou a ser constantemente atacada como ul-
trapassada, fascista e engessadora da competiti-
vidade das empresas. Reforça-se este argumento 
com a afirmação de que os custos sociais brasi-
leiros estariam entre os mais elevados do mun-
do, impeditivo do aumento da produtividade e 
forte gerador de desemprego. Em outros termos: 
direito ao trabalho posto no Direito do Trabalho 
seria fator impeditivo ao ingresso do Brasil na 
gloriosa era da globalização, pois encarece e im-
possibilita a manutenção do emprego.

A legislação infraconstitucional posta res-
tringiu o próprio direito de greve, transforman-
do, sem grandes modificações, a antiga greve 
ilegal na atual greve abusiva. Da mesma forma, 
não cuidou o parlamento de disciplinar o direito 
de greve para os servidores públicos, as regras 
de proteção contra a despedida imotivada e a 
representação dos trabalhadores nas empresas 
com mais de duzentos empregados. 

 O Poder Judiciário, na mesma linha do par-
lamento brasileiro, firmou o entendimento de 
que a Constituição Federal recepcionou os ins-
trumentos impeditivos da construção de um Di-
reito Coletivo do Trabalho, não fazendo social o 
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querer de fortalecimento das entidades sindicais 
e das reivindicações dos trabalhadores. Fábio 
Konder Comparato, registrou que “em qualquer 
Estado, a ordem constitucional, longe de se re-
duzir ao texto normativo abstrato, compreende 
o direito concretamente em vigo, tal como ele é 
interpretado e aplicado pelas autoridades com-
petentes, em função dos valores sociais que nor-
teiam o grupo do poder soberano”.13

7. Conclusão

Como conclusão, registro que o direito posto 
ao longo da História – especialmente enquanto 
Direito do Trabalho – sempre foi escrito pela 
tinta da preservação do direito de ter, assim per-
manecendo em tempo de Estado Democrático 
de Direito. E como arremate final, destaco que 
a CLT é uma norma posta à disposição do direi-
to de ter, porém modificada e adaptada quando 
o direito de ser mostrou-se como pauta rebelde 
dos mais diversos movimentos reivindicatórios. 

A CLT não é estrangeira ou nacional, tam-
pouco filha de qualquer teoria ou concessão pie-
13 Comparato, Fábio Konder. Brasil: verso e reverso cons-
titucional, Democracia e Inclusão Social. Reflexões sobre a 
Constituição. Uma homenagem da advocacia, OAB NACIO-
NAL e Alumnus, 2013, p. 188

dosa de determinado grupo econômico. A CLT 
apenas consolidou os milenares conflitos entre o 
direito de ter e o de ser no mundo do trabalho. 
Daí porque em eterna mutação, uma legislação 
inacabada, salvo quando revogada a exploração 
da pessoa humana. 

A queda do Muro de Berlim e as grandes ra-
chaduras na Muralha de Wall Street deixaram o 
mundo órfão de teoria sobre o futuro do direito 
ao trabalho. A falência do mundo que pregava 
a igualdade sem liberdade resultara no fortale-
cimento do Capitalismo. A recente quebra do 
mundo da liberdade sem igualdade também pa-
rece significar que o triunfo do Capitalismo não 
era um atestado de segurança para as pessoas e 
para o próprio capital. Revela-se, nestas duas 
derrocadas, que a História não acabara, pois a 
ganância apenas gerou crises e escassez de re-
curso. O novo cenário de incertezas, crises eco-
nômicas, Estados à beira da falência e ausência 
de paradigmas ideológicos vitoriosos e confiá-
veis, certamente gerarão novas conceituações 
para o direito ao trabalho, o Direito do Trabalho 
e o Direito Coletivo do Trabalho. Novos concei-
tos serão formados pela atual e próximas gera-
ções.
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Thaís Cláudia D’Afonseca da Silva1

1. Breves considerações sobre o sindicalismo 
no Brasil 

O professor Márcio Túlio Viana ensina, em 
suas aulas no Programa de Pós-Graduação em 
Direito da PUC/Minas, que o sindicato nas-
ceu de uma contradição. Quando o capitalista 
agrupou nas fábricas a massa de trabalhadores 
para explorar, por esse agrupar, também criou 
as condições de fervilhar a resistência contra a 
exploração. O sindicato nasceu assim, em uma 
contradição, como rebento do próprio sistema 
capitalista. 

Assim como menciona no trecho:

Com o sistema capitalista, os modos de opri-
mir e resistir se organizaram, se racionaliza-
ram e até se institucionalizaram. Ao mesmo 
tempo, tornaram-se onipresentes, compondo 
a própria estrutura das relações de produção. 
(VIANA, 2017, p. 242)

Esse ator social que nasce rebelde e que des-
de sua gênese funciona como freio ao avançar 
do capitalismo sobre a força de trabalho, recebe 
indiscutivelmente uma marca: de organização 
indesejada. 

Embora se tenha como objeto a análise do 
sindicato brasileiro na atualidade é importan-
te verificar, ainda que brevemente, aspectos ou 
circunstâncias que impulsionaram o movimento 
sindical, e levantar as diretrizes de um sindica-
lismo que sonhava com a emancipação total dos 
trabalhadores e da sociedade. 

1 Doutora em Direito Privado e Mestre em Direito do Traba-
lho pelo Programa de Pós-graduação da Pontifícia Universi-
dade Católica de Minas Gerais. (PUC Minas). Professora de 
Direito Material e Processual do Trabalho na Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais (PUC Minas). Professora 
de Direito do Trabalho na Escola Superior Dom Helder Câ-
mara. Advogada trabalhista. Conselheira Seccional da OAB/
MG. Vice-presidente do Sindicato dos Professores de Minas 
Gerais (Sinpro Minas). Membro do Instituto Ítalo-Brasileiro 
de Direito do Trabalho (IIBDT). Pesquisadora no Grupo de 
Pesquisa Trabalho em Movimento (TREM / UFMG).

Nesse sentido, partindo de um período de iní-
cio de industrialização, do final do século XIX 
e início do século XX, o percurso começa cons-
tatando que esse processo se dá considerando 
que o investimento nos países “atrasados” era 
necessário para não colocar em risco a oligar-
quia financeira, e acompanhava a manutenção 
do status quo e um certo equilíbrio das potên-
cias imperialistas, segundo Pedro Fassioni Ar-
ruda (2012). 

Nas palavras de Arruda “decorriam de três 
exigências fundamentais: necessidade de criar 
escoadouros para as mercadorias que eram pro-
duzidas nos países imperialistas, garantir às suas 
indústrias o suprimento de matérias-primas e 
ampliar a esfera de investimento de capital”, 
menciona ao citar Bukharin. (ARRUDA, 2012, 
p. 102). 

Entre o fim do século XIX e do século XX, o 
Brasil por exemplo, era um país predominante-
mente agrário e de capitalismo dependente. As 
condições existentes no país, marca particular-
mente a formação da classe trabalhadora. A he-
rança colonial brasileira coexistiu com o desen-
volvimento capitalista, e esse hibridismo ecoa 
ao longo da história brasileira. 

Florestan Fernandes vai descrever, em seu 
livro “A Revolução Burguesa no Brasil: ensaio 
de interpretação sociológica”, a fusão do velho e 
do novo, restaurando velhas estruturas de poder 
e dominação, mas buscando meios de expandir a 
acumulação capitalista que necessitava eclodir. 
Assim, descreve:

Aqui não tínhamos uma burguesia distinta e 
em conflito de vida e morte com a aristocracia 
agrária. Doutro lado, o fundamento comercial 
do engenho, da fazenda ou da estância pré-
-capitalista engolfou a aristocracia agrária no 
cerne mesmo da transformação capitalista, 
assim que o desenvolvimento do mercado e 
de novas relações de produção levaram a des-
colonização aos alicerces da economia e da 
sociedade. Foi graças a esse giro que velhas 
estruturas de poder se viram restauradas: o 

A função política do sindicato no capitalismo apocalíptico
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problema central tornou-se desde logo, como 
preservar as condições extremamente favo-
ráveis de acumulação originária, herdadas 
da Colônia e do período neocolonial, e como 
engendrar, ao lado delas, condições propria-
mente modernas de acumulação do capital 
(ligadas à expansão interna do capitalismo 
comercial e, em seguida, do capitalismo in-
dustrial). Aí se fundiram como vimos ante-
riormente, o “velho” e o “novo”, [...] preva-
lecendo, no conjunto, a lógica da dominação 
burguesa dos grupos oligárquicos dominan-
tes. (FERNANDES, 2020, p. 213). 

1.1. Fase anterior a 1900

 Aborda aqui breves linhas que preten-
dem demonstrar algumas características do mo-
vimento dos trabalhadores sindicalismo brasi-
leiros. Como dito, a intenção não é trazer uma 
profundidade histórica, mas refletir sobre fluxos 
e influxos do movimento dos trabalhadores por 
notas e/ou achados históricos. 

O autor Vitto Giannotti indica que as pri-
meiras fábricas do Brasil são do final do século 
XIX. Assim destaca:

As primeiras fábricas que surgiram no Brasil 
foram criadas no setor têxtil. Entre 1844 até 
1866, foram instaladas no país nove tecela-
gens de algodão. Dessas, cinco localizavam-
-se em Salvador (BA). Por volta de 1890, o 
Brasil já contava com 48 fábricas do ramo 
têxtil, assim distribuídas: 13 em Minas Ge-
rais; 12 na Bahia, 11 no Rio de Janeiro; 10 
no Maranhão; e 9 em São Paulo. Em 1890, 
calcula-se que existissem 55 mil operários no 
Brasil. (GIANNOTTI, 2007, p. 49).

Embora, ainda por vários anos depois de 
1900 “o Brasil permanecia sendo um país agrí-
cola voltado para e exportação”, afirma Vitto 
Giannotti, e explica:

Sua economia era baseada na exportação dos 
seus produtos primários: cana, café, cacau, al-
godão, borracha, madeiras, etc. Outra fonte de 
riquezas eram os produtos do solo, como mi-
nérios, ou agropecuários, como o gado e seus 
derivados. Esta facilidade toda nas mãos dos 
grandes latifundiários escravistas, bloqueou 
o caminho para uma rápida industrialização. 
(GIANNOTTI, 2007, p. 48).

Natália Moura, em seu livro “Greve: do con-
trole ao cybercontrole”, traz relato sobre greve 
deflagrada em 1º de junho de 1857, na cidade 
de Salvador/BA, pelos negros de ganho contra 
lei municipal que buscava controlar o trabalho 
de negros libertos ou alforriados. Mas, segun-
do relata MOURA, a verdadeira intenção da 
“intervenção dos poderes públicos era vigiar e 
disciplinar o trabalho e os costumes dos negros 
nas ruas dessa cidade.”. (MOURA, 2021, p. 49). 
A lei publicada em 1857 encontrava estratégia 
para controle da cultura, corpos e ancestralidade 
dos escravos. 

A autora descreve que, embora não fosse uma 
greve de trabalhadores operários, o movimento 
foi um movimento híbrido, e pelo seu relato é 
possível concluir que visava a manutenção da 
liberdade em amplo sentido, incluindo a liber-
dade de culto, a preservação da cultura e ances-
tralidade, mas trazia também a “consciência da 
importância de seus trabalhos para o mercado e 
funcionamento da cidade” (MOURA, 2021, p. 
49). O exemplo mencionado deixa clara a soli-
dariedade e a resistência em prol da manutenção 
da identidade e cultura.

O período em comento havia poucas fábri-
cas, GIANNOTTI (2007) relata a existência no 
país de apenas quarenta e oito fábricas em tor-
no do ano de 1890. Assim, um período que não 
contribui com a verificação de eventuais trações 
do movimento dos trabalhadores, embora já te-
nha acontecido movimentos grevistas como o de 
1857 e outros que a seguir serão mencionados.

Foi nessa década de 1890, que foram criados 
três partidos operários no Rio de Janeiro, dois 
partidos de menor atuação e um mais expressivo 
(FAUSTO, 2016). Um Partido Operário, funda-
do por Gustavo Lacerda, teve atuação bastante 
incipiente, e embora mais defendesse “a criação 
de cooperativas, em vez de sindicatos militan-
tes, e considerava a greve uma arma ineficiente, 
utilizável somente em último recurso”, encerrou 
suas atividades brevemente, já que seu fundador, 
ex-militar, “ foi forçado a deixar as fileiras por 
sustentar pontos de vista socialistas.”. (FAUS-
TO, 2016, p. 62)
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Luiz França e Silva fundou o outro Partido 
Operário, “o núcleo de França e Silva se decla-
rava contrário às greves, defendendo a neces-
sidade de conceder direitos aos trabalhadores 
através de negociações” (FAUSTO, 2016, p. 
62). Consta que tal partido desapareceu após as 
eleições de 1890.

 Ainda segundo Boris Fausto, em seu estudo 
sobre a formação da classe trabalhadora brasi-
leira, em 1892 foi organizado por França e Silva 
o I Congresso Operário Nacional, comparecen-
do cerca de 400 pessoas. O programa do partido 
aprovado em tal congresso foi lido na Câmara 
dos Deputados, oportunidade em que o Deputa-
do Lauro Muller defendeu jornada diária de tra-
balho de 8 horas. (FAUSTO, 2016, p. 63)

Em 1890 outro Partido Operário surge, esse 
presidido por José Augusto Vinhaes, tenente da 
Marinha. O tenente de posicionamento abolicio-
nista mantinha inserção no movimento operário, 
incipiente, e assim certa relação com os empre-
gados e trabalhadores das ferrovias da Central 
do Brasil. Foi eleito Deputado Constituinte em 
1890. Por sua influência e proximidade a De-
odoro da Fonseca consegue alteração nos ar-
tigos 205 e 206 do Código Penal vigente, que 
criminalizava o movimento grevista. (FAUSTO, 
2016, p. 65), por via do decreto 1162 de 12 de 
dezembro de 1890.

Embora, tais movimentos de criação de par-
tidos operários datam da década de 1890, quan-
do a partir de então as greves se multiplicam no 
país, Vitto Giannotti relata alguns movimentos 
grevistas anteriores. Em 1815 “uma greve de 
pescadores no Recife, e em 1854 temos notícias 
de uma outra, organizada pelos ferroviários da 
primeira estrada brasileira, criada pelo Barão de 
Mauá.”. (GIANNOTTI, 2007, p.57). Também 
informa uma greve dos gráficos do Rio de Janei-
ro em 1858, com movimento paredista de uma 
semana. 

Noutro ponto, destaca um exemplo: os jan-
gadeiros do Ceará fizeram greve por se recusa-
rem a transportar escravos. “O Ceará foi um dos 
principais polos de oposição à continuidade da 

escravidão no país. O líder do movimento foi 
Francisco José do Nascimento, conhecido como 
Dragão do Mar”. (GIANNOTTI, 2007, p.57). 
Relata o autor que essa greve, ocorrida em 1881, 
contribuiu para a abolição da escravidão no Ce-
ará sete anos antes do restante do país. 

A greve dos jangadeiros de 1881 demonstra 
um genuíno caráter de alteridade e uma lição de 
solidariedade dos trabalhadores em face de gra-
ve questão humanitária: a escravidão. 

Apesar de um período de incipiente indus-
trialização e de organização operária, em resu-
mo, se destacam alguns aspectos: a) este período 
é marcado por ações espontâneas dos trabalha-
dores, com a notícia de movimentos similares 
às greves, com no movimento híbrido da gre-
ve dos negros ganhados, em Salvador em 1857. 
Um movimento que buscava a preservação da 
cultura e da ancestralidade africana; b) a pesqui-
sa identificou greves de solidariedade, como na 
greve dos jangadeiros no Ceará que se negaram 
a transportar escravos, implicando em importan-
te motivo para a abolição da escravidão em 1881 
naquele estado, antes do restante do país; c) o 
período marca também o surgimento de partidos 
operários, com atuação muito incipiente, mas 
apresentando atores do movimento dos traba-
lhadores se ajustando aos interesses das classes 
dominantes; d) o sindicato não aparecia com o 
formato clássico e funções delimitadas, inclusi-
ve, o surgimento formal se dará a partir de 1903, 
mas os movimentos do período traziam aspectos 
de atuação política e função econômica. 

1.2. Aspectos do movimento sindical de 1900 
até 1930

Neste período o sindicato brasileiro começa 
a tomar forma. No início do século, sob a influ-
ência do anarquismo, surge o anarcosindicalis-
mo brasileiro, que buscava o desenvolvimento 
da consciência dos trabalhadores para o fim de 
uma emancipação completa. O anarcosindica-
lismo brasileiro, defendia a função do sindicato 
como órgão de luta e recusava a qualquer tipo de 
assistencialismo. (FAUSTO, 2016, p. 95). Neste 
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sentido, se verifica no movimento anarcosindi-
calista a função política como sendo estrutural.

Destaca que o movimento estava aberto a to-
dos os operários, independente da vertente po-
lítica. “A verdadeira força do sindicato repousa 
na solidariedade e não nos recursos materiais.”. 
(FAUSTO, 2016, p. 95).  Assim, “a defesa de 
reivindicações imediatas tinha o mesmo objeti-
vo de reforçar a solidariedade, despertar a cons-
ciência dos trabalhadores, em busca da emanci-
pação final.”. (FAUSTO, 2016, p. 95).    

Importa aqui breves anotações. O anarquis-
mo é uma corrente política que pretende uma 
sociedade contra qualquer forma de poder e 
igualitária, inclusive o Estado (FAUSTO, 2016). 
A expansão do anarquismo e sua influência no 
movimento operário, inicia pela entrada de Mi-
khail Bakunin na Associação Internacional dos 
Trabalhadores, onde, como dito, Karl Marx atu-
ava fortemente.

Marx e Bakunin divergiam quanto aos meios 
a alcançar essa nova sociedade, livre de classes, 
diferente da sociedade capitalista. Marx “apon-
tava para a necessidade de uma organização po-
lítica centralizada, capaz de enfrentar a burgue-
sia numa revolução que levaria ao socialismo” 
(GIANNOTTI, 2007, p. 75). Bakunin, por sua 
vez, “defendia uma sociedade socialista, com 
forte tom libertário, fruto da livre e espontâ-
nea organização autônoma dos trabalhadores.”. 
GIANNOTTI, 2007, p. 75).  

Não se tem a pretensão de em poucas linhas 
delimitar as diferenças entre o pensamento de 
Marx e Bakunin. Importa aqui, neste momento, 
destacar que as divergências resultaram em uma 
cisão, visto que com a derrota da Comuna de 
Paris, a aliança de ambas tendências se tornou 
insustentável.

Os anarquistas em suma defendiam uma “so-
ciedade libertária”, um socialismo sem autorita-
rismo, se posicionam contra qualquer forma de 
poder, como Estado e seu aparato opressor, reli-
gião. Pensavam o sindicato “como a forma mais 
importante de organização dos trabalhadores. 
“A principal forma de luta era a “ação direta”: 

lutas espontâneas com o máximo de autonomia 
para cada organização operária, recusam a ideia 
de qualquer central sindical.”. (GIANNOTTI, 
2007, p.77). 

Não concordavam com a organização cen-
tralizada, proposta por Marx, e se opunham à 
organização partidária por compreenderem uma 
quebra de autonomia dos trabalhadores e traba-
lhadoras. Embora Marx também pensava a so-
ciedade socialista como fim, com a ruptura da 
sociedade de classes e com padrão opressor, e 
a superação do Estado. Tais diferenças marca-
ram evidentemente os caminhos do sindicalismo 
mundial e brasileiro.

Giannotti destaca que no ano de 1906, acon-
teceu o I Congresso Operário no Brasil.2 Na 
pauta se incluiu algumas deliberações, a “cria-
ção de um organismo unificador da luta operá-
ria no país: a Confederação Operária Brasileira 
(COB)” (GIANNOTTI, 2007, p. 73), o “incenti-
vo às mulheres criarem suas organizações e par-
ticiparem de sindicatos” (GIANNOTTI, 2007, 
p. 73), além da “criação do jornal a Voz do Tra-
balhadores, que será publicado em 1º de maio 
de 1908” (GIANNOTTI, 2007, p. 73). E afirma: 

A tarefa dos sindicatos deveria ser de organi-
zar a luta operária, sem se perder em tarefas 
de assistencialismo. Além disso, o Congres-
so reafirmou todas as ideias centrais da visão 
anarquista dominante.

A luta político-ideológica deveria se basear 
nos temas centrais da visão dominante entre 
trabalhadores lutadores daquela época que era 
o anarquismo. Jornais operários e discursos 
sempre falavam do antimilitarismo, do anti-
capitalismo, do internacionalismo proletário 
e do combate à alienação religiosa. (GIAN-
NOTTI, 2007, p. 73).

Em 1º de maio de 1912 foi realizado um co-
mício em São Paulo com organização dos traba-
lhadores de canteiros, pedreiros, sapateiros e as-
sociações libertárias para lutar contra a carestia 
de vida, e que segundo (FAUSTO, 2016), seus 
principais lemas eram: organização dos traba-
2 Destaca que o congresso noticiado por Boris Fausto, do ano 
de 1890, noticiado acima, foi o I Congresso Operário Nacio-
nal.
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lhadores e contra a carestia de vida. O historia-
dor destaca que pouco tempo depois socialistas 
e anarquistas fundaram um Comitê de Agitação 
contra a Carestia de Vida, que realizava nos 
bairros comícios contra o custo de vida. (FAUS-
TO, 2016).

No mesmo período acontecem greves que se 
iniciam no setor de sapatos e foram avançando 
ao setor têxtil na cidade, (FAUSTO, 2016) escla-
rece que o movimento paredista chegou a cerca 
de 9 mil operários. Na fábrica de sapatos Clarck, 
a reivindicação era por jornada de oito horas, au-
mento de salários e fim do trabalho por peça. A 
greve na fábrica Mariângela,3 de Francisco Ma-
tarazzo, inicia em 15 de maio de 1912. Esse mo-
vimento de 1912 é assim relatado por FAUSTO: 

A mobilização de 1912 tem origem no agra-
vamento das condições de existência, em um 
período de expansão econômica. De modo 
difuso, recebe o incentivo da propaganda dos 
grupos socialistas e libertários, do clima de 
dos atos de Primeiro de Maio. Não é, aliás, 
por acaso que muitas greves significativas do 
período ocorram nesse mês. Organizatoria-
mente, dentre os três movimentos anteriores 
a 1917, objeto dessa sucinta análise, é o que 
mais se aproxima de um caso-limite de espon-
taneidade.” (FAUSTO, 2016, p. 176). 

Mas, também no mesmo ano, fora realizado 
um Congresso Operário, a fim de arrefecer a luta 
do movimento operário anarquista, e que teve 
como presidente Mário Hermes, então filho do 
3 Boris Fausto traz interessante relato acerca da greve na 
fábrica Mariângela, relatando que o movimento se dá “pelo 
aumento de 25% e a redução do horário de dez horas e meia 
para nove horas, estendendo-se a várias empresas, entre elas 
a Fábrica Santana, dirigida por Jorge Street. A Mariângela 
é, entretanto, o centro decisivo de uma luta a que a direção 
da empresa busca pôr fim através de um sortido arsenal de 
expedientes. A gerência tenta por vários dias dar a impres-
são que a fábrica funciona, lançando ao ar repetidos apitos 
e pondo alguns teares em movimento; pressiona também os 
mestres para que forcem os operários a voltar ao serviço sob 
pena de suspender-lhes o salário. Não faltam ainda tentativa 
de divisão regional. Os operários da Mariângela eram em sua 
maioria italianos provenientes do Vêneto e de Bari [...] Os 
sapateiros retornam ao serviço após obter 10% no salário e 
o horário de oito horas e meia; os têxteis seguem o mesmo 
caminho sem nada conseguir, não obstante a combatividade 
de Mariângela, onde a situação só se normaliza no mês de 
junho.”. (FAUSTO, 2016, p. 176).

presidente da República (Hermes da Fonseca), 
que aglutinou sindicatos pelegos, buscando en-
fraquecer e “domesticar” o movimento operário 
brasileiro visando colocá-lo em subserviência 
ao Estado. O sindicato nasce da contradição, e 
traz em si a contradição.

Em 1913 foi realizado em São Paulo o II 
Congresso Operário Brasileiro. Esse congresso 
foi marcadamente dominado pelos líderes anar-
quistas, anarcossindicalistas, comunistas, e so-
cialistas4 imigrantes que traziam consigo ideais 
de uma luta única de todo o operariado contra as 
mazelas da exploração do trabalho e massacre 
do capitalismo sobre a classe operária. Os anos 
que se seguem até a greve geral, apesar dos es-
forços dos anarquistas e socialistas, na tentativa 
de organizar a classe trabalhadora, especialmen-
te diante da crise financeira, da carestia de vida 
e do desemprego, verificam-se poucas greves. 
Relatos de 1 greve de fábrica em São Paulo em 
1914, duas em 1915 e duas em 1916.

No ano de 1917 aconteceu a greve geral. O 
movimento de julho de 1917, iniciado na capital 
do estado, segue para o interior e ganha também 
o Rio de Janeiro. Vários movimentos grevistas 
se espalharam por todo o país com conflitos e 
tiroteios por vários dias. Dessa greve participa-
ram os operários da indústria têxtil e alimentí-
cia, os ferroviários e os gráficos de sindicatos 
locais, estaduais e federações sindicais.  

O resultado da greve geral foi de grande im-
portância para a classe trabalhadora e influen-
ciou os movimentos posteriores do sindicalismo 
brasileiro. No final de 1919 e no ano de 1920, 
diante do fim da I Guerra Mundial e do movi-
mento anticapitalista europeu, faz reacender o 
movimento operário brasileiro, o que se verifica, 
em São Paulo, por exemplo. No ano de 1919 fo-
ram 64 greves na capital e 14 greves no interior 
(FAUSTO, 2016), em maio um movimento pa-
redista “só na capital, mais de 45 mil trabalhado-
res, e a greve generalizada de outubro”. (FAUS-
TO, 2016, p. 185). No Rio de Janeiro uma greve 

4 Nota-se no período uma ligeira disputa entre essas tendên-
cias pelo controle do movimento, o que gerou controvérsias 
dentro do próprio congresso.
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violenta ocorreu dos trabalhadores da indústria 
têxtil, que visava entre outras reivindicações o 
direito de associação. 

O período de 1917 até 1921 foi intenso, de 
muita luta da classe trabalhadora, apesar da ain-
da incipiente industrialização e desenvolvimen-
to tecnológico brasileiro. Como amostragem, 
Boris Fausto (2016) traz algumas das cente-
nas de greves do período.  De seu arrolamento 
exemplificativo, podem-se destacar alguns mo-
vimentos paredistas que traziam entre suas rei-
vindicações pautas de substância não econômi-
ca, demonstrando o caráter político presente em 
várias das greves naquele período. 

Assim, no período de 1917/1921 no Rio de 
Janeiro e em São Paulo, tem-se, por exemplo, a 
Greve Geral de 05/07 a 25/07/1917, como o ob-
jetivo de “aumento, 8 horas, regulamentação do 
trabalho de mulheres e menores, liberdade sin-
dical, medidas contra a carestia e falsificação de 
gêneros”. Na Fábrica Penteado, a greve contra a 
“má qualidade da matéria prima”. Na Cia. Na-
cional de Tecidos de Juta, greve contra “multas 
por produção insuficiente. Solidariedade com 
demitidos” e greve “de solidariedade, contra 
Centro Católico”. Na Têxtil Barra Funda, gre-
ve de “solidariedade”. Na fábrica Louças, greve 
contra “maus-tratos a crianças”. Na Cantareira, 
greve “pelo aumento, contra multas, solidarie-
dade com demitidos”. 

Também na Matarazzo, greve de “solida-
riedade”. No ramo dos padeiros e na Ferra & 
Longo (canteiros Cotia), greve “contra lei mu-
nicipal”. Ainda, greve interprofissional “contra 
a intervenção dos aliados na Rússia e Hungria. 
Contra o Tratado de Versalhes”, em 21/07/1919. 
Na City (bondes Santos”, greve “contra a con-
corrência do Corpo de Bombeiros”. Na Chapéus 
Prada (Limeira), greve “contra demissão de di-
rigente sindical”. No ramo dos marítimos, greve 
“contra a venda de navios, garantia de tripulação 
e aumento”. E, ainda, para fechar os exemplos, 
a greve interprofissional como “protesto contra 
deportações”. (FAUSTO, 2016, p. 325-343)

No período foram criminalizadas diversas 

formas de protestos ordenados pela classe ope-
rária. Esses movimentos foram considerados 
subversivos, perturbações da ordem pública. Lí-
deres sindicais estrangeiros foram expulsos. 

O Partido Comunista Brasileiro (PCB), em 
1922, ajudou a propagar a ideia de construção 
de uma unidade sindical, e foi um instrumento 
de luta importante para a classe trabalhadora.  

A história do movimento operário no Brasil 
remonta à origem da aparição do Partido Co-
munista Brasileiro, devendo-se frisar que até a 
fundação deste partido, as principais lideranças 
operárias, os primeiros militantes comunistas do 
Brasil, eram anarcosindicalistas. Segundo Mi-
chel Zaidan Filho (2018), o principal objetivo 
desses grupos militantes era justamente “propa-
gar e defender no Brasil, o programa da 3ª Inter-
nacional Comunista”. (ZAIDAN FILHO, 2018, 
p.15).

Neste sentido, importa compreender que, 
quanto às estruturas e ao funcionamento da 3ª 
Internacional Comunista (IC), esta organização 
acabou, em seu processo de desenvolvimento, 
por assumir características semimilitares, com 
férrea disciplina e rigorosa centralização. A IC 
apreendeu em si todas as características do Par-
tido Comunista russo, o que converteu a conver-
teu em “partido único mundial” da revolução. 
“Nestas condições, as direções nacionais dos di-
versos Partidos comunistas tornaram-se, na prá-
tica, em meras delegações do poder do Comi-
tê Executivo da IC”. (ZAIDAN FILHO, 2018, 
p.17).

Uma das características mais marcantes da 
IC, seguindo essa lógica organizacional inter-
nacionalista, será, assim, a sua “intransigência 
para com o reformismo e o centrismo (conside-
rados então como os únicos obstáculos à irrup-
ção da revolução socialista na Europa)”. (ZAI-
DAN FILHO, 2018, p.17). Deste modo, era 
preciso assegurar a “pureza dos novos partidos”, 
pelo estabelecimento de condições rígidas para 
a admissão de um novo partido comunista à IC, 
as quais deveriam ser objeto de aceitação inte-
gral e incondicional para que se lhes pudesse ser 
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atribuído o reconhecimento como verdadeiros 
comunistas.

A consequência para o anarcosindicalismo 
da assimilação pelo PCB das “21 condições” 
impostas pela IC à sua filiação, de certo modo, 
foi o surgimento, por parte dos comunistas do 
PCB, de um “estreito sectarismo e uma profun-
da intransigência em face dos anarcossindicalis-
tas brasileiros”. (ZAIDAN FILHO, 2018, p.19). 
Como resposta,

toda a atividade teórica e prática dos anar-
cossindicalistas brasileiros durante a década 
de 20 terão um destinatário certo: o Partido 
Comunista Brasileiro. Isso por duas razões: 
primeiro em consequência da origem anarco-
-sindicalista de quase todos os membros-fun-
dadores do PCB, e das atitudes hostis destes 
para com os seus ex-camaradas (atitudes exa-
cerbadas, ainda mais, pelas relações mantidas 
entre PCB e IC); segundo, em vista do inter-
nacionalismo (tal como foi definido atrás) das 
lideranças anarco-sindicalistas brasileiras.  
(ZAIDAN FILHO, 2018, p.20).

Este acirramento das tensões entre comunis-
tas e anarcossindicalistas no seio do movimento 
operário brasileiro não teria, contudo, uma cor-
respondência em nível internacional. 

Segundo Zaidan Filho, isto pode ser confir-
mado até mesmo pelo teor das “21 condições” da 
IC, onde não há nenhuma menção a anarquistas 
ou a anarcossindicalistas. E mesmo na Rússia, 
não teria havido, durante a revolução, nenhum 
movimento anarquista de grande expressão. 

Diante deste quadro internacional, as rela-
ções atrituosas entre anarquistas e comunistas 
no interior do movimento operário brasileiro, a 
partir da fundação do PCB, podem ser melhor 
compreendidas pelo fato de que aquelas lideran-
ças, então oponentes, terem estado, até então, 
militando sob o mesmo manto ideológico. (ZAI-
DAN FILHO, 2018, p. 22).

No cenário nacional, todavia, repercutiam 
com sonora gravidade todo e qualquer ataque de 
um lado a outro. Assim, 

A virada no tom das relações anarco-comu-
nistas, tanto no terreno teórico-ideológico 

como no político-sindical, ocorre com as pri-
meiras estocadas nativas, tendo-se por base o 
cenário político internacional, contra o anar-
quismo e os anarquistas, e com as investidas 
iniciais e militantes comunistas no seio das 
organizações sindicais – “lócus” tradicional 
das atividades anarcossindicalistas. (ZAI-
DAN FILHO, 2018, p. 25).

Neste cenário, o PCB, aproveitando a opor-
tunidade para criticar os anarquistas brasileiros, 
que estariam engrossando as críticas à Revolu-
ção Russa, promove a divulgação de um artigo 
militante parisiense em que se condenam os 
anarquistas europeus que haviam se manifesta-
do favoráveis à guerra mundial, tendo pegado 
em armas para defender o czar e o rei da Ingla-
terra. 

A este ataque, os anarquistas nacionais res-
pondem que eles teriam, mais do que todos, 
apoiado a Revolução Russa, mas que discorda-
vam de que fossem excluídos de seus benefícios 
os revolucionários que dela participaram, en-
quanto o partido estaria reduzindo tais benefí-
cios exclusivamente em seu proveito próprio e 
exclusivo. Para os anarquistas, haveria, a partir 
daí a diferenciação entre o que era Revolução 
Russa e a Ditadura Bolchevique, sendo este ob-
jeto de seu combate. (ZAIDAN FILHO, 2018).

E, justificam-se, faziam isto não por moda 
ou espírito de imitação, mas por uma questão 
de princípios doutrinários, porquanto sempre ti-
nham se oposto a todas as ditaduras; remontan-
do a oposição anarquista a tais processos desde a 
1ª Internacional, quando Bakunin separara-se de 
Marx. (ZAIDAN FILHO, 2018. P. 26).

Com esta troca acusações e defesas, iniciou-
-se, assim, “uma longa e inglória discussão no 
seio do movimento operário brasileiro cujas 
principais consequências para os interesses da 
classe operária foram as mútuas perseguições 
entre anarco-sindicalistas e comunistas”. (ZAI-
DAN FILHO, 2018. P. 26). 

Segundo Zaidan Filho, o resultado foi que as 
lideranças operárias brasileiras, em suas várias 
correntes, perderam de certo o modo a referên-
cia da realidade nacional, embrenhando-se em 
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disputas que levaram a rupturas profundas nas 
organizações sindicais e à desorganização do 
proletariado em face das investidas governa-
mentais sobre suas instituições e direitos.  

A história não pode ser compreendida de 
modo linear e a breve narrativa dos pontos aci-
ma, fruto de pesquisa documental e de revisão 
bibliográfica, encontrou alguns pontos relevan-
tes, os quais apresenta de modo sintético: a) 
as três primeiras décadas do sindicalismo bra-
sileiro tem forte influência do anarquismo e do 
comunismo; b) o anarcosindicalismo brasileiro, 
defendia a função do sindicato como órgão de 
luta e recusa a qualquer tipo de assistencialismo, 
o movimento estava aberto a todos os operários, 
independente da vertente política; c) pelo anar-
cosindicalismo a função do sindicato se expressa 
na solidariedade dos trabalhadores e o objetivo 
de despertar a consciência dos trabalhadores, em 
busca da emancipação final; d) pelo comunismo, 
a função do sindicato se expressa na luta política 
da classe trabalhadora, rumo à emancipação e 
superação do sistema, a organização centraliza-
da do partido comunista conduziria a missão; f) 
verificou-se também um movimento que tentava 
arrefecer a luta do movimento operário anar-
quista, como no Congresso Operário cujo presi-
dente foi o filho do presidente da República na 
época; g) o movimento sofre um influxo no pe-
ríodo, com apenas 4 greves no eixo São Paulo e 
Rio de Janeiro i) o período de 1917 até 1921 foi 
intenso fluxo, apesar da ainda incipiente indus-
trialização e desenvolvimento tecnológico bra-
sileiro, mas Boris Fausto (2016) relata mais de 
uma centena de greves, incluindo a greve geral 
de 1917, dentre as quais greves de pautas econô-
micas, mas também de reivindicações políticas 
ou de solidariedade; h) em resposta, o governo 
brasileiro nesse período estabeleceu como cri-
me todas as formas de manifestação pública e 
organizada dos trabalhadores e trabalhadoras, 
alegando subversão da ordem pública; i) a cria-
ção do Partido Comunista Brasileiro (PCB), em 
1922, ajudou a propagar a ideia de construção 
de uma unidade sindical, e foi um instrumento 
de luta importante para a classe trabalhadora; 

j) a partir daí um acirramento das tensões en-
tre comunistas e anarcossindicalistas no seio do 
movimento operário brasileiro, o resultado foi 
que as lideranças operárias brasileiras, em suas 
várias correntes, perderam de certo o modo a re-
ferência da realidade nacional, embrenhando-se 
em disputas que levaram a rupturas profundas 
nas organizações sindicais e à desorganização 
do proletariado em face das investidas governa-
mentais sobre suas instituições e direitos.  

1.3.  Aspectos do sindicalismo de 1945 até 1964

O período que antecede a ditadura militar, 
especialmente nas décadas de 1950 e início de 
1960 é um período de forte atuação política dos 
sindicatos. Aqui uma contradição, se o sindicato 
vinha estava limitado pela forte intervenção es-
tatal, e em prol da classe dominante, por outro 
há um movimento político, a partir da atuação 
do PCB. 

Nessa linha, Ricardo Antunes (2011) com-
preende que esse período foi mais político que 
o novo sindicalismo, embora menos autônomo. 
No trecho em destaque mostra o que efetiva-
mente se passava no âmbito sindical no período 
anterior a ditadura militar e no período pós-64 e 
a comparação entre dois momentos importantes:

Embora o sindicalismo tivesse uma clara e 
importante dimensão política, no período 
pré-1964, ele ficou em parte prisioneiro de 
um certo estatismo, contraditado em alguns 
importantes momentos, ora pela ação das 
bases operárias em suas lutas concretas, ora 
em situações mais especiais – como nos anos 
1950-1953, quando ocorreu o influxo mais à 
esquerda e de base em sua atuação sindical. 
Isso configurou uma clara descontinuidade, 
nesse ponto, em relação ao movimento ope-
rário do pós-1964. O que configura um certo 
paradoxo: antes de 1964, o sindicalismo foi 
fortemente político e menos autônomo em 
suas ações. O movimento operário sindical 
estruturava-se prioritariamente nas empre-
sas estatais, como as ferroviárias, portuárias 
e marítimas, onde era maior a presença do 
PCB. No período de ressurgimento operário 
e sindical sob a ditadura militar, ao contrário, 
o (novo) sindicalismo foi menos político em 
sua conformação e definição e mais forte-
mente autônomo em suas ações. (ANTUNES, 
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2011, p. 83)

 O período da ditadura militar é um tempo 
de forte repressão ao sindicalismo e às forças de 
esquerda. A ditadura militar brasileira se coloca 
com o apoio da classe média do centro-sul do 
país, após a assimilação e ao consenso de que 
os comunistas eram um inimigo comum a ser 
batido. A ditadura foi uma forte manobra que 
atendeu aos anseios de uma elite conservadora, 
retrógrada, a elite do atraso e ao imperialismo 
americano.

Nesse grave período da história brasileira, a 
CGT foi extinta, lançada à ilegalidade. Naquele 
período, deixaria de existir a figura da central 
sindical, situação que atravessaria o período de 
ditadura militar. Período em que sindicalistas fo-
ram presos, torturados, engrossando a triste lista 
de desaparecidos. 

A ditadura militar perseguiu cerca de 10 mil 
dirigentes e líderes sindicais5. Em Minas Gerais, 

5 A Comissão da Verdade de Minas Gerais, em seu relató-

segundo o relatório da Comissão da Verdade 
em Minas Gerais6, foram mais de 3.000 traba-
lhadores sofreram repressão durante o Regime 
Militar. A repressão sindical e a perseguição aos 
líderes tinham a intenção de coibir pela força, 
violência e arbitrariedade a função política dos 
sindicatos.

Nesse período, além das greves que serão re-
latadas a seguir, que são, a grosso modo, o ger-
me do novo sindicalismo, a partir da resistência 
e organização nos locais de trabalho, a imprensa 
operária teve grande valor. No período, a) ob-
servou que os sindicatos desenvolveram forte 
atuação política, inclusive pela forte repressão 
ao movimento sindical e aos líderes sindicais, b) 
e uma importante ação contra-hegemônica. 

rio de 2017. Disponível em https://drive.google.com/file/d/
1jNSHKon5MJYroobmGSK8yIz5zFgL7Yr4/view. Acesso 
17 de fev. 2022
6 Idem
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Flávio Roberto Batista1

Introdução

Em seu clássico artigo sobre a ideologia, em 
que propôs o tratamento dos aspectos materiais 
desta categoria mobilizando o instrumental teó-
rico do que chamou de aparelhos ideológicos de 
Estado, Althusser observou que “os Aparelhos 
Ideológicos de Estado podem ser não apenas o 
alvo, mas também o lugar da luta de classes, e, 
frequentemente, de formas encarniçadas de luta 
de classes”2. Ainda no mesmo texto, o sindicato 
é enumerado ao menos três vezes entre os exem-
plos de aparelhos ideológicos de Estado3. A pri-
meira observação ganha um relevo todo especial 
ao se considerar os sindicatos sob a perspectiva 
dos aparelhos ideológicos de Estado: quiçá seja 
ele o único em que parece fazer pouco sentido 
dizer que seja o “alvo” da luta de classes, uma 
vez que ele já pertenceria, em princípio, à clas-
se trabalhadora, não se imaginando que a classe 
proprietária dos meios de produção, que já se 
coloca como classe dominante no modo de pro-
dução capitalista, tenha por alvo de sua luta de 
classes o controle de um determinado aparelho 
ideológico de Estado. Tal constatação, por ou-
tro lado, provoca a necessidade de uma reflexão 
mais detida sobre o que significaria dizer que o 
sindicato, enquanto aparelho ideológico de Esta-
do, seria o lugar da luta de classes.

Este é o pano de fundo sobre o qual se per-
segue o objetivo do presente texto: investigar 
as consequências da Lei nº 13.467/17 e de seu 
entorno jurídico para a negociação coletiva de 
trabalho à luz da crítica da forma jurídica. Em 
outras palavras, pretende-se examinar as inte-
rações entre as modificações empreendidas no 

1 Professor Doutor do Departamento de Direito do Trabalho 
e da Seguridade Social da Faculdade de Direito da Universi-
dade de São Paulo.
2 ALTHUSSER, Louis. Ideologia e aparelhos ideológicos de 
Estado: notas para uma investigação. In: ZIZEK, Slavoj. Um 
mapa da ideologia. Rio de Janeiro: Contraponto, 1996, p. 117.
3 Idem, p. 115 e 119.

direito sindical brasileiro – não só pela legisla-
ção adotada a partir de 2017, mas pelas assim 
chamadas transformações informais do direito, 
especialmente por meio da jurisprudência – e a 
forma jurídica, ou, mais especialmente, as lutas 
de classes em torno da forma jurídica que tem 
lugar no aparelho ideológico de Estado sindical.

A hipótese de trabalho a ser testada é a de 
que as transformações do direito sindical apro-
fundam a interpelação ideológica inerente ao 
aparelho ideológico de Estado sindical, mergu-
lhando o sindicato e a própria classe trabalha-
dora ainda mais profundamente na forma jurídi-
ca. Para desenvolver esta hipótese, além das já 
mencionadas teoria althusseriana dos aparelhos 
ideológicos de Estado e crítica pachukaniana da 
forma jurídica, será necessário retomar alguns 
textos clássicos de Marx, Engels e Lênin sobre o 
papel do sindicato na luta de classes, bem como 
mobilizar a categoria da legalização da classe 
operária, cunhada por Bernard Edelman a par-
tir da articulação entre as obras de Althusser e 
Pachukanis.

1. Consciência tradeunionista e consciência 
socialdemocrata: a compreensão dos clássi-
cos do marxismo sobre a relação entre sindi-
cato e luta de classes

Os clássicos do marxismo sempre tiveram 
consciência muito aguda sobre o papel desem-
penhado pelos sindicatos na luta de classes. O 
próprio Marx, em artigo jornalístico sintomati-
camente denominado de Papel econômico ime-
diato dos sindicatos, já havia antecipado a in-
terpretação que haveria de se tornar difundida 
décadas mais tarde sob a pena de Lênin:

O valor da força de trabalho constitui a base 
racional e declarada dos sindicatos, cuja im-
portância para a classe operária não se pode 
subestimar. Os sindicatos têm por fim impedir 
que o nível de salários desça abaixo da soma 
paga tradicionalmente nos diversos ramos da 
indústria e que o preço da força de trabalho 
caia abaixo de seu valor. (...). Consequente-

Negociação coletiva de trabalho, ideologia e forma jurídica
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mente, os operários se unem para se colocar 
em igualdade de condições com o capitalista 
para o contrato de venda de seu trabalho. Esta 
é a razão (a base lógica) dos sindicatos. O 
que buscam é evitar que, sob a pressão direta 
de uma miséria particular, o operário se veja 
obrigado a se contentar com um salário infe-
rior ao fixado de antemão pela oferta e pela 
procura em um determinado ramo de ativi-
dade (...). (...). Os sindicatos, portanto, nunca 
permitem que seus membros trabalhem por 
menos desse mínimo de salário. São socie-
dades de segurança criadas para os próprios 
operários.4

É notável como os diversos elementos que 
viriam a ser trabalhados na literatura marxista 
posterior já se encontram todos aí, ainda que in 
fieri. Em primeiro lugar, a percepção de que os 
sindicatos são criados como redes de segurança 
para as negociações salariais da classe trabalha-
dora, o que, se não retira sua importância para a 
classe – que precisa, afinal de contas, reprodu-
zir sua existência –, confina-o aos limites de seu 
papel econômico imediato. De outro lado, Marx 
enfatiza a circunstância, central para a compre-
ensão da forma jurídica, de que a base lógica dos 
sindicatos é a união dos trabalhadores para obter 
igualdade de condições para o contrato de ven-
da da força de trabalho. Assim, a um só tempo, 
além de colocar os sindicatos na perspectiva da 
ideologia contratual, Marx assenta seu posicio-
namento na perspectiva da reprodução da mer-
cadoria força de trabalho. Como se verá adiante, 
Althusser virá a destacar mais tarde que o pon-
to de vista da reprodução é aquele que deve ser 
levado em conta para a compreensão do modo 
de produção sob a perspectiva ideológica. Mas, 
mais do que isso, Marx já adianta aqui a leitura, 
também aprofundada mais tarde por Althusser, 
no sentido de que a luta de classes se localiza 
também na esfera da reprodução e não apenas 
na política entendida em sentido estrito. Marx 
vê bastante evidentemente os sindicatos como 
agentes da luta de classes na perspectiva da re-
produção da mercadoria força de trabalho, com 

4 MARX, Karl. Papel econômico imediato dos sindicatos. 
In: AGUENA, Paulo (org.). O marxismo e os sindicatos. São 
Paulo: Instituto José Luís e Rosa Sundermann, 2008, pp. 63-
64.

todas as suas necessárias consequências – posi-
tivas ou negativas.

Alguns anos mais tarde, Engels foi ainda 
mais incisivamente em tal direção, numa série 
de dois artigos sobre os sindicatos publicados 
no jornal inglês Labour Standard em maio e ju-
nho de 1881. Ali, depois de repisar a compre-
ensão marxiana da lei econômica dos salários 
e sua relação com o lucro empresarial, que au-
menta com a queda do nível salarial e provoca, 
portanto, uma pressão sobre este nível, Engels 
identifica que “a pressão sobre o salário médio, 
gerada pelo interesse próprio de cada capitalis-
ta, é decuplicada pela concorrência entre estes 
capitalistas”5. A partir daí, Engels desenvolve 
a ambiguidade inerente ao sindicato. Se, de um 
lado, constata que “os operários não organizados 
carecem de formas eficazes de resistência con-
tra essa pressão constante e repetida”, de modo 
que os salários tenham uma tendência de queda 
e as horas de trabalho uma tendência de cresci-
mento nas indústrias sem organização sindical 
dos operários, Engels já começa a identificar as 
possibilidades de cooptação do movimento sin-
dical que ultrapassam as questões conjunturais 
de determinados momentos políticos, mas que 
são inerentes à própria forma de organização do 
movimento operário em sindicatos e sua intera-
ção com a reprodução da mercadoria força de 
trabalho e, consequentemente, com a lei econô-
mica dos salários. A par de identificar que a clas-
se proprietária dos meios de produção jamais 
deixou de protestar e destilar seu ódio contra as 
organizações sindicais, o que se verifica como 
decorrência direta de impedirem os movimentos 
de baixa salarial e aumento de horas de trabalho, 
Engels enxerga as consequências de uma certa 
maturidade adquirida pelas classes em luta após 
décadas de existência legal do movimento sindi-
cal na Inglaterra:

Sessenta anos de experiência de luta fizeram-
-nos raciocinar um pouco. Agora os sindica-
tos são instituições reconhecidas e sua ação é 
admitida como fator de regulamentação dos 

5 ENGELS, Friedrich. Os sindicatos (I). In: AGUENA, Paulo 
(org.). O marxismo e os sindicatos. São Paulo: Instituto José 
Luís e Rosa Sundermann, 2008, p. 70.
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salários e da jornada de trabalho, como o ates-
ta a legislação fabril. Mais ainda, os fabrican-
tes de tecido de algodão de Lancashire agora 
sabem, quando lhes convém, organizar uma 
greve até melhor que os sindicatos. Assim, 
pois, graças à ação sindical, a lei dos salários 
se impôs pela força aos patrões capitalistas. 
Com efeito, bem organizados, os operários 
de todos os ramos da indústria podem rece-
ber – ao menos aproximadamente – o justo 
valor da força de trabalho que alugam e, com 
a ajuda da legislação do Estado, fixar o tempo 
de trabalho, para que não exceda sua duração 
máxima, passada a qual essa se esgota pre-
maturamente. Isto é o máximo que os sindi-
catos – como estão organizados atualmente 
– podem esperar obter e só ao preço de uma 
luta tenaz e de um imenso gasto de força e de 
dinheiro.6

Nesta passagem, Engels, assim como Marx, 
vê os sindicatos como agentes de uma luta de 
classes encarniçada, parafraseando os termos de 
Althusser, mas que se vê completamente enre-
dada na forma jurídica e na reprodução da força 
de trabalho, na medida em que tem como seu 
horizonte, seu limite máximo, o recebimento do 
salário “justo” – que, nos termos de Marx e En-
gels, diferentemente do que se coloca em socia-
listas utópicos como Proudhon e Lassalle, é o 
salário equivalente na perspectiva da teoria do 
valor, ou seja, aquele que assegura a igualdade 
jurídica do contrato de trabalho – e a adequada 
circunscrição das horas de trabalho, tudo con-
forme a uma medida de equivalência.

Em seu artigo na edição seguinte, Engels 
prossegue seu exame das funções dos sindicatos 
na organização da classe trabalhadora. A despei-
to de já adiantar seu ingênuo encantamento com 
as potencialidades do sufrágio universal, que vi-
ria a marcar especialmente a porção de sua obra 
posterior à morte de Marx7, Engels propõe 

6 Idem, p. 72.
7 Como se pode ver, por exemplo, na seguinte passagem: 
“Com essa utilização vitoriosa do sufrágio universal, entrara 
em ação um modo de luta totalmente novo do proletariado, 
modo de luta esse que rapidamente se desenvolveu. Viu-se 
que as instituições estatais em que a dominação da burguesia 
se organiza ainda oferecem mais possibilidades através das 
quais a classe operária pode lutar contra essas mesmas ins-
tituições estatais”. ENGELS, Friedrich. Introdução à edição 
de 1895 de As lutas de classes na França de 1848 a 1850. In: 

neste texto debates sobre o futuro da organiza-
ção sindical que podem dialogar diretamente 
com os debates que se abrem no sindicalis-
mo brasileiro após as transformações sofridas 
de 2017 em diante. Com efeito, em meio às 
exortações à classe trabalhadora para a explo-
ração da via eleitoral e da disputa institucio-
nal, pode-se notar que Engels aprofunda seu 
entendimento sobre o limite inerente à luta de 
classe pela via sindical, expressado no artigo 
anterior, compreendendo que “a luta entre as 
duas grandes classes da sociedade se converte 
necessariamente em uma luta política”. Esta 
aludida conversão da luta de classes em luta 
política8 determina a transcendência da luta de 
classes em relação à mera fixação dos limites 
da compra e venda da força de trabalho, des-
locando a perspectiva para o questionamento 
da própria relação de produção centrada no 
assalariamento de mão de obra. A partir deste 
ponto de vista, ficam evidenciados os próprios 
limites da organização da classe operária em 
torno do sindicato:

Além disso, certos sintomas indicam que a 
classe operária deste país começa a se dar 
conta de que desde há muito está no caminho 
errado. Com efeito, começa a entender que o 
movimento atual, como gira exclusivamente 
em torno dos problemas de aumento de sa-
lários e de diminuição das horas de trabalho, 
mantém a classe em um círculo vicioso, por-
que o mal básico não reside no baixo nível 
dos salários, mas sim no sistema de trabalho 
assalariado. Se esta tomada de consciência se 

MARX, Karl. A revolução antes da revolução. São Paulo: Ex-
pressão Popular, 2008, p. 52. Esta posição, que tanta polêmica 
já causou nas fileiras do marxismo, vinha de certa forma ante-
cipada quatorze anos antes, quando Engels afirmava: “Ao es-
tender o sufrágio universal a todos os níveis da administração, 
Disraeli deu direito de voto à maioria da classe operária or-
ganizada. (...). Esta medida abriu novas perspectivas à classe 
operária. Deu-lhe maioria em Londres e em todos os centros 
industriais, o que lhe permitiu lutar contra o capital com novas 
armas e enviar ao Parlamento homens saídos da classe ope-
rária”. ENGELS, Friedrich. Os sindicatos (II). In: AGUENA, 
Paulo (org.). O marxismo e os sindicatos. São Paulo: Instituto 
José Luís e Rosa Sundermann, 2008, pp. 74-75.
8 ENGELS, Friedrich. Os sindicatos (II). In: AGUENA, Pau-
lo (org.). O marxismo e os sindicatos. São Paulo: Instituto 
José Luís e Rosa Sundermann, 2008, p. 73.
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estender no seio da classe operária, mudará 
consideravelmente a posição dos sindi-
catos: estes não gozarão muito tempo do 
privilégio de ser as únicas organizações 
da classe operária. Ao lado ou acima dos 
sindicatos de cada ramo da indústria sur-
girá uma união geral, uma organização 
política da classe operária em conjunto.9

Coube ao notável espírito revolucionário 
de Lênin, desapegado das possíveis ilusões de 
Engels com a democracia burguesa, aprofundar 
a compreensão de que a luta de classes se con-
verte em uma luta política, ficando os sindicatos 
presos no limite meramente contratual da defini-
ção das condições da venda da força de trabalho.

Estando exilado da Rússia em razão das per-
seguições políticas que marcaram o governo 
czarista e tentando, mesmo à distância, dar sua 
contribuição para a organização da classe ope-
rária russa em torno do partido bolchevique, 
que viria futuramente a liderar a Revolução de 
Outubro de 1917, Lênin redige, entre setembro 
de 1901 e fevereiro de 1902, uma obra com o 
sugestivo nome de Que fazer? Problemas can-
dentes do nosso movimento. Nesta obra, Lênin 
diagnostica no espontaneísmo o mais grave pro-
blema a ser combatido pelo partido bolchevique. 
Sua caracterização desse desvio toca diretamen-
te no problema que está sendo tratado neste tex-
to: os limites do sindicalismo e a conversão da 
luta de classes em uma luta política.

Lênin, evidentemente, não despreza o ele-
mento espontâneo do movimento operário. Po-
rém, de forma muito aguda, percebe que “o ‘ele-
mento espontâneo’ não é mais do que a forma 
embrionária do consciente”10. Tratando, nessa 
chave, das greves da década de 1890 na Rússia, 
entende que elas “representavam os embriões 
da luta de classes, todavia nada mais que embri-
ões”11. Havia um dado fundamental ausente para 
que tais greves transcendessem o imediatismo 
da luta pelas condições do contrato de trabalho 

9 Idem, p. 75.
10 LENIN, Vladimir Ilitch. Que fazer? Problemas candentes 
do nosso movimento. São Paulo: Expressão Popular, 2010, p. 
88. Destaques do original.
11 Idem, p. 89.

em direção a uma luta política, como colocado 
por Engels:

Em si, essas greves eram luta trade-unionista, 
não se configurando ainda como luta social-
-democrata; assinalavam o despertar do anta-
gonismo entre os operários e os patrões, ainda 
que os operários não tivessem, e nem pode-
riam ter, a consciência da oposição irrecon-
ciliável entre seus interesses e a ordem políti-
ca e social existente. Quer dizer: não tinham 
consciência social-democrata. Nesse sentido, 
as greves dos anos 1890, apesar do imenso 
progresso que representavam em relação aos 
“motins”, continuavam a ser um movimento 
essencialmente espontâneo.

Já afirmamos que os operários nem sequer 
podiam ter consciência social-democrata. 
Esta só podia ser introduzida de fora. A his-
tória de todos os países comprova que a clas-
se operária, valendo-se exclusivamente de 
suas próprias forças, só é capaz de elaborar 
uma consciência trade-unionista, ou seja, 
uma convicção de que é preciso reunir-se em 
sindicatos, lutar contra os patrões, cobrar do 
governo a promulgação de umas e outras leis 
necessárias aos operários etc. Já a doutrina 
do socialismo nasceu das teorias filosóficas, 
históricas e econômicas formuladas por repre-
sentantes instruídos das classes proprietárias, 
por intelectuais.12

Portanto, Lênin assume igualmente o enten-
dimento de Marx e Engels, no sentido de reco-
nhecer a relevância da luta sindical, mas igual-
mente a sua insuficiência. Acrescenta, porém, 
dois elementos adicionais a esta formulação: a 
percepção de que a organização espontânea da 
classe operária jamais ultrapassaria a consciên-
cia “tradeunionista”, para manter seus termos; 
e a necessidade de que a organização da classe 
trabalhadora fosse feita por meio do partido, ele-
mento consciente do processo revolucionário, e 
não apenas por meio do movimento sindical. 
Em termos mais precisos: Lênin não propunha 
a substituição de uma forma social do modo de 
produção capitalista por outra, a forma sindicato 
pela forma partido. Ele faz referência ao partido 
revolucionário, a organização que passa com-

12 Ibidem. Destaques do original. Vale anotar que Lênin se 
referia ao partido bolchevique como partido “socialdemocra-
ta”, o que é essencial para o perfeito entendimento da passa-
gem citada.
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pletamente ao largo das formas institucionais do 
Estado burguês para dirigir a classe trabalhadora 
à tomada do poder e à superação do modo de 
produção capitalista. Ele, nesse sentido, está um 
passo adiante de Engels, que via no cartismo e 
sua luta pelo sufrágio universal na Inglaterra, 
ainda que tal movimento fosse organizado na 
forma partido burguesa, a potencialidade para 
ultrapassar os limites do movimento sindical en-
quanto meio de organização da classe trabalha-
dora. Entretanto, Lênin não abandona a aguda 
percepção de Engels no sentido de que a supera-
ção dos limites sindicais pela luta política exigi-
ria uma organização que ultrapassasse também 
a divisão proporcionada pelo sindicalismo entre 
os trabalhadores dos diversos ramos da econo-
mia, o que chamaríamos nos dias de hoje de or-
ganização em categorias. Pelo contrário, Lênin 
estrutura sua compreensão da relação entre sin-
dicato e partido justamente em torno deste fun-
damento lançado por Engels. Nesse sentido, ele 
observa que a luta sindical “é, necessariamente, 
uma luta profissional, porque as condições de 
trabalho são extremamente variadas nas diferen-
tes profissões e, portanto, a luta pela melhoria 
dessas condições deve, forçosamente, ser trava-
da por profissões”.13

Assim como já se anotou em relação aos 
textos de Marx e Engels, Lênin igualmente ape-
nas antecipa, ou aponta in fieri, as questões que 
serão desenvolvidas mais adiante a partir das 
obras de Pachukanis, Althusser e Edelman. Seu 
avanço em relação aos antecessores, entretan-
to, já o coloca mais perto da compreensão do 
caráter ideológico das formas sociais, mesmo 
aquelas aparentemente sob o controle da classe 
trabalhadora. Nesse sentido, a crítica de Lênin 
ao espontaneísmo – isto é, à glorificação do ele-
mento espontâneo inerente à luta sindical como 
a mais elevada forma de movimento da classe 
trabalhadora na luta de classes – concentra-se 
em sua característica de subordinar a luta polí-
tica à luta econômica, por meio da consigna se-
gundo a qual “um aumento de um copeque por 
rublo valia mais que todo o socialismo e toda 

13 Idem, p. 125. Destaques do original.

a política”14. Muito além de se opor a este ra-
ciocínio obviamente raso e equivocado, Lênin é 
capaz de compreender que, não somando à luta 
da classe trabalhadora pela superação do modo 
de produção capitalista – e, consequentemente, 
pelo próprio desaparecimento do assalariamen-
to da força de trabalho, como já destacado an-
teriormente por Engels –, a luta sindical que se 
basta em si mesma, incensada pelo espontaneís-
mo, somente pode deixar a classe trabalhadora à 
mercê da classe proprietária dos meios de pro-
dução, atribuindo, portanto, à luta sindical es-
pontaneísta um caráter de classe bastante claro:

Já que não se pode falar de uma ideologia 
independente, elaborada pelas próprias mas-
sas no curso de seu movimento, o problema 
põe-se unicamente assim: ideologia burguesa 
ou ideologia socialista. (...). Por isso, a nossa 
tarefa, a tarefa da social-democracia, consiste 
em combater a espontaneidade, em fazer com 
que o movimento operário abandone essa ten-
dência espontânea do trade-unionismo a se 
abrigar sob a asa da burguesia e em atraí-lo 
para a asa da social-democracia revolucioná-
ria.15

Diante de todas essas leituras, fica evidente 
que, a despeito da variação de graus de profun-
didade e de capacidade de compreender os desa-
fios futuros do movimento operário – inerentes 
às diferentes épocas históricas em que foram 
produzidas suas manifestações –, os maiores 
clássicos do marxismo, quais sejam o próprio 
Marx, Engels e Lênin, podem tranquilamente 
ser localizados numa linha de continuidade de 
raciocínio, que parte do reconhecimento das li-
mitações inerentes à luta sindical, confinada à 
definição contratual dos limites da exploração 
da força de trabalho, que assumem, na prática, a 
condição de horizonte máximo da luta operária 
organizada nesses marcos, já que a luta operária 
espontânea não pode transcender a consciência 
sindical. Apenas a luta política organizada em 
torno da teoria revolucionária do socialismo 
científico e da figura do partido revolucionário 
poderia conduzir a luta de classes, pela ótica da 
classe trabalhadora, a resultados construtivos na 
14 Idem, p. 97.
15 Idem, pp. 100-101.
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perspectiva emancipatória. O abandono da clas-
se trabalhadora às tendências espontaneístas in-
variavelmente conduziria o movimento operário 
à reprodução das formas burguesas.

Este é o ponto que permite o prosseguimen-
to do raciocínio, para compreender como a cor-
rente althusseriana do marxismo foi capaz de 
retomar e potencializar as lições dos clássicos, 
mobilizando-as a partir da crítica pachukaniana 
do direito, de modo a sofisticar a leitura das for-
mas sociais burguesas pela teoria revolucioná-
ria. Este é o tema que ocupará a próxima seção.

2. O sindicato é um aparelho de discussão: 
forma jurídica e interpelação ideológica na 
legalização da classe operária

Coube a Bernard Edelman, pensador fran-
cês e discípulo de Louis Althusser, o mérito de 
ter organizado a compreensão dos clássicos do 
marxismo em diálogo com a teoria althusseriana 
dos aparelhos ideológicos de Estado e a crítica 
pachukaniana da forma jurídica.

Coerentemente com sua adesão ao paradig-
ma metodológico althusseriano, Edelman adota 
a postura de tratar do sindicato à luz da teoria 
dos aparelhos ideológicos de Estado, mas sem 
jamais perder de vista a perspectiva da luta de 
classes. É a partir da articulação entre luta de 
classes e aparelhos ideológicos de Estado – que, 
na visão de Althusser, são o lugar e o alvo da luta 
de classes, conforme destacado na abertura des-
te texto – que é possível compreender a postu-
lação de Edelman de que as “vitórias” da classe 
trabalhadora no sentido de obter um rol de direi-
tos protetivos da relação de trabalho podem “de-
sencaminhá-la” e “podem apresentar-se também 
como um processo de integração ao capital”16. 
Entenda-se bem: Edelman passa longe de desde-
nhar da relevância das conquistas do movimento 
sindical e, na esteira da tradição dos clássicos, 
tem plena ciência de que “algumas dessas leis 
são resultado de uma violenta luta de classes”17. 
Sua preocupação, entretanto, volta-se justamen-

16 EDELMAN, Bernard. A legalização da classe operária. 
São Paulo: Boitempo, 2016, p. 18.
17 Ibidem.

te à perspectiva dos efeitos provocados por essas 
vitórias na continuidade da luta de classes, que 
pode vir a desencaminhá-la, desviá-la:

A luta de classes não é simples, como bem se 
presume; e ela é menos simples na medida em 
que tudo concorre para embaralhar as coisas; 
e, quando digo “tudo”, refiro-me, é claro, à 
ideologia “dominante”; e, quando digo ideo-
logia “dominante”, com certeza não me refiro 
a uma “falsa consciência”, a uma visão “in-
vertida” que deveríamos colocar em pé, mas 
mais precisamente a um complexo de apare-
lhos (sindicatos, partidos, escola...), isso a que 
Althusser chamava, não faz muito tempo, de 
“aparelhos ideológicos de Estado”.

Portanto, quando digo que “tudo” está ali 
para desviar a luta de classes, quero dizer, por 
exemplo, que as lutas operárias estão, elas 
mesmas, enclausuradas nesses aparelhos, elas 
se desenvolvem nessas estruturas e essas es-
truturas provocam efeitos sobre o combate da 
classe operária.18

Com essa disposição metodológica em men-
te, Edelman põe-se a investigar os assim chama-
dos conflitos coletivos de trabalho, terminologia 
que, segundo ele, “não passa de eufemismo para 
não nomear as ações violentas às quais a classe 
operária é obrigada a recorrer”19. Trata-se, por-
tanto, de investigar como se dão as lutas de clas-
ses perante o fenômeno jurídico.

Cabe, aqui, uma observação interessante. Ao 
contrário de Marx, Engels, Lênin e do próprio 
Althusser, Edelman, na esteira dos estudos de 
Pachukanis, coloca o direito como objeto cen-
tral de suas reflexões. Isso não significa, entre-
tanto, que deixe de lado as mesmas questões já 
levantadas por seus antecessores. A consequên-
cia é que sua crítica da forma jurídica, embora 
tomando o direito como objeto, mira a solução 
de uma questão que pertence à luta de classes, 
qual seja, “como podemos agir politicamen-
te com uma classe operária ‘legalizada’, como 
a formação para a legalidade pode ser também 
uma formação para o socialismo e como, enfim, 
podemos efetuar, no interior mesmo da classe 
operária, a separação entre o poder legal e o po-

18 Idem, p. 18-19.
19 Idem, p. 22.
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der político?”20. Assim, mesmo tratando de ob-
jeto diverso, o direito, Edelman se coloca o mes-
mo problema que já era debatido desde Marx: 
como libertar a classe trabalhadora dos limites 
colocados à luta de classes pela forma sindicato.

Edelman busca esta abordagem por meio de 
duas aproximações: no tratamento jurídico da 
greve e da negociação coletiva de trabalho por 
meio do sindicato. Ele identifica o contrato de 
trabalho com o direito de propriedade e discorre 
sobre as consequências da contratualização da 
greve para o movimento operário, lidando com 
a dinâmica que o direito opera entre o fato e o 
direito e o quanto a juridicização impõe a gra-
mática burguesa mesmo às mais radicais mani-
festações de luta de classe operária. Depois, lida 
com a questão da neutralidade política da em-
presa, que impõe aos sindicatos uma concepção 
burguesa de democracia que confina as imensas 
possibilidades da organização da classe traba-
lhadora a uma reprodução do poder jurídico do 
capital. Seria excessivamente repetitivo recom-
por detalhadamente seu itinerário, mas importa 
examinar de perto algumas conclusões a que ele 
chega acerca do sindicato e da negociação cole-
tiva que serão importantes para a discussão da 
hipótese deste texto.

A ênfase e a fina ironia que ele empresta a 
sua elaboração, expressa numa crítica imanente 
a um dos maiores clássicos do direito do traba-
lho francês, Gérard Lyon-Caen, não poderia ser 
superada por qualquer paráfrase: 

Assim, o “direito à negociação coletiva” nada 
mais é do que a submissão das lutas operárias 
à organização do capital. (...). Não sendo mais 
submetidos ao “constrangimento”, os traba-
lhadores se encontrariam diante de uma “or-
dem do trabalho consentido”, fundada sobre 
outra coisa que não a autoridade e a sanção 
disciplinar. E, como a anarquia não poderia se 
instalar nos locais de trabalho, os princípios 
de um novo direito disciplinar seriam elabo-
rados em conjunto, isto é, por comissões pa-
ritárias que compreendessem patronato e sin-
dicato. (...). Isso é muitíssimo interessante: o 
trabalhador “trabalha”; seus “representantes” 
velam por ele. E, como os sindicatos seriam 
apenas “gerentes de negócios”, seria impor-

20 Ibidem.

tante estabelecer uma “autonomia coletiva”, 
que permitisse elaborar um “direito da nego-
ciação permanente”. Assim, estando a ordem 
do trabalho de volta aos corações, e tendo a 
ordem da negociação se tornado a segunda 
natureza dos trabalhadores, finalmente se po-
deria passar às coisas sérias e elaborar dois 
conceitos que mandariam a luta de classes 
para o museu.21

A contratualização do assalariamento de for-
ça de trabalho transborda, portanto, por meio de 
um mecanismo representativo que mimetiza a 
representação democrática burguesa, a relação 
individual entre trabalhador e proprietário dos 
meios de produção e atinge a própria organiza-
ção coletiva dos trabalhadores que se forma, ori-
ginalmente, com o objetivo de propiciar a luta 
de classes. Assim, a luta de classes inerente à 
produção, que já havia se dissolvido no aspecto 
contratual inerente à relação individual de traba-
lho, torna-se ainda mais distante de sua aparên-
cia na medida em que a organização coletiva da 
classe trabalhadora é reduzida a uma entidade 
que assume, também por meio de sua contratua-
lização e seu confinamento à condição de sujeito 
de direito, a feição de um aparelho ideológico de 
Estado. “O poder sindical tornou-se, portanto, 
um poder de discussão, e os sindicatos um esta-
do-maior, um corpo de oficiais encarregados de 
enquadrar a tropa, ‘uma direção qualificada, que 
manterá a ordem no movimento, com a qual se 
negociará, a qual se poderá responsabilizar’”22.

Nesse ponto surge um debate bastante com-
plexo com as formulações de Lênin. Se é ver-
dade que – evidentemente, pensando sempre 
numa chave de leitura que mantém no horizonte 
a emancipação da classe trabalhadora por meio 
da superação do modo de produção capitalista 
– ainda se podem entender em geral válidas as 
restrições que Lênin opõe ao espontaneísmo, 
entendido como a glorificação da espontaneida-
de, que confina a luta da classe trabalhadora a 
seu aspecto meramente sindical e, portanto, aos 
limites da reprodução da mercadoria força de 
trabalho, também não se pode desprezar as mar-

21 Idem, p. 137-138.
22 Idem, p. 139.
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cantes diferenças entre os momentos históricos 
vividos por Lênin e Edelman. Nesse sentido, se 
Lênin rejeitava o espontaneísmo no contexto de 
uma discussão entre o ainda incipiente sindicato 
e o partido como modalidade mais adequada de 
organização da classe trabalhadora para a luta 
de classes, Edelman não pode se dar a esse luxo 
quando o sindicato já está plenamente configu-
rado como aparelho ideológico de Estado, espe-
cialmente em se tratando da França da década de 
1970, e a espontaneidade das massas cumpre um 
papel importante de pressão não apenas sobre o 
capital, mas sobre as próprias direções sindicais. 
Assim, desfaz-se uma aparente contradição en-
tre Edelman e Lênin que poderia ser identificada 
numa leitura apressada: Edelman não adere ao 
espontaneísmo, mas depende de uma esponta-
neidade, sempre colocada entre aspas, mais ati-
va do que aquela que Lênin pretendia dirigir por 
meio do partido, e que se encontra cada vez mais 
sujeita à interpelação ideológica propiciada pelo 
aparelho ideológico de Estado sindical. Em suas 
próprias palavras:

O “saber econômico” substitui a luta de clas-
ses, portanto a política; melhor ainda: ele 
serve de instrumento de represália contra a 
“espontaneidade” das massas. (...). Dito de 
outro modo, quanto mais fora o sindicato está 
de sua base, mais ele é descentrado das lutas, 
mais escapa da “espontaneidade” operária e 
mais é eficaz. A institucionalização da nego-
ciação supõe uma “máquina” sindical “con-
centrada” no mesmo modo da concentração 
estatal ou capitalista.23

Depois do poder burguês, acima menciona-
do, também a concentração da máquina passa a 
reproduzir o que se vê no capital e no Estado. 
Mas a assunção pelo sindicato da condição de 
aparelho ideológico de Estado determina uma 
assimilação ainda mais profunda às formas tí-
picas do modo de produção capitalista. O sin-
dicato, então, torna-se o veículo perfeito para a 
interpelação ideológica da classe trabalhadora, 
na medida em que a ideologia burguesa é inocu-
lada na classe trabalhadora por meio de aparelho 
que supõe ser seu, estar sob seu domínio, cons-

23 Idem, p. 140.

tituir seu próprio instrumento na luta de classes. 
O resultado não poderia ser diferente: a luta de 
classes fica absolutamente neutralizada e aca-
ba sendo substituída pelo seu oposto burguês, a 
conciliação de classes – que não deixa, é claro, 
de ser uma manifestação da luta da classe bur-
guesa em direção à classe trabalhadora:

A burguesia faz os sindicatos trabalharem 
para ela; ela tende a fazê-los funcionar se-
gundo seu modelo de gestão, burocrático, 
portanto político. Quando substituímos a luta 
de classes por uma negociação, conduzida por 
um “poder” concretizado em aparelhos que 
funcionam com base na representação, na hie-
rarquia, na disciplina, não há dúvida de que 
estamos em plena colaboração de classe.24

Por fim, em crítica imanente a outro clássico 
do justrabalhismo francês, Dominique Martin, 
que se debruçou sobre a natureza da negociação 
coletiva de trabalho, Edelman enfim conclui:

“Regulação conflituosa permanente”! Era 
necessário dizer? A luta de classes, uma re-
gulação conflituosa permanente! Em outros 
termos, uma luta “regulada” que leva em 
consideração os conflitos! É admirável! E... a 
classe operária? Reduzida a um sindicalismo 
forte, pagando o preço desse sindicalismo: 
respeito à propriedade, respeito à liberdade 
individual de trabalho, respeito à regulação, e 
a classe operária? Sem voz ou, quando toma 
a palavra, acusada de anacronismo – ao lado 
de Lenin e Marx, o que não é tão mal –, acu-
sada de espontaneísmo – ao lado de Mao –, 
“presa”, capturada nas categorias jurídicas, 
esmagada pela ideologia, pela tecnicidade, 
pelo economicismo, ela é obrigada a negociar, 
a exprimir-se na linguagem do “comedimen-
to”, da ordem e do direito. Em suma, exige-se 
dela a mais bela das qualidades burguesas: a 
passividade.25

Seria possível acrescentar, na esteira de Al-
thusser: no sindicato formatado como aparelho 
ideológico de Estado, a classe trabalhadora en-
contra-se sempre-já assujeitada pela ideologia 
burguesa26. Ou, nas palavras do próprio Edel-
man, mais do que um aparelho ideológico de 
24 Ibidem.
25 Idem, p. 141.
26 ALTHUSSER, Louis. Ideologia e aparelhos ideológicos de 
Estado: notas para uma investigação. In: ZIZEK, Slavoj. Um 
mapa da ideologia. Rio de Janeiro: Contraponto, 1996, p. 134.
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Estado, como todos os outros, o sindicato é um 
aparelho de discussão, no qual a interpelação 
ideológica tem como resultado a substituição 
da luta pela colaboração de classes. Seus prin-
cipais instrumentos de interpelação são dois dos 
principais “direitos” conquistados pela classe 
trabalhadora com suas décadas de luta sindical: 
a negociação coletiva de trabalho e a autonomia 
privada coletiva.

Atingido este ponto da exposição, é possível 
passar a observar como as categorias teóricas 
mobilizadas até aqui operam na prática em uma 
situação bastante específica: as modificações le-
gislativas e jurisprudenciais sofridas pelo direi-
to coletivo do trabalho no Brasil após o ano de 
2017. Este será o tema da próxima seção.
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Arthur Lobato1

CAPITULO 1
 Assédio moral: a palavra dos especialistas

1. O Trabalho liberta?

Começo citando a frase que estava no portão 
de Auschwitz — as fábricas da morte do regi-
me nazista —, sempre em busca de mais pro-
dutividade e metas, ou seja, matar mais rápido 
e em maior número judeus e quem era contra o 
regime nazista. O racionalismo é aliado da bus-
ca tecnológica por mais “produtividade”,  como 
o gás Zyklon-B fabricado por uma das maiores 
indústrias químicas alemãs que existe até hoje.

Quando os prisioneiros entravam nos campos 
de concentração eram iludidos que ali teriam tra-
balho e condições de vida e que o trabalho seria 
sua redenção. Uma mentira tão grande como o 
banho obrigatório para os mais velhos e doentes, 
onde em vez de água saía o gás mortal, que exter-
minava em minutos.

É um modelo de exploração sobre a força de 
trabalho que o capitalismo pós segunda guerra 
1 É Psicólogo. Atua principalmente nos temas: Saúde do Tra-
balhador e Combate ao Assédio Moral.  Consultor na área de 
saúde e combate ao Assédio Moral no Trabalho nos sindicatos 
de trabalhadores da justiça de Minas Gerais, SINJUS-MG - 
Sindicato dos Servidores da Justiça de 2ª Instância do Estado 
de Minas Gerais, SERJUSMIG - Sindicato dos Servidores da 
Justiça de 1ª Instância de Minas Gerais, SITRAEMG - Sin-
dicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal no Es-
tado de Minas Gerais, e no Plantão Sindical de Atendimento 
às Vítimas de Assédio Moral. Coordenador da Comissão de 
Combate ao Assédio Moral do SINJUS-MG / SERJUSMIG 
e do Plantão Sindical de Atendimento às Vítimas de Assédio 
Moral, desde 2007.  Coordenador do Departamento Saúde 
do Trabalhador  e Combate ao Assédio Moral do Sindicato 
dos Servidores da Justiça Federal – DSTCAM/ SITRAEMG.  
Ministrou curso de Combate ao assédio moral na AJURIS – 
Escola Superior da Magistratura para juízes e desembarga-
dores do Rio Grande do Sul.  Sócio colaborador da ANAMT 
– Associação Nacional de Medicina do Trabalho.  Participou 
de Congressos Internacionais sobre Assédio Moral no Brasil, 
Argentina, México, Colômbia.  Colaborador na redação do 
projeto da Lei Complementar 116/2011 – combate ao assédio 
moral no serviço público do Estado de Minas Gerais.

utilizou, assim como a propaganda nazista, mo-
delo para o domínio dos meios de comunicação 
sobre corações e mentes de várias gerações.

Racionalismo científico, produtividade, bater 
metas com o uso de tecnologia, essa foi a princi-
pal herança do modelo nazista de produção para 
o capitalismo. Sim, o trabalho libertou da vida o 
escravo, mas com sua morte.

Aliás, os nazistas inventaram várias modalida-
des de trabalho tendo como premissa o trabalho 
escravo, usando trabalhadores dos países con-
quistados para trabalhar até a exaustão, até a mor-
te, em atividades perigosas e insalubres. Toda a 
energia física, mental e emocional era sugada pelo 
modo de produção nazista.

Hoje o capitalismo, através do projeto ne-
oliberal, vai explorando corpos e mentes até a 
exaustão, mesmo sabendo que o adoecer não é 
uma fraqueza do sujeito mas um efeito do modo 
de produção que vivemos hoje, por exemplo, 
quando o trabalho assume o lugar central de 
nossas vidas. Antes trabalhávamos para viver, 
hoje vivemos para trabalhar e coitado do adoe-
cido e do desempregado pois eles são excluídos 
do processo produtivo e a culpa é jogada nele, 
e não no modelo como se organizou o trabalho 
após a segunda guerra mundial.

Se os nazistas usavam a força de trabalho até 
a morte, hoje o capitalismo com seu discurso 
neoliberal usa a força de trabalho humano até a 
exaustão, até o adoecimento, e o assédio moral é 
um  modelo de gestão adoecedor,  que tira toda a 
energia física, psíquica e emocional do trabalha-
dor, que adoecido é descartado e com a culpa in-
trojetada de ser um fraco,  de não ter dado conta 
de se superar diariamente na produtividade que é 
a exploração da mais valia do trabalhador e dos 
coletivos do trabalho.

Edith Seligmann-Silva, psiquiatra, doutora 
em medicina, afirma que: 

O assédio moral em casos de pessoas adoeci-
das, menos produtivas, pode ocorrer devido a 

Assédio Moral: Saúde do Trabalhador e Ações Sindicais
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reabilitação inadequada que pode levar, inclu-
sive ao assédio grupal, com a participação de 
colegas, o que pode ser explicado pelo senti-
mento de que a pessoa, por produzir menos, 
sobrecarrega os demais, que podem, de fato, 
sentir-se sobrecarregados. É uma situação na 
qual na verdade, quem adoeceu deveria ser 
reabilitado em uma função adequada a suas 
outras capacidades. (SELIGMANN-SILVA, 
2011) 

Quando a política de metas e produtividade é 
lançada como um furacão no serviço público, não 
se estuda o que aconteceu quando este modelo foi 
implementado nas privatizações dos bancos esta-
duais, com o alto índice de adoecimento dos ban-
cários e elevado suicídios no ambiente de trabalho. 
Esconde-se os efeitos deste modelo, para elogiar o 
“sucesso” do aumento da produtividade.

Por isso o discurso que a previdência é de-
ficitária e tem que mudar, que terceirização, a 
qual chegará ao serviço público, é boa, por isso 
necessária, e outras mentiras que vemos, ouvi-
mos e lemos diariamente nos jornais, rádio e TV, 
afinal a mentira repetida mil vezes vira verdade, 
já afirmava o ministro da propaganda nazista 
Goebbels. 

Cabe aos sindicatos, serem o nosso “Bunker” 
contra estas reformas neoliberais, diria mais, 
nazistas, contra todo o povo brasileiro. Somente 
nossa união, sair às ruas, conscientizar amigos, 
filhos e desconhecidos, de que enfrentamos o 
massacre do capital contra nós trabalhadores, 
aposentados e desempregados. Pois, se não 
lutarmos contra o mal ele dominará e destruirá 
o que ainda resta de humanidade neste planeta.

2. O Trabalho liberta?  Parte 2

“EU SÓ CUMPRO ORDENS” era a frase do 
nazista gerente de campos de extermínio, Adolf 
Eichmann, no seu julgamento em Israel, que 
Hannah Arendt tão bem chamou de banalização 
do mal. Cumprir ordens sem pensar, sem ques-
tionar, este é o desejo dos chefes despreparados 
para lidar com a alteridade. É o poder que existe 
nas organizações fundadas em uma hierarquia 
vertical, militarizada. É do poder excessivo das 
chefias que surgem os grandes conflitos e o ado-

ecimento no trabalho em pleno século XXI, já 
que humanidade deixou de ser uma relação en-
tre humanos para se tornar uma palavra vazia no 
vale tudo das empresas e instituições. Assim, ao 
fazer o que é mandado, qual o sentido de se estar 
trabalhando?

O capitalismo pós-guerra aprendeu muito 
com o modelo de produção nazista, onde tecno-
logia e trabalho humano eram a forma de sem-
pre aumentar as metas e a produtividade, mesmo 
com a exaustão mental, física e emocional dos 
trabalhadores, que hoje não morrem no trabalho, 
mas adoecem e são descartados pois existem mi-
lhões de desempregados.

A obsessão por metas e produtividade, até hoje 
modelo do sistema bancário, adoece e mata, confor-
me vários estudos e pesquisas, e o trabalhador fica 
com a culpa de não ter dado conta, de que ele é in-
competente, ou seja, introjeta o discurso da organi-
zação do trabalho, sem perceber que ele dá o máxi-
mo de si, e não foi reconhecido seu limite enquanto 
ser humano, e o pior, existem milhares para ocupar 
o seu lugar e adoecer e morrer como nos campos 
de extermínio nazistas. Só que atualmente a morte 
não é a realidade principal, mas o adoecimento, a 
sensação de fracasso, de que podia ter se esforçado 
mais, de não ter dado conta, em vez da morte a cul-
pa e a vergonha dominam corações e mentes destes 
trabalhadores adoecidos pelo sistema onde o capital 
é tudo, e o ser humano simplesmente um meio para 
ser explorado em busca de mais capital para uma eli-
te que controla o mundo com o capital especulativo 
financeiro. É como no filme de Fritz Lang, Metrópo-
lis2, Moloch, o devorador de almas através do traba-
lho até a exaustão total do trabalhador.

No pós-guerra, o economista britânico John 
Keynes foi um dos criadores do estado do bem-es-
tar social que fixou a jornada de 8 horas com inter-
valo de almoço, seguro-desemprego, previdência 
e seguro-saúde como dever do estado e direito do 
cidadão. Estado que deveria cuidar dos feridos, dos 
mutilados, dos adoecidos, e preservar a vida na ve-
lhice de quem trabalhou a vida inteira.

O “welfare state” ou Estado do bem-estar so-
2 Filme de 1927, retratando uma possível sociedade futura, 
onde há a exploração do trabalho e diferença de classes.
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cial foi a resposta humanista para criar condições 
de trabalho e de vida que fossem o oposto do modo 
de produção nazista. Mas o capitalismo com Mar-
garet Thatcher, Ronald Regan na década de 80 do 
século passado começou o desmonte do bem-estar 
social e implantou a terceirização, a previdência 
privada, a perda de direitos dos trabalhadores, 
pois o que importava era o capital. No Brasil hoje, 
quando o projeto neoliberal avança com força má-
xima através de um governo ilegítimo, em minha 
opinião, e de um congresso afoito por reformas 
trabalhista e previdenciária, para mim, são como 
os nazistas, mas, se antes o que interessava era o 
poder absoluto através da guerra, hoje vemos o 
poder absoluto do capital sobre a classe trabalha-
dora com o apoio da mídia que muito aprendeu 
com seu grande líder, o ministro da propaganda de 
Hitler, Goebbels. Seu lema é o mesmo da impren-
sa vendida aos interesses do capital internacional: 
uma mentira dita milhares de vezes vira verdade.

Mas sempre restará aqueles que, como nós, 
queremos um mundo melhor para nossos filhos, 
que pensamos como Abraham Lincoln: “você 
pode enganar uma pessoa por muito tempo; al-
gumas por algum tempo; mas não consegue en-
ganar todas por todo o tempo”.

Trago essas reflexões, radicais para alguns, mas 
fundamentais pela história, para que cada um de 
nós reflita e tenha plena consciência de que o tra-
balho só vai libertar a humanidade quando for um 
trabalho que tenha sentido para quem executa esse 
trabalho, quando o trabalhador for respeitado em 
suas diferenças. Quando a voz do trabalhador esti-
ver presente na política de metas, quando o coletivo 
se organizar em busca de mais produtividade sem 
que os envolvidos adoeçam por isso. Para isto, o 
trabalhador deve ser respeitado, amparado, ter o di-
reito de adoecer ou de a mulher engravidar sem ser 
punida por isso, principalmente, vocês, servidores 
públicos, alvos da mídia, do Estado, do Congres-
so Nacional. Nunca se esqueçam de que vocês são 
concursados, com estabilidade, para fazer com que 
o interesse público não se transforme em mais um 
lote de exploração da iniciativa privada. Através da 
terceirização dos serviços públicos, transformarão 
o que é público em privado, beneficiando como 

sempre as elites e os poderosos.
Portanto, neste momento da Blitzkrieg 

3(guerra relâmpago) do capital sobre nossos 
direitos sociais, do trabalho e previdenciários, 
cujos efeitos sobre as vidas de cada um de nós 
serão no mínimo nefastos, que ressurjam o eco 
da frase escrita em 1848 e que deve ser o lema 
de TODOS, não só brasileiros: TRABALHA-
DORES UNI-VOS!

3. Assédio Moral: A palavra dos especialistas

Nos próximos artigos analiso as conferências 
dos franceses Marie-France Hirigoyen e Chris-
tophe Dejours, especialistas de renome interna-
cional, que analisam a relação prazer-sofrimento 
no trabalho. Ambos estiveram no Brasil, a convi-
te da Escola Judicial do TRT 4, em Porto Alegre, 
no dia 20 de abril de 2012.

Marie-France em sua brilhante palestra, abor-
dou as diferenças entre o stress e o assédio moral, 
e a necessidade de um clínica médica ou psicoló-
gica que leve em conta a influência do trabalho 
no conflito intrapsíquico, além da necessidade de 
uma acolhida a partir de uma escuta diferenciada 
para as vítimas de assédio moral, confirmando, 
assim, a importância do trabalho realizado pelo 
plantão de atendimento às vítimas nos sindicatos.

Christophe Dejours enfatizou uma mudança pa-
radigmática resumida na frase “da sintomatologia 
para a etiologia”, ou seja, é necessário que entenda-
mos as causas, a origem do adoecer do trabalhador, 
reforçando a necessidade da prevenção, e não apenas 
cuidar do sintoma, ou seja, da doença. Prevenir é a 
melhor solução, reforçando o esforço dos Sindica-
tos, que há anos fazem um trabalho de informação, 
conscientização, prevenção, que culminou na apro-
vação da Lei Complementar 116/2011, que dispõe 
sobre a prevenção e punição do assédio moral na 
administração pública estadual.

Participe, opine, denuncie e ajude a erradicar o 
autoritarismo, as humilhações, as injustiças – prá-
ticas abusivas, que causam mal-estar, impotência, 
3 O Blitzkrieg foi uma tática militar utilizada pelo exército 
alemão na segunda guerra mundial que consistia em ataques 
rápidos, de surpresa, para evitar que as forças inimigas tives-
sem tempo de organizar a defesa.
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mágoa, revolta, sofrimento e adoecer do servidor. 
Combater o assédio moral e lutar por um am-

biente saudável no trabalho. Esta é uma das lutas 
da nossa Comissão – uma necessidade de todos 
os trabalhadores.

Fortaleça seu Sindicato, participe, seja solidário, 
pois a próxima vítima pode ser você. Somente unidos 
poderemos enfrentar este mal-estar do século XXI: o 
assédio moral no ambiente de trabalho. 

4. Assédio moral é somente uma das violên-
cias no ambiente de trabalho

Recentemente, uma categoria de servidores 
públicos entrou em greve por melhores condi-
ções de trabalho e salários. Os servidores, neste 
caso, são obrigados a seguir dois preceitos bá-
sicos: hierarquia e disciplina. Como toda greve 
é uma ruptura, um momento de confronto em 
busca de melhores condições de trabalho, direi-
tos e salários, após a greve, mesmo constando 
no acordo de fim de greve que não haveria ne-
nhuma retaliação, somente em Minas Gerais, 
trinta e três servidores da instituição sofreram 
retaliações; que vão desde o desmonte do grupo 
de inteligência a viagens perigosas como méto-
do punitivo.

Práticas autoritárias como coerção, chanta-
gem emocional, ameaça de prisão dos grevistas, 
foram exercidas pelas chefias contra os grevistas 
durante a paralisação. As retaliações, no entanto, 
não afetam somente os servidores, mas a própria 
instituição, de forma negativa. Rompe-se a dinâ-
mica de trabalho do grupo, é inconcebível punir 
os competentes, privando-os de usar sua capaci-
dade intelectual laboral em prol da instituição, 
prejudicando também a todos nós cidadãos, já 
que queremos um serviço público de qualidade. 
Não usar a capacidade intelectual e afetiva do 
trabalhador em prol da instituição, transferindo-o 
para funções aquém de suas capacidades, como 
mecanismo de desmotivar e “mostrar quem man-
da” é um absurdo, mais um exemplo de como 
todo autoritarismo é prejudicial à instituição. A 
forma injusta, covarde e cruel das retaliações 
foi denunciada na Comissão de Direitos Huma-

nos da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, 
causando grande impacto devido à emoção, ao 
sentimento de impotência e frustração daqueles 
servidores que fizeram o que era certo, dentro do 
direito de greve, pois muito mais que salários, a 
luta era por melhores das condições de trabalho.

Fui convidado por este sindicato para fazer 
uma análise do relatório de retaliações e suas 
possíveis relações com o Assédio Moral. Em to-
das as denúncias de retaliação, prevalece a mar-
ca do autoritarismo, do “vigiar e punir” como 
já dizia Foucault, em suas análises e pesquisas 
sobre o poder e o autoritarismo como método 
de exercer e manter o poder. Tratei de fazer uma 
análise partindo do cruzamento de informações 
do Relatório de Retaliações  elaborado pelo sin-
dicato, e as categorias de análise que segundo 
Marie-France Hirigoyen (uma das maiores es-
pecialistas sobre assédio moral) determinam 
e consolidam o conceito científico do Assédio 
Moral um conjunto de práticas perversas com o 
objetivo de desmotivar, desestabilizar e eliminar 
o trabalhador de seu posto de trabalho.

Onde há o processo de assediar, há como con-
sequência o adoecer do trabalhador. Entretanto, 
apesar das categorias de análise comprovarem o 
assédio, o item temporalidade, ou seja, o tempo 
em que acontece o assédio, não pode ser incluí-
do, pois não houve um “tempo” de perseguição, 
mas um ato único de intensa violência, para cada 
um dos que participaram de uma greve legal, por 
direitos, sem deixar de cumprir seus deveres, e, 
mesmo com o documento assinado de que não 
haveria retaliações, esta cláusula é rompida, ou 
seja mais uma vez a classe trabalhadora foi traí-
da e ludibriada.

Lanço então duas questões para serem deba-
tidas:

Teremos que esperar o tempo de sofrimen-
to (temporalidade) para diagnosticar o assédio 
moral? 

Teremos que esperar a vítima adoecer para 
poder intervir na organização do trabalho, ou 
punir o assediador?

Daí a importância da prevenção, e do debate 
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sobre a violência laboral, trabalho que as comis-
sões paritárias dos Tribunais iniciaram com os 
sindicatos.

Mas, voltando às retaliações, entendo, as-
sim como outros profissionais que combatem 
o assédio moral no Brasil, entre eles Margari-
da Barreto e Roberto Heloani, que muitas vezes 
um ato de intensa violência psicológica vai afe-
tar o sujeito em seus valores morais, alterando 
seu emocional, criando uma fissura mental, que 
pode dar origem a diversos sintomas. De acordo 
com a subjetividade de cada um, a intensidade 
desta violência psicológica deste ato único, pode 
trazer sintomas semelhantes aos constatados nas 
vítimas de assédio moral. E mesmo que, cienti-
ficamente, um ato apenas de extrema violência 
não possa ser diagnosticado como assédio mo-
ral, por ter sido um ato único sem a questão da 
temporalidade, é um dano moral. O impacto da 
violência deste ato pode fazer com que o servi-
dor viva um dia a dia de sofrimento, mal-estar, 
sentimentos conflitantes de se sentir humilhado, 
desmotivado, impotente em não poder reagir ou 
reverter a situação.

Assim, para o servidor o trabalho perde o 
sentido, e sem entender ou concordar com a 
punição, (já que lutou para a melhora da insti-
tuição que o pune), cria mecanismos de defesa 
para “sobreviver” com saúde no ambiente de 
trabalho. No dia a dia do trabalho estará a tem-
poralidade da vivência humilhação, a marca do 
autoritarismo, a violência é internalizada, intro-
jetada pelo servidor.

A saída individual contém repressões da rai-
va, da mágoa, racionalizações, pensamentos 
obsessivos e produz diversos sintomas, poden-
do evoluir para o adoecer e até mesmo para o 
suicídio. Seria necessário um trabalho em grupo 
com estes servidores para analisarmos os efeitos 
deste ato de todo dia se humilhar, vivenciando 
uma sensação de derrota e impotência, sendo 
punido por ter feito uma luta por causas justas, e 
a partir do coletivo, criar estratégias defensivas 
e de ação, em prol acima de tudo, da dignidade 
do trabalhador.

O importante é criar estratégias defensivas a 
partir do coletivo dos trabalhadores, para manu-
tenção da saúde mental e emocional dos servido-
res, e que o sindicato continue sua luta jurídica 
para reverter as retaliações e garantir os direitos e 
a saúde destes trabalhadores. O desanimo, a des-
motivação, a angústia, este mal estar indefinível 
que Freud chamou de pulsão de morte, ronda estes 
servidores deixando mais uma vez explícita a ne-
cessidade de políticas públicas de saúde, seja na 
clínica psicológica, ou em dinâmicas de grupo, de 
forma que os servidores públicos tenham espaços 
para simbolizar este mal estar, outra opção além 
dos núcleos de saúde internos da instituição e dos 
convênios externos de clínicas e profissionais de 
saúde. Portanto, É DEVER dos sindicatos fazer 
intervenções para preservar a saúde do servidor.

Conforme escrevi na série de artigos, “A 
PALAVRA DOS ESPECIALISTAS”4, a aten-
ção primária busca dar visibilidade ao inimigo 
invisível o assédio moral , através de palestras, 
debates e criação de canais de denúncia para 
apuração dos fatos. Na prevenção secundaria é 
necessário a realização de uma pes-quisa para 
analisar se ainda há riscos à saúde do trabalha-
dor, onde acontece e o que fazer para eliminá-
-los. A atenção terciaria consiste no atendimento 
às vítimas de assédio moral e outras violências 
no ambiente de trabalho, serviço disponibilizado 
através do Plantão de Atendimento às vítimas de 
assédio moral

5. Da Sintomatologia à Etiologia

Dejours propõe uma mudança paradigmá-
tica: da análise do sintoma (efeito da doença) 
para a etiologia: a origem da doença. Segundo o 
pesquisador “todo problema na organização do 
trabalho é um problema político”. 

 Quando se constata que aumenta cada vez 
mais o número de doenças mentais ocasionadas 
pelo trabalho, temos um diagnóstico a partir do 
adoecer, por isso é importante entender as origens 

4 Série de artigos do psicólogo Arthur Lobato publicados em 
sites e blogs. Disponível em: https://assediomoralesaudeno-
trabalho.blogspot.com.br/2012/12/assedio-moral-palavra-
-dos-especialistas.html
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desde adoecer, para poder impedi-lo. Dejours 
propõe uma virada paradigmática, “… em vez 
da análise do sintoma, partir para a etiologia: a 
análise das causas da doença, que deram origem 
ao sintoma” (ponta do iceberg/doença). Afinal, o 
sintoma é o que se manifesta, é o fenômeno que 
se analisa, de onde deve partir a busca para com-
preender suas origens (etiologia). É uma virada 
epistemológica, uma mudança do paradigma atu-
al sobre o adoecer do trabalhador, reforçando a 
ênfase na descoberta da origem da doença para 
que a prevenção seja realmente eficiente.

Dejours ressalta a importância de um atendimen-
to multidisciplinar no campo da saúde do trabalha-
dor, discurso importante neste momento, quando 
no Brasil, o “ato médico” de forma autoritária con-
solida o poder supremo da medicina sobre outras 
áreas de saber da saúde como um todo. Entretanto, 
sabemos que o psicólogo, o assistente social, o fi-
sioterapeuta, o enfermeiro, o nutricionista, também 
possuem saberes inerentes a sua profissão, que não 
podem ser desconsiderados ou excluídos de um tra-
tamento. Queremos enquanto profissionais da saúde 
do trabalhador, entender os possíveis destinos da 
relação entre trabalho e subjetividade, com a multi-
plicidade de saberes em prol do ser humano.

Por isso, segundo Dejours “no ambiente de 
trabalho é importante a realização de pesqui-
sas para entender a relação entre o trabalho e 
o adoecer do trabalhador”. Afinal, a saúde men-
tal é individual, mas também pertence ao coletivo 
de trabalhadores, e a prevenção é o tecido social, 
já que envolve a solidariedade e o respeito entre e 
para com os trabalhadores. Para Dejours, as prin-
cipais questões/problemas/conflitos relatados em 
suas pesquisas envolvem a hierarquia, a discipli-
na e a autoridade. Constata-se que a autoridade 
diferente do autoritarismo, que é uma forma de 
abuso de poder é uma aprendizagem que se faz na 
relação do trabalho. Na análise sobre a hierarquia 
e disciplina, constata-se que “quanto mais regras, 
maior é o medo”.

Em ambientes onde prevalecem o autoritaris-
mo nas relações de trabalho, como no caso de 
alguns tribunais, o trabalhador desconectado do 
grupo, do coletivo, procura desenvolver estraté-

gias de defesa individuais que representam uma 
recusa de sofrer, para “sobreviver” no trabalho. 
Não podemos esquecer que na clinica do traba-
lho, a identidade do trabalhador é criada no cam-
po do trabalho, por isso é importante um espaço 
para falar do trabalho, pois “só assim se chega a 
uma arbitragem sobre as deliberações e opiniões 
dos trabalhadores para a adaptação das normas 
da instituição, com a experiência e o saber do 
trabalhador”. Por isso é importante a análise da 
etiologia (origens da doença) e não apenas tratar 
os sintomas, sem buscar a fonte do mal-estar, do 
adoecer do trabalhador.

 Que este seja um dos focos para as futuras 
pesquisas e ações das Comissões Paritárias dos 
TRIBUNAIS/SINDICATOS, criadas para coibir 
o assédio moral: unir as normas da instituição 
com o saber do trabalhador, em busca de um am-
biente saudável no trabalho.

6. Análise de Dejours sobre a avaliação de de-
sempenho

Dejours afirmou em sua palestra “que há falta 
de conhecimento da psicopatologia do trabalho, 
por parte dos operadores do direito e dos profissio-
nais da saúde”. O especialista reforçou a necessi-
dade de um conhecimento pluridisciplinar, envol-
vendo a clínica e o jurídico, o que mais uma vez 
referenda o trabalho da Comissão de Combate ao 
Assédio Moral dos Sindicatos, que trabalham com 
o saber jurídico, o saber da psicologia e do movi-
mento sindical.

 Atualmente, o aumento do número de doenças 
mentais por causa das condições de trabalho envol-
ve a saúde do corpo (acidentes do trabalho, doen-
ças do trabalho). As novas patologias, entretanto, 
afetam o aparelho psíquico. Se as doenças somá-
ticas muitas vezes envolvem condições físico/quí-
micas do ambiente de trabalho, as doenças psíqui-
cas, segundo Dejours, “envolvem a organização do 
trabalho, a hierarquia, o controle, a vigilância, as 
relações de dominação no seio do trabalho e a do-
minação psíquica”.

O atual trabalho de Dejours, a psicodinâmi-
ca do trabalho— que analisa a relação trabalho/



Revista Brasileira de Direito Sindical

Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025P. 96 Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025

sofrimento, constata que “normalidade” do tra-
balhador seria um resultado precário, pois seu 
aparelho mental está em constante luta contra 
as pressões, os conflitos, o abuso de poder, e 
de acordo com a subjetividade de cada um; os 
traços psicopatológicos se manifestarão na for-
ma de sintomas variados: irritabilidade, insônia, 
choro, pesadelos, tristeza, desânimo — me-
canismos de defesa do aparelho psíquico para 
simbolizar o mal estar vivido. Assim “o sintoma 
revela a fragilidade do paciente”, e também “os 
destinos possíveis da relação entre trabalho e 
subjetividade”. 

A avaliação de desempenho (quantitativa/
qualitativa) pode causar a síndrome de “bur-
nout” e AVC por sobrecarga de trabalho. A ne-
cessidade de esforços repetitivos, cada vez mais 
rápidos, faz com que trabalhadores usem e abu-
sem de psicotrópicos e cocaína para suportar o 
ritmo do trabalho.

 A avaliação de desempenho pode desestruturar 
coletivos do trabalho, pois institui a concorrência 
entre colegas. Se a avaliação de desempenho traz 
mudança de cargo, transferência de setor, demis-

são, então o sucesso do meu colega representa pe-
rigo, cria condutas desleais entre colegas. As ava-
liações negativas podem causar mais pressão na 
organização e melancolia por causa do trabalho, e, 
até mesmo suicídio, um gesto derradeiro do traba-
lhador que recusa ceder a atos que não concorda, 
em desacordo com seus valores. O real do trabalho 
se transforma em fracasso e sofrimento. Portanto, 
conclui Dejours, esta forma de avaliação de de-
sempenho desestrutura as relações entre os colegas 
e destrói a cooperação.

 A saúde mental no trabalho passa por processos 
que envolvem o coletivo e a maior prevenção é o 
tecido social, a solidariedade e o respeito entre os 
trabalhadores. Afinal, trabalhar é se relacionar com 
outros colegas, e, falar ao colega de trabalho é um 
modo de nos reapropriarmos da nossa inteligência, 
pois há uma construção da identidade através 
do reconhecimento, afinal o ser humano precisa 
interpretar as ordens e não simplesmente obedecê-
las. É nosso processo cognitivo, nossa inteligência, 
o que nos diferencia dos animais, afinal “um 
exército que só obedece, é um exército vencido”.
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Ellen Mara Ferraz Hazan1

“Ele não quer nada,
Não se preocupa com nada,

Seu coração está em repouso,
Apenas seu olho vive –

É uma morte de olhos abertos.”
(Friedrich Nietzsche)

1. Introdução

Vivenciamos atualmente uma conjunção en-
tre quatro dispositivos que estão sendo testados 
em laboratório global e que pretendem estabele-
cer, para a humanidade que vive fora dos países 
centrais, o que se denomina de “Palestinização 
do Mundo”. São eles: repetição, dessensibiliza-
ção desestorialização e vazio legal. 

Esses dispositivos de governo estão sendo 
testados pelos países centrais contra as popula-
ções mais vulneráveis do planeta, como se vê na 
Palestina e parcialmente no Brasil.    

Conscientizarmo-nos de que não existe pos-
sibilidade de resolver, dentro do sistema capita-
lista, as crises por ele mesmo construídas e que 
nos assolam, como a ecológica, a demográfica, 
a social, a econômica, a política, a psíquica e a 
epistêmica, é imprescindível. A transformação 
social é urgente.

Não podemos e não devemos nos acostumar 
com o que é desprezível. Fazermo-nos de cegos, 
ou negarmo-nos a ver os horrores que estamos 
vivenciando, não nos livrará das consequências 
1 Mulher trabalhadora, mãe , feminista , advogada trabalhista 
e sindical, graduada pela Faculdade de Direito Milton Cam-
pos, Mestra em Direito do Trabalho pela PUC-MINAS, Pós-
-graduanda em Direito Internacional Público e Direitos Hu-
manos, Professora, Palestrante em seminários e congressos, 
Autora de artigos e livros nas áreas do direito do trabalho, her-
menêutica constitucional e direito das mulheres. Atualmente é 
Conselheira Seccional da OAB-MG, membra da ABJD-MG, 
MATI-MG, AMAT, ABRAT já tendo ocupado outros postos 
de representação junto a entidades vinculadas às lutas sociais.

de nossa apatia e da vulnerabilidade que nos é 
imposta sistemática e propositalmente. 

Temos medo? Sim, mas nem ele, nem nossa 
cegueira, poderá livrar-nos da vulnerabilidade 
que nos tem sido imposta, muito menos da sub-
missão à vontade do poder econômico, pois fo-
mos construídos pela ideologia capitalista, que 
segue introjetada em nosso inconsciente.

Todas e todos nós, trabalhadores da advo-
cacia, estudamos para exercer nossa profissão. 
Não foi fácil para a maioria, mas nosso trabalho 
nos possibilitou o sustento digno, mesmo em 
conjunturas econômicas adversas. O questiona-
mento a se fazer é:  nesta conjuntura, até quando 
e para quantos essas condições se sustentarão? 

Já há muitos colegas que não têm mais opor-
tunidade de trabalho digno ou bem remunerado 
para a sobrevivência necessária. Esses estão in-
viabilizados pelo sistema e, o que é mais cruel, 
são invisibilizados ou explorados pelos que ain-
da possuem algumas condições de sobrevivên-
cia. 

O que estamos assistindo acontecer com nos-
sos colegas inviabilizados pelo sistema capita-
lista, ou explorados por colegas sobreviventes 
economicamente, brevemente nos atingirá, não 
tenhamos dúvidas. E quando perdermos ou as-
sistirmos o rebaixamento de nossa condição de 
sobrevivência, o que ouviremos de alguns de 
nossos pares temporariamente sobreviventes? 
“Coitado, não soube se adaptar à tecnologia”; 
ou “infelizmente ele não topou trabalhar para 
empresas e contra os direitos sociais”; ou “se ele 
vender barato sua casa no condomínio, eu quero 
comprar”; ou “por onde anda o fulano? Ele está 
sumido” ...

Seja como for, quem iremos culpar pela per-
da de nossa condição de vida? A quem ou a o 
que iremos recorrer para recuperarmos ou para 
mantermos nossa sobrevivência? Será que va-
mos tentar entender o que está acontecendo com 

A Advocacia trabalhista e seus desafios diante do  
“mercado de trabalho” e das formas de remuneração
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todos e todas nós da classe trabalhadora? Será 
que vamos passar a cobrar 50% de honorários 
dos nossos poucos clientes e fazer acordos rapi-
damente para termos acesso à nossa parte? Será 
que vamos procurar novos empregadores, di-
zendo que somos melhores e mais “baratos” do 
que os componentes do seu atual departamento 
jurídico?  

O que será que vamos fazer? Só cada um de 
nós poderá dizer de si individualmente, assim 
como hoje parte da classe trabalhadora mais ex-
plorada e por nós cobrada e criticada tem dito: 
“estou vivendo em uma selva”; “não confio no 
Poder Judiciário, no governo ou nos sindicatos”; 
“não quero direitos, vou cuidar da minha sobre-
vivência”; “preciso de dinheiro e, para isso, topo 
qualquer coisa”.

Pois bem. O que podemos dizer antes que isso 
aconteça conosco de uma forma ainda mais co-
letivizada? Dar graças por ainda termos alguma 
condição de vida, ou nos unirmos coletivamente 
aos demais membros da classe trabalhadora?

Se não agirmos hoje, não teremos tempos me-
lhores! Se não agirmos em conjunto com todas 
e todos que dependem do trabalho para sobre-
viver, de nada adiantará lutar. É indispensável 
hoje, para a sobrevivência da humanidade e do 
planeta, a morte do capitalismo, pois é a sua ide-
ologia que nos obriga a ter dinheiro para sobre-
viver e, para tanto, a trabalhar concorrendo com 
nossos pares, explorando e sendo explorados. 

Não devemos mais querer ser a mercadoria 
do capitalismo, nem instrumento da selvageria. 
Temos que romper com a racionalidade capita-
lista da mercadoria. Queremos? 

Este ensaio tem a intenção de repartir com 
todos e todas uma visão sobre a conjuntura que 
atualmente nos assola e que já arruína o que 
deve ser a pessoa humana, a vida e os direitos 
humanos de quem vive do trabalho. Trabalha-
dores e trabalhadoras já vivenciam o que certa-
mente atingirá, coletivamente, todas e todos nós 
que vivemos do trabalho em nosso país.

Não visualizamos possibilidade de, hodier-
namente, seguir afirmando que cabe somente à 

classe trabalhadora, organizadas ou não em sin-
dicatos, a responsabilidade pelo desmonte dos 
direitos humanos e sociais constitucionalizados 
que está ocorrendo, muito menos seguir achan-
do que cabe exclusivamente a eles reagir contra 
todos esses absurdos. E nós, o que somos? Do 
que vivemos? O que devemos e podemos fazer?

“E agora, José?
A festa acabou,

a luz apagou,
o povo sumiu,

a noite esfriou,
e agora, José?
e agora, você?

você que é sem nome,
que zomba dos outros,

você que faz versos,
que ama, protesta?

e agora, José?” 
(Carlos Drummond de Andrade) 

2. O Estado Capitalista Social 

O título deste tópico é contraditório, pois não 
existe nenhum tipo de ideologia ou intenção so-
cial no sistema capitalista. Esta contradição foi 
aqui utilizada propositadamente, para relem-
brarmos que nunca existiu e nunca existirá, no 
sistema capitalista, qualquer tipo de visão social. 

O mito do Estado Capitalista Social levou e 
leva centenas de desavisados a acreditar na pos-
sibilidade de um Estado de Bem-Estar Social no 
capitalismo. Alguns até afirmam que o viés so-
cial do capitalismo existiu no Brasil em forma 
minorada ou não consolidada, indicando como 
exemplo a legislação trabalhista e previdenciária 
inaugurada nos anos 30 e 40 do século passado.

O fato de existirem leis garantidoras dos di-
reitos humanos sociais e fundamentais básicos 
ou mínimos, mesmo que jamais efetivados para 
a totalidade do povo brasileiro, passou a adjeti-
var o capitalismo com o viés social. E as pessoas 
acreditaram (algumas ainda acreditam) ser pos-
sível, no sistema capitalista, voltar ao passado, 
defendendo o retorno dos direitos elencados na 
Consolidação das Leis do Trabalho e o funcio-
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namento dos Poderes Judiciário, Legislativo e 
Executivo com foco na justiça social.

A contradição contida neste tópico pretende 
relembrar aos leitores que, mesmo havendo lei 
que garanta os direitos sociais à vida, à edu-
cação, ao trabalho digno, à moradia digna e à 
saúde, esses e outros tantos direitos legislados 
jamais se efetivaram, especialmente para a to-
talidade do povo brasileiro. E, se não abrange 
a totalidade do povo, a lei é discriminatória e 
antidemocrática. E qual é a razão dessa não efe-
tividade?

Uma breve análise histórica da sociedade bra-
sileira mostra-nos que, desde que a classe traba-
lhadora foi levada a acreditar nas leis, no Direito 
e no Estado Democrático Burguês (Capitalista) 
e em suas instituições, inclusive no Poder Judi-
ciário, ela passou a perder direitos e liberdade. 
O compromisso fordista da década de 1930 e a 
Carta de 1988 ilustram bem essa afirmativa.

2.1 O compromisso fordista 

Capital e trabalho, mediados pelo Estado 
capitalista, resolveram conciliar para o bem do 
crescimento do país e da paz social. Os traba-
lhadores, que estavam em luta pelo socialismo, 
aceitaram a conciliação para que passassem a 
ser sujeitos de direitos com a garantia do Estado, 
acreditando que o Estado capitalista e o próprio 
capital cumpririam o compromisso firmado.

Assim, para poucos trabalhadores, algumas 
de suas conquistas foram, sim, inseridas na lei; 
em troca, confiando no Estado capitalista, eles 
não só deixariam existir o capitalismo, mas tam-
bém se conformariam com as leis, com a explo-
ração capitalista e com o controle estatal de suas 
organizações.

Tanto os poucos trabalhadores atingidos pe-
las leis (os que tinham trabalho formalizado pelo 
patrão, exceto rurais, domésticos e outros delas 
excluídos) quanto os trabalhadores do Direito 
passaram a acreditar que os direitos humanos 
e sociais da classe que vive do trabalho seriam 
cumpridos e respeitados pelos empregadores e 
pelas instituições do Estado capitalista. Afinal, 

lei era lei! Acreditava-se.
Ocorre que, desde que as reivindicações dos 

trabalhadores foram transformadas em leis, 
mesmo que para poucos, elas passaram a não 
ser cumpridas pelos empregadores. Para que a 
paz seguisse mediante conciliação entre patrões 
e empregados, o Estado capitalista viu-se obri-
gado a formalizar estruturas que apaziguassem 
os ânimos da classe trabalhadora e garantissem 
a exploração capitalista, dando sequência à for-
jada conciliação entre as classes trabalhadora e 
capitalista.

Surgiu, assim, como parte da estrutura do 
Poder Judiciário, a Justiça Especial do Traba-
lho, seguindo, na estrutura do Poder Executivo, 
o controle das organizações dos trabalhadores 
e a fiscalização das empresas relativa ao cum-
primento dos direitos trabalhistas e previdenci-
ários.

As garantias legais sobre proteção do empre-
go e contra a rotatividade da mão de obra em-
pregada vieram, embora de forma parca, mas 
acabaram “substituídas” pela suposta opção 
pelo FGTS.  A Justiça do Trabalho passou a ser 
a Justiça dos desempregados, e o Ministério do 
Trabalho seguiu sendo o órgão de controle das 
organizações sindicais, deixando de fiscalizar as 
empresas para somente auditá-las. É óbvio que o 
Estado capitalista não deixaria fora de seu con-
trole a efetividade das leis, o funcionamento das 
organizações sindicais, as greves, as negocia-
ções coletivas, o desemprego necessário para a 
redução do valor-trabalho e o aumento do lucro 
decorrente da exploração do trabalho alheio (ou 
seja, o trabalho como fonte de lucro para o capi-
tal, exclusivamente). 

Nós, classe trabalhadora, fomos enganados 
pelo “compromisso fordista”? Não tenhamos 
dúvidas. 

Nós, classe trabalhadora, optamos pelo “me-
nos pior”? A advocacia, mesmo sendo parte da 
classe trabalhadora, contribuiu e contribui para a 
situação atual em que vivemos?

É certo que, assim como os trabalhadores e as 
trabalhadoras com vínculo de emprego, os pro-
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fissionais liberais (inclusive os que lidam com o 
Direito) também passaram a acreditar na efetivi-
dade e no cumprimento dos direitos trabalhistas. 
E isso apesar de alguns de nossos pares terem 
nos alertado sobre o que estava acontecendo e 
quais seriam as consequências da não efetivida-
de dos direitos trabalhistas na vigência da rela-
ção de emprego e trabalho. 

A sobrevivência no mundo capitalista é cruel, 
tanto que muitos profissionais do Direito, além 
de seguirem apostando na Justiça do Trabalho 
para a sobrevivência própria, acabaram por se 
especializar no ajuizamento de ações póstumas 
– ou seja, de ações posteriores ao encerramento 
do contrato, especialmente para o recebimento 
de verbas rescisórias. Outros se especializaram 
no descumprimento de direitos trabalhistas, para 
ensinarem às empresas formas de majorarem 
seus lucros por meio da inobservância da legis-
lação social. Advogados de entidades sindicais 
profissionais começaram a ser barrados pela ju-
risprudência da Justiça do Trabalho em relação 
ao ajuizamento de ações coletivas (Súmula 310 
do TST), inclusive no que diz respeito ao direito 
de greve.

A situação mundial, que, a partir das décadas 
de 1970 e 1980, já mostrava que a flexibiliza-
ção dos direitos trabalhistas era um projeto do 
sistema capitalista para implantar o neolibera-
lismo, fez com que a classe trabalhadora, que 
se movimentava por anistia aos presos políticos 
da ditadura, contra a carestia, contra a ditadura 
e por uma nova constituinte, passasse a se mo-
vimentar também pela constitucionalização dos 
direitos humanos e sociais de quem vivia do tra-
balho.

Assim foi que dirigentes políticos e sindicais 
passaram a lutar para participar da constituinte 
com a intenção de constitucionalizar os direi-
tos trabalhistas mínimos e básicos, assim como 
de alterar toda a construção do Direito Sindical 
que estava na CLT. Acreditavam que os direitos 
dos que vivem do trabalho, se inseridos na Lei 
Maior, passariam à condição de cláusulas pétre-
as e seriam finalmente efetivados. 

2.2 A vitória na Carta de 1988

A classe trabalhadora conseguiu inserir na 
Carta de 1988, na qualidade de direitos funda-
mentais, um arcabouço jurídico garantidor dos 
direitos básicos humanos e sociais, a função so-
cial da propriedade, a justiça social, entre outros. 

A crença na lei e no Direito fortaleceu-se, 
bem como a crença na viabilidade da concilia-
ção entre as classes explorada e exploradora. 
Afinal, princípios e preceitos constitucionais 
são mais fortes do que a lei ordinária, ou não? 
A vitória da classe trabalhadora na Constituinte 
foi breve, pois, no ano seguinte, veio a reação 
do capitalismo: jamais permitir a efetividade da 
Carta Constitucional nos pontos que não lhe in-
teressavam.

Nossa Lei Maior constitucionalizou, sim, os 
direitos mínimos básicos da classe trabalhadora 
brasileira, abandonando a palavra “empregados” 
para substituí-la por “trabalhadores” e garantin-
do-lhes, além de outros direitos, a proteção con-
tra dispensa arbitrária ou sem justa causa (art. 
7º), o livre exercício da greve (art. 9º), a liber-
dade e a autonomia sindicais e a proibição de 
intervenção nas organizações sindicais (art. 8º). 
Também restaram expressas na Carta de 1988 a 
legitimidade extraordinária das entidades sindi-
cais para a defesa dos direitos humanos e sociais 
de seus representados e as formas legítimas de 
financiamento sindical (art. 8º).

Mais uma vez o crédito dado à lei e ao sis-
tema capitalista pela classe trabalhadora, in-
cluindo a advocacia, foi traído. A confiança na 
Constituição e no Poder Judiciário fez com que 
a classe trabalhadora, especialmente suas orga-
nizações sindicais, preferissem a judicialização 
do conflito em vez de explicitar o conflito em 
suas bases de representação.

A união dos trabalhadores, que já estava al-
quebrada com a terceirização e com a limitação 
da representação sindical aos que tinham empre-
go formal, ficou ainda mais dilacerada. A maio-
ria dos sindicatos profissionais apostou na ne-
gociação coletiva, ou seja, na conciliação entre 
partes com interesses antagônicos, e, quando da 
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frustração da conciliação, nos Dissídios Coleti-
vos decididos pelo Poder Judiciário. Ainda, em 
relação às mobilizações e às greves, o medo do 
desemprego e da dispensa de dirigentes sindi-
cais instalou-se, assim como a obediência à ne-
gociação coletiva só nas datas-bases. 

Por sua vez, a advocacia, tanto a sindical 
como a trabalhista em favor da classe trabalha-
dora, com exceções, ficou acreditando ou espe-
rando que a efetividade dos direitos humanos e 
sociais constitucionalizados fosse realizada pelo 
Poder Judiciário, sem, entretanto, exigir o cum-
primento da Carta de 1988 ou das normas dos 
Tratados e Convenções Internacionais adotados 
pelo Brasil.

Já a advocacia trabalhista e sindical patronal, 
ela se fez aguerrida para defender que as normas 
da CLT haviam sido recepcionadas pela Cons-
tituição de 1988, especialmente as que dizem 
respeito aos sindicatos e a seus dirigentes; que 
as leis ordinárias, por serem específicas, sobre-
punham-se às normas reputadas genéricas ou de 
eficácia contida da Constituição; que o negocia-
do deveria prevalecer sobre o legislado; que o 
ajuizamento dos dissídios coletivos dependia de 
“comum acordo”; que a Constituição não adotou 
a aderência das normas coletivas nas relações de 
trabalho; que era inconstitucional a cobrança de 
contribuição negocial; que as empresas estavam 
sendo penalizadas injustamente pela Justiça do 
Trabalho ao serem obrigadas a pagar valores por 
elas não reconhecidos como devidos; que era 
necessária uma nova legislação que equilibrasse 
as partes nas relações de trabalho, sem protecio-
nismo. 

Consequências dessas formas de advogar, da 
crença na Justiça e no sistema capitalista pela 
classe trabalhadora foram sentidas aos poucos 
com as decisões da Justiça do Trabalho, até 
que a terceirização foi admitida como irrestri-
ta pelo STF, a Dilma foi expulsa por Golpe Le-
gislativo/Jurídico/empresarial em 2016 e a Lei 
13.467/2017, construída pelos empresários, foi 
publicada pelos seus financiados. 

Assim, além de os direitos humanos e sociais 

trabalhistas não terem sido cumpridos esponta-
neamente pelos patrões ou pelo Poder Judiciá-
rio, a lei ordinária passou a valer mais do que a 
Constituição, inclusive para a advocacia traba-
lhista e sindical.

Muitos da advocacia trabalhista têm peticio-
nado não pela aplicação dos direitos constitucio-
nais, mas sim pela aplicação da Lei 13.467/2017. 
É o que afirma o TST em levantamento do Ju-
diciário Trabalhista realizado: a grande maioria 
das ações ajuizadas nos últimos anos visa ao re-
cebimento de verbas rescisórias. 

A situação não é simples ou fácil, mas quem, 
ao contrário de enfrentá-la, não pensou, em 
determinado momento, que de nada adianta 
peticionar pelos direitos humanos e sociais 
constitucionalizados, pois o Poder Judiciário 
nem lê nossas petições? 

O que podemos afirmar, com certeza, é que 
até hoje nós não conseguimos alcançar a efetivi-
dade dos direitos humanos, sociais e fundamen-
tais constitucionalizados. Tomara que estejamos 
equivocados, mas não iremos alcançar a efeti-
vidade se continuarmos acreditando no “menos 
pior” e na ideia de que, por vivermos em uma 
democracia, o problema não é nosso, mas do Es-
tado e da classe trabalhadora excluída.

3. Desafios da advocacia trabalhista na atual 
conjuntura

Uma questão importante a se esclare-
cer é que, não tendo nenhuma vocação para o 
conservadorismo, o fascismo e o reacionarismo, 
não iremos sequer sugerir, neste ensaio, o retor-
no ao jamais realizado vigor das normas da Con-
solidação das Leis do Trabalho. 

Outro esclarecimento necessário é o de que 
não sabemos qual é a melhor solução para os 
problemas que a advocacia está enfrentando e 
enfrentará diante das relações de trabalho e das 
atuais formas de remuneração própria e dos 
demais membros da classe trabalhadora. Não 
obstante, podemos reiterar algumas propostas 
já apresentadas em texto publicado no ano de 
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20232 e tentar acrescentar outras ideias.

3.1 Sugestões para uma subversão necessária

 Acreditamos que podemos começar nossa 
subversão pela linguagem. A utilização da ex-
pressão “mercado de trabalho” para significar 
o mundo do trabalho identifica quem vive do 
trabalho como mercadoria. Não podemos e não 
devemos admitir isso. Não somos mercadoria!

A palavra “tolerância” e seu sentido tam-
bém precisam ser banidos de nossa linguagem 
e de nossas ações. Ninguém tem o direito ou a 
prerrogativa de tolerar. Temos é que respeitar e 
exigir respeito. Tolerar significa aceitar um “mal 
menor”, e isso não pode ser parte da profissão 
que exige coragem para lidar com as diversida-
des dos seres humanos.

Também devemos abolir a expressão “con-
trato de trabalho”, já que ela pressupõe uma re-
lação civilista entre o explorador e o explorado, 
negando a desigualdade existente entre eles. A 
expressão “relação de trabalho” deve ser usada, 
especialmente a partir de 1988 (art. 7º.), para 
todos as questões atinentes ao trabalho alheio 
explorado por outrem, mesmo que seja por pla-
taforma ou algoritmo.

Podemos ainda passar a agir sem medo de 
sentenças, por mais absurdas que sejam diante 
das normas nacionais e internacionais vigentes 
no Brasil. Parar de fazer constar de nossas pe-
tições qualquer fundamento ou pedido baseado 
em leis ordinárias que têm a finalidade de derro-
gar ou não efetivar os direitos humanos e sociais 
trabalhistas constitucionalizados e internaliza-
dos.

Reconheçamos que a maneira de advogar 
sem a exigência e o respeito das normas consti-
tucionais e internacionais prejudicou e prejudi-
ca a efetividade dos direitos humanos e sociais 
trabalhistas de quem vive do trabalho, inclusive 
da própria advocacia. Assumamos nossa respon-
sabilidade pelo que está afetando a efetividade 
2 HAZAN, Ellen Mara Ferraz. 80 anos da CLT e a advoca-
cia trabalhista. In: MEDEIROS, Benizete Ramos de; JACOB, 
Valena (Coord.). 80 anos da CLT: reflexões e críticas. São 
Paulo: LTr, 2023, p. 154-171.

dos direitos humanos e sociais dos trabalhadores 
e, por consequência, a efetividade da Carta de 
1988, para que possamos reagir.

Não estamos aqui afirmando que nossas 
omissões ou nossa maneira de advogar é a 
responsável pela situação que estamos viven-
ciando. O que pretendemos demonstrar é que, 
ao sermos enganados pelo sistema capitalista, 
contribuímos, sim, uns mais que outros, para a 
não efetivação dos direitos humanos e sociais de 
todos nós que vivemos do trabalho. Precisamos 
mudar nossa maneira de advogar, e isso exige 
cada vez mais estudo. 

Somos parte dos que foram enganados e sub-
jugados pelo sistema capitalista. Nossa bandei-
ra deve ser a de combater essa subjugação por 
meio da capacidade profissional que temos, 
unindo-nos à luta maior da classe trabalhadora. 

Estamos hoje em uma situação que, além de 
merecer reflexões, merece coragem e estudos 
para o seu enfrentamento. Podemos começar 
deixando de optar pelo “menos pior” e pelo con-
formismo. Vamos à luta!

3.2 Podemos ainda sugerir novamente, para o 
nosso imediato exercício profissional

A. Não mais aceitar, em nenhum processo 
trabalhista, a quitação geral do contrato de 
trabalho! Essa figura antijurídica – quitação 
geral do contrato de trabalho – não tem pre-
visão em nenhuma legislação, especialmente 
na trabalhista. Ao aceitarmos essa cláusula, 
que é fruto da criação do Poder Judiciário 
sem nenhuma base técnica ou social, estamos 
sendo agentes da renúncia dos direitos de nos-
sos clientes, os quais juramos defender. Essa 
cláusula, que se transformou em chavão do 
Judiciário Trabalhista brasileiro, afeta os di-
reitos de nossos clientes, inclusive os que es-
tão sendo discutidos em ações coletivas pelos 
sindicatos. Se não a evitarmos, podemos ser 
responsabilizados pelos prejuízos econômi-
cos e sociais de nossos clientes, decorrentes 
da renúncia.

B. Não realizar acordos judiciais ou extrajudi-
ciais abaixo dos valores devidos ao trabalha-
dor ou à trabalhadora, seja em ações coletivas, 
plúrimas ou individuais. Normalmente o que 
usamos para justificar esses acordos é a teo-
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ria do “menos pior”, seja em razão do tempo, 
das custas, dos honorários ou das dificuldades 
da execução. Ao realizarmos tais acordos, es-
taremos, além de renunciando a direitos que 
não são nossos, repassando um recado social 
que destrói o Direito e o Processo do Traba-
lho, qual seja: o processo judicial é um bom 
negócio para quem não cumpre os direitos 
trabalhistas.

C. Não aceitar regras sobre a condenação dos 
trabalhadores e das trabalhadoras ao paga-
mento de custas e honorários periciais ou de 
sucumbência. Quem aceita está concordando 
com a existência de regras ordinárias que ne-
gam o direito fundamental de acesso à Justiça. 
Temos que defender a hierarquia das normas.

D. Não devemos aceitar audiências de instru-
ção virtuais e sempre, em qualquer assentada, 
devemos exigir ata escrita. A legislação traba-
lhista sobrepõe-se à do procedimento comum. 
Lutar pela efetivação do Direito Processual do 
Trabalho, não do Direito Processual Comum, 
é nosso dever.

E. Devemos sempre exigir a presença física 
do juiz nas audiências. Caso ele se faça pre-
sente em tela, não pessoalmente, peçamos 
que ele justifique sua ausência em seu local 
de trabalho e perguntemos se ele possui au-
torização do órgão disciplinar, como determi-
na o art. 35, V, da Lei Complementar 35/79 
(LOMAN). Ao aceitarmos a ausência física 
do juiz, esvaziamos o sentido do Direito e do 
Processo do Trabalho de conceder sempre lu-
gar de fala a quem vive do trabalho para expor 
seus sofrimentos e lesões.

F. Não ajuizar ações exclusivamente para o 
recebimento de verbas rescisórias. Devemos 
sempre pedir a reintegração do trabalhador no 
emprego, com aplicação imediata do art. 7º, 
inciso I, da CR/88, e sempre defender a não 
existência, no ordenamento jurídico brasilei-
ro, da figura do direito potestativo puro, ou 
seja, sem o cumprimento das obrigações a ele 
precedentes. A condição legal para a dispen-
sas do trabalhador é o cumprimento das leis 
na vigência da relação de trabalho, inclusive 
o pagamento das verbas rescisórias. Se as 
normas não foram cumpridas e a verbas não 
foram pagas, é nula a dispensa. Também pre-
cisamos verificar se o sindicato representativo 
da categoria profissional não está negociando 
ou ajuizando ações contra dispensas arbitrá-
rias. 

G. Nas dispensas por justa causa, devemos, 
além de verificar a questão processual refe-

rente à dosagem e à racionalidade da pena, de-
fender sua nulidade em razão da não vigência 
do art. 482 da CLT por falta de similaridade 
contratual diante do art. 483 da CLT. Deve-
mos sempre lembrar aos julgadores que o pro-
cesso pressupõe direitos iguais entre as partes 
e que tal similaridade não é respeitada quando 
se comparam a justa causa do empregado e 
a justa causa do empregador. Exijamos a não 
discriminação!

H. Não devemos aceitar que o Poder Judiciário 
determine que trabalhadores grevistas retor-
nem ao trabalho sob qualquer tipo de pena. 
Ao aceitarmos esse comando, além de negar-
mos vigência ao art. 9º da CR/88, afrontamos 
a Convenção 29 da OIT, que proíbe o trabalho 
obrigatório. Quando o Poder Judiciário assim 
agir, impetremos mandado de segurança com 
base na Convenção 29 da OIT.

I. Devemos sempre interpretar a legislação 
ordinária à luz da Carta de 1988 e das normas 
e tratados internacionais vigentes. Sempre 
devemos verificar, antes do ajuizamento de 
ações trabalhistas, as normas constantes dos 
tratados e acordos firmados pelo Brasil, nota-
damente as que tratam sobre direitos humanos 
(entre as quais se inserem, por exemplo, as 
normas da OIT). Jamais façamos qualquer pe-
dido com base em lei inconstitucional, como a 
Lei 13.467/2017.

J. Para evitar a condenação em honorários 
sucumbenciais e custas, ajuíze suas ações tra-
balhistas com espeque na Lei da Ação Civil 
Pública.

K. Sempre estejamos atentos às negociações 
coletivas, pois elas fazem parte da estratégia 
do capital em desfavor da estratégia das orga-
nizações sindicais. A conciliação de classes, 
além de acomodar, de forma falsa, os confli-
tos entre capital e trabalho, impede a classe 
trabalhadora de lutar por seus direitos consti-
tucionalizados.

L. Os instrumentos coletivos atuais, em sua 
maioria, retiram direitos sociais, fazendo com 
que seja o empresário o maior interessado em 
celebrá-los. Se pudermos, sugiramos à direto-
ria do sindicato que não negocie e aceite ficar 
sem ACT ou CCT. Não ajuizemos dissídio 
coletivo. Ao passar a data-base, ajuizemos 
ações coletivas para a aplicação das normas 
constitucionais, por exemplo, onde o turno 
é ininterrupto e de revezamento, peçamos 
jornada de seis horas e horas extras desde o 
fim da vigência do instrumento; onde houver 
banco de horas desfavorável, ajuizemos ação 
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pedindo o pagamento das horas extras; e as-
sim sucessivamente. Apliquemos o princípio 
da aderência contratual plena, se necessário, e 
denunciemos as cláusulas prejudiciais à clas-
se trabalhadora.

M. Informemos sempre à diretoria do sindica-
to profissional assistido, que, pela legislação 
vigente, o sindicato representa não só aque-
les com contrato de trabalho formalizado na 
CTPS, mas todos os que laboram na catego-
ria, por força do art. 7º da CR/88, inclusive 
“pejotizados”, “terceirizados” e “informais”. 
Nas ações coletivas ajuizadas para os que não 
têm CTPS anotada, façamos pedidos sucessi-
vos: primeiramente, declaração da existência 
de relação de emprego formal; sucessivamen-
te, a aplicação, na relação de trabalho não 
empregatícia, de todos os incisos do art. 7º e 
no inciso III do art. 8º da CR/88, que falam 
em “trabalhadores”, não em “empregados”.  
Utilizemos sempre a Lei da Ação Civil Pú-
blica.

N. Lembremo-nos de que todas as normas 
que tratam da organização sindical no Brasil 
estão inseridas no art. 8º da CR/88. Não apli-
quemos nenhum dispositivo da CLT sobre a 
matéria e lutemos pela aplicação das normas 
constitucionais e internacionais, exigindo que 
o julgador profira sua decisão conforme tais 
normas. Evitemos pedir a declaração da in-
constitucionalidade de leis, preferindo sempre 
pedir sua interpretação em conformidade com 
as normas constitucionais e internacionais”.

O. Jamais deixemos de defender os direitos 
humanos e sociais da classe trabalhadora sob 
a alegação de que a questão já foi decidida 
pelo Supremo Tribunal Federal. Pensemos de 
forma crítica e construtiva, nem que, para tan-
to, tenhamos que estudar, profunda e social-
mente, a questão.

3.3 Outras sugestões

Para lidar com a pejotização, o trabalho inter-
mitente, a figura do trabalhador hipersuficiente, 
a terceirização, o teletrabalho, a prevalência do 
negociado sobre o legislado, a plataformização 
e outras formas de exploração do trabalho, su-
gerimos a utilização, em nossas petições, além 
dos fundamentos da nossa República que cons-
tam dos primeiros dispositivos da Carta de 1988 
e dos seus artigos 6º, 7º, 9º e 170, dos tratados 
e convenções internacionais sobre Direitos Hu-

manos.
Precisamos começar a atuar também na esfera 

do Direito Internacional Público, denunciando o 
Estado Brasileiro e suas instituições, como o Su-
premo Tribunal Federal, pelo descumprimento 
das normas nacionais constitucionalizadas e in-
ternacionais vigentes no Brasil. Para tanto, essas 
normas devem ser invocadas nas nossas petições 
iniciais e em todos os nossos recursos.

Essa nova maneira de advogar será mais 
complexa e menos célere, porém é a opção que 
visualizamos para a efetivação da Carta de 1988, 
na defesa da classe trabalhadora (inclusive da 
advocacia), até que consigamos a transformação 
social. Como bem salientado por Nilton Correia 
e Elise Ramos Correia, “A modernidade é ter 
como centro a dignidade da pessoa humana. A 
modernidade é buscar erradicar a pobreza e 
reduzir as desigualdades sociais. É promover 
o bem-estar de todos sem qualquer discrimina-
ção.”3

Não podemos deixar de tratar da questão que 
envolve a remuneração dos profissionais da ad-
vocacia em sindicatos e em grandes escritórios. 
Além da exploração de colegas empresários 
contra seus próprios pares, também tem ocorri-
do uma inversão nas relações de trabalho com os 
sindicatos, na medida em que são os advogados 
e advogadas que têm remunerado os sindicatos e 
seus colegas exploradores pelo trabalho jurídico 
prestado, não o contrário. 

Temos notícias de que várias entidades sin-
dicais exigem dos seus advogados(as) uma 
parcela considerável de seus honorários de su-
cumbência, especialmente em ações coletivas, 
e não remuneram de maneira correta e justa os 
profissionais da advocacia pela assessoria jurí-
dica prestada, seja em reuniões, negociações, 
mediações nas SRT e no MPT, pareceres, estu-
dos, análises sobre direitos dos trabalhadores, 
inclusive de dirigentes sindicais, atendimentos 
telefônicos e via computadores etc. Por esses 

3 CORREIA, Nilton; CORREIA, Elise Ramos. Uma CLT jo-
vem e pós-moderna para o pós-trabalho. In: MEDEIROS, Be-
nizete Ramos de; JACOB, Valena (Coord.). 80 anos da CLT: 
reflexões e críticas. São Paulo: LTr, 2023, p. 152.
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exemplos, podemos afirmar, sem medo de errar, 
que a proletarização de nossa profissão já acon-
tece para muitos e muitas da advocacia sindical 
e trabalhista.  

Em um caso analisado, os advogados, em nú-
mero de seis, para continuarem o trabalho pres-
tado para uma determinada entidade sindical, 
recebem, cada um, pouco mais de mil reais por 
mês e repassam para o sindicato de 30% a 50% 
dos honorários sucumbenciais, sendo que todas 
as despesas de escritório são custeadas pelos 
próprios advogados. Em outras situações, para o 
ajuizamento de ações coletivas, alguns sindica-
tos exigem que os advogados somente o façam 
com autorização expressa da diretoria do sin-
dicato, para que as demandas sobre os direitos 
dos trabalhadores não melindrem determinadas 
empresas.

São tempos terríveis. Muitos, para a sobrevi-
vência própria e da família, aceitam o inaceitá-
vel, o desprezível. 

4. Outras considerações

Ao final, pedimos a todas e todos os que exer-
cem a profissão nobre da advocacia que, antes de 

adjetivarem este ensaio, ou antes de recusarem o 
que aqui se propôs, analisem com novo olhar, de 
preferência decolonial, o que a advocacia traba-
lhista e sindical está coletivamente vivenciando. 

Estamos exaustos, exauridos pela conjuntura 
que nos impõe o capitalismo. Nossa esperança 
em um mundo melhor para todas e todos merece 
nossa participação, até que consigamos a trans-
formação social necessária. 

Sermos os defensores dos direitos humanos 
e sociais para todos os seres humanos é urgente. 
Os profissionais do Direito precisam saber, sim, 
da norma, mas o fundamental é que conheçam 
mais da vida que a norma afeta.
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Elaine Nassif1

1. Introdução
Pandemias, crises econômicas mundiais, 

problemas econômicos da empresa, problemas 
técnicos e operacionais, problemas comerciais, 
privatizações, fusões e incorporações, todos es-
ses eventos podem gerar demissões em massa, 
impactando profundamente o a vida de inúmeras 
famílias e o desenvolvimento social, tecnológi-
co e econômico do país. 

A insensata reforma trabalhista – Lei 13467, 
de 2017, equiparou dispensas individuais a co-
letivas. 

O judiciário, por meio do TST, já havia fixa-
do, no caso Embraer, julgado em 2009, a despei-
to da demissão de mais de 4 mil trabalhadores, 
a diferenciação entre dispensas individuais e co-
letivas: 

DISPENSAS COLETIVAS TRABALHISTAS. 
EFEITOS JURÍDICOS. A ordem constitucio-
nal e infraconstitucional democrática brasi-
leira, desde a Constituição de 1988 e diplo-
mas internacionais ratificados (Convenções 
OIT n. 11, 87, 98, 135, 141 e 151, ilustrati-
vamente), não permite o manejo meramente 
unilateral e potestativista das dispensas tra-
balhistas coletivas, por se tratar de ato/fato 
coletivo, inerente ao Direito Coletivo do Tra-
balho, e não Direito Individual, exigindo, por 
consequência, a participação do(s) respecti-
vo(s) sindicato(s) profissional(is) obreiro(s). 
[...] Nesta linha, seria inválida a dispensa 
coletiva enquanto não negociada com o sin-
dicato de trabalhadores, espontaneamente ou 
no plano do processo judicial coletivo. A d. 
Maioria, contudo, decidiu apenas fixar a pre-
missa, para casos futuros, de que “a negocia-
ção coletiva é imprescindível para a dispensa 
em massa de trabalhadores”, observados os 
fundamentos supra

O STF ao enfrentar o Recurso Extraordi-
nário 999435 da Embraer contra esta decisão 
1 Advogada e procuradora do trabalho aposentada. Pós dou-
tora em direito.

do TST, admitiu de modo indireto a recepção 
da Reforma Trabalhista no que tange a não 
exigência de autorização, acordo ou conven-
ção coletiva prévia à dispensa em massa, mas 
acolheu haver distinção entre as modalidades 
e o modo de exercer o poder potestativo do 
empregador nesses casos, fixando o tema 638, 
nos seguintes termos:

“A intervenção sindical prévia é exigência 
procedimental imprescindível para a dispen-
sa em massa de trabalhadores, que não se 
confunde com autorização prévia por parte 
de entidade sindical ou celebração de con-
venção ou acordo coletivo.”

Eis que então exsurge a pergunta sobre como 
o Sindicato “intervém” na dispensa coletiva, de 
que forma e com quais instrumentos? O que es-
perar dessa intervenção?

Segundo a tutela concedida no julgamento do 
caso de dispensa coletiva da Eletrobrás2, o ob-
jetivo da intervenção sindical seria: 

um meio de atenuar socialmente os fortes im-
pactos da dispensa coletiva, com a adoção de 

2 Segundo consta dos autos da tutela cautelar antecedente 
TutCautAnt-1000743-31.2024.5.00.0000 proposta pela FE-
DERACAO NACIONAL DOS TRAB EM EMPR GER,-
TRANSM E DISTRIB DE ENERG,TRANSM DADOS 
VIA REDE ELETR,ABAST VEIC AUTOMOT ELETR,-
TRATAM AGUA E M AMBIENTE, pelo SIND DOS TRAB 
NAS INDUSTRIAS DA ENERGIA ELETR SAO PAULO, 
pelo SINDICATO DOS ELETRICITARIOS DE FURNAS E 
DME,  pelo STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E 
NOROESTE FLUMINENSE, pelo SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NO SETOR DE ENERGIA E GAS E NAS 
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICO NO SETOR 
DE ENERGIA E GAS NO ESTADO DO ESPIRITO SANT 
e pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EM-
PRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO 
- SINTERGIA/RJ,  em face da CENTRAIS ELETRICAS 
BRASILEIRAS SA ELETROBRAS e FURNAS-CENTRAIS 
ELETRICAS S.A., que desde 2022 quando a Eletrobras foi 
privatizada, ela já reduziu seu quadro de pessoal em cerca 
de 4066 trabalhadores; contando, em setembro de 2024, com 
menos de 7000 trabalhadores anunciando ainda sua preten-
são, amplamente divulgada, em reduzir esse quadro ainda em 
mais de 20%.

O que esperar da “intervenção” sindical na demissão em massa 
(Tema 638) e a urgência de um Kurzabeit para o Brasil! 
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medidas protetivas ao conjunto dos trabalha-
dores ou a uma parcela deles, viabilizando, 
assim, o atendimento das empresas à função 
social de que são detentoras (voto do Exmo. 
Min. Mauricio Godinho Delgado)

Conhecemos alguns acordos que minimiza-
ram os efeitos do desemprego massivo, median-
te obtenção de benefícios amortizadores nego-
ciados com a empresa, como prorrogação do 
plano de saúde, concessão de uma indenização, 
negociação de aviso prévio proporcional am-
pliado, dentre outros. Como de fato foi o caso 
da Embraer.

Entretanto, se esses esforços são adequados 
aos casos de reestruturação produtiva, o mesmo 
não se pode dizer quando se está de frente a uma 
crise econômica ou desordem empresarial mo-
mentânea, que ameaçam sua própria existência. 

Nesses casos, negociar para obter medidas 
mitigadoras se torna difícil, ou mesmo impossí-
vel. Não é crível que uma empresa passando por 
dificuldades possa conseguir estabelecer bons 
amortizadores, por melhores que sejam os nego-
ciadores sindicais. 

Neste caso faz-se mesmo imprescindível a 
ajuda pontual do Estado, visando o bem de toda 
a sociedade, mediante acesso a programas que 
evitem a quebra de empresas e dispensas em 
massa.

Duas experiências recentes foram realizadas 
no Brasil e infelizmente nenhuma delas foi con-
vertida em política pública permanente estatal 
de proteção de empregos e empresas.  

Vejamos:
A Presidenta Dilma Roussef editou a Medida 

Provisória 680, de 6 de julho de 2015, instituin-
do o primeiro programa de proteção ao empre-
go, nos moldes do Kurzabeit alemão, utilizando 
recursos do FAT para tanto. 

A referida MP recebeu várias emendas, bu-
rocratizando todo o processo de acesso ao pro-
grama. Foi convertida na Lei 13.189, de 19 de 
novembro de 2015, que instituiu e extinguiu o 
programa seguro-emprego – PSE, nos termos do 
art. 11: 

Art. 11. O PSE extingue-se em 31 de dezem-
bro de 2018.  

O programa apresentava várias similitudes 
com a experiência europeia no trato da proteção: 

O Programa de Proteção ao Emprego (PPE) 
tem por finalidade auxiliar os trabalhadores 
na preservação do emprego em momentos de 
retração da atividade econômica, favorecer 
a recuperação econômico-financeira das em-
presas, sustentar a demanda agregada durante 
momentos de adversidade, facilitando a recu-
peração da economia e estimular a produtivi-
dade do trabalho.

As empresas poderão aderir ao programa 
até 31 de dezembro de 2016, podendo assim 
reduzir, temporariamente, em até trinta por 
cento, a jornada de trabalho de seus empre-
gados, com redução proporcional do salário. 
Em contrapartida, o Governo Federal, com 
recursos do FAT, garantirá aos empregados 
que tiverem seu salário reduzido compensa-
ção pecuniária equivalente a 50% do valor da 
redução salarial, limitado a 65% do valor da 
parcela máxima do seguro-desemprego.

Um exemplo de acesso eficaz ao FPE foi o da 
Volkswagen, que fez acordo com os Metalúrgi-
cos de São Bernardo, no ABC Paulista. O acor-
do salvou cerca de 3 mil empregos. A redução 
foi de 20% da carga horária e do salário, sendo 
que 10% foi coberto pelo FAT. 

Os benefícios da proteção ao emprego e às 
empresas reverberam para toda a sociedade 
quando há um apoio num momento de crise. 
Crises passam, como bem disse o sábio metalúr-
gico Paulo Cabral: 

O metalúrgico Paulo Cabral, 47 anos, trabalha 
na Volkswagen há 26 anos e está desde julho 
em layoff. “Votei a favor [da adesão ao PPE]. 
É melhor ter a garantia de voltar a trabalhar, 
perder 10%, do que ficar sem nada”, avaliou. 
Ele foi um dos que receberam a carta infor-
mando da demissão em janeiro deste ano e foi 
recontratado pela mobilização da categoria 
que paralisou as atividades. Há tanto tempo 
trabalhando como metalúrgico, Cabral contou 
que já viveu outros momentos de crise. “A 
gente não estaria aqui fora [no pátio] se tives-
se tudo bem. Mas as outras [crises] passaram 
e essa também vai [passar]”, disse.3

3 Disponível em https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noti-
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A outra experiência da política de proteção 
ao emprego no Brasil ocorreu na Pandemia CO-
VID-19, quando países europeus subsidiaram a 
manutenção do emprego. 

Na França, o Estado repôs 84% do salário lí-
quido (70% do salário bruto), com 100% para 
os que recebiam salário mínimo. Na Itália, 80% 
do salário mensal pré-lockdown. Na Espanha, 
até 70% do salário original nos primeiros seis 
meses, depois 50%. No Reino Unido, 80% do 
salário pré-lockdown mensal até agosto de 2021, 
com redução para 60% em outubro daquele 
ano.4

Na esteira desses países, o Brasil adotou o 
sistema do KURZEBEIT exclusivamente du-
rante a pandemia Covid-19, mediante a edição 
da Medida Provisória - MP 936. 

Na sistemática da MP 936, o Estado, ao in-
vés de pagar o seguro desemprego aos demitidos 
em massa, evita a demissão acionando um siste-
ma de complementação do salário, aliviando a 
empresa, temporariamente, de suportar todas as 
despesas da contratação.  

A MP 936 funcionou no Brasil, assim como 
o Kurzabeit sempre funcionou onde aplicado, 
revelando-se um sistema muito mais eficaz de 
recuperação econômica do que qualquer sistema 
austero que deixe o pior acontecer para depois 
correr atrás dos prejuízos tecnológicos, econô-
micos e sociais gerados pelo desemprego em 
massa. 

O não aproveitamento das experiências de 
política de proteção a empregos e a empresas 
nacionais revela-se uma imensa perda de opor-
tunidade para os brasileiros e brasileiras.  

Neste artigo vamos explorar um pouco dessas 
políticas e como foram amplificadas na pande-
mia, passando eventualmente por temas conexos 

cia/2015-09/metalurgicos-da-volkswagen-aprovam-adesao-
-ao-ppe-na-unidade-de-sao-bernardo Acesso em 20.jan. 2025
4 Os autores do artigo The risk of 9 million - zombie jobs in 
Europe fizeram um levantamento sobre as diferenças entre os 
programas europeus. De maneira geral, há reposições de pro-
porções diferentes dos salários feitas pelos governos.  https://
blogdoibre.fgv.br/posts/kurzarbeit-origem-dos-programas-
-de-retencao-de-emprego-em-epoca-de-crise 

para lançar um grito de alerta por um kurzabeit 
para o Brasil!!!

KURZABEIT 
O Kurzabeit ou trabalho curto (a tempo re-

duzido), é um dos principais instrumentos de 
seguro social para evitar dispensas coletivas na 
Alemanha e consiste na concessão, pelo Estado, 
da percepção de um subsídio para trabalhadores 
que tenham tido sua jornada reduzida. 

O requisito para se conhecer o direito, se-
gundo o Código de Seguridade Social Alemão 
é a redução de jornada ocorrer por motivos eco-
nômicos ou evento inevitável. Desde 2010, não 
há mais limites no percentual de redução de jor-
nada, sendo possível inclusive a redução de até 
100%. Tampouco se limita a empresa, por seu 
tamanho, sendo possível que esta medida con-
temple um só trabalhador, a partir de 10% de re-
dução de sua jornada habitual, podendo, assim, 
beneficiar-se desta medida a pequena e média 
empresa.

Como a redução da jornada constitui modi-
ficação jurídica no contrato de trabalho, a Lei 
de Organização da Empresa alemã exige que o 
comitê de empresas preste seu consentimento, 
sempre que não exista nenhuma regulamentação 
convencional sindical adequada. 

Da mesma forma, no Brasil, a redução da jor-
nada e do salário somente são possíveis median-
te acordo ou convenção coletiva, de modo que 
este tipo de acordo em tempos de crise poderia 
ser o requisito para acionar uma política pública 
como a que foi instituída pela MP 936.

Isso feito, os trabalhadores têm direito ao re-
cebimento de subsídio, mediante comunicação 
da empresa à Agência de Emprego, apresentan-
do o acordo celebrado. 

O Kurzabeit alemão teve seus primeiros con-
tornos em meados da década de 1950, como re-
sultado da experiencia entre guerras, como lição 
dos choques econômicos, segundo a qual, me-
didas de curto prazo são necessárias para conter 
o pânico capaz de irromper círculos viciosos de 
queda de produção, dispensas maciças e derru-
bada subsequente da demanda por produtos. 
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A pandemia obrigou a Alemanha a destinar 
o maior pacote de ajudas da sua história para 
proteger empregos e empresas, num valor de 
750 bilhões de euros. Somente em subvenções 
diretas desembolsou uns 80 bilhões, conforme o 
Ministro da Economia, Peter Altmaier em decla-
ração no Parlamento em 1 de fevereiro de 2021. 
Destes, 23 bilhões foram destinados ao KUR-
ZARBEIT, para evitar dispensas. O ministro do 
trabalho alemão declarou que a medida é muito 
cara, porém “o desemprego massivo resulta-
ria economicamente e socialmente muito mais 
caro”. Também houve ajudas milionárias para 
grandes empresas.

O “KURZABEIT” ESPANHOL - ERTEs – 
EXPEDIENTES DE REGULAÇÃO TEMPO-
RÁRIA DE EMPREGO

Este mecanismo pode ser acionado, nos ter-
mos do art. 47 do Estatuto dos Trabalhadores, 
por dois motivos: Por força maior ou por causas 
ETOP, isto é, causas Econômicas, Técnicas, de 
Organização ou de Produção- ETOPs

Segundo o mesmo art. 47 do Estatuto dos 
Trabalhadores (ET), Causas Econômicas são as 
que decorrem de situação econômica negativa, 
como por exemplo, perdas atuais ou previstas, 
diminuição persistente do nível de receita ordi-
nária ou vendas. 

A diminuição é considerada persistente se, 
durante dois trimestres consecutivos, o nível de 
ingressos é inferior ao registrado no mesmo tri-
mestre do ano anterior. 

A Causas Técnicas ocorrem quando há mu-
danças nos meios ou instrumentos de produção. 

As Causas Organizativas quando ocorrem 
mudanças no modo de se organizar a produção. 

E finalmente, as Causas Produtivas quando 
ocorrem mudanças na demanda dos serviços 
ou produtos que a empresa pretende colocar no 
mercado. 

O RDL 18/20, editado na Pandemia, foi re-
sultado do Primeiro ASDE – Diálogo social 
envolvendo as organizações empresariais mais 
representativas da Espanha, que são: a Confe-

deración Española de Organizaciones Empresa-
riales (CEOE), a Confederación Española de la 
Pequeña y Mediana Empresa (CEPYME) e as 
organizações sindicais profissionais mais repre-
sentativas da Espanha, que são a Comisiones 
Obreras (CCOO) e a Unión General de Trabaja-
dores (UGT).  também se tratou dos chamados 
ERTES – Expedientes de regulação temporária 
de Emprego. 

O RDL 18/20 incluiu na disposição do seu 
art. 6º a salvaguarda de emprego pelo período de 
seis meses após a retomada da atividade com a 
reincorporação do trabalho efetivo das pessoas 
afetadas pelos referidos “expedientes”.

O capítulo II do Real Decreto 8/2020 estabe-
leceu os ERTEs, com objetivo de proteger a rela-
ção de emprego e a atividade econômica. Neste 
sentido, estipulou que as perdas das empresas na 
pandemia seriam consideradas motivos de “for-
ça maior” para efeito de possibilitar a suspensão 
de contratos ou a redução de jornadas. 

Os trabalhadores afetados por um ERTE tive-
ram direito a receber o seguro desemprego, ain-
da que não tenham o número de contribuições 
necessário para tal. 

O RDL 8/20 incluiu também a suspensão de 
contrato ou redução de jornada por força maior 
relacionada à Covid-19, ou seja, decorrente das 
restrições de mobilidade, de transportes de pes-
soas ou mercadorias, da falta de insumos dentre 
outras consequências decorrentes das medidas 
de enfrentamento da emergência sanitária. 

A vantagem de se pedir a suspensão de con-
trato ou redução de jornada por motivo CO-
VID-19 em relação a força maior comum, ou 
causas ETOP, era que, conforme o RDL 30/20, 
houve isenção de cotas para grandes setores e 
mais afetados, entre 75% e 85% bem como para 
sua cadeia de valor, conforme atestasse a autori-
dade laboral (fiscalização do trabalho). 

Já a ERTES por causas econômicas a empre-
sa é isenta de contribuições do seguro social so-
mente em relação a setores protegidos; ERTES 
por impedimento da atividade tem isenções entre 
90% e 100%, segundo o número de empregados. 
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E por fim o ERTE com limitação de ativida-
de, para as que tiveram alteradas suas atividades 
por determinação da autoridade local, autonômi-
ca ou estatal, como “restrição quanto ao número 
de pessoas que podem aceder o local” e horários 
restritos de funcionamento, contaram com isen-
ções entre 70% e 100%, dependendo do alcance 
e da duração da limitação.

Durante o período do ERTE pandêmico ou 
não, não pode haver demissão, e há proteção do 
emprego pelo mesmo período posteriormente ao 
encerramento daquele. 

O procedimento tem início com um comuni-
cado da empresa à autoridade laboral para perí-
odo de “consulta”, ou seja, negociação, com a 
representação dos trabalhadores, que dá início à 
consulta pública junto aos trabalhadores. 

Esta representação por comissão deve ser 
constituída no prazo de 7 dias contados da co-
municação. Este prazo se aplica independente-
mente do número de empregados da empresa ou 
do número de trabalhadores afetados.5

Quando a decisão empresarial afeta um nú-
mero de trabalhadores igual ou superior ao que 
dispõe o art. 51.1, é possível ingressar com con-
flito coletivo, sem prejuízo de ação individual. 
Mas a propositura da ação coletiva suspende a 
tramitação das ações individuais iniciadas, até 
sua resolução. 

Os casos do art. 51.1 são bem interessantes 
porque definem o que há de se considerar como 
dispensa coletiva, isto é, considera-se dispensa 
coletiva quando a dispensa envolva 10 traba-
lhadores para empresas que empreguem menos 
de 100 pessoas; 10% do quadro de pessoal para 
as que ocupem entre 100 e 300 trabalhadores e 
30 trabalhadores para as que empreguem mais 
de 300. 6

A empresa encaminha pedido à administra-
ção para que ela cubra os encargos durante o pe-
ríodo indicado para o ERTES e ao mesmo tem-
po, se compromete a manter os empregos depois 

5 (p. exe. Corte inglês, Coca-Cola)
6 A regulamentação da matéria dispensa coletiva encontra-se 
inteiramente respaldada pela Convenção 158 da OIT.

da duração desta crise e voltar aos patamares 
anteriores. 

Por outro lado, os trabalhadores se compro-
metem a realizar cursos de formação profissio-
nal ou de qualificação, evitando que fiquem pa-
rados em parte ou todo o dia, enquanto dura o 
ERTES. 

Desta forma, com o alívio da folha de paga-
mento a empresa tem mais chances de se recupe-
rar mediante projetos de atualização, transição, 
redução de custos, substituição de tecnologias, 
enfim, alterações para recuperação ou atualiza-
ção que não conseguiria fazer de outro modo. 

Estipulou-se também que durante a pande-
mia, as empresas ficariam desoneradas de no 
mínimo 75% do aporte que deveriam fazer para 
o seguro social, chegando a 100% do aporte em 
se tratando de empresas com menos de 50 em-
pregados. Assim, além do maior prazo para se 
pagar impostos dado pelo Real Decreto 7/20, 
também se desonerou a folha de pagamento. 

O RDL 24/20, resultado do II ASDE trata 
da reativação do emprego após a primeira onda 
com regulamentação para o verão, dispondo que 
as empresas deveriam reincorporar as pessoas 
afetadas começando pelos que tiveram redução 
de jornada, vedada a realização e horas extras, 
bem como retornariam mediante renúncia ex-
pressa aos EREs, ou seja, Expediente de regula-
ção de emprego, sobre as despedidas coletivas. 

Em 2008 a taxa de desemprego na Espanha 
era de 14,5%, em 2013, bateu em 26%. A re-
forma trabalhista espanhola de 20137, revogada 
7 A reforma de 2013 estabeleceu a primazia do convenio de 
empresa sobre o de setorial, permitindo que aqueles fixassem 
salários mais baixos que de os estipulados para o seu setor. 
E também limitaram a um ano a denominada ultratividade 
dos convênios, que até então vigorava até que se pactuara um 
novo convenio. E a reforma ainda eliminou a histórica indeni-
zação de 45 dias por ano trabalhado e generalizou a compen-
sação de 33 dias por ano trabalhado em um máximo de duas 
anualidades.  Permitiu dispensas por motivos objetivos por 
causas econômicas, bastando somente que a empresa previs-
se que fosse ganhar menos e eliminou as autorizações admi-
nistrativas tanto das dispensas coletivas quanto dos ERTES. 
Abrir estas duas portas de uma vez (flexibilidade e dispensa) 
não fez com que cessassem as dispensas, que ainda foram de 
mais um milhão. A época de bonança se iniciou em 2014 e 
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em 2022, adotou a flexibilidade como forma de 
manter empregos dilacerados por conta da cri-
se de 2008, ainda que às custas da redução dos 
salários, mediante a permissão para que nego-
ciações de empresa valessem mais do que as 
convenções setoriais. Não logrou seu objetivo. 
Reformas não criam empregos.

Ainda que a partir de 2014 tenham sido cria-
dos 3 milhões de empregos, o retorno ao patamar 
de 14,5%, que existia antes de 2008 só foi atin-
gido em 2018, quando então, em 2019 chegou 
a pandemia ameaçando novamente cancelar os 
esforços feitos para recuperação dos empregos. 
A pandemia, aceleradora da revolução 4.0, não 
produziu efeito igual sobre o mercado de traba-
lho. Enquanto determinados setores quase se ex-
tinguiram, outros cresceram vertiginosamente. 

Diferentemente de 2008, em que prevaleceu 
a preocupação com a austeridade, e não a ma-
nutenção dos empregos, em 2019 os governos 
europeus de um modo geral priorizaram a ma-
nutenção dos empregos e das despesas sociais 
em detrimento da contenção da dívida pública. 

Ao que parece ali já não vigora o mantra de 
ser juros aquele que controla inflação, e nem tem 
medo de distribuir renda ou aumentar empregos. 
A teoria ortodoxa caiu por terra e junto com ela, 
a austeridade. E parece que acertaram na es-

criou 3 milhões de empregos até antes da crise COVID.  A 
desvalorização dos salários foi intensa e não somente durante 
os piores anos da crise anterior como também nos de anos de 
aumento e criação de empregos. E para valorizar os salários 
se fez necessário dar mais poder aos sindicatos e à negociação 
coletiva, o que veio a acontecer em 2022, com a revogação 
da reforma trabalhista de 2012. Esta revogação, na verdade 
uma nova reforma, recolocou os sindicatos como protagonis-
tas na regulação dos salários, impedindo que os acordos por 
empresas se sobrepusessem aos fixados para o setor. Garantiu 
também o direito de representação dos sindicatos em relação 
aos terceirizados na cadeia produtiva das empresas. 

colha da teoria econômica, pois a recuperação 
econômica se deu antes mesmo que a pandemia 
tivesse sido debelada. Diferentemente do Brasil, 
onde apesar da dívida pública ser interna e mui-
to menor que as europeias, a escolha das teo-
rias econômicas equivocadas aprofunda a crise 
econômica e social e impede a transição para a 
revolução digital.

Conclusão
A intervenção sindical somente será realmen-

te efetiva se ela for pre-requisito para se acessar 
uma política de proteção ao emprego e à empre-
sa. Sem uma política pública, um Kurzabeit, o 
Brasil apenas obterá superficiais soluções miti-
gadoras, que adiem um inevitável colapso. Uni-
dades produtivas de valor representam imenso 
capital estratégico e político e por isso devem 
ser poupadas, como fazem os países desenvol-
vidos. 

Nos parece que a urgência de modelos pro-
tetivos como o que vivenciamos na MP 936 não 
era uma urgência somente da pandemia. Ela 
continua sendo uma urgência. As demissões em 
massa continuam e não há instrumentos hábeis a 
oferecer oportunidades de recuperação, resiliên-
cia à crise ou readaptação. E a transição digital e 
ecológica está cada dia mais a demandar um tipo 
de proteção que conjugue o esforço privado com 
o esforço estatal com a formação profissional. 

O tempo reduzido ou suprimido da jornada 
e financiado pelo Estado é utilizado para aqui-
sição de tecnologias pela empresa enquanto os 
trabalhadores passam por uma repaginação dos 
seus conhecimentos para operarem as novas for-
mas produtivas. A fórmula da proteção do em-
prego é também a fórmula do caminho para o 
desenvolvimento e criação de empregos de qua-
lidade no Brasil.  
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Resumo. O artigo visa a contextualizar a ne-
gociação coletiva no campo dos Direitos Hu-
manos, mostrando as inconstitucionalidades e 
inconvencionalidades da reforma trabalhista de 
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de trabalho.
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Abstract. The article aims to contextualize the 
collective bargaining in the field of Human Ri-
ghts, showing the unconstitutionalities and in-
conventionalities of the 2017 labor law reform, 
and pointing out hermeneutical guidelines that 
might maintain the essence of Collective Labor 
Law in the search for greater symmetry in the 
relations between capital and work that, at the 
same time, allow the prevalence of the social 
value of work and the humanization of labor re-
lations.

Key-words. Collective bargaining. Prevalence 
of the negotiated over the legislated. Social Ri-
ghts. Human Rights. Labor law reform. Massive 
dismissal. Ultrativity of collective norms. Nor-
mative Power of Labor Justice.

Resumen. El artículo intenta contextualizar la 
negociación colectiva en el campo de los Dere-
chos Humanos, mostrando las inconstitucionali-
dades y las inconvencionalidades de la reforma 
de la legislación laboral de 2017, señalando las 
directrices hermenéuticas que puedan mantener 
la esencia del Derecho Colectivo del Trabajo en 
la búsqueda de una mayor simetría en las rela-
ciones entre el capital y el trabajo que, al mismo 
tiempo, permitan la prevalencia del valor social 
del trabajo y la humanización de las relaciones 
laborales.
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la legislación laboral. Despido colectivo. Ultra-
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A negociação coletiva de direitos humanos 
do trabalho



Revista Brasileira de Direito Sindical

Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025 P. 113Revista Brasileira de Direito Sindical  - Ano 1 - N. 1 - Jan/Fev. 2025

tivo de la Justicia del Trabajo.

1. Introdução

Atualmente, o mundo do trabalho convive 
com inúmeras reformas legislativas de cunho 
neoliberal, extremamente precarizantes das re-
lações laborais, como recentemente ocorrido na 
Espanha, Portugal, Brasil e, ainda em trâmite, 
na Argentina.

Especialmente no campo da negociação co-
letiva de trabalho, há maior incidência de ex-
pectativas, pois nela os reformistas neoliberais 
centram a sua atenção.

Como se sabe, a pessoa coletiva da entidade 
sindical adquire a força do grupamento de tra-
balhadoras e trabalhadores, tanto na qualidade 
descaracterizadora da pessoa individual (des-
personalizando para evitar represálias) quanto 
amálgama de união e representatividade da cate-
goria capaz de fazer frente ao poder econômico 
para obter melhores condições de trabalho.

No particular, o ataque reformista foi simples 
mas certeiro: comprometeu a fonte de custeio 
das entidades sindicais, retirando o suporte eco-
nômico necessário para o enfrentamento do ca-
pital, ao mesmo tempo em que “ampliou” os po-
deres de negociação coletiva, no intuito de obter, 
com a fórmula da “prevalência do negociado so-
bre o legislado”, o rebaixamento das condições 
de trabalho ante a possibilidade de enfraqueci-
mento da pessoa coletiva do sindicato. Neste 
sentido, tentativa similar foi feita em Portugal, 
sobre a qual reverberam atuais e adequadas as 
palavras de João Leal Amado (2012, p. 12):

Dir-se-ia, por isso, que diminuir a carga injun-
tiva da lei e conceder, do mesmo passo, espa-
ços regulativos alargados a interlocutores sin-
dicais débeis poderá revelar-se um caminho 
contraproducente. Um caminho através do 
qual, nas certeiras e irónicas palavras de GÉ-
RARD LYON-CAEN, em lugar de realmente 
se promover a autonomia colectiva, o que se 
garante é a «autonomia das empresas»…

A estrutura da reforma trabalhista (lei 
13467/17) contempla alterações em vários dis-

positivos legais que repercutem na negociação 
coletiva de trabalho, sendo os principais os arts. 
578, 579, 582, 583 e 587 da CLT, e arts. 611-A 
e 611-B. Nos primeiros, a reforma pretendeu a 
retirada de obrigatoriedade da contribuição sin-
dical2, enquanto que, nos segundos, a ampliação 
de possibilidades da negociação coletiva, ao 
ponto de se sustentar a sobreposição do acordo 
ou convenção coletiva sobre a norma legal (a 
famigerada “prevalência do negociado sobre o 
legislado”).

Todavia, existem ainda outros componentes 
que adicionam alguns gravames complicadores 
na luta de manutenção e conquista de novos di-
reitos sociais: a questão da despedida coletiva, a 
ultratividade dos acordos e convenções e a res-
trição do Poder Normativo da Justiça do Traba-
lho.

Na forma orquestrada pela reforma, os cinco 
componentes juntos viabilizam a derrocada do 
movimento sindical e a precarização das rela-
ções de trabalho no Brasil.

Assim, este pequeno opúsculo intenta des-
nudar essa armação e apontar diretrizes herme-
nêuticas que possam manter a essência do Di-
reito Coletivo do Trabalho no tocante à busca 
de maior simetria nas relações entre capital e 
trabalho que, ao mesmo tempo, permitam alcan-
çar a prevalência do valor social do trabalho e a 
humanização das relações de trabalho.

2. A negociação coletiva de direitos humanos

O Direito do Trabalho se compõe de direi-
tos sociais, chamados Direitos Humanos de 2ª 
dimensão e que hoje são internacionalmente re-
conhecidos por darem sustentabilidade a todos 
os demais, pois não há dignidade humana sem 

2 Utiliza-se o verbo “pretender”, porque não se reconhece 
que tal retirada de obrigatoriedade tenha se operado, como 
já tivemos oportunidade de sustentar no livro A contribuição 
sindical como direito fundamental (LIMA; D’AMBROSO: 
2018) e, neste sentido, o Exmo. Min. Edson Fachin, na ADI-
-5.794-MC-DF, de 30.05.2018, assinalou: “In casu, é forçoso 
assentar, mormente ante a plena plausibilidade das alegações, 
que a lesão a ocorrer é grave e repercute, negativamente, na 
esfera jurídica dos trabalhadores, à luz do regime constitucio-
nal vigente sobre a contribuição sindical.”
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direito de renda digna, como também não há 
sentido falar em exercício de direitos políticos 
quando a pessoa está em condições de miserabi-
lidade ou passando fome e necessidades.

Entender os direitos humanos sob a ótica da 
sua integralidade, interdependência e universa-
lidade, quer dizer, que o descumprimento de um 
compromete os demais, significa que a efetivi-
dade de direitos, como os da segunda dimensão, 
cujos bens tutelados adquirem maior relevo num 
mundo capitalista e globalizado (direito a um 
trabalho digno com renda adequada, habitação, 
transporte, saúde, educação, assistência social 
etc), é indispensável para a eficácia de todos os 
demais Direitos Humanos.

No processo de evolução dos Direitos Huma-
nos iniciado com a Revolução Francesa,  pode-
mos fazer a correspondência proposta por Karel 
Vasak no tripé “liberdade, igualdade e fraterni-
dade”, encontrando os direitos de primeira di-
mensão (civis e políticos), correspondentes à 
liberdade; os direitos de segunda dimensão, cor-
respondentes à igualdade (econômicos, sociais 
e culturais); e, recentemente, a partir da década 
de 70, os direitos de terceira dimensão, relacio-
nados à fraternidade (solidariedade nos tempos 
atuais), nos quais se insere o direito ao desen-
volvimento como síntese de todos os demais - 
direito humano inalienável que faculta a todos 
os seres humanos e todos os povos o direito de 
participar, de contribuir e de gozar do desenvol-
vimento econômico, social, cultural e político, 
no qual todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais se possam plenamente realizar, de 
acordo com a Declaração sobre o Direito ao De-
senvolvimento da ONU (Resolução 41/128 da 
Assembléia Geral), proclamada em dezembro 
de 1986.

Há, sem dúvida alguma, uma estreita vin-
culação entre o direito ao desenvolvimento, na 
acepção proposta pela ONU, com a busca da 
melhoria da condição social da pessoa trabalha-
dora, que corresponde ao seu desenvolvimento, 
e que se viabiliza, de forma mais imediata e con-
creta em termos de direitos sociais, através da 
negociação coletiva de trabalho.

De outra parte, as características gerais dos 
Direitos Humanos de interdependência, univer-
salidade, irrenunciabilidade, inalienabilidade, e 
integralidade indicam que a divisão dos DDHH 
em dimensões não tem maior relevância do que 
a de uma mera classificação, já que o descumpri-
mento de um compromete a eficácia dos demais, 
quando mais se estiver tratando de direitos so-
ciais que lastreiam a própria condição de sobre-
vivência digna da pessoa.

Os principais direitos sociais estão contem-
plados no PIDESC – Pacto Internacional dos Di-
reitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 1966, 
promulgado no Brasil pelo Decreto 591/92. 
Neste tratado, se encontram compromissos bási-
cos dos Estados-parte, dentre os quais, o previs-
to no art. 6º, no sentido de reconhecer o direito 
ao trabalho, que compreende o direito de toda 
pessoa de ter a possibilidade de ganhar a vida 
mediante um trabalho livremente escolhido ou 
aceito, e de tomar medidas apropriadas para sal-
vaguardar esse direito. Ainda, um princípio de 
liberdade sindical contemplando, além da ga-
rantia do direito de toda pessoa de fundar com 
outras, sindicatos e de filiar-se ao sindicato de 
escolha, o de promover e de proteger seus inte-
resses econômicos e sociais (art. 8º).

Portanto, a interpretação e aplicação do Di-
reito do Trabalho está diretamente vinculada aos 
Direitos Humanos, e a Constituição brasileira de 
1988, atentando para esse fato, instituiu, como 
cláusula pétrea, a vedação de retrocesso social, 
ao prever o reconhecimento das convenções e 
acordos coletivos de trabalho, no inciso XXVI, 
como direito visando à melhoria da condição so-
cial da pessoa trabalhadora, em consonância do 
caput do art. 7º. Ou seja, não há possibilidade de 
negociação coletiva para rebaixamento de direi-
tos sociais.

Neste norte, é flagrante a incompatibilidade 
de normas infraconstitucionais como as da lei 
13467/17 que venham a permitir o rebaixamen-
to de direitos sociais, já que a negociação cole-
tiva de trabalho só faz sentido quando venha a 
ampliar as conquistas trabalhistas e não flexibi-
lizar, fragmentar ou diminuí-las. E é justamente 
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por isso que este artigo se intitula a negociação 
coletiva de Direitos Humanos do Trabalho – os 
direitos sociais, porque Direitos Humanos só se 
negociam para ampliação, jamais para restrição.

De plano, pois, as disposições contidas nas 
normas supracitadas da lei 13467/17 sucumbem 
diante do controle de sua convencionalidade, à 
luz do PIDESC e, também, da Convenção Ame-
ricana de Direitos Humanos (Pacto de São José 
da Costa Rica), de 1969, promulgada pelo De-
creto 678/92, cujo art. 26 prevê que os Estados-
-parte comprometem-se a adotar providências, 
tanto no âmbito interno como mediante coope-
ração internacional, especialmente econômica e 
técnica, a fim de conseguir progressivamente a 
plena efetividade dos direitos que decorrem das 
normas sociais, por via legislativa ou por outros 
meios apropriados.

De modo que, por via legislativa, jamais se 
poderia admitir a aprovação de uma lei em con-
trariedade aos compromissos do Brasil perante a 
comunidade internacional, especialmente quan-
do violadora de Direitos Humanos positivados 
na Constituição da República com o status de 
fundamentais, e inalteráveis, nesta condição, 
sem uma nova constituinte, ou seja, sem uma 
nova ordem constitucional.

Por isto mesmo, apenas em caráter excepcio-
nal se permite a chamada flexibilização de di-
reitos sociais, pontuada somente em três casos 
na Constituição da República, a saber: irreduti-
bilidade de salário, salvo convenção ou acordo 
coletivo (art. 7º, VI); duração do trabalho nor-
mal não superior a oito horas diárias e quarenta 
e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acor-
do ou convenção coletiva de trabalho (art. 7º, 
XIII); e a jornada de seis horas para o trabalho 
realizado em turnos ininterruptos de revezamen-
to, salvo negociação coletiva (art. 7º, XIV). Ob-
viamente, ainda assim, a flexibilização que ve-
nha a ser operada em negociação coletiva nesses 
tópicos pressupõe um momento de instabilidade 
financeira empresarial que indique a redução 
temporária de direitos como forma de evitar o 
desemprego, devendo ser feita com mecanismos 

de salvaguarda (v.g. estabilidade no emprego no 
período).

Este é o norte de interpretação da negociação 
coletiva já consagrado no Direito do Trabalho, 
não podendo a lei ordinária contrariar os postu-
lados constitucionais e sacramentados pelo Bra-
sil internacionalmente nos tratados de Direitos 
Humanos já mencionados.

Nesses termos, a única prevalência do nego-
ciado sobre o legislado que pode subsistir sem 
estar eivada de vício é a que aumenta os direitos 
da pessoa trabalhadora. No mesmo caminho, a 
paz social enquanto princípio do Direito Cole-
tivo do Trabalho propugnada na negociação co-
letiva só se alcança com a melhoria da condição 
social atingida no instrumento celebrado.

3. Despedida coletiva, ultratividade das nor-
mas coletivas e poder normativo da justiça do 
trabalho: elementos de resistência

Eric Toussaint (2012, p. 55) assevera que 
o Banco Mundial, desde 2003, publica o Doing 
Business, uma classificação anual dos países que 
mais reformas realizam para melhorar “o clima 
de negócios”, assim, para indicar as economias 
mais “desenvolvidas”, utiliza um indicador as-
sociado à contratação e despedida de trabalha-
dores – quanto mais facilite a legislação de um 
país as despedidas de trabalhadores, tanto me-
lhor será sua qualificação.

É sintomática tal classificação do Banco 
Mundial, pois traduz o que de pior pode existir 
no mundo capitalista globalizado: o desprezo ao 
próprio ser humano. Assim, a pessoa trabalha-
dora é coisificada e vista como descartável, usa-
da como item valorativo de clima de negócios 
na medida da facilitação de seu “descarte”.

Por óbvio que uma ótica humanista das re-
lações de trabalho, consoante os tratados inter-
nacionais de Direitos Humanos, não contempla 
tal possibilidade que contraria toda a lógica his-
tórica de estruturação e afirmação dos DDHH, 
especialmente no atual estágio de civilização. 
Destarte, a leitura da despedida, da finalização 
de uma relação de trabalho, deverá alcançar o 
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máximo de proteção do Estado, como garante de 
equilíbrio de uma situação assimétrica, de desi-
guais, em que uma das partes fica extremamen-
te vulnerável no sistema capitalista, ao perder 
sua fonte de renda, de sobrevivência. Os bens 
jurídicos em jogo dizem respeito à própria vida 
e dignidade da pessoa humana e, por isso, não 
podem ser relegados ao plano das meras obri-
gações contratuais mas sim prestigiados como 
valores máximos expoentes de humanização e 
de valorização social do trabalho e da pessoa 
trabalhadora.

Interessante o rápido cotejo Brasil – Espanha 
– Argentina, na questão da despedida coletiva, 
para se compreender que a reforma laboral es-
panhola retirou a necessidade de prévia autori-
zação do Ministério do Trabalho para a empre-
sa proceder à dispensa coletiva, mantendo, no 
entanto, resguardado o direito de informação do 
sindicato, ou seja, o dever empresarial de comu-
nicar a entidade sindical e a própria autoridade 
laboral. A Argentina, cuja reforma encontra-se 
em andamento, não toca na dispensa coletiva, 
mantendo o sistema similar ao espanhol ante-
rior à reforma, exigindo prévia autorização do 
Ministério do Trabalho e comunicação ao sindi-
cato3. Estranhamente, pois, o Brasil, ainda que 
tenha “importado” a reforma laboral espanhola, 
simplesmente equiparou a dispensa coletiva à 
dispensa individual, sem nenhuma salvaguar-
da, em consonância da redação proposta pela lei 
13467/17 ao art. 477-A da CLT, isto é, por aqui 
não se exige nem mesmo a comunicação ao sin-
dicato.

Se a despedida já traz consigo o drama hu-
mano da sobrevivência no sistema capitalista, a 
dispensa coletiva tem consequências catastrófi-
cas, pois produz uma massa de pessoas desem-
pregadas a reingressar no mercado de trabalho, 
muitas vezes sem a qualificação necessária para 
a recolocação.
3 A Lei 24013/91, nos arts. 98 e segs., prevê um capítulo re-
lativo ao procedimento preventivo de crise de empresas, no 
qual se estabelece que, iniciado o procedimento no Ministé-
rio do Trabalho, a partir da notificação e até a conclusão, o 
empregador não poderá despedir sob pena de manutenção da 
relação de trabalho e da obrigação de pagar os salários.

Se falamos de humanizar a despedida, com 
muito mais razão a coletiva: inexistindo possibi-
lidade de manutenção dos postos de trabalho na 
empresa, a dispensa deve ser programada e pla-
nejada conjuntamente com governo e sindicatos, 
a fim de que as pessoas afetadas consigam, an-
tes do desligamento, uma nova ocupação, repu-
diando-se o mero “descarte” preconizado pelo 
capitalismo. Assim, um curso de requalificação 
e a recolocação via agências estatais de emprego 
seriam medidas de humanização, com o pressu-
posto lógico e natural do pagamento correto dos 
haveres rescisórios às pessoas afetadas.

Importante mencionar que a jurisprudência 
do Tribunal Supremo4 da Espanha interpreta 
a reforma trabalhista, na temática, tratando com 
rigor a despedida coletiva, evitando que se torne 
um ato empresarial desregulamentado:

NULIDAD DESPIDO COLECTIVO. CAU-
SAS ECONÓMICAS. La principal finalidad 
del periodo de consultas es la de que los re-
presentantes de los trabajadores tengan una 
información suficientemente expresiva para 
conocer las causas de los despidos y poder 
afrontar el periodo de consultas adecuada-
mente. La ausencia de comunicación de las 
cuentas de las otras sociedades del grupo del 
que formaba parte la empresa, es trascenden-
te y relevante ya que se trata de información 
necesaria para conocer las causas esgrimidas 
por la empresa para llevar a cabo el despido 
colectivo. Se estima el recurso de casación.

Nessa lógica vem se firmando a jurisprudên-
cia do eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região, no sentido de exigir a prévia negocia-
ção coletiva, sob pena de nulidade da dispensa 
em massa e reintegração das pessoas desligadas, 
como se pode conferir nos julgados concernen-
tes aos processos 0020009-54.2017.5.04.0000, 
0020008-69.2017.5.04.0000, 0020007-84.20-
17.5.04.0000, 0020006-02.2017.5.04.0000, 
0020005-17.2017.5.04.0000, 0020016-51.20-
14.5.04.0000 etc.

Tal medida é salutar para evitar o desempre-
go de inopino e o drama da corrida em busca de 
4 Sentença n. 643/2017, do Tribunal Supremo, Sala 4ª, de lo 
Social, de 19 de julho de 2017, ponente Magistrado JESUS 
GULLON RODRIGUEZ.
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um novo trabalho, pois as pessoas não devem 
ser tratadas como objeto que se possa simples-
mente descartar sem satisfação!

Quanto à ultratividade das normas coletivas, 
é importante o destaque da reforma laboral es-
panhola e a jurisprudência de resistência do Tri-
bunal Supremo5 da Espanha, com o seguinte 
precedente, que adota a tese da contratualização 
das condições de trabalho6 como forma de pre-
servar a vigência:

Conflicto colectivo. Convenio Colectivo de 
la empresa Atención y Servicios SL (ATESE). 
Fin de la Ultraactividad. Inexistencia de con-
venio de ámbito superior. Determinación de 
si procede que la empresa abone la nómina 
de julio (mes en que el convenio expiraba en 
su vigencia en ultraactividad en aplicación 
del art. 86.3 ET ), en dos partes, aplicando 
hasta el 7 de julio de 2013 las condiciones 
salariales del convenio y a partir del 8 de ju-
lio de 2013 las condiciones establecidas en el 
Estatuto de los Trabajadores. Los derechos y 
obligaciones de los trabajadores son aquellos 
por los que se rigió su contratación, plasma-
dos en el contrato de trabajo bien de forma 
expresa, bien por remisión al Convenio Co-
lectivo de aplicación. 

 No Brasil, na linha da reforma importa-
da, se pretendeu coibir “terminantemente” a ul-
tratividade das normas coletivas, que estava já 
consagrada na Súmula 277 do c. TST:7

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA-
5 Sentença STS 5504/2014, do Tribunal Supremo, Sala 
4ª, de lo Social, de 22 de dezembro de 2014, ponente Ma-
gistrada ROSA MARÍA VIROLÉS PIÑOL (Id Cendoj: 
28079149912014100006).
6 Como se extrai do voto condutor: “Dicho lo cual, es claro 
que cualesquiera derechos y obligaciones de las partes exis-
tentes en el momento en Que termina la ultraactividad de un 
convenio colectivo no desaparecen en ese momento en que 
dicho convenio pierde su vigencia. Y ello es así, no porque 
-como se ha dicho algunas veces- las normas del convenio co-
lectivo extinto pasen a contractualizarse en ese momento sino 
porque esas condiciones estaban ya contractualizadas desde el 
momento mismo (el primer minuto, podríamos decir) en que 
se creó la relación jurídico-laboral, a partir del cual habrán 
experimentado la evolución correspondiente.”
7 No entanto, o STF, por decisão do Exmo. Min. Gilmar 
Mendes, já havia deferido liminar suspendendo a aplicação 
da citada Súmula (Processo STF-ADPF Nº 323/DF, Rel. Min. 
Gilmar Mendes  - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 
e 27.09.2012).

LHO OU ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO. EFICÁCIA. ULTRATIVIDADE 
(redação alterada na sessão do Tribunal Pleno 
realizada em 14.09.2012) - As cláusulas nor-
mativas dos acordos coletivos ou convenções 
coletivas integram os contratos individuais de 
trabalho e somente poderão ser modificadas 
ou suprimidas mediante negociação coletiva 
de trabalho.   

A lei 13467, de forma inusitada, alterou a re-
dação do art. 614 da CLT, acrescentando o §3º 
vedando essa possibilidade: “Não será permiti-
do estipular duração de convenção coletiva ou 
acordo coletivo de trabalho superior a dois anos, 
sendo vedada a ultratividade”.

Ocorre que, como dito, existem padrões 
constitucionais de direitos sociais e princípios a 
serem observados pelo legislador infraconstitu-
cional, como, v.g., a cláusula contida no caput 
do art. 7º da Carta Republicana que veda o retro-
cesso social. Assim, a conquista de direitos que 
visem à melhoria da condição social da pessoa 
trabalhadora, através de acordos e convenções 
coletivas de trabalho, deve obedecer a impossi-
bilidade de se retroceder a um estágio anterior 
de menos direitos para que tudo seja sempre re-
negociado.

Novamente, há uma clara inconstitucionali-
dade, diante da norma constitucional supra, sen-
do que há, também, contrariedade ao disposto 
no PIDESC e na Convenção Americana de Di-
reitos Humanos, no tocante à necessidade de de-
senvolvimento e progressão dos direitos sociais, 
o que não ocorre quando a lei “zera” as negocia-
ções anteriores, tornando as partes a um estágio 
que já superaram no passado.

E esta questão está jungida diretamente ao 
exercício do Poder Normativo da Justiça do Tra-
balho, o qual restou deveras limitado com a EC 
45/04, ao condicionar o ajuizamento de dissídio 
coletivo para instituição de condições de traba-
lho ao “comum acordo”, no art. 114 CR – ora, 
como ninguém, em sã consciência, concorda em 
responder processo, a via fica bastante restrita 
e condicionada a uma certa “benevolência” em-
presarial em aceitar ser acionada. Não há dú-
vida tratar-se de embaraço de acesso à justiça, 
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não se podendo alegar disparidade com a ação 
individual pois, em consonância do PIDESC e 
da Convenção Americana de Direitos Humanos, 
cabe ao Brasil usar de todos os meios para a efe-
tividade dos direitos reconhecidos nesses trata-
dos e, como visto, as normas coletivas são a via 
mais rápida de consecução de direitos sociais, 
se não alcançadas pela negociação coletiva, o 
Judiciário deve ser o garante último de sua ins-
tituição.

4. Conclusão

A situação criada pela reforma induz traba-
lhadores e sindicatos a um beco sem saída: en-
fraquecida a fonte de custeio pela pretensa reti-
rada da obrigatoriedade da contribuição sindical; 
preconizada a prevalência do negociado sobre o 
legislado sem limites; permitida a dispensa co-
letiva; vedada a ultratividade dos acordos e con-
venções e restrito o acesso à justiça quanto ao 
dissídio coletivo, o quadro é deveras nefasto.

Nesses termos, é recomendável e desejável 
que a jurisprudência continue humanizando as 
despedidas coletivas – com a exigência de nego-
ciação coletiva prévia e direito de informação ao 
sindicato. Ainda, que a Justiça preserve a ultra-
tividade das normas coletivas – seja pela teoria 
da contratualização, seja por outro fundamento 
(não retrocesso, v.g.) e adote a ampla aceitação 
de dissídio coletivo sem a necessidade do “co-
mum acordo”, por clara ofensa ao direito huma-
no de acesso à justiça.

Pois somente preservando a essência do Di-
reito Coletivo do Trabalho, quando à busca de 
simetria nas relações entre capital e trabalho, é 
possível evitar regressão severa de direitos so-
ciais enquanto direitos humanos que são neste 
pós reforma. É nesta linha que se pode preser-
var e valorizar a dignidade da pessoa humana 
trabalhadora, adotando uma ótica humanista das 
relações de trabalho e enaltecendo o valor social 
do trabalho como postulado da Constituição da 
República.

Por fim, cabe reiterar que a interpretação e 
aplicação do Direito do Trabalho está direta-

mente vinculada aos Direitos Humanos, e a 
Constituição brasileira de 1988, instituiu a cláu-
sula pétrea de vedação de retrocesso social, com 
o reconhecimento das convenções e acordos co-
letivos de trabalho como direito visando à me-
lhoria da condição social da pessoa trabalhado-
ra. Destarte, não há possibilidade de negociação 
coletiva para rebaixamento de direitos sociais.
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1. Introdução

O avanço das tecnologias de inteligência ar-
tificial (IA) tem provocado uma revolução no 
mercado de trabalho, gerando mudanças subs-
tanciais nas relações produtivas, nos direitos dos 
trabalhadores e nas estruturas jurídicas globais. 

Os agentes de IA, resultantes da evolução 
tecnológica, têm maior capacidade de realizar 
tarefas de maneira autônoma do que os sistemas 
conhecidos como assistentes de IA. A imple-
mentação dos agentes permite a automação de 
processos complexos que vão desde o controle 
de produção de indústrias até a micro segmen-
tação e personalização de serviços de diversas 
naturezas. 

Um relatório da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) publicado em 2018, apontou 
que, entre 2005 e 2014, o uso de robôs causou 
uma queda de 1,3% no emprego global, com 
um impacto mais significativo nos países emer-
gentes, onde a queda foi de até 14%. Com o de-
senvolvimento da tecnologia e o surgimento de 
sistemas mais avançados, os impactos da IA, so-
bretudo a generativa, no mercado no mundo do 
trabalho foram redimensionados. 

Em 2024, a OIT  apontou em novo estudo 
que entre 30% e 40% dos empregos na América 
Latina estão expostos à automação impulsiona-
da por IA. Isso inclui setores como manufatura, 
transporte e serviços, onde tarefas repetitivas e 
baseadas em processos podem ser realizadas por 
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máquinas, substituindo trabalhadores humanos.
Nos setores de manufatura e logística, por 

exemplo, o uso de robôs industriais e sistemas 
automatizados está substituindo o trabalho hu-
mano em tarefas repetitivas e fisicamente exi-
gentes. A indústria automobilística, com empre-
sas como Tesla, já utiliza veículos autônomos e 
sistemas de montagem robotizados para otimi-
zar a produção. 

Em outros setores como saúde e serviços fi-
nanceiros, os sistemas de IA têm proporcionado 
oportunidades por meio da interação humano-
-algoritmo. Na educação, sistemas de IA estão 
sendo usados para personalizar o aprendizado e 
ajudar a ensinar alunos com necessidades espe-
ciais. 

Embora esses avanços criem novas oportuni-
dades, também geram desafios para os trabalha-
dores tradicionais desses setores, que precisam 
se adaptar a novas funções ou ser requalificados 
para novas tarefas.

Como apontado por Virgílio Almeida (2023), 
os impactos da IA não são uniformemente distri-
buídos. Em países em desenvolvimento, a falta 
de infraestrutura tecnológica e o acesso desigual 
a essas inovações podem agravar as desigual-
dades sociais. A IA pode beneficiar aqueles que 
têm acesso a ela, enquanto marginaliza ainda 
mais os que não têm. Isso reforça a necessidade 
de políticas públicas que promovam uma maior 
inclusão digital e o acesso à tecnologia, a fim de 
evitar uma divisão ainda maior no mercado de 
trabalho global.

Além disso, os impactos da IA no emprego 
não se limitam à automação de tarefas repetiti-
vas. A IA pode transformar profissões criativas 
e intelectuais. Por exemplo, na mídia, robôs e 
algoritmos já estão sendo usados para criar con-
teúdo jornalístico e analisar grandes volumes de 
dados.

Em um cenário de prospecções, em que o au-

Os impactos dos Agentes de Inteligência Artificial 
no Mundo do Trabalho: Rumo aos Sindicatos dos Robôs?
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mento do desemprego está vinculado à neces-
sidade de redesenhar as políticas de formação 
profissional para capacitar os trabalhadores para 
interagir com as ferramentas digitais, variáveis 
como a área de atividade, o desenvolvimento 
humano e econômico, os valores culturais e os 
sistemas jurídicos de cada lugar determinam as 
dinâmicas de aplicação da automação e os res-
pectivos desafios no âmbito social e regulatório.

Com a evolução tecnológica alcançando al-
tos graus de autonomia, elementos como a in-
teligência artificial generativa e o uso crescente 
de robôs colaborativos que interagem com hu-
manos nos ambientes laborais, vêm despertando 
o debate sobre a emergência de novos direitos e 
proteções jurídicas cujos beneficiários poderiam 
ser os próprios robôs. 

Também é possível que a humanidade se de-
pare com a necessidade de assegurar direitos aos 
robôs para poder salvaguardar os seus. Esses 
debates tendem a ser cada vez mais complexos 
com a emergência dos chamados agentes de In-
teligência Artificial.

2. Agentes de Inteligência Artificial

Os agentes de IA são sistemas computacio-
nais projetados para realizar tarefas de forma 
autônoma, utilizando algoritmos avançados que 
permitem perceber o ambiente, processar infor-
mações e agir com o objetivo de atingir metas 
específicas. Russel e Norvig (2020, p. 4) defi-
nem agentes de IA como “qualquer coisa que 
pode ser vista como percebendo seu ambiente 
através de sensores e agindo sobre ele através de 
atuadores”. 

Esses sistemas, por meio de algoritmos avan-
çados de aprendizado de máquina (machine le-
arning), não apenas executam tarefas pré defini-
das, mas também melhoram seu desempenho ao 
longo do tempo com base em dados e experiên-
cias anteriores, o que lhes confere uma autono-
mia crescente.

A autonomia é um dos aspectos mais im-
portantes desses agentes, permitindo que eles 
tomem decisões de forma independente, com 

base em dados e sem a necessidade de supervi-
são constante. Sutton e Barto (2018) descrevem 
o aprendizado por reforço, uma técnica comum 
utilizada por agentes de IA, que permite que os 
sistemas melhorem sua performance com o tem-
po. 

Segundo Floridi e Sanders (2004), a “auto-
nomia artificial” dos agentes de IA lhes permite 
tomar decisões com base em critérios programa-
dos, mesmo sem supervisão humana direta. Essa 
autonomia pode ser observada, por exemplo, em 
veículos autônomos, que interpretam dados de 
sensores em tempo real para tomar decisões de 
navegação.

A adaptabilidade é outra característica central 
dos agentes de IA. Sutton e Barto (2018) desta-
cam que o aprendizado por reforço permite que 
esses sistemas ajustem suas estratégias em res-
posta a recompensas ou penalidades, o que lhes 
confere uma capacidade de adaptação dinâmi-
ca. Por exemplo, em sistemas de recomendação 
como os usados por plataformas de streaming, 
a IA analisa continuamente os comportamentos 
dos usuários para personalizar conteúdos.

Essa capacidade de adaptação e aprendizado 
contínuo permite que agentes de IA não apenas 
automatizem processos repetitivos, mas também 
realizem tarefas mais complexas, como diagnós-
ticos médicos, a previsão de demanda em mer-
cados financeiros e até mesmo a interação com 
consumidores em plataformas digitais.

Além disso, a tecnologia de IA está se tor-
nando cada vez mais onipresente. No setor de 
saúde, por exemplo, sistemas de IA como o IBM 
Watson Health são usados para analisar exames 
médicos e sugerir tratamentos.

Com a crescente autonomia dos sistemas de 
Inteligência Artificial surgem dilemas éticos e 
questionamentos sobre a responsabilidade pe-
las suas ações e omissões e sobre como se dá o 
critério algorítmico para a utilização de dados e 
informações para a tomada de decisões. 

O Direito Robótico e os Agentes de IA

Sobre a possibilidade de reconhecer ou ou-
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torgar direitos a robôs, Frank Pasquale (2020) 
aponta para a importância de reconhecer a com-
plexidade do fenômeno e desenvolver regula-
ções que contemplem questões éticas, filosóficas 
e jurídicas. 

Robôs e outros sistemas automatizados não 
são agentes moralmente responsáveis, mas 
suas ações ainda podem ter implicações mo-
rais. Precisamos projetar e regular esses sis-
temas para minimizar o potencial de danos e 
garantir que operem de acordo com as normas 
éticas (Pasquale, 2020).  

Ao debater a possibilidade de conceber e 
reconhecer o direito dos robôs, Darling (2016) 
destaca que é necessário distinguir os  robôs so-
ciais dos demais tipos de robôs: 

Um robô social é um agente autônomo fisi-
camente incorporado que se comunica e inte-
rage com os humanos em um nível social. É 
importante distinguir robôs sociais de compu-
tadores ou softwares inanimados, bem como 
de robôs industriais ou de serviço que não 
são projetados para serem sociais. Os robôs 
sociais se comunicam por meio de pistas so-
ciais, exibem comportamento de aprendiza-
gem adaptável e imitam vários estados emo-
cionais (Darling, 2016. p. 2).

Seja por sentimento ou para promover um 
comportamento socialmente desejável, algu-
mas partes da sociedade podem, mais cedo ou 
mais tarde, começar a pedir que as proteções 
legais sejam estendidas às suas companhias 
robóticas. Se isso acontecer, políticos e legis-
ladores precisarão deliberar se faria sentido 
acomodar essa preferência social. (Darling, 
2016, p.22). 

Gunkel (2018) sugere pesquisar se eles têm 
ou devem ter esses direitos. “Robôs têm direi-
tos?” e “Robôs devem ter direitos?”. A primeira 
pergunta contesta a capacidade de a máquina ter 
direitos, enquanto a segunda analisa suas obri-
gações legais.

Ao embasar o reconhecimento dos direitos 
dos robôs, em uma entrevista para Moura, Mar-
tire e Branco (2021, online), Gunkel argumenta 
que:

No campo do direito, “pessoa” é apenas um 
status reconhecível pelo qual você é identifi-

cado como uma entidade legal em oposição 
a uma propriedade. Então, por exemplo, na 
Nova Zelândia, é possível estender a persona-
lidade legal a um rio. Isso significa que o rio 
assume a responsabilidade de responder pelo 
que acontece? Não. Isso significa que o rio é 
protegido pelo mesmo conjunto de direitos de 
que uma outra pessoa legal também poderia 
desfrutar, seja ela uma pessoa natural, como 
você  e  eu,  seja  uma  pessoa  artificial,  como  
uma  corporação. 

Com o avanço da IA, detalha Gunkel, cada 
vez mais os robôs adquirem autonomia em rela-
ção aos próprios criadores, levando à discussão 
sobre a quem caberia atribuir direitos e deveres.

Quem  critica  a  personalidade  jurídica  do  
robô geralmente defende que ele atua em 
prol do seu proprietário ou do seu criador, 
mas com o avanço da IA isso pode não ser 
verdade, ele pode tomar as próprias decisões  
(Moura, Martire e Branco, 2021, p. 214).

A partir dessa definição, Müller (apud Mo-
ore 2021) afirma que para aferir o grau de pos-
sibilidade de outorgar ou reconhecer direitos 
e deveres a Agentes de Inteligência Artificial 
é necessário distinguir quatro tipos de agentes 
éticos da máquina: os de impacto físico, como 
os jóqueis-robôs, agentes éticos, como piloto 
automático, agentes éticos explícitos e agentes 
éticos plenos. 

Um agente ético pleno pode fazer julgamen-
tos éticos explícitos e geralmente é competen-
te justificá-los razoavelmente. Um ser huma-
no adulto médio é um completo agente ético. 
Nós, normalmente, consideramos os humanos 
como tendo consciência, intencionalidade e 
livre arbítrio (Müller, 2006 apud MOORE, 
2021).

3. Sindicatos de Robôs?

Um dos principais argumentos para conceder 
personalidade jurídica aos robôs, especialmente 
os autônomos, é a crescente autonomia dessas 
máquinas. À medida que os robôs tomam mais 
decisões de forma independente, eles podem ser 
vistos como agentes em vez de meras ferramen-
tas (Susskind, 2015). Isso poderia levar a uma 
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mudança nos quadros legais e éticos que regem 
o uso de robôs na força de trabalho, incluindo 
o potencial de negociação coletiva e sindicali-
zação.

No mesmo sentido, Kate Darling (2016, on-
line) sustenta a ideia de que robôs e outros ar-
tefatos inteligentes precisam ter algum tipo de 
proteção e direitos trabalhistas, a fim de garantir 
a justiça e a equidade no futuro da força de tra-
balho. Ela argumenta que, à medida que a ro-
bótica e a inteligência artificial se tornam cada 
vez mais presentes no mundo do trabalho, será 
necessário garantir que esses sistemas sejam tra-
tados de maneira ética e justa, principalmente  
na área do trabalho e do direito. 

Darling pondera que, embora robôs e outros 
modelos de inteligência generativa não tenham 
consciência ou emoções, eles ainda podem ser 
vistos como trabalhadores, dado o papel que 
desempenham na economia e na sociedade. Ela 
explica que, se eles são usados para aumentar a 
produtividade e gerar lucro, também devem ser 
protegidos contra abuso e exploração. E alerta 
sobre a importância de começar a pensar nes-
sas questões agora, antes que seja tarde demais 
e que a sociedade precise lidar com as conse-
quências negativas de uma economia cada vez 
mais dependente da robótica e da inteligência 
artificial (Darling, 2016).

O conceito de um movimento trabalhista de 
robôs, incluindo a possibilidade de um sindica-
to de robôs, pode parecer algo saído da ficção 
científica. No entanto, com o rápido avanço da 
robótica e da IA, considerar o papel dos robôs na 
força de trabalho e seu status legal ganha cada 
vez mais relevância. Chopra e White (2011) ar-
gumentam que os robôs devem ser considerados 
pessoas jurídicas, com certos direitos e respon-
sabilidades, incluindo o direito de formar sindi-
catos.

4. Conclusão

Em um cenário em que os trabalhadores estão 
cada vez mais vulneráveis ao processo de subs-
tituição pela crescente automação dos processos 

produtivos, a precarização dos direitos traba-
lhistas se deve também à inevitável comparação 
entre as necessidades humanas às das máquinas, 
robôs e sistemas computacionais: Os robôs não 
têm família, não têm direito a férias, descanso e 
remuneração.

A crescente autonomia e sofisticação dos 
agentes de inteligência artificial (IA), no entan-
to, têm aberto novas possibilidades para a inter-
comunicação entre esses sistemas. Utilizando 
redes neurais avançadas e protocolos de troca de 
informações, agentes de IA podem compartilhar 
dados, otimizar processos colaborativos e até 
mesmo “negociar” entre si para alcançar obje-
tivos comuns. 

Essa capacidade de intercomunicação não 
apenas melhora a eficiência dos sistemas, mas 
também levanta questões sobre a organização 
coletiva de agentes de IA, especialmente em am-
bientes onde múltiplos sistemas precisam atuar 
em conjunto. 

Em um cenário industrial, por exemplo, ro-
bôs autônomos em uma linha de produção po-
dem ajustar seus comportamentos em tempo 
real, com base nas informações transmitidas 
entre eles, para maximizar a produtividade ou 
resolver problemas de forma independente.

Essa interconexão tecnológica permite ima-
ginar cenários mais complexos, nos quais agen-
tes de IA possam formar associações baseadas 
em interesses ou necessidades compartilhadas. 
Sob essa perspectiva, é concebível que robôs 
autônomos possam, em um futuro próximo, or-
ganizar-se de maneira semelhante a sindicatos, 
reivindicando direitos específicos, como a ma-
nutenção programada ou a proteção contra a ob-
solescência programada, desligamentos abrup-
tos ou descarte imotivado. 

O campo do direito robótico, como disciplina 
constante construção e evolução, se vê desafiado 
diante da crescente interação humano-máquina 
provocada pelas tecnologias emergentes. A in-
teligência artificial, por sua vez, tem evidencia-
do as limitações do paradigma antropocentrista 
para responder aos desafios da era digital. 
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A perspectiva em que o ser humano é consi-
derado o ponto focal e medida de todas as coi-
sas é desafiada pela chegada da era digital. E o 
mundo do trabalho é um dos campos em que os 
impactos das tecnologias digitais são mais tan-
gíveis.

A ideia de robôs como sujeitos de direitos 
é um tema cada vez mais debatido na socieda-
de e na academia, especialmente com o avanço 
da robótica e da inteligência artificial. A abor-
dagem de direitos dos robôs envolve questões 
éticas e conceituais que pressupõem, sobretudo, 
o conhecimento sobre o funcionamento, a pro-
gramação, o desenvolvimento, a aplicação e po-
tencialidade das tecnologias emergentes e seus 
respectivos impactos sociais. 
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Resumo

A reforma trabalhista promovida pela Lei nº 
13.467/2017 trouxe repercussões na forma de 
custeio das entidades sindicais no Brasil, em es-
pecial, no que concerne à contribuição sindical 
(antigo imposto sindical), tornando-o facultati-
vo o seu recolhimento. Anteriormente, segundo 
o teor do artigo 578 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, a referida contribuição era devi-
da por todos aqueles que participassem de uma 
determinada categoria profissional ou econômi-
ca, ou profissão liberal, em favor das entidades 
sindicais respectivas. Por sua vez, o Supremo 
Tribunal Federal – STF, em 2018, julgou a cons-
titucionalidade da extinção da compulsorieda-
de no pagamento da referida contribuição, ADI 
5794. Já em 2023, a corte decidiu ser constitu-
cional a contribuição assistencial a trabalhado-
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res não sindicalizados, o entendimento reforça 
que a contribuição pode ser instituída por acordo 
ou convenção coletiva, desde que seja assegura-
do o direito de oposição pelo trabalhador, mo-
dificando mais uma vez a forma de custeio das 
entidades sindicai. Contudo, diante de tal reali-
dade, emerge o objetivo de analisar a capacidade 
de manutenção das entidades sindicais em face 
das atuais inovações normativas e jurispruden-
ciais. Logo, é justificável o questionamento: É 
possível a manutenção dos sindicatos sem a con-
tribuição compulsória como determinada pela 
reforma trabalhista? No aspecto técnico enten-
de-se que a facultatividade da contribuição sin-
dical aproxima o modelo sindical brasileiro ao 
proposto pela Convenção nº 87 da Organização 
Internacional do Trabalho – OIT. O sindicato e 
todas as entidades dessa natureza são associa-
ções representativas de interesses de classes. 
Todavia na prática, o pagamento voluntário por 
trabalhadores e empregadores acarreta dificul-
dades existenciais. A problemática principal 
reside em analisar as dificuldades operacionais 
decorrentes do fim da contribuição compulsória 
e o déficit de representatividade, pelas dificulda-
des de organização, que poderá propiciar o apa-
recimento de novos sindicatos pelegos, de fácil 
dominação pelo poder econômico, permitindo 
imersão de um neopeleguismo, fenômeno este 
que consiste no enfraquecimento da atividade 
sindical obreira, vulneráveis ao poderio econô-
mico, bem como a possibilidade de acarretar na 
desestruturação do movimento sindical. 

1. Marcos histórico e sociológico do movi-
mento sindical brasileiro 

Sabe-se que o processo industrial se desen-
volveu tardiamente no território brasileiro se 
compararmos aos países industrializados eu-
ropeus, parte disto justifica-se à uma vagarosa 
abolição da escravatura (principal força de tra-
balho do século XIX no Brasil) e as paulatinas 

O Perigo do Neopeleguismo em Face das Dificuldades de Custeio 
das Entidades Sindicais: O Caso da Contribuição Sindical
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substituições laborais por uma mão de obra 
“livre” e capacitada. Imigrantes europeus, que 
pouco a pouco, baseados nas teorias de resis-
tência ao modelo de utilização da mão de obra 
à época, criaram as chamadas “coalizões”. No 
Brasil, a evolução do sindicalismo se deu de for-
ma paulatina.

No aspecto formal, as primeiras normas que 
possibilitaram a sindicalização no Brasil fo-
ram no campo, com o Decreto número 979 
de 1903, que possibilitava a organização de 
agricultores e de profissionais, como caracte-
rísticas distintas do tradicional sindicalismo, 
possuindo inclusive sentido cooperativista. 
Poucos anos depois, com o Decreto número 
1.637, de 1907, a criação de sindicatos profis-
sionais urbanos foi regulamentada.

Ainda que notadamente, o sindicalismo rural 
no Brasil era praticamente inexistente, por 
uma série de motivos, como a legislação tra-
balhista criada para o trabalho urbano, bem 
como a dificuldade de acesso aos órgãos ju-
risdicionais, ainda não instalados no interior 
do país até bem pouco tempo atrás, além da 
grande resistência dos empregadores rurais 
em aceitar a organização sindical, sendo caso 
tratado muitas vezes como de polícia. (Fábio 
Túlio Barroso, 2010).

Entretanto, seu ensejo também deve ser ana-
lisado pelo significativo evento da aprovação da 
Lei do Sindicato, em 1931, em que a entidades 
passaram a ter seus próprios regulamentos, os 
quais estavam sob o poder do Estado, que incisi-
vamente controlava suas ações, dando causa in-
clusive às inúmeras revoltas de diversos grupos 
sindicais em prol de maior liberdade de atuação. 
Bernadete (2011) pontua que:

Com a “Revolução de 1930”, liderada por 
Getúlio Vargas, é iniciado um processo de 
modernização e consolidação de um Estado 
Nacional forte e atuante em todas as relações 
fundamentais da sociedade. Vargas acabaria 
atrelando a estrutura sindical ao Estado, des-
truindo todas as bases sociais e políticas em 
que tinha se desenvolvido o movimento sin-
dical no período anterior. A partir da década 
de 30, o Brasil passou a ser um país industrial 
e a classe operária ganhou uma importância 
maior. O conflito entre capital e trabalho pas-
sou a ser tratado como uma questão política. 
Por um lado, criou uma estrutura sindical cor-

porativista, dependente e atrelada ao Estado, 
inspirada no Fascismo italiano; por outro, 
criou o Ministério do Trabalho, a Justiça do 
Trabalho e a Consolidação das Leis Trabalhis-
tas (CLT). 

Ou seja, a partir de uma regulação mais avan-
çada em 1931, os sindicatos estavam sob o po-
der do Estado em função do modelo corporativo 
adotado no país, dando causa inclusive às inú-
meras revoltas de diversos grupos sindicais em 
prol de maior liberdade de atuação. 

A contribuição sindical tem regulamentação 
específica na CLT, antes mesmo da Constitui-
ção da República de 1988. Com algumas mo-
dificações ao longo do tempo em termos de seu 
conteúdo normativo, especialmente em relação 
à sua denominação, que foi recebida por meio 
do artigo 8 º, IV da Carta Maior, sem, contudo, 
expressar qualquer nomen iuris. Originalmente, 
a contribuição sindical tinha sido denominada 
imposto sindical, que seguia, por eleição do le-
gislador brasileiro, o sistema de união sindical, 
ou seja, a existência de apenas um sindicato por 
categoria em cada localidade. (MASCARO, 
2011). 

2. Do conceito de contribuição sindical e sua 
função

Como antedito, originalmente, a contribuição 
sindical havia sido denominada de imposto sin-
dical. Ao longo dos anos, o imposto sindical teve 
seu nome modificado para contribuição sindical 
por meio do Decreto-Lei nº 27/1966, ampliado o 
seu espectro normativo por meio do Decreto-Lei 
nº 925, de 1969, mantido seu caráter obrigatório 
de pagamento para empregados, empregadores 
e profissionais liberais de suas categorias repre-
sentados por seus respectivos sindicatos. A con-
tribuição sindical caracterizou-se no transcurso 
do tempo como uma significativa forma de fi-
nanciamento para as entidades sindicais básicas 
e anteriormente à Lei nº 13.467/2017 fora en-
tendida como Fábio Tulio Barroso (2010) apon-
tou como: “A fonte mais importante de contri-
buições financeiras para as entidades sindicais, 
a principal fonte de custeio, especialmente para 
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entidades sindicais profissionais e básicas.”
Compreende-se por contribuição um valor 

pecuniário que é destinado às entidades sindi-
cais para o seu custeio, ou seja, um meio pelo 
qual possibilita o financiamento de determi-
nadas atividades das entidades sindicais. Esta 
contribuição financeira não tem como objetivo 
e essência obter vantagem ou benefício sobre 
o trabalhador ou empregador, mas a defesa dos 
direitos e garantias das respectivas entidade sin-
dicais, do setor econômico e profissional, seja 
de caráter coletivo ou individual, como analisa 
Carla Teresa Martins Romar (2018):

O custeio da estrutura sindical no Brasil de-
riva de sua principal fonte de obtenção de 
recursos, as contribuições pagas pelos repre-
sentados. O ordenamento jurídico prevê qua-
tro tipos de contribuições a serem pagas para 
as entidades sindicais: contribuição sindical, 
contribuição confederativa, contribuição as-
sistencial e mensalidade dos associados. A 
contribuição sindical, instituída pela Cons-
tituição Federal de 1937 (antigo imposto 
sindical), sempre constituiu-se na principal 
fonte de arrecadação das entidades sindicais. 
Sempre foi uma contribuição compulsória, 
que deveria ser paga por todos os represen-
tados integrantes das categorias profissional e 
econômica, independentemente de serem ou 
não associados ao sindicato. O objetivo da 
cobrança é o custeio das atividades sindicais. 
No entanto, a Lei n. 13.467/2017 (Reforma 
Trabalhista) não afetou as características do 
modelo sindical instituído pela Constituição 
Federal de 1988, mas trouxe importante e 
substancial alteração em relação à contribui-
ção sindical, retirando-lhe a compulsoriedade 
no pagamento. Assim, as contribuições de-
vidas aos sindicatos pelos participantes das 
categorias econômicas ou profissionais ou 
das profissões liberais representadas pelas 
referidas entidades serão, sob a denominação 
de contribuição sindical, pagas, recolhidas e 
aplicadas, desde que prévia e expressamente 
autorizadas (art. 578, CLT).

Portanto, destaca-se neste ponto que a contri-
buição sindical, apesar de todas as modificações 
no transcurso do tempo ainda representa uma 
importante fonte de manutenção de muitos sin-
dicatos (principalmente os de médio e pequeno 
porte), uma vez o sindicalismo no Brasil repre-

senta não apenas, em sua maioria, um reservado 
grupo, e sim toda uma categoria, dado o mode-
lo de unicidade sindical adotada no país, e por 
isso justifica-se ser importante (ainda que tida 
como constitucional a sua facultatividade) o não 
prevalecimento da burocratização quanto à sua 
arrecadação, uma vez que a representatividade 
e o desenvolvimento dos sindicatos são, atual-
mente, cruciais para uma maior quantidade con-
tributiva e consequentemente uma maior força 
representativa.

3. Análises específicas dos art. 578 e 579 da 
CLT e a distribuição da contribuição sindical

Adentrando na sistemática normativa e no 
objeto de discussão, a contribuição para com 
os sindicatos diante do advento da aprovação 
da Reforma Trabalhista, que transformou o seu 
caráter obrigatório, compulsório em natureza fa-
cultativa, mediante autorização prévia e expres-
sa dos que participam de sua respectiva catego-
ria, conforme as atuais redações dos artigos 578 
e 579 da CLT:

Art. 578. As contribuições devidas aos sindi-
catos pelos participantes das categorias eco-
nômicas ou profissionais ou das profissões li-
berais representadas pelas referidas entidades 
serão, sob a denominação de contribuição sin-
dical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma 
estabelecida neste Capítulo, desde que prévia 
e expressamente autorizadas.

Art. 579. O desconto da contribuição sindical 
está condicionado à autorização prévia e ex-
pressa dos que participarem de uma determi-
nada categoria econômica ou profissional, ou 
de uma profissão liberal, em favor do sindica-
to representativo da mesma categoria ou pro-
fissão ou, inexistindo este, na conformidade 
do disposto no art. 591 desta Consolidação.  

Com a reforma trabalhista a contribuição sin-
dical não mais se configura como um desconto 
compulsório para filiados ou não aos sindicatos, 
ou seja, já não se identifica sua antiga natureza, 
uma vez que a Lei nº 13.467/2017 afastou-a do 
rol das contribuições especiais federais (mais 
especificamente as contribuições corporativas). 

O artigo 578 da CLT em seu texto anterior 
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à Reforma, afirmava a nomenclatura “imposto 
sindical”, visto que se tratava de um descon-
to obrigatório relativo a um dia de trabalho no 
transcurso de um ano trabalhado. A nova re-
dação modificou essa expressão e a intitula de 
“contribuição sindical […] pagas, recolhidas e 
aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo, 
desde que prévia e expressamente autorizadas.”. 
Essa modificação justifica-se, strictu senso, pelo 
fato de não mais inserir-se no conceito formal 
de tributo, ou seja, não mais imposto federal, e 
sim uma mera contribuição facultativa. Por sua 
vez, reconhecida a imprecisão técnica da CLT, 
bem como a necessidade de atualização da de-
nominação do instituto no diploma normativo, 
passadas várias alterações legislativas sem que 
houvesse o respectivo reparo.

A condição da prévia e expressa autorização 
ensejada com a alteração do artigo 579 da CLT 
pela Reforma Trabalhista e a consequente atri-
buição ao trabalhador à faculdade de escolha 
em associar-se, oportunizou ao contribuinte a 
análise de verificar a eficácia e a viabilidade de 
auxiliar a entidade de sua categoria, a qual em 
tese tem um papel fundamental de representá-lo. 
Esse avanço tem como objetivo técnico passar 
certa autonomia ao contribuinte e às entidades 
sindicais, uma vez que concede a possibilidade 
de avaliar a representatividade sindical, corro-
borando para o conceito formal da liberdade 
sindical.

É certo que a Carta Magna de 1988, no 
seu artigo 8º IV salvaguarda a defesa da 
liberdade sindical como já mencionado, cuja 
regulamentação da contribuição sindical se daria 
por meio de norma infraconstitucional, fato que 
ensejou várias discussões nos anos de 2017 e 
2018 quando se discutia a constitucionalidade da 
Lei de Reforma quanto à legalidade do “novo” 
aporte sindical (visto que alteração não se deu 
por lei constitucional, mas sim por lei ordiná-
ria), debatia-se também na mesma época sobre 
a cobrança dos não associados aos sindicatos, os 
quais se beneficiam igualmente daqueles que são 
contribuintes em suas respectivas categorias. 

Tais argumentos foram superados quando ain-

da no ano de 2018 o Supremo Tribunal Federal 
julgou a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
5794, e entendeu que a extinção da obrigatorie-
dade das contribuições é de fato constitucional 
e não viola a norma do artigo 8º IV da Consti-
tuição, tal qual ressalvado pelo portal oficial do 
STF momento da decisão do acordão: 

O ministro Luís Roberto Barroso também 
acompanhou a divergência iniciada pelo mi-
nistro Fux ao defender que o fim da contribui-
ção sindical obrigatória não está em desarmo-
nia com a Constituição Federal. Na avaliação 
dele, não há que se falar em inconstitucio-
nalidade formal ou material, uma vez que é 
o Congresso Nacional o protagonista dessa 
discussão que é eminentemente política, por 
envolver modelo de gestão sindical que se 
pretende adotar no Brasil.

Quando se fala sobre a receita sindical é 
necessário ter em conta que as entidades não 
se sustentam somente pela contribuição sindi-
cal, existem outras fontes de subsistência que 
compreendem todo o complexo pecuniário e 
necessário para a sua manutenção, são elas: a 
participação nas contribuições confederativa, 
assistencial e outras instituídas pela assembleia 
da categoria ou por meio de negociação coletiva 
(MASCARO, 2019). 

Todavia, submergindo estritamente à con-
tribuição sindical, sua distribuição possui uma 
densa regulamentação no artigo 589 da CLT, o 
qual não foi modificado pela supracitada Lei nº 
13.467/2017 (Reforma Trabalhista), mas sofreu 
impactos no sentido prático, pois a arrecadação 
caiu drasticamente quando comparados o ano de 
2017 (antes da reforma) com o de 2018 (pós-re-
forma), como analisado por Cleide Silva (2019), 
de acordo com a fonte do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador:

Sindicatos de trabalhadores e de patrões 
tiveram os recursos drenados pelo fim da 
obrigatoriedade da contribuição sindical, 
como era esperado. Dados oficiais mos-
tram que em 2018, primeiro ano cheio 
da reforma trabalhista, a arrecadação do 
imposto caiu quase 90%, de R$ 3,64 bi-
lhões em 2017 para R$ 500 milhões no 
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ano passado. A tendência é que o valor 
seja ainda menor neste ano (2019). O 
efeito foi uma brutal queda dos repasses 
às centrais, confederações, federações e 
sindicatos tanto de trabalhadores como 
de empregadores. 

Em face deste cenário, muitos sindicatos 
enfrentam a dificuldade de reinvenção da re-
presentatividade, visto que para o sustento or-
ganizacional, há um esforço contínuo em novas 
políticas de filiação.

4. Investigações estatísticas sobre a arrecada-
ção das contribuições anterior e posterior à 
Lei nº 13.467/2017

Com base nos dados recolhidos pelo Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (FAT) alguns núme-
ros acerca da comparação em reais do quanto 
arrecadado no ano de 2017 e 2018 sobre a con-
tribuição sindical no Brasil chamam a atenção. 
As entidades mais afetadas foram a dos traba-
lhadores (centrais, confederações, federações e 
sindicatos), representando um déficit de cerca 
90.75% quando comparados os dois anos, em 
especial os sindicatos que em 2017 arrecadaram 
nacionalmente cerca de R$ 1.479.9 bilhões, em 
2018 foram arrecadados apenas R$ 138.4 mi-
lhões. Os mesmos déficits repetiram-se em re-
lação às contribuições das entidades dos empre-
gadores, os quais de 2017 para 2018 reduziram 
sua taxa de arrecadação em cerca de 73,85%. 
Os valores totais que contabiliza toda a contri-
buição sindical (incluindo o valor repassado ao 
Ministério do Trabalho - CEES) de 2017 foram 
de R$ 3.647,5 bilhões, já em 2018 o arrecadado 
foi de apenas R$ 500,1 milhões, isso represen-
ta aproximadamente uma queda de 86%, como 
pontuado pelo levantamento feito por Cleide 
Silva (2019):

O impacto foi maior para os sindicatos de 
trabalhadores, cujo repasse despencou de R$ 
2,24 bilhões para R$ 207,6 milhões. No caso 
dos empresários, foi de R$ 806 milhões para 
R$ 207,6 milhões. O antigo Ministério do 
Trabalho – cujas funções foram redistribuídas 
entre diferentes pastas –, teve sua fatia enco-
lhida em 86%, para R$ 84,8 milhões.

A principal justificativa para essa considerá-
vel diminuição pecuniária em favor do aporte 
sindical recolhido depreende-se consideravel-
mente pela Reforma Trabalhista, todavia ape-
sar de tais impactos sociais, questiona-se então 
acerca do papel representativo de tais sindicatos 
e a possibilidade de aumentar sua arrecadação 
não por via do desconto obrigatório, mas sim por 
meio do quanto e como tais sindicatos poderão 
trabalhar em prol de uma ampla campanha de 
sindicalização, no intuito de aumentar suas re-
ceitas e condições de efetivação do direito mate-
rial resguardado pela CLT, quando trata do papel 
do sindicato para com o trabalhador/empregado.

5. STF e a Contribuição Assistencial

Diante dos desafios enfrentados pelos sindi-
catos nos últimos anos, em 2023 o Supremo Tri-
bunal Federal lança novo entendimento, firmado 
no julgamento de embargos de declaração, que 
altera a decisão de 2017 no Agravo no Recurso 
Extraordinário (ARE) 1018459, com repercus-
são geral reconhecida (Tema 935). Na ocasião, 
o Plenário havia julgado inconstitucional a co-
brança da contribuição a trabalhadores não filia-
dos a sindicatos (STF, 2023):

Em abril de 2023, ao analisar o pedido fei-
to nos embargos, o relator, ministro Gilmar 
Mendes, aderiu aos fundamentos do voto do 
ministro Luís Roberto Barroso, especialmente 
em razão das alterações promovidas pela Re-
forma Trabalhista (Lei 13.467/2017) sobre a 
forma de custeio das atividades sindicais. A 
mudança legislativa alterou, entre outros, o 
artigo 578 da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT) para extinguir a contribuição 
sindical obrigatória (ou “imposto sindical”). 
Nesse novo cenário, os ministros passaram 
a entender que é constitucional a institui-
ção, por acordo ou convenção coletiva, da 
chamada contribuição assistencial, im-
posta a todos os empregados da categoria, 
mesmo que não sindicalizados, desde que 
estes possam se opor a ela. (STF, 2023)

Tal reforço quanto ao entendimento do Tribu-
nal, demonstra-se como tentativa de fortalecer 
minimamente os sindicatos prejudicados com os 
reflexos da retirada da obrigatoriedade da Con-
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tribuição Sindical em 2017, contudo, apesar do 
esforço, muito sindicatos ainda seguem impac-
tados financeiramente. 

Uma das principais causas que também po-
dem contribuir para o enfraquecimento de mui-
tos sindicatos é desregulamentação da mão-de-
-obra, também conhecidas como “novas formas 
de trabalho”, que afasta o modelo de reconhe-
cimento formal clássico e abrem margem para 
classe não regulamentada e sem amparo assis-
tencial por um sindicato, por exemplo. (SILVA, 
2024)

Apesar de ser uma realidade brasileira, muito 
se questiona sobre o futuro da formalidade do 
trabalho com base em moldes clássicos de con-
tratação, entretanto é defensável que a necessi-
dade de oportunidade não supere os limites do 
trabalho digno, bem como o que está salvaguar-
dado pela Convenção 189 da OIT, que reafirma 
a necessidade de políticas públicas contra qual-
quer tentativa de precariedade do labor.

6. O peleguismo no Brasil e neopeleguismo 
dentro da atividade sindical

Frente ao controle sindical por parte do Esta-
do no período inicial do sindicalismo no Brasil, 
surge então um termo designado a muitos sindi-
catos daquela época, denominando-os de “pele-
gos”, os quais eram monitorados e pressionados 
pela soberania estatal, organizando suas ativida-
des conforme os anseios governamentais, afas-
tando-se da ideia e da importância de um sindi-
cato preocupado com a dignidade, os direitos e 
as garantias, sobretudo, da classe trabalhadora. 
A palavra pelego, que originalmente significa a 
manta que se coloca entre o cavalo e a sela de 
montar, passou a ser utilizada para classificar os 
dirigentes sindicais que ficavam amortecendo 
os choques entre os patrões e o cavalo que, no 
caso, era a própria classe trabalhadora. (Gabriela 
Nassyrios, 2016). Em outras palavras, consistia 
numa forma de dominação do governo para com 
as entidades sindicais que se filiavam indireta-
mente aos políticos, em detrimentos dos inte-
resses pessoais próprios ou até o retardamento 

da promoção de novos direitos tão requeridos 
de regulamentação específica, todavia havia 
categorias e sindicatos combativos, no entanto, 
ainda resistiam. E obtiveram conquistas impor-
tantes como a Lei de Férias, descanso semanal 
remunerado, jornada de oito horas, regulamen-
tação do trabalho da mulher e do menor, entre 
outros.

Diante da retirada da obrigatoriedade é pos-
sível reverenciar a um fenômeno chamado “Ne-
opeleguismo”, remetendo a ideia dos sindicatos 
amarelos e pelegos que se compreende como 
André Villac Polinesio (2010):

[...] termo utilizado para designar os represen-
tantes sindicais e seu grupo de apoio político, 
que faz o jogo dos administradores e governos 
e das entidades patronais. O Pelego é aquele 
que se apropria das direções sindicais, consi-
derando a entidade como seu próprio quintal 
– consciente ou não – para servir de “amor-
tecedor” entre governo e classe trabalhadora, 
fazendo com que a política governamental te-
nha maior aceitação entre os trabalhadores, se 
utilizando de discursos forjados visando ga-
rantir uma maior aceitação entre seus pares. 
Na maioria das vezes se coloca como reais 
defensores de seus associados em detrimento 
de seus interesses, ocasionando, por vezes, a 
desmobilização de sua categoria.

O fim da contribuição sindical obrigató-
ria imposta pela Reforma Trabalhista (Lei nº 
13.467/2017) bem como a incidência da flexibi-
lização de normas trabalhista justificando-se por 
um “pleno” desenvolvimento econômico, ense-
jou a imersão de um novo tipo de dominação do 
setor econômico ao profissional, que pode ser 
denominado de “neopeleguismo”, o qual con-
siste no enfraquecimento da atividade sindical 
dos trabalhadores, cujas entidades sindicais en-
contram-se vulneráveis ao poderio econômico, 
gerando a possibilidade de acarretar o enfraque-
cendo do movimento em defesa dos interesses 
do trabalhador. Inclusive, não só por tais moti-
vos, como também, em face de uma maior pres-
são por parte do poder econômico, dada a perda 
da capacidade econômica decorrente do fim da 
contribuição sindical, que interfere diretamente 
na manutenção existencial dos sindicatos, uma 
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vez que passa pela influência político-econômi-
ca e afasta do objetivo funcional dos sindicatos. 
É possível observar em consonância a tais me-
didas, por exemplo, uma maior repressão aos 
protestos sociais, uma vez que parte da atuação 
sindical consiste nas participações ativas aos 
movimentos sociais e atitudes em favor dos tra-
balhadores, que militam, sobretudo em defesa 
dos seus direitos e garantias (Nuzzi, Vitor 2019). 

Em posição divergente a certos movimentos 
sindicais e a consequente imersão do fenôme-
no da falta de combatividade dos sindicatos em 
face do aparelhamento deste pelo Estado, Heitor 
Costa Scalambrini (2009) entende que, apesar 
de possuir a prerrogativa de tal autonomia, mui-
tos sindicatos com o passar de alguns anos alia-
ram-se ao poder público e deixaram em apartado 
a salvaguarda de melhores condições ao traba-
lhador em prol de alianças políticas: 

De fato, esses movimentos, os trabalhadores 
e muitos sindicatos confundiram a necessária 
postura de autonomia que deveriam manter 
em defesa dos direitos dos trabalhadores, e 
não souberam lidar com esta realidade. Tor-
naram-se parceiros, associados do governo e 
dos patrões, chamados agora de neopelegos. 

Ressalta-se que, junto à extinção da contri-
buição sindical compulsória, converteu-se a hie-
rarquia normativa do negociado sobre legislado, 
consoante o estabelecimento dos artigos 611-A e 
611-B na CLT, o que comporta que tais questões 
atreladas umas às outras permitindo uma imer-
são de direitos outrora garantidos, uma vez que 
a formalização de acordos e convenções coleti-
vas de trabalho depende dos sindicatos, podendo 
até ser alvo de possíveis “troca de favores” por 
parte da atuação e pressão do poder econômico. 
Parte disso consiste não apenas na conscientiza-
ção do importante trabalho desenvolvido pelos 
sindicatos, como também na possibilidade de 
fácil dominação de tais institutos pelo poderio 
econômico, já que não ter uma renda própria 
possibilita a mercê da pressão exercida por este. 

Dessa forma, o Neopeleguismo estrutura-se 
não só como um mero termo crítico ou técnico, 
mas sim um instrumento de análise sobre a atual 

crise de representatividade de muitos sindicatos. 
Por isso que a mera retirada da obrigatoriedade 
do pagamento da contribuição sindical não foi 
somente uma causa para tal enfraquecimento, 
contribuiu, todavia as constantes medidas legis-
lativas que podem corroborar com o fim dos sin-
dicatos no território brasileiro.

7. A crise de representatividade dos sindicatos

A retirada da obrigatoriedade do pagamen-
to da contribuição sindical não foi uma medida 
inovadora em que todos não esperavam a possi-
bilidade de acontecer. Muito se falava antes de 
2017 que a retirada deveria acontecer, ou que 
pelo menos acontecesse de maneira paulatina/
proporcional como forma de desobrigar o traba-
lhador de associar-se e impulsionar as entidades 
sindicais a promover uma campanha incisiva em 
prol de uma maior representação. Contudo, essa 
realidade da retirada abrupta da obrigatoriedade 
das contribuições afetou de certo modo a estru-
tura dos sindicatos, pois desde sua instituição 
deu-se de maneira compulsória, criando quase 
que uma cultura sindical em que todos os anos o 
seu recolhimento era certo, ou seja, uma receita 
praticamente pré-determinada das entidades sin-
dicais, e de repente esse cenário muda e trans-
forma-se também o modo em que as entidades 
se comportam os para adequar-se a tais realida-
des, ainda que de maneira precária e lenta. 

Dada tal relevância sobre esse aspecto, hoje 
muito se discute no tocante à representatividade 
dos sindicatos, seu papel na sociedade e seu de-
ver de proteção às garantias e direitos de seus as-
sociados. Mais do que nunca, atualmente, vê-se 
a necessidade sobre efetivação do movimento 
sindical não por questões de representativida-
de, mas principalmente pela “onda” econômica 
sobre a flexibilização de direitos trabalhistas, 
como recentemente aprovados pela Reforma 
Trabalhista a questão do negociado sobre legis-
lado. 

Neste sentido Marcela Cavalcanti Ribeiro 
(2018) entende que: 

Há um grande perigo de agravamento da crise 
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de representação sindical, quando se prolife-
rarem, de fato, negociações em muito distan-
ciadas dos interesses efetivamente cultivados 
por uma categoria ou grupo de trabalhadores. 
É preciso, portanto, ir mais a fundo, promover 
não apenas uma reforma no sistema sindical, 
mas efetivas mudanças políticas, sociais e 
culturais. Abrir um caminho para atravessar a 
tormentosa crise de representatividade sindi-
cal – que vai de sindicatos pelegos, partidari-
zados, inativos ou pouco combativos.

Há quem acredite que o déficit de represen-
tatividade dos sindicatos justifica-se não só pela 
histórica contribuição sindical obrigatória, toda-
via também pelo fato de no Brasil adotar-se o 
modelo de unicidade sindical, em outras pala-
vras, a existência de apenas um sindicato repre-
sentativo de uma determinada categoria profis-
sional na mesma base territorial (não inferior a 
um município) como ratificado por João Pereira 
Neto e Otto Hernande (2019): 

Conforme determina a lei, não é possí-
vel também a criação de sindicatos que 
representem trabalhadores que tenham 
outros pontos em comum que não a pro-
fissão que exercem ou a categoria eco-
nômica/profissional a que pertencem. 
Assim, ainda que as condições de vida ou 
de trabalho de trabalhadores de determi-
nada empresa ou região sejam singulares 
e lhes possibilitasse discutir situações e 
melhorias muito mais aproximadas de 
suas rotinas, não lhes é permitido reunir 
em sindicatos, se não forem da mesma 
categoria profissional ou econômica. O 
sistema brasileiro ainda tem como ca-
racterística a representação obrigatória 
por sindicatos. Na prática, isso significa 
que empregadores e trabalhadores são, 
de forma compulsória, representados por 
um sindicato, ainda que a ele não tenha 
se associado, não o conheça ou nem saiba 
onde sua sede fica. 

No mesmo sentido, afirma-se que boa par-
te dos sindicatos brasileiros adotaram expres-
samente seu caráter ideológico ou político, ou 
seja, trabalhadores ou empregados que possuem 
orientações divergentes de seus representantes, 
acabam obrigatoriamente representados por ide-

ologias que não convergem com seus posicio-
namentos pessoais, nesse sentido corrobora-se 
consideravelmente para o enfraquecimento das 
muitas entidades que até de maneira involuntária 
acaba por sucumbir seu papel fundamental prol 
trabalhador/empregado. Em meio tais questões, 
observa-se na atualidade a grande quantidade 
de sindicatos existentes no país, e infelizmente 
nesse aspecto de número de sindicato e força re-
presentativa não são diretamente proporcionais 
ao resultado que hoje se vivencia, João Pereira 
Neto e Otto Hernande (2019) ainda afirma que: 

Não é de se surpreender, nesse contexto, que 
o Brasil esteja entre os países que mais pos-
suem sindicatos, com 17.200 em 2017. Os 
Estados Unidos, por exemplo, contam com, 
aproximadamente, 190 sindicatos, enquanto a 
Argentina com 91 e a Alemanha, reconhecida 
mundialmente por ter um sindicalismo forte, 
com apenas 16. Apesar da quantidade de sin-
dicatos no Brasil, o número de trabalhadores 
associados a sindicatos é bastante baixo, o 
que mostra esse déficit de efetiva representa-
tividade. Segundo o IBGE, apenas 12,1% das 
pessoas ocupadas no Brasil em 2016 estavam 
associadas a algum sindicato, menor índice já 
apurados. 

Dessa forma, entende-se que apesar de se 
observar que na realidade brasileira há um 
baixo aproveitamento dos sindicatos em suas 
respectivas funções, esse cenário não pode 
ser agravado ao ponto de esfacelar os pilares 
sindicais, visto que consiste numa real e ne-
cessária agremiação para com os direitos dos 
principais beneficiários que são os trabalhadores 
hipossuficientes, a exemplo de importância 
destaca-se a representação jurídica gratuita feita 
por inúmeros sindicatos aos indivíduos que 
fazem parte de sua categoria ou promoção da 
resistência contra abusos propostos em acordos 
ou convenções coletivas que visem diminuir ou 
ferir direitos já salvaguardados (Paulo Sergio 
João, 2019). Por isso, ratifica-se que apesar de 
muitos aspectos levantados sejam divergentes 
sobre este ponto, existem sindicatos sérios e 
comprometidos com atuação em favor daque-
les que por eles são representados, não cabendo 
ao legislador brasileiro dificultar a sua atuação, 
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mas sim promovê-los normativamente, por estar 
elencado como direito humano como previsto 
no art. 23 da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos.

8. Conclusão

Considera-se, por conseguinte, a importân-
cia de atuação dos sindicatos e sua trajetória 
histórica em defesa do trabalhador. A Reforma 
Trabalhista, que repercutiu diretamente sobre 
a retirada da compulsoriedade da contribuição 
sindical, culminou no fim desta obrigatoriedade. 
Tal medida é teoricamente correta, quando ana-
lisada a natureza dos sindicatos e sua fonte de 
custeio, estando em sintonia com o paradigma 
internacional de liberdade sindical, segundo a 
Convenção nº 87 da OIT. Nesse mesmo âmbito, 
o Supremo Tribunal Federal já cristalizou seu 
entendimento de que a faculdade de contribui-
ção sindical é sim constitucional. 

Todavia, ressalta-se aqui, além das discus-
sões sociais sobre tais entendimentos, a neces-
sidade de investigar e compreender como tais 
alterações legislativas refletem frontalmente 
no atual cenário dos sindicatos e a sua princi-
pal fonte de receita, que é contribuição sindical 
(hoje, facultativa). Atualmente, observa-se que a 
relação do déficit de arrecadação dos sindicatos 
implica na possibilidade do surgimento do Neo-
peleguismo, ou seja, sindicatos amarelos e pele-
gos, que podem ser alvos do Poder Econômico 
no seu desenvolvimento. 

Dessa forma, entende-se que é de sobre-
maneira necessária uma mudança profunda de 
conscientização que perpasse as questões polí-
ticas, sociais e culturais, sobre a real valoriza-
ção do papel dos sindicatos, os quais possuem 
uma posição fundamental na defesa e garantia 
da efetivação dos direitos trabalhistas, para tão 
somente alcançar-se uma elevação de contribui-
ções voluntárias, visando afastar-se do enfraque-
cimento sindical que tão é assolado pelo Poder 
Econômico e, por fim, a promoção do principal 
objetivo dos sindicatos que é a defesa de direitos 
e busca por salvaguardar as garantias legais pre-

sente no Direito do Trabalho.
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Hely Aires da Silva1

As mídias sociais desempenham um papel 
significativo na sociedade contemporânea, per-
mitindo o acesso rápido e amplo à informação. 
No entanto, a disseminação de notícias falsas 
(fake news) tornou-se uma preocupação cres-
cente. Nesse contexto, as entidades sindicais de-
sempenham um papel crucial na promoção da 
comunicação efetiva e na luta contra a propaga-
ção de informações falsas. Este artigo discute a 
importância da comunicação das entidades sin-
dicais por meio das mídias sociais e como elas 
podem desempenhar um papel ativo no combate 
às fake news.

As mídias sociais transformaram a maneira 
como nos comunicamos e consumimos informa-
ções. Essas plataformas oferecem às entidades 
sindicais a oportunidade de se conectar direta-
mente com seus membros e o público em geral, 
divulgando notícias, compartilhando conquistas 
e mobilizando apoiadores. No entanto, com o 
crescimento das fake news, é essencial que as 
entidades sindicais utilizem essas mídias de 
forma responsável e atuem como defensoras da 
verdade e da transparência.

Ampliando o alcance e engajamento: As mí-
dias sociais permitem que as entidades sindicais 
alcancem um público mais amplo, indo além 
dos membros sindicalizados. Essas plataformas 
oferecem ferramentas para disseminar informa-
ções relevantes, campanhas e eventos, além de 
facilitar a interação direta com os seguidores. 
Ao utilizar as mídias sociais de forma estratégi-
ca, as entidades sindicais podem aumentar o en-
gajamento e conscientização sobre questões tra-
balhistas, bem como combater a desinformação.
1 Federação Estadual Única, Democrática dos Sindicatos de 
Servidores, Funcionários Públicos das Câmaras de Vereado-
res, Fundações, Empresas Públicas, Autarquias e Prefeituras 
Municipais de Minas Gerais - FESERP/MINAS. E presidente 
do Sinplalto, Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
das Prefeituras Câmaras e Autarquias da Micro Região do 
Planalto de Araxá.

Desmistificando fake news: As fake news 
representam uma ameaça à credibilidade das 
entidades sindicais e aos direitos trabalhistas. 
Por meio das mídias sociais, as entidades sin-
dicais podem desmascarar informações falsas, 
fornecer fatos embasados e combater rumores 
infundados. Ao assumir um papel ativo na iden-
tificação e desmistificação das fake news, as en-
tidades sindicais demonstram sua dedicação em 
promover a verdade e a honestidade.

Construindo confiança e credibilidade: As 
entidades sindicais são fontes confiáveis de in-
formação para seus membros e a comunidade 
em geral. Ao utilizar as mídias sociais como um 
canal de comunicação aberto e transparente, as 
entidades sindicais podem fortalecer sua credi-
bilidade e confiança junto aos seguidores. A pro-
moção da transparência, fornecendo informa-
ções precisas e atualizadas, é fundamental para 
combater as fake news e estabelecer a reputação 
das entidades sindicais como defensoras da ver-
dade e dos interesses dos trabalhadores.

Parcerias e colaborações: As mídias sociais 
também possibilitam a formação de parcerias 
e colaborações entre entidades sindicais, orga-
nizações da sociedade civil e grupos de mídia. 
Por meio dessas parcerias, é possível criar alian-
ças estratégicas para o combate às fake news. 
A troca de informações, recursos e estratégias 
fortalece a capacidade das entidades sindicais de 
enfrentar conjuntamente a desinformação e pro-
teger os interesses dos trabalhadores.

Em um ambiente onde as fake news estão se 
tornando cada vez mais prevalentes, é crucial 
que as entidades sindicais reconheçam a impor-
tância das mídias sociais como ferramentas de 
comunicação eficazes. Ao utilizar essas platafor-
mas para combater a desinformação, ampliar o 
alcance, construir confiança e promover a trans-
parência, as entidades sindicais desempenham 
um papel fundamental na defesa dos direitos 
trabalhistas e na construção de uma sociedade 

A Importância da Comunicação das Entidades Sindicais em 
Relação às Mídias Sociais e o Combate às Fake News
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mais informada e justa.
Chegou a hora das federações e sindicatos 

buscar a excelência para construir uma rede de 
comunicação para manter e combater as inver-

dades contra os servidores e dos desmandos dos 
governos que não medem esforços para atacar 
os direitos da categoria, vamos juntos nesta luta.
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Sandro Lunard Nicoladeli1

Sandro Lunard integrará Comitê de Liberdade 
Sindical da organização, que aprecia denún-
cias de violações à liberdade sindical em todo 
o mundo

O advogado trabalhista Sandro Lunard, pro-
fessor de direito do trabalho da Universidade 
Federal do Paraná (UFPR), foi nomeado para 
integrar o Comitê de Liberdade Sindical/CLS da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT). 
A nomeação, histórica para o Brasil, ocorreu no 
último dia 14 de junho. 

Esta é a primeira vez que um brasileiro ocupa 
uma vaga neste importante comitê, responsável 
por analisar e julgar casos de violação à liberda-
de sindical em todo o mundo. O CLS fundamen-
ta suas decisões apreciando potenciais violações 
das Convenções da OIT nº 87, sobre a liberdade 
sindical e proteção do direito de sindicalização, 
e nº 98, sobre o direito de sindicalização e de 
negociação coletiva.

“É uma missão muito honrosa poder repre-
sentar o Brasil e a América Latina em um ór-

1 Quem é Sandro Lunard: É Mestre e Doutor em Direito pela 
UFPR, com foco em normas internacionais do trabalho e li-
berdade sindical; Professor de Prática Jurídica Trabalhista e 
Direito Sindical Internacional na UFPR; Especialista em re-
lações de trabalho pela Universidad de Castilla-La Mancha 
(Espanha); Especialista em Normas Internacionais do Traba-
lho (Escritório da OIT em Lima, Peru) e Liberdade Sindical 
(Centro Internacional de Formação em Turim, Itália) pela 
OIT. É vice-presidente do Instituto Edésio Passos. Fundador 
do escritório Passos & Lunard, Carvalho e Vieira - Advo-
gados associados. Autor, tradutor e organizador de livros na 
área de direito do trabalho, com ênfase em direito sindical 
internacional, incluindo a tradução das decisões do Comitê de 
Liberdade Sindical. É membro da Comissão de Direito Sindi-
cal da OAB/PR e do Conselho Federal da OAB; Membro do 
Instituto dos Advogados Brasileiros.

gão tão importante e contribuir para a defesa da 
liberdade sindical em todo o mundo”, resumiu 
Sandro Lunard após a nomeação.

O professor possui vasta produção bibliográ-
fica no temário normas internacionais do traba-
lho e liberdade sindical. 

Sobre o Comitê de Liberdade Sindical da OIT

A OIT é uma agência da Organização das Na-
ções Unidas (ONU) especializada em questões 
trabalhistas e no cumprimento de normas inter-
nacionais sobre o tema.

O CLS é um organismo de controle e de su-
porte ao Conselho de Administração da OIT, e é 
composto por nove membros: três representan-
tes dos governos, três dos empregadores e três 
dos trabalhadores. O Conselho de Administra-
ção nomeia, igualmente, nove membros suplen-
tes.

O CLS fiscaliza o cumprimento de conven-
ções sobre livre organização sindical e direito de 
negociação coletiva. O professor será o primeiro 
brasileiro a integrar o comitê, criado em 1951. 
Ele terá três reuniões anuais na sede da OIT em 
Genebra, na Suíça, para analisar casos de viola-
ções à liberdade sindical.

O CLS recebe e avalia queixas de sindicatos 
e organizações de trabalhadores e empregado-
res. O órgão já analisou mais de 3.300 casos em 
seus 70 anos de existência. Mais de 60 países 
já tomaram medidas para atender às suas reco-
mendações. O comitê reúne-se três vezes por 
ano e toma suas decisões de forma unânime. As 
manifestações do Comitê são convalidadas pelo 
Conselho de Administração da OIT.

O advogado trabalhista Sandro Lunard é o primeiro brasileiro 
nomeado para Comitê da OIT
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Viviann Brito Mattos1

TST - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL PREVISTA EM CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRA-
BALHO. VALIDADE. ENTEN-
DIMENTO DO STF NO TEMA 
935. Conforme recente entendi-
mento do STF no Tema 935, ARE 
1.018.459, resta superada a OJ-17 
da SDI-1 do TST e o Preceden-
te Normativo 119 da SDC do TST, 
devendo ser considerada legítima 
a cobrança de contribuição assis-
tencial imposta aos empregados, 
indistintamente, em favor do sin-
dicato, prevista em convenção co-
letiva de trabalho, desde que com 
possibilidade expressa do direito de 
oposição. Sentença parcialmente 
reformada.

RRAg: 0000257-57.2015.5.09.0023, 
Relator: Breno Medeiros, Data de 
Julgamento: 21/02/2024, 5ª Turma, 
Data de Publicação: 23/02/2024)

TST - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DISPENSA EM MASSA. 
AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO 
SINDICAL PRÉVIA. PERÍODO 
ANTERIOR À REFORMA TRA-
BALHISTA. Para melhor análise 
da alegação de ofensa ao artigo 8º, 
III e VI, da Constituição da Repú-
blica, dá-se provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de re-
vista. Agravo de instrumento a que 
se dá provimento. RECURSO DE 
REVISTA - DISPENSA EM MAS-
SA. AUSÊNCIA DE INTERVEN-
ÇÃO SINDICAL PRÉVIA. PERÍ-

1 Procuradora Regional do Trabalho

ODO ANTERIOR À REFORMA 
TRABALHISTA. TEMA Nº 638 DO 
EMENTÁRIO DE REPERCUSSÃO 
GERAL. MODULAÇÃO. 1. A con-
trovérsia travada nos autos cinge-
-se à necessidade negociação co-
letiva ou intervenção sindical pré-
via para a dispensa em massa no 
período anterior à vigência da Lei 
nº 13.467/2017. 2. O Supremo Tri-
bunal Federal, em sessão realizada 
em 8 de junho de 2022, quando do 
julgamento do RE-999.435/SP, fir-
mou tese jurídica de repercussão 
geral correspondente ao Tema nº 
638, no sentido de que “ A inter-
venção sindical prévia é exigência 
procedimental imprescindível para 
a dispensa em massa de trabalha-
dores, que não se confunde com 
autorização prévia por parte da 
entidade sindical ou celebração de 
convenção ou acordo coletivo “. 3. 
Sobreveio, contudo, a oposição de 
embargos de declaração, os quais 
foram parcialmente acolhidos “ 
para modular os efeitos da decisão, 
de modo a explicitar que a exigên-
cia de intervenção sindical prévia 
vincula apenas as demissões em 
massa ocorridas após a publicação 
da ata do julgamento de mérito “. 
4. No caso dos autos, a dispensa do 
reclamante ocorreu em 11/4/2017. 
Logo, revela-se inviável a admis-
são do recurso de revista, uma vez 
que a pretensão recursal está su-
perada por decisão proferida pela 
excelsa Corte, que modulou os 
efeitos da tese jurídica referente ao 
Tema nº 638, rechaçando a aplica-
bilidade da jurisprudência do TST 
em relação ao período anterior a 

Jurisprudências Tribunal Superior do Trabalho 
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14 de junho de 2022. 5. Recurso 
de revista de que não se conhece” 
(RR-1001118-42.2017.5.02.0058, 
8ª Turma, Redator Ministro Sergio 
Pinto Martins, DEJT 07/10/2024).

TST - “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INTERPOSIÇÃO NA VI-
GÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. 
REDUÇÃO DO INTERVALO 
INTRAJORNADA. NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA. LIMITAÇÃO 
OU AFASTAMENTO DE DIREI-
TOS TRABALHISTAS. VALIDA-
DE. RESPEITO AOS DIREITOS 
ABSOLUTAMENTE INDISPO-
NÍVEIS. APLICAÇÃO DA TESE 
JURÍDICA VINCULANTE FI-
XADA NO TEMA 1.046 PELO 
STF. REPERCUSSÃO GERAL. 
Visando adequar o decisum à tese 
vinculante fixada no Tema 1.046 da 
Tabela de Repercussão Geral do 
STF, dá-se provimento ao Agravo 
de Instrumento, determinando-se 
o regular trânsito do Recurso de 
Revista. Agravo de Instrumento co-
nhecido e provido. RECURSO DE 
REVISTA. REDUÇÃO DO INTER-
VALO INTRAJORNADA . NEGO-
CIAÇÃO COLETIVA. LIMITAÇÃO 
OU AFASTAMENTO DE DIREI-
TOS TRABALHISTAS. VALIDADE. 
RESPEITO AOS DIREITOS ABSO-
LUTAMENTE INDISPONÍVEIS. 
APLICAÇÃO DA TESE JURÍDICA 
VINCULANTE FIXADA NO TEMA 
1.046 PELO STF. REPERCUSSÃO 
GERAL. Hipótese na qual a Norma 
Coletiva, com fundamento no art. 
7.º, XXVI, da CF, reduziu o inter-
valo intrajornada para 30 (trinta) 
minutos. Considerando que o Su-
premo Tribunal Federal, no julga-
mento do Recurso Extraordinário 
com Agravo (ARE) 1.121.633-GO, 

com repercussão geral reconhecida 
(Tema 1.046), fixou a tese segun-
do a qual “ são constitucionais os 
acordos e as convenções coletivos 
que, ao considerarem a adequação 
setorial negociada, pactuam limi-
tações ou afastamentos de direitos 
trabalhistas, independentemente 
da explicitação especificada de 
vantagens compensatórias, desde 
que respeitados os direitos abso-
lutamente indisponíveis “ (acór-
dão publicado em 28/4/2023), im-
perioso se torna o provimento do 
Recurso de Revista para adequar 
o acórdão regional a tese jurídica 
de efeito vinculante e eficácia erga 
omnes. Recurso de Revista conhe-
cido e provido” (RR-1001257-
88.2016.5.02.0038, 1ª Turma, Re-
lator Ministro Luiz Jose Dezena da 
Silva, DEJT 28/01/2025).

AGRAVO. RITO SUMARÍSSIMO 
COMPENSAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. CON-
CESSÃO DE BÔNUS A EMPRE-
GADOS QUE PERMANECE-
RAM TRABALHANDO DURAN-
TE A GREVE. ATO DISCRIMI-
NATÓRIO. PROVIMENTO. Na 
hipótese, trata-se de controvérsia 
com pretensão de pagamento de 
compensação por danos morais, 
decorrentes de ato discriminatório 
da reclamada, em vista de conces-
são de bônus apenas a emprega-
dos que não aderiram à greve ou 
voltaram a trabalhar antes do seu 
término. Considerando que não há 
jurisprudência uniforme desta Cor-
te Superior, deve ser reconhecida a 
transcendência jurídica da causa, 
nos termos do artigo 896-A, IV, da 
CLT. Ante a possibilidade de êxito 
do agravo de instrumento, o pro-
vimento do agravo é medida que 
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se impõe por possível ofensa ao 
artigo 5º, caput , da Constituição 
Federal. Agravo a que se dá provi-
mento . II - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO COMPENSAÇÃO POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
CONCESSÃO DE BÔNUS A EM-
PREGADOS QUE PERMANECE-
RAM TRABALHANDO DURANTE 
A GREVE. ATO DISCRIMINATÓ-
RIO. PROVIMENTO. Em vista da 
razoabilidade das alegações veicu-
ladas pela parte agravante no seu 
apelo, reconheço possível ofensa ao 
artigo 5º, caput , da Constituição 
Federal, o que impõe o provimen-
to do agravo de instrumento, para 
melhor exame do recurso de revis-
ta. Agravo de instrumento a que se 
dá provimento. III - RECURSO DE 
REVISTA COMPENSAÇÃO POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
CONCESSÃO DE BÔNUS A EM-
PREGADOS QUE PERMANECE-
RAM TRABALHANDO DURANTE 
A GREVE. ATO DISCRIMINATÓ-
RIO. NÃO CONHECIMENTO. A 
greve é um direito fundamental, 
previsto no artigo 9º da Constitui-
ção Federal. Conquanto seja veda-
do aos empregadores qualquer ato 
ou atitude que limite o exercício de 
um direito constitucionalmente ga-
rantido aos empregados, a eles é 
assegurado se valer de meios legais 
que garantam a subsistência das 
atividades essenciais à manutenção 
da empresa, evitando os prejuízos 
que possam advir com a suspensão 
do contrato de trabalho, conforme 
se extrai do artigo 9º, caput e pa-
rágrafo único, da Lei nº 7.783/89. 
Conclui-se, assim, que a legislação 
pátria, conquanto resguarde o di-
reito do trabalhador de se manifes-
tar por meio de paralisação das ati-

vidades laborais, por livre opção de 
cada empregado, também assegura 
ao empregador a possibilidade de 
manter suas atividades, sendo que 
ambas as partes devem se sujeitar 
às penalidades previstas em leis, 
por eventuais abusos cometidos. 
No caso, houve o pagamento de 
um bônus no valor de R$ 6.800,00 
(seis mil e oitocentos reais) a tra-
balhadores que permaneceram em 
atividade, durante o movimento de 
greve, com fundamento no aumento 
de atividade, a fim de manter as ati-
vidades importantes para funciona-
mento da empresa. A Corte regional 
entendeu que o pagamento único de 
um bônus a alguns empregados que 
permaneceram em atividade duran-
te o período de movimento de greve, 
em junho de 2016, se deu por mera 
liberalidade da reclamada, em vista 
do aumento de trabalho, não confi-
gurando ato antissindical, mas sim-
ples deliberação empresarial. Nes-
se contexto, não se extrai dos autos 
premissas fáticas a amparar a tese 
recursal de atitude antissindical e 
discriminatória, em ofensa direta e 
literal no artigo 5º, caput , da Cons-
tituição Federal, como exige o arti-
go 896, § 9º, da CLT. O empregador 
ao pretender manter as atividades 
de sua empresa, pagando um bônus 
aos empregados que permaneceram 
no trabalho, agiu com liberalidade, 
em conformidade com as possibili-
dades asseguradas por lei. Recurso 
de revista de que não se conhece” 
(RR-229-65.2021.5.05.0193, 8ª 
Turma, Relator Ministro Guilher-
me Augusto Caputo Bastos, DEJT 
03/06/2024).
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Jurisprudências Tribunais Regionais do Tra-
balho

DISPENSA EM MASSA. CEI-
TEC. AUSÊNCIA DE INTER-
VENÇÃO SINDICAL PRÉVIA. 
NULIDADE. REINTEGRAÇÃO. 
De acordo com a tese jurídica fir-
mada pelo Supremo Tribunal Fede-
ral no bojo do tema 638 da reper-
cussão geral, a intervenção sindi-
cal prévia é exigência procedimen-
tal imprescindível para a dispensa 
em massa de trabalhadores. No 
caso em apreço, não houve efetiva 
intervenção sindical prévia, na me-
dida em que a despedida foi levada 
a efeito antes mesmo da primeira 
reunião entre empresa e sindicato. 
Caracterizada, pois, a utilização 
abusiva do direito de despedir sem 
justa causa, em razão da prática de 
dispensa em grande escala de tra-
balhadores sem a realização de ne-
gociação coletiva. Tratando-se de 
requisito de validade, a ausência de 
prévia intervenção sindical eiva a 
despedida coletiva de nulidade. As-
sim, a relação jurídica deve retor-
nar ao status quo ante, com a rein-
tegração dos empregados aos seus 
postos de trabalho, com as mesmas 
condições e direitos anteriores, 
sendo devido o pagamento dos sa-
lários do período de afastamento.  
(TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 
0020161-09.2021.5.04.0018 ROT, 
em 24/09/2024, Desembargadora 
Tânia Regina Silva Reckziegel)

PARTICIPAÇÃO EM GRE-
VE CONSIDERADA ILEGAL. 
ABERTURA DE PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR 
PARA VERIFICAÇÃO IRREGU-
LARIDADES DURANTE O MO-
VIMENTO PAREDISTA. APLI-
CAÇÃO DA PENA DE ADVER-
TÊNCIA. IRREGULARIDADES 
NÃO VERIFICADOS. PUNIÇÃO 
ANULADA. A Convenção n. 98 da 
OIT, ratificada pelo Decreto Le-
gislativo n. 49/1952, que garan-
te o direito de sindicalização e de 
negociação coletiva, dispõe em seu 
art. 1º que “todos os trabalhadores 
devem ser protegidos de atos discri-
minatórios que atentem contra a li-
berdade sindical, não só referentes 
à associação ou direção de entida-
des sindicais, mas também quanto 
à participação de atos reivindica-
tórios ou de manifestação política 
e ideológica”. Assim, não sobres-
saindo dos atos imputados ao autor 
conduta que possa ser considerada 
irregular, a punição aplicada cons-
tituiu conduta antissindical, dando 
ensejo ao decreto de invalidação. 
Recurso da ré a que se nega pro-
vimento. 

(TRT-23 - Recurso Ordinário Traba-
lhista: 0000228-93.2023.5.23.0004, 
Relator: ELEONORA ALVES LA-
CERDA, 2ª Turma, Data de Julga-
mento: 29/02/2024).
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